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ANEXOS

I - Declara@o a que se refere o art. 38.o, do Decreto n.o 16 731, de 13 de
Abrilde 1929

ll - Declaração nos termos do art. 50.o, do Decreto n.o í6 731, de 13 de Abril
de 1929

lll - Decreto-Lei n.o 22 538, de 17 de Maio de 1933

lV - Declaração modelo n.o 133, art. 329..l, do CCPIIA

V - Declaração modelo 2, art. 45.o a48.o, do CGI

Vl - Declaração modelo 3, art. 55.o a 58.o, do CCI

Vll - Declaração modelo 5, art.60.0, do CCI

Vlll- Declaração modelo 3, art. 57.o, do CIRS

lX - Declaração periódica de rendimentos modelo 22, arL.109.o, do CIRC

X - Declaração anual de infonnação contabilística e fiscal, art. 109.o, do CIRC
e art. 113.o, do CIRS
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Anexo I

Declaração a que se refere o art. 38.o, do Decreto n.o 16 731, de 13 de Abrilde 1929
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Anexo ll

Declaração nos termos do art. 50.o, do Decreto n.o 16 731, de 13 de Abril de 1929
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Decreto-lein.o 22 538, de 17 de Maio de 1933
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17 Dl] :ll.l-l() Dll 19:):j 811

Deoreto.lel n., 22:E3g

Dstnbalecc o rlocrcto-lti n.n 16:731 que &s sociod&tlos
Inóuiuras o cournnrlitns por :rcr..ües srriaur tributrtl:r,s errr
funqiio do sr.rr e:rpitll corrigitlo polls' cot*qÕcs tlos ros-
pe'etivos- títtrlos, rlunurlo supcrioias no \.fllor nourinnl,
com liruitr, ntluirurr l)ilril as tuupr0s:rs r:rrjns acçôns não
soiaru cotrrrlts rrl IJt'ilsl ou torrhirru cotarirlo inlorior lro
Irlr o corrr liruitc nrírxino pirriü uqur.lus cu.jos titulos upro-
sentclD eotaçües ruuito su;torioros :\s rluo grotk.u tradirzir
a clpitrlizaçito rlo ronrliulcuto l trrsls r:rzorlr.ois o cor-
rcut(rlr Do morc&rlo. lrocurou-se conr isto sistom:r uilo só
sujoitar o uur& tributaçito eonvcnit:utu ls oruprêsas vi-
voudo orn l.lrginrtr dtrÍicitírrio, uras nindo aclophlr p*r:r
colacto do roitdiruurrto líquido uornrnl -quo ú'o ,1ui, no
fuudo so tlosajnvrr, atingir'- r,loueutos do'utrrito t'rir.il de-
terminaçil,o l,or p:rrte tlls rrstoqi)os fiscuis.

Dosrlo 1D2C-lttilíJ. oIn íluo rio lbz o priurciro lançuruento
da coutrillulçito iutlustrini por 0sto sistc,ura, (luo s(. notár
utno suecssivrl, rlonriuulr..f,o rlrs iuportlirrciris'lirluidnd:rs,
selu quo cstir, l,osst sor r'.xlrlicado-pells tirloncios havi-
dns, lruixa tlos lucrrrs o qurrl..rs rltr cotrlr..íio rros títrrlos.
. O exrrnro lltrolirrrtlaclo do problorna lbz uottr rrma fugu
importlote rlo imllosto irulrritrinl rrrls rlois i{ruln)s I} o C,
.iri.poln r'«lduçlto do clpitrrl dls clpprOsls 

'clxistnntos, jÍi
pull lransformiuçli,o eui sociod:rdc§':r,nónimas do coutii-

miNrsTÉBto IIA§ FINANQÂ§

Direcção Gsral das Contribr.rições e Impostos

2.u Roparfiqâo Central

brrintos,do grupo C. Niio st trata no llrinreir,r t.lsr.r gr.rill-
urentl durnt polÍtica do sancnurcnto tlas (!lüprOsirs lcln
rrxluçiio bonúticr, do cnpital s,rciul, ru,rs ,,1,oris ,lo ,x'ul-
tar o ol:monto quo í. blso fuurlanterrtnl 

-do 
tributaq:io,

rorlttzindo--se o capitrll senr quaisquer incorrr.tuicnt('s l,&r:r
os rcspcetivos sócios. Iim c«rndiçÕes rrorru:ris o-ristr.lu l:rt:-
toros quc corrigcrn nutonrlrticaurcuto trstts rlolilloraçüos
so-cinis, sob o poato do visto fiscal. visto quu cr.lm l ,lo-
mirruiç.:uo rlo e:rpital tlct'cria clor':rr.s«l o r':tlor dos títulos
qtlo o rol)ro§()ntom o numoutilr os divitlentlos rluo lhes
sÍo atribrtitlos. l{*s totlos r:stcs clourrtntos euur riu,t ,l lc-
gisl:rdr.rr eorrtou l,onr quu nilo l'ôsso Iror siml,lc§ 

-alr.ctlrio

tkls intoress:rdos rnoditicutlt a tributa(ilo dLs .ssil.rlarlos
attórtiturs nil,o lirnciorr:uu tltr litct,r r.,nr rr.llçir«l l urniL
r,spócio do sccierlrrdr:s ufunrilinrosD clu quc :rs acçiics niio
silo cotodas rr o ltlrninistr:rqiio, coustituicla r[rrlsi scnrpro
por todos os sócios, trstír. cur eondiçilos «It Íix:rr arbitrr\-
riantcnto os lucros senr qurlrluar projuÍzo pr.sso:rl. 'fais
rodurlôcs do cnlrital, heru corrirr a conàtitui,:ío rlt rnuitas
socierlrtlos andrnimas rlo capil'll nrorlt sto, trauslbrnraçlto
rloutras sociorlades ou not'l forma do eoutribuiutos orrr
nouro iudivirlual. traduzetu o l)roc(,§sn uais rccr-.utc, r.l

at(r o presonto oficaz, do dufraudar o llstlrlo t. rle lirzcr
cou(lol'r0ncia, itrcóúoth o injusta, tos courcrrci:rutus u in-
drtstriois (luo so maut0m dtutro <lo sou pncto socinl c do
cumprimcnto rigoroso dns suns ollrig:rqôes tribuftirias. l;l
irnpo.ssívcl p(.,r um e outro ruotir.o nito tomtr us pr.ovi-
dônci:rs quo tnl tLruso irnpüc.

l'lsnruinanrlo ll,cnus o (lucr sc l)oss& nos doiri rnais iru-
portantcs ccntros r.lu tctivirlado do Pais, I'orificl-s(r (luo
n rerlttqilo do ctl,it:rl lttynrl:r, a ol'eito pclas r.ntprtlsns exis-
tentcs à data do rlccrcto n.o lG:7i]1 r'ui rle(ru tlo 160 ruil
couto§, como sc vr3 dn soguiuto r.olaçso :

Relação das socieclades anóuimas que posÍ,oriormeute ao decreto n.o 16:23{, de iB de Abril de {g2g,
redruiram o seu capital social,

coru irrdicação da correspontlerrte tieminuição ua coutr.ibuição ildustria! tgrlpo B)
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- Pulol ruesnos rnapos sc dcrmonstrer tor o pr.imoiro
grupo ([o 31 contribuintos fcito baixar fl, su& confribuiçilo
do mnis do g;500 cotrtos para 8:887 coniós e tor o so-gundo grupo do 139 contrlbuitrtes foito ieualmente bai-xar o su:r (:ontribuiell,o iudustrial clo 4:it--81.464$ para
1:3§4.5816,

, li pois eoulg últim:r dofosa do priucÍpio da igualdado
dc todos os individuos pcrauto o iirpostô o pcla neeessi-

$1rlo 
rlo 

,c.unseguir 
nxrioi.iustiçÍr u& tribuhçeo',lno Bo sdop-tfllr as tlisposiçôes cl0strr decroto

t0

,Juutmdo.so fl, queLrrt notadfl, uos contril)uiotcs tlogrupo C, pclo Eua transfor.mtçôo cm socicd&dos anóui_
mas, r:onl os 5:633 contos, deixados de colrrar pcla dá_
minuiçilo clo c1p^i!.1! das,ià oxistcrltes, tomos-rrm irre.iuízoquo ot'C& por.8:6(9{.) (:ontos, altlnr do inrlosto co,,,illeru,.n-
tar.c rlo adicionll plr.u os sorlros admiàistrntiros.

^_A1o]ld",l1l9 loróm r quo cstrs clil'creuças so apur.arflul
lP^11,r rtrstritos ap(,llil§, uilo serri cxagôro calóular cm

:.,,rW conj()B,o l)rcjuízo pilr& o llstatló quo till prlticÍI
ostí fl(rflrrotflndo.
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"Usãitlo 
d:r, fuculilailo conl'erida poln 9.r parte do n.o g.o

do artigo I-08.o du CoustituiçiLo, o Gor'êrno tlccrotit o eu
pr:ouulgo, para ralor eonro lei, o scguinto:

Ârtigo 1.o Às socitltlntlos an,luitttos quo postcriorrrrcuto
no dscreto n.' 10:731 so constituir&n por tronsforurtçilo
ou rt«:duziram o se'tr ctpittul, sorá ôsto lixado punr ofcito-*
tribútrlrios, polo Miuistro dos Finanç:rs, rlttaudo roeo-
uheça quo o rospectivo cnpitol social nilo cnrrespourlo ao
yoluíro 610 uoiíúoios rrnlizLdos.

sq 1.o Â flxl(Í,o scríl foitn, gm I'fl,ce tlo oleurontos lbrtre-
cidor polu ropnrtiçÕcs tlo Íiulnçits, rolltivaurcnto lt con-
tribut;aIo paga tutos da translilrutar.'ito ou rcduçito tlo ca-

llitnl, no iofumo tltl trunsacçõos ontr:riotucnto ttlibuido
o u qucistlucr outros olcruontos quc sin'am p&rc, o mesmo
fim,,1lcsi§naduntonto tlos provonientcs tlo l.xnmc à cscrihr
rlui:'o Ministro rlas l,'inaoçns porltrrú orrlouar.- 

§'9.o Âplicu-sc o dispoÉto ncsto rtrtigo :Is societlaclos
quo,pôstôrioruento à pribliqaçíio dôsto docrcto se cr)usti'
ruírgm,por.tlanslbrmlçã,o .ou roduzirour o sou citpital, c
born' assirn àcguolns l)$r!r'que sojn trausforitlo o activo tlo
outrns abnrngidus lror O§to docroto.

.r\rt. 2.o A Íixru..ito do erpit*l r quo so rclbro o rrt-
tigo. 1.' sorvirir tlo baso rI trihutaçir,o tlo próxiruo ano dt
1983-1984 o seguiutes.o aiuda ao luguutortto adicionnl
tlo que n§,o lbi p&go nos auos antcrioros, tlestlo qrro foi
considsrado uo lauçantonto lt rodur.'ir,o tlo capitll ou a
trnnsfonuaçIio.

Àrt. 39 Do dospaclro qu'o ffxar o eupitol para cli'ito.s
tributltrios cubt sümouto rccurso potn o Conscrlho do i[i-
uistros.

Art. 4.0 .Sil.o solidà,riououto responsrirtris pola contri'
bulç§,o industlial liquiiloda nos terlnos d0ste rlocreto os
tlirectoros, gorontcs, ndniiuistrailoros o os sócios tltrstas
eocisdadcts rlue intorviernm ou venhour :u intervir nÀB os-
criturns do roduçil,o rlo capital s trouslbrm:rq{lo das ntcs'
masl lintlrr dopois tltr dissolvirlns.

A?t. 5.o Pain os olbitos do disposto no artigo 3ti.o do
deeroto n.o 16:71i1, o i'alot n,uinal tl:ts ar:çÕcs sc'rá, o
corrospoirclentr. no «rrrpitol fixado uos ttlrtuos elo artigo 1.o

dêsto decroto.

Publiquc-so o cumprn-§o coitto nôlo ss contóru.

, Paços tlo§or'0roo da Ropública, l7 rlo Maio do 1938.---
ÀN,róNru Osc,rB l)r: FnÀc(,rso Cl,rtt,lt,rN,r -,ltútini.o 

d,e

Olíoeirct S«laaat - Albbrc §oarts Pin'to d.os lleis Jú-
ttior'- lltarurcl lloclrlluex Jrinior - Í,uia tllberto de

Oli.ueíra -- Átúbal tle llea1wta (.iuittmrd.is - Joxú C'«ciro
tia l[ata -- Duarte Pacheco -- Ánnútrlo l?.od.rigues .llon-
tetro - Gustavo ('lordeiro llamos - Sebast.icl.o Gtrcia
Iletttirea,

controto do iil rle f)ezcrutlrtrt, ;tarit colrt& na Caixc (:icrl,l

dtl Dcpósitos, sob o tloluo do ui)brus rt itrstllaçõr's tl':
uriuroiro ostrtltt'Iocitutrnto, .' Coru a uprovuçtlo tlas cotrtus tlo l9í]J outrrt L'rll l,lotlo
r.iEor o uoi.o coutratg celofurittlo c[tr(] r) (iovelruo o ir,

Co"mprnhir tlus Ái1rr,t*, prodrrzindo os sous irltinros utf i'
tos ôs decrotos n."' ti,6ii4 o 14:49{, rosplctivutonto rlo

10 tla Fovtrrciro ds 103i] e 9 tlo Outultro do 1l)9?, rlnc
altcrarum o rogiuro cri:r,tlo ptrlo contrato dc 1898.

O rltrcroto u.d 8:ü:U, aumontando r.l l,r'(!['o ,lo vonrla tlt
írgu:r, criou utu:l rcccit:r dc,stiu:r,d:t i1 ç;ççrsu(ürl gr:r,lual
rlís obrns dr-r lbastociurcuto tltl ilgrros ir, eitlrrtlo, r'rlnstitttÍtlit
por parttr tl0sstl uuutt'tttrr 1ri40 por nrotro cúbicr-r) e pclo
ixcori,.nttr rlas rt'ceitas tll Corrrpllrhir, ,lepois tlc pltgos
torlos os sous cncitrgos o o tlivirlerlrlo do (i l7'z por cuntrt.
t! r'r.rrlatlo porírru ú (luo (\stll, r't:ct'ito l'oi üniclmcuto cotts-
ti tuirl:r pclo rendiruttirto corrt'spondottto rirluoLr, -lrartc tlo
:ruruouto, pois a C,rlnlrlttlriit tovo sonlpre defcits rros

cxorcieio'r r[, 1915 rl l.U!|1.
I,}u tais circtrtrst{incirts lrtlvio'st' no rol'erirlo 6ls01efu tr

tonvenientr: lurn('nlo rlo prcço rlo rlgrrl. t. l§sitn lbi rrrrrito
:ulis tarrlo lrrtblicarlo <l tL'oreto n.u l{:49{, rpttr tlctt'rmi-
llott o :ltllllonto tlu ri1(J l,or lllotro cúLicrl.

,\ r'ocoito prr)'t'cttirrnto rla'sto ttot'o ortmcuto lbi tlopr-rsi-

tndu eur conia tlu lr'ttltrll tlo obros, t'ottto cotrtrtlpartid:r
tlls inrportrirtr:ins que l Contparthin rl0lo foi -urrtoriz:ttl:l a

lor':rntrir, o título tlo urnpr',tstitno, I)aro cohrir os stttts tle'

lirits.
,.!o cl:rllorlr us 

'btsts rlo r:rrntrtto ,lr: 31 ,L.' l)cztlurbro
do 19ii:J consirlcrrru o (lovôr'no, tlctttro rlt, uttt criti'rio
rlc .justiqo c rlc r'r1üitlltltr, o tlivitla d:t Courlratthil :ro

1|rtnd,r 610 obLfl'-, rcsultnntc dc, tlis ttttrpróstittlr-rs, [,itl'il ()s
eliritos rln liqtri,llqrlo rlos t:rúditos da Coulpunhirl sÔbro l
(liimor:r ilIunicipul tle Lisbr:o.

Pul:r clírusul:r xttt tlo cotttrrtto íicrtlanr rltrliuitivntueutc
trrnrrr,lrlits its ('oltl:ts t"tttttr o l'lstarlo r l"tltlrlo tlt' rtbr:ts),
Llliruurr tr Cr.rurp:rtrLiu. rtr:ls, cotuo ir, tlittit, tti'lo trstivossottt
aglurados og trtiurcros ur.'cctssririos l,üt'i[ sct trllsl.,lltritr uttt
slrl,lo rig'oroso rltr r'otttls, lto,rr'{l tltlt't'ssitl&rL' «lo llnsctitr
os r:ondir,riit's Íixrt,l:ts tressil cltlttsul:t r,ru l rovisiitrs «;uo,

por isstt lrlosrllo, I'rrt'ittu ctrirlrtrlosilnrottte trstrtbclccirlus.
i'cchatlus rts contilsr couhoccttt-so iugorir' torlos os utittto-
Ios corn extctitliro I intcrcrssn pois inrlicrtr o stltt rosul-
tado, compfl.ritttdo-rr r:ollr o previ§to l)or .r1[roltl clriusrrl:r.
,l\s iurporitinci:rs tluo :r Corupnrrhi:r tlns Âgrrls Íbi auto-
rizadru- a rtrtirar tllr reccitrr paru ollrils, pitrl colrttrturil
dos s,-,us rle,lrllit,t, loratrr its stlguilrtes:

No r:sercÍcio tirr 11)9ir
No rrxorcício ,L'1UJ0 -
No cxtrrcÍcio rlt 1997
No cxcrcicirr rlc 1{}98
No r,xert'icio dc 1$99
i{o uxorcÍcio rl-r 19it0
No oxr-rrcicio do 1l)31

4(i:!.46J*§lJB
7o6.0olrs69(9)
stÍ).448r§10
7?0.901d59(5r
7ti7.-Itlil6cür5)
186.8U7r591
1it 1. Ttt7rtbti(1 t

MINI§TÉil0 DA§ OBRA§ FÚBLICÂS

E 0oHttif{lcÂÇoEs

Gablnete do Ministro Soruatrdo :l ttstlt tluanti:r, rls .iuros vottcitlos pol:ts inr'
uortÍirrsiirs cllts t'ccttitrrs lllril ollrts, tlurltntc o tonll)o our

Irtr., t,i,o tirrrtru tleposititrl:rs nn C:tisa ('lrrra.l drl I)opósi-
tos. cuuÍblttre tlotgrminot* o ,lgsrcrto n.u 1ir:588, du 11)

dc .Iulho tlc 1998, cttio apttr:ttttonto lbi rk' 91-1.750ê$!t4)'
t. t tliyirlrt, ttru :)1 ,i,, [).'zolnbr,r dc 1939, tliL CotrrIt-
nlria i, Cirntlrl )Iuuicilral rl«l Lisllon, tto nrontittltt' tlt'
1:6t)0.3{)7;c8(i, olrti'n so pnta dóLit,-r da (.lomplnhil à

conta clrr rrlr:t:itll 1,ttt'a olit'ns tr lr OiiltrrLr':r ilírrniciprr,l rlc

Lisbou :r ituportrrritrr somlt rlc 6:'l{0..i}it$r§-tJr4l.
I'ur olltl'o l:ttlo, o (.!orrrll:tttlti:t t't'it cr"tlotlt rlit tlirtrrilr:t

llurricirrll, llit ltl(trilltl ,{atri tl,.t Íl[ ,lo l)ttzcllti,ro .1,' ll]il:1,
It,r'3:Íí07.1:i7ô2í, ,' cí)lrlo o Irodrrto rlo rttttttt.'uto rlo §1[)
i,, 1r.,,ç,, tlrt ,iguri, arrtorizadà p:rro col.,rir r-rs dtfcriÍt cla

11

lotal 3:016.909§(i4

Deoreto-lei n.'2225,3;9

-i\s cotrtas th Compauhia dls Ágrr:r.s dc Lisboa, {'ech:t-
ttas om ill do Dezorubro tlo 19.12, acusartt uur sal«l,.r lto-
sitivo dc 596.148'199. I)csta iruportiint:ia hri rltto rt'tirtL
a do 3013.306sÍ6õ para diriidonrl,r () Lrncfll'gos, convindo
nindo tloixrr em róstrrva rlttartti:t qttc llossit lirzt.lr' Íaco a
rocibos incobriivois, l. qutl lbi provista trru 711.00í)§.

I)oduzidns cst:rs irrrprirtân<riasl tr,sttr o saltlo lirlrrirlo tle
129.842ri3{, rlue, nos torlttos rla olírrc:r ü) clo u." 1.n rlo
artlgo 1.o rlo'decrotó u." 8:634, tlovc outrtl na rcceitrl
parri obras, tronslbritlu, por virtude tla clílusulit Itt tlo



Anexo lV

Modelo n.o 133, art. 329.0, do GCPIIA
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(Artigo 3r9.o ao Co<tigo) Illodeto n.o r33 (Exclusivo da Imprerrsa 
"*a#il""[;:l

NIINIS1ÉRIO DAS FINANÇAS
NTTTUCçÃO-GEITAL DÀS CO}íTIiÍBUIÇÕES Ii I}IPOS'rOS

IMPOSTO SOBRE A INDÚSTRIA AôRICOLA

Declaração de lucros da exploração

Aoo de lg.
Concelho d,. .o bairro

l. Notte d,o contríbuinte:...
2. centro adatinistratiao, sede ou rocar d,o estabereci,tnento fircipat (a):...

TeleJow:...

3' A erploração enconlra'se esta.bekcida nos seguintcs prédios rú,slicos itscrilos
nas malrizes d,as freguesias de... ...
sob os arligos

,conforme consta
da dealarução d,o in[cio da aatiai.d,ad,e referid,a no arrigo Jõ7.o ilo código, opor-
tunamente apresenÍad,a (b):,

4. Regi,rne de e*plorução (c);
5. Rend,a paga (d) ou quota, da parceda (e):

6. Equipamenlo móael e Íizo (g

7. Discriminaçdo de tod,o o golo, incluinilo o ile trabalho:

(al Riscar o que não iuteressa. (á) Se não tiver sido apreseutada a declaragão do artito 362 o,
ideotificar os prédios pela desi-guagão, situação, coufroatação, artigos da -.Lü po, tic"esia;
e readimento colectável de cada um- se a sua decrição ,ao couú no espaç! que segue esta
úamada, far-se-á, em relação a+exa, auteuticada peto declarante. (cy nru'prediàs próprios ou
arreudados, 9m re$Be de parceria, etc (d) Tratando-se do proprietário oo úut otuá-"io, i"au.
a renda fuaüária (rendinelto colectável). (e) Iodicar a proporção em que se rEartem, entre o§
parceiros, o rendimento bruto e os e'caf,gos totais da e*itúçaô 1art. 32a."1. ff) Juntar ra+ao
assinada, se o espaço que seguenâoforsuÍicieuteparamãnaonart'oaoouqripúâiotart.3z9.o;.

(Formato do papel: z Ao-zgTmmx4zoom) prego rsoo
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Modeto Ào r33 (PágíBe À.o 2)

8. Renilimento brulo (a):

I - Nas explorações agrlcolas ou silvlcolas (artigo 325.o)

II - Nas explorações pecuárias (artigo 326.o)

a) Valor ilas crias (b)l

$.

b) Valor dos frodulos dos efecliaos pecud.rios (c):

c) Venda de gados (artigo 326.0):

d) Lucro cotn ouenda de gad,os ( § l.o do arti,go 326.0 )

III - Gauhos nos termos do artigo 327.0 do Código

A banspoúor

(a) No seu cômputo considerar-se-á o aumento do valor proveniente da primeira trans-
formação dos produtos, mesmo que feita através de cooperativas, de que o agricultor seJa sócio
(artigo 3e5.o e § único). (à) Deve indicar-se o valor, em 3r de Dezembro, das crias nascidas duraste
o ano. (c) Especificar, além de outros, o trabalho do gado e os 6trumes.

.s.

.$.

.$.

.s.

.$. §..

.s.

.$.

.$.

.$.

a

...$...

...$...

...$... t

.§
.$
.s
.$

$.
c

t4



Tra*sforte

lllodelo o.o tS3 (PáSitrâ D"o S)

. ...s...

9. Desfesas

a) De cultura (a)

b) De conseraaçdo e lransporle ila produtos
c) De eonseruaçdo e derednúegação das:

Plan ogões .

Conslruçôes .

Outros malhoramontos fundidrios
d) De ailmini,stra4do (artigo 66.o )

...$.

u
Com instalações.
Com a alimentação de gado ( § 2.o d,o arti,go 326.0 )
Com o assislência méd,ico-aeterind,ia
Com os segulos . .

De adninàstração (aili,go 66.0 )
Com recornposiçõo d,os cf ecli,los pecud,rios

10. Reuda poga ou renda fundiária
Lucro da erploração

11. Número de fessoas rc senti,ço da crfloraçdo:
a) Empregaàos...;

b) Assalaú,ailos...;
c) Familiar*...;
d) Áprendizes...;

' e) ... ...;
12. Total das remunetações fagas no ano findo ao pessoel ew seraiço na arflo-

rução: ...$...
13. Áreas totais apro*ima.das d,os prédios (em heclares): ...
14. Disaú,minação ilas d,reas porcelares e rela,tiaas às calturas a que sc referam

as fuodtrções indiaadas: ...
15. oulros clamtu,tos quc o contri,buinle julgua de iüeresse referir para nwlhor cscla-

recitnatto ila sua si,íuação tri.buí6ria; ...
16. Docum.entos contabillsticos que junta, ass,i,nodos pelo daclarante e pw qwm

for rcsponsóoel pela sua organi.zação: ...

I
.s
.§

.1.

.$.

.$.

a)
b)
c)
d)
e)

0

...$...

...s...

...$...:

(al Iuclulr o salário das rnáqtin35 (artigo 60.0) e o trabalho do gado.

l5



Modelo n.o r33 (Págrna s.e 4;

17. Cessação total do ererclcio d,a actioiilad,e

a) Moliuos:

b) Data d,a cessação:...1...1...

Obseraações:

....,.de... de 19..,

.de... de 79...

O I)eclarante,

Informação a prestar pelos servigos de saúde

O Verificatlor,

16



Anexo V

Declaração modelo 2, art.45.o a48.", do CCI
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coNTRtBUtçÃO TNDUSTRTAL

GRUPO A

tNsrRuçÕes nARA o pREENcHtMENTo DA DEcLAReçÃo
MODELO N.O 2 E SEUS ANEXOS

rNDrcAÇÕes GERAIS

1 - As presentes instruções DEVEM SER RIGOROSAMENETE OBSERVA-
DAS, por forma a eliminar deficiências de preenchimento que, frequentemente,
ocasionam acções de fiscalização e dificuldades no tratamento informático que
podem ser facilmente evitáveis.

2 - Adeclaração, o Anexo A e o Anexo B (se a ele houver lugarl deverão
ser entregues em DUPLICADO, acompanhados do conhecimento ou do recibo
de entrega, coriforme haja ou não imposto a pagar. Conjuntamente com estes
elementos serão também entregues, numa só via, os documentos referidos no
artigo 46.0 ou 47.o do CCl.

3 - A declaração deverá ser preenchida à máquina ou com letra bem legÍ-
vet. É indispensável, no entanto, no caso de preenchimento manual, que o nome
e endereço do contribuinte se apresentem com letras maiúsculas.

4 - No preenchimento da declaração e anexos (DUPLICADOS, inclusive)
deve haver o cuidado de evitar o desalinhamento das verbas relativamente à
designação das rubricas. Os TOTAIS e SUBTOTAIS conbtantes dos diversos
quadros não devem ser omitidos, em especial os cAMPos DESTINADOS A
TRATAMENTO INFORMÁTICO, distinguíveis dos restantes por apresentarem
códigos de campo.

5 - O quadro 18 (ou quadro O5 do Anexo B) deverá ser sempre preen-
chido, independentemente de haver ou não correcções, para eÍeitos do apu-
ramento do <rLucro tributável»r, aos «Resultados líquidos» que, da linha 34
do quadro 12, deverão ser transcritos para a linha 1 deste quadro 18 (ou
linha 13 do quadro O5 do Anexo B). Ver instruções aos referidos quadros l8
e O5 (Anexo B).

O quadro 24 dçverá, igualmente, ser sempre preenchido, independente-
mente do valor obtido na linha 34 do quadro 18 (ou linha 44 do quadro 05
do Anexo B). Ver instruções detalhadas ao preenchimerito do quadro 24.

6 - Os quadros devem ser preenchidos, quando se trate de valores,
EM ESCUDOS, sem centavos, com excepção do quadro 13 da declaração e
quadro 18 do Anexo A, que serão referidos a milhares de escudos.

7 - Os valores negativos serão sempre inscritos entre parênteses.
8 - Todas as rubricas relativas a contas de «Resultados» e de «Balanço»

deverão ser entendidas com a conceituação constante do Decreto-Lei n.o 47177 ,
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de 2 de Fevereiro (POC), e respectivas alterações aplicáveis' sem preiuÍzo do

que, a respeito das mesmas, seja referido ao longo das presentes instruções'

g - Os contribuintes que exerçam ACTIVIDADES BANCÁntnS ou SEGU-

RADORAS estão dispensados do preenchimento do quadro 12 da declaração

e quadros o3 a 1O e i s do Anexo A, devendo em documentos a anexar à decla-

ração apresentar as peças contabilísticas correspondentes a estes quadros' de

acordocomo«Planooulistadecontasnormalizados»»@lTlvigorparacadaum
destes seetorês de actividade'

No entanto, será sempre preenchida a linha 3 do quadro 12 com os mon-

tante§ referentes às seguintes rubricas:

ACTIV!ôADE BANCÁNIR:

Proveitos de oPeraç6es activas;

Proveitos de serviços bancários;

Proveitos de outras operações bancárias'

ACTIVIDADE DE SEGURO:

Prémios de seguros e seus adicionais de seguros directos e resseguros

aceites.

1O - No acto de entrega da declaração SERÁ SEMPRE EXIBIDO O CAR-

rÃo DE rDENrFicÀçÃo o1 pEssoe côlecrvA (ou de EMpRESÁRro EM

NOME INDIVIDUAL OU dE ENTIDADE EOUIPARADA A PESSOA COLECTIVA

"" ÉnOülSÓRlO, conforme as circunstâncias) emitido pelo Ministério da Jus-

tiça e referido na Portaria n. o 39/83, de 13 de Janeiro, devendo os elementos

deste cartão conferir RIGOROSAMENTE com os inscritos na declaração' A acti-

vidade económica principal será contudo expticitada, no'quadro 1 1 da declara-

;;;;;;;s ao coaiso dá CAE coirêspondente*à DESAGfiEGAÇÃo MÁxlMA

(6 DíGITOS}.
11 - cada uma das declarações é analisada pelos serviços de Fiscaliza-

ção que, para além de procederem a eventuais correcções ao lucro tributável'

AVAI|AM AiNdA O r.rrVÉi TÉCNICO DE PREENCHIMENTO DA DECLARAÇiO.

12 _ cHAMÀ-;Ja eiÉr.rçÃo paRe ouE roDAS AS tNFoRMAÇÕrs

SSLIC;TADAS NÂ óEcuanaÇÃo E SEUS ANEXOS sÃo osnlGArÓRlAS,

ãóT.IõiOERANDO.SE A FALTA DE PREENCHTMENTO OU O PREENCHTMENTO

rNcoR.Ecro coMo uMA oMrssÃo ou rNExAcrtDÃo puNÍvEL Nos rER-

MOS DO ARTIGO 142.0 DO CCI.

EXCEPTUA.SE DESTA OBRIGATORIEDADE O OUADRO 13 DA DECLARA-

ÇÃo (DEMONSTRAÇÃo oos RESULTADOS INDUSTRIAIS)' cuJo PREENCHI-

MENTO É TECUUTATIVO,
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DECLARAÇÃO

OUADRO 01 ÁREE DA SEDE, ESTABELECIMENTO PRINCIPAL, REPRESEN.

TAÇÃO PERMANENTE OU DOMICÍUO
. Escrever neste quadro o nome do concetho da área da sede, se esta

se situar no território do continente ou regiões autónomas- Tratando-se

de pessoa singular domiciliada no me§mo território, escrever o nome do

concetho onde estiver situado o estabelecimento principal ou, na falta

deste, o domicílio.
. No caso de a sede ou o dom.icÍlio se situar fora do referido território,

escrever o nome do concetho onde estiver situado o estabelecimento

principal ou, na falta deste, onde existir a representação permanente'

o Se se tratar de concelho onde existam várias repartições ou bairros indi-

car também o número respectivo.
(Exemplo: LTSBOA - 4.o B.; PORTa - Z'o B; LOURES - 3'" R')

OUADRO 03 SITUAÇÃO TRIBUTÁnla No EXERCÍC;O E EXERCÍC;O ANTE-

RIOR
o Assinatar com X as situações verificadas'
o Valem para o ponto 2.2 as indicações referidas nas instruções ao qua-

dro 01, embora, obviamente, reportadas ao exercÍcio imediatamente ante-

rior àquele a que respeita a declaração'

ouADRO 04 TIPO DE DECLARAÇÃO
. . lndicar com X, se se tràta da primeira declaração do exercÍcio, de decla-

ração de substituição ou de declaração de cessação total de actividade.

Esta Última é a referida no artigo 47'o do CCI'
o Chama-se a atenção de que SÓ haverá lugar à entrega da declaração

de cessação (no pÍazo de 30 dias a contar da cessação total) se se veri-

ficarem os condicionalismos do corpo do artigo 47'o ou do seu § 3'o'
não se devendo confundir cessação de facto com a CESSAÇAO PARA

EFEITOS FISCAIS {ver o quesito 3 do quadro 20 da declaração)'
. Se a declaração de cessação for também a primeira declaração do exer-

cício assinalSr apenas o rectângulo correspondente a DECLARAÇÃO DE

cESSAÇÃo.

OUADRO 05 TIPO DE CONTRIBUINTE
o Assinalar com X o rectângulo correspondente ao tipo de contribuinte'

OUADRO 06 N.O DE CONTRIBUINTE (NIPC)

o lnscrever o núrnero de identificação de pessoa colectiva ou equiparada

(NlpC) atribuído pelo Ministério da Justiça e constante do respectivo
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CARTÃO DE |DENT|FICAÇÃO DE PESSOA COLECTIVA (ou de EMpRE-
' SARIO EM NOME INDIVIDUAL, ou de ENTIDADE EOUIPARADA A PES-

SOA COLECTIVA ou PROVISÓRIO, conforme as circunstâncias).

OUADRO 08 NOME COMPLETO DO CONTRIBUINTE, SEDE, LOCAL DO ESTA-
BELECIMENTO PRINCIPAL, REPRESENTAçÃO PERMANENTE OU
DOMrCÍLtO

. lndicar a sigla, se existir, seguida do nome completo do contribuinte,
de acordo com o cartão de identificação de pessoa colectiva ou equipa-
rada.

. Os restantes elementos solicitados dirão respeito à localização da sede,
local do estabelecimento principal, representação permanente ou do domi-
cÍlio, consoante a situação do contribuinte face ao referido nas presen-
tes instruções a propósito do quadro 01.

oUADRO 09 ALTERAÇÃO OO NOME E ENDEREÇO
e Assinalar com X a situação verificada. Tendo havido alteração do nome

deverá ser indicado o nome/designação social constante da declaraÇão
modl2 relativa ao exercÍcio anterior.

10 DESTGNAÇÃO OaS ACTTVTDADES DE NATUREZA COMERCTAL
OUADRO OU INDUSTRIAL

11 CÓDIGO CAE E PERCENTAGEM DE VENDAS
o A actividade a inscrever como principal é a que tenha sido exercida em

mais larga escala e deve constar da CLASSIFTCAÇÃO DAS ACTIVIDA-
DES ECONÓMICAS POTUGUESAS POR RAMOS DE ACTIVIDADE
(CAE) - REVISÃO 1 - 1973 do lnstituto Nacional de Estatística, cujo
código é inscrito no quadro 1 1, ocupando obrigatoriamente as seis qua-
drÍculas reservadas para o eÍeito (código de 6 dÍgitos).

Exemplo:
AcrrvrDADE ecouórurce cóolco car

o No subquadro PERCENTAGEM DE VENDAS será indicada a percenta-
gem do valor das vendas.da actividade principal, relativamente ao volume
total das vendas, arredondada para as unidades. (SE ESSE VALOR NÃO
PUDER SER CONHECIDO COM RIGOR, SERÁ INDICADO POR ESTIMA-
TIVA.)

o Nos casos em que o contribuinte não tenha exercido qualquer activi-
dade no exercÍcio, a designação e o código a inscrever serão os respei-
tantes à actividade para que a empresa foi constituÍda.

I
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ouADROlz DEMONSTRAÇÃo Dos RESULTADOS LÍOUIDOS

o As rubricas constantes deste quadro correspondsm, de um modo geral'

às contas de 2 dÍgitos das classes 6 e 7 do POC (Decreto-Lei n' o 471771

bem como às contas 82 e 83 do mesmo PlanO' Por essas razões'

remetem-se para o referido diploma todas as indicações quanto ao âmbito

de cada uma das rubricas, sem preiuízo das instruções que a seguir se

enumeram:

LINHA

LINHA

LINHA

1 - VENDAS DE MERCADORIAS
são incluídas nesta linha exclusivamente as alienações

aoexteriordebensadquiridospelaempresacomdes-
tino à venda, desde que não seiam obiecto de trabalho

posterior de natureza industrial, incluem-se, igualmente,

as facturações de embalagens susceptÍveis de devolu-

ção, ou seia, as contabilizadas na conta «326 - Emba-

irg"nrr, criada pelo Decreto-Lei n'" 228186' de 13 de

Atosto (alteração ao POCI. As vendas são lÍquidas, quer

de devoluções, quer de descontos e abatimentos efec-

tuados na factura ou fora dela, com exclusão dos des-

contos de natureza financeira efectuados fora da fac-

tura, que deverão ser incluídos, como cu§tos' na li-

nha 25 - DesPesas financeiras'

2 _ VENDAS DE PRODUTOS
são incluídas nesta linha exclusivamente as alienações

ao exterior de bens provenientes da actividade produ-

tiva da empresa, incluindo as vendas de subprodutos,

desperdÍcios, resÍduos e refugos'
As vendas são lÍquidas, qlter de devoluções' quer de

descontos e abatimentos efectuados na factura ou fora

dela,comexclusãodosdescontosdenaturezafinan-
ceira efectuados fora da factura, que deverão ser incluÍ-

dos, como custos, na linha 25 - Despesas financeiras.

3 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS
, serão incluídos nesta linha os montantes facturados

ou baseados em documentação externa e respeitantes

atrabalhoseserviçosprestadosquesejamprópriosdos
objectivos ou finalidades da empresa'

Asprestaçôesdeserviçossãolíquidasdedescontos
e abatimentos efectuados na factÚra ou fora dela, com

exclusão dos descontos de natureza financeira efec-

tuadosforadafactura,quedeverãoserincluídos,como
custos, na linha 25 - Despesas financeiras'
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LINHA

LINHA

LINHA

LINHA

LINHA

LINHA

LINHA

6 - vARIAÇÃo DE PRODUÇÕES

Valor a transcrever na tinha 4'(TOTAIS) do quadro 16

dâ declaração, lnscrever o valor entre parênteses, se

negativo.

I - RECEITAS SUPLEMENTARES E COMPENSAÇÃO DE

ENCARGOS ACESSÓRIOS INCLUÍDOS EM COMPRAS

Ver notas ao quadro 15 da declaração e quadro O3 do

Anexo A.

13 - UTILIZAÇÃO Oe PROVISÕES

Destina-se â registar apenas a parte das proüsôes que

têm por fim compensar encargos incluÍdos na classe

6 do POC ou vendas de existências depreciadas.

A utitização de provisões na cobertura de perdas

extraordinárias são registadas na linha 14 - Ganhos

extraordinários do exercÍcio.
A utilização de provisões para impostos sobre lucros

são: registaQas na tinha 16- -- Ganhos de exercícios

anteriores.

14 _ GANHOS EXTRAORDINÁRIOS DO EXERCÍCIO

O valor a inscrever nesta linha corresponde à parcela

positiva dos resultados extraordinários do exercício, a

transcrever da linha 12 do quadro OG (RESULTADOS

EXTRAORDINÁRIOS DO EXERCÍCIO) dO ANEXO A.

16 - GANHOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

O valor a inscrever nesta linha coresponde à parcela

positiva dos resultados de exercÍcios anteriore§, a trans-

crever na tinha 12 do quadro 05 (RESULTADOS DE

EXERCíCIOS ANTERIORES) dO ANEXO A.

18 _ CUSTO DAS EXISTÊNCIAS VENDIDAS E CONSU.

MIDAS
Valor a transcrever da linha 5 (TOTAIS) do quadro 15

da declaração. (Ver notas a este quadro 15).

28 _ PROVISÕES DO EXERCÍCIO

lnclui todas as dotações das provisôes efectuadas no

exercício, com excepção das dotaçôes para impostos

sobre lucros, que são incluídas na linha 33 - Provisões

para impostos sobre lucros e das dotações para per-

das extraordinárias (conta 825 do POC) incluÍdas na

linha 29.
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LINHA 29 - PERDAS EXTRAORDINÁRIAS DO EXERCíCIO

o valor a inscrever nesta linha corresponde à parcela

negativadosresultadosextraordináriosdoexercÍcio,
a transcrever na linha 27 do quadro 06 (RESULTADOS

EXTRAoRDINÁR|oSDoExERcÍclo)doAnexoA.

LINHA 31 - PERDAS DE ENERCICIOS ANTERIORES

o valor a inscrever nesta linha corresponde à parcela

negativadosresuhadosdeexercÍciosanterioresatrans-
creverdalinhalSdoquadroos(RESULTADoSDE
EXERCÍCIOS ANTERIORES} dO ANEXO A.

OUADBO 13 DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS INDUSTRIAIS

o Este quadro apenas é de preencher, e mesmo assim com carácter facul-

tativo,pelasempre§asquetenhamactividade(s)denaturezaindustrial.
o Destina-se à apiesentação dos «resultados operacionais brutosn e dos

«RESULTADOS INDUSTRIAIs», por actividades que deverão ser. inscri-

tas nos espaços ern-branco reservados para o efeito' o quadro corres-

ponde, na parte aplicável, ao§ mapas Oe ,,nESULTADOS POR FUNÇÕES'

E AO «DESENVOLVIMENTO DOS CUSTOS INDUSTRIAS NÃO TNCOR-

PORADOS» referidos na alÍnea a) do artigo 2'" do Decreto-Lei n'" 47177 '
dE 7 dE FEVETEiTO (PLANO OFICTAL DE CONTABILIDADE).

oovalordalinhal(ToTAL}deveserigualaovalordalinha2doquadro12.

oUADRO 15 CUSTO DAS EXISTÊNCIAS VENDIDAS E CONSUMIDAS

o Na linha 2 será inscrito o valor das compras lÍquidas de descontos e

abatimentos efectuados na factura ou fora dela, com exclusão dos des-

contos de natureza financeira concedidos pelos fornecedores e efectua-

dos Íora da factura, que serão contabilizados como proveitos e inscritos

na linha 1O do quadro 12 da declaração'
. As compras a inscrever na reÍerida linha 2 incluirão, igualmente' as cha-

madas despesas acessórias de compras, tais como direitos aduaneiros'

IVA não dedutível, seguros, fretes, despesas do despachante, etc.

o uma vez que a§ empresas, de acordo com o POC, não são obrigadas

a proceder contabilisticamente desta Íorma, chama-se a atenção para

o seguinte:

se a empresa utiliza, como processo contabilÍstico, a inscrição destas

despesas acessórias de compra na§ diÍerentes contas de custos por natu-

Íeza, com exclusão da conia çSMPRAS, deverá proceder à agregação

de tais despesas na linha 9 do quadro o3 (RECEITAS SUPLEMENTA-

RES) do Anexo A, considerando-a como uma COMPENSAÇÃO DE

ENCARGOS ACESSORIOS INCLUíOOS EM COMPRAS' Este procedimento

conduz a que, embora as diferentes rubricas de custos do quadro 12
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estejam afectadas duplamente pelo mesmo valor (valores inscritos nas

diferentes contas de custos por natureza, Íace aos procedimentos Con-

tabilÍsticos adoptados, e consideração do mesmo valor para efeitos do

cálculo do custo das existências vendidas e consumidas e consequente

inscrição na linha 18, por força das exigências de carácter fiscal), os

«Resuttados lÍquidos» surjam correctamente apurados, Íace à introdu-

ção, através da linha 8, de, uma parcela de proveitos igual ao valor dupla-

mente inscrito nas contas de custos.

ouADRO 16 VARIAÇÃO DE PRODUÇÔES
o Este quadro é utilizado somente para os valores das existências de pro-

dutos resultantes de operações de fabricação ou transformação na

empresa. PoRTANTO, OS CôNTR|BUINTES CUJA ACTIVIDADE É Uene-
MENTE COMERCIAL, NÃO TENDO, POIS, PRODUÇÃO PRÓPRIA, NÃO

TÊM DE PREENCHER ESTE OUADRO.

OUADRO 17 CRITÉRIOS VALORIMÉTRICOS ADOPTADOS
o Devem ser indicados boncretamente os critérios utilizados na valorime-

tria das existências, com indicação, ainda que sucinta, das diferentes

componentes do custeio utilizado. No caso de valorizações a PREÇO DE

VENDA ou PREÇO DE REPOSIÇÃO, indicar-se-ão os elernentos em que

se basearam os Preços utilizados.

OUADRO 18 APURAMENTO DO LUCRO TRIBUTÁVEL
. Este quadro destina-se ao apuramento do lucro tributável em contribui-

ção industrial, que, naturalmente, poderá ser igual ou diferente dos

«RESULTADOS LíOUIDOS» apurados no quadro 12.
. A SUA UTILIZAÇÃo É RESERVADA AOS CONTRIBUINTES SUJEITOS,

NA TOTALIDADE DAS ACTIVIDADES, EXCLUSIVAMENTE AO REGIME

GERAL de taxas progressivas OU de taxa única de 2Oo/o.

Os restantes contribuintes não preencherão este quadro 18, apresen-

tando, nesse caso, o ANEXO B, com o quadro 05 devidamente preen-

chido.
o Mesmo na hipótese de não haver lugar a quaisquer correcções para efei-

tos fiscais aos <rResultados líquidos» deverá ser inscrito na linha 1, por

transcrição da linha 34 do quadro 12, o valor desses «Resultados

líquidos».
o Nesta e em todas as circunstâncias, haja ou não correcções e quer se

trate de resultado para efeitos fiscais POSITIVO, NULO ou NEGATIVO,

deverá ser SEMPRE OBJECTO DE INSCRIÇÃO a linha 32.
c Havendo rendimentos nos termos do artigo 42.o do CC!, os mesmos

serão inscritos na linha 33, mas APENAS ATÉ A CONCORRÊruCte OO

LUCRO PARA EFEITOS FISCAIS apurado na linha 32.
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o A linha é de pREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO, devendo esse valor (posi-

tivo, nulo ou negativo) ser transportado para a linha 1 do quadro 24'

qUADRO 19 RELAÇÃO DOS REPRESENTANTES PERMANENTES, ADMINIS.

TRADôRES, GERENTES, MEMBROS DO CONSELHO FISCAL E

DEMAIS PESSOAS ABRANGIDAS PELA ALÍNEA b) DO AR.

TIGO 37. o Do cÓolco
o Ouadro destinado à identificação das pessoas abrangidas pelo título,

incluindo os donos das firmas em nome individual.
o O número de contribuinte a indicar- é:

Tratando-se de pessoa singular, o número fiscal do contribuinte-pessoa

singular (Ministério das Finanças);
Tratando-se de pessoa colectiva, o número de identificação de pes-

soa colectiva-N|PC (Ministério da Justiça)'
o A coluna «REMUNERAÇÕES» deverá ser sempre obiecto de inscrição,

haja ou não lugar ao excedente a que se refere a alÍnea b) do artigo 37. o

. Sempre que as empresas tenham utilizado a faculdade concedida pelo

g 2.-? d-o artigo- "37,:--reqqgfg!do-à D-G-CI a aceitação como custo de

importâncias iuperiores ao limite estabelecido, deve tal facto ser men-

cionado no quadro 21 - OBSERVAÇÕES'
o Nos casos em que o número de linhas não seia suficiente será efectuado

o necessário desenvolvimento em folha avulsa a anexar à declaração'

ouADRO 20 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
. Dever-se-á ter em atenção que a cessação para efeitos fiscais pode não

coincidir, no tempo, com a cessação de facto, entendendo-se a primeira

verificada apenas quando observado os condicionalismos previstos no

artiso 47." do CCl. SÓ NO CASO DE CESSAÇÃO PARA EFEITOS FIS-

cArs HAyEÀÀ iúôeflA ENTREGA DA DEçLARAÇÃ9 DE cESSAÇÃo.
o No caso de cessação parcial .rÍãõ haverá lugar à entrega de nenhuma

dectaração de cessação, continuanda a observar-se os prazos normais

para a entrega da declaração mod/2 a que se refere o artigo 45' o do

Código.

OUADRO 22 DOCUMENTOS OUE ACOMPANHAM A DECLARAÇÃO

o Os documentos a juntar à declaração não podem exceder as medidas

oficiais de 21O mm x 297 mm (formato A4), excepto os balancetes do

«Razão»r e os maBas de amortizações e provisões quando elaborados

em papel continuo para computador e os últimos sejam esquematizados

de acordo com os modelos oficiais em vigor'

OUADRO 24 APURAMENTO DA MATÉRIA COLECTÁVEL
. O preenchimento deste quadro é OBRIGATORIO (excepto para os con-

tribuintes totalmente isentosl, mesmo nos casos em que o valor apu-
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rado não dê origem ao pagamento do imposto. O(sl valor(es) a inscrever
na linha 'l é(são) transcrito(s) da linha 34 do quadro 18 da declaração,
ou da linha 44 do quadro 05 do Anexo B.

. Os valores das deduções, indepêndentemente de serem ou não utiliza-
das e constantes do mod/g-A, DEVEM SER INTEGRALMENTE TRANS-
CRTTOS PARA ESTE OUADRO, assim como os códigos corre'sponden-
tes (a inscrever na área reservada para o efeitol.

r Para outras deduçôes não constantes do mod/9-A indicam-se seguida-
mente os códigos na zona respectiva:

TrPo DE oeou$o

Dedução nos termos do Decre-
to-Lei n. " 31 1182 .......

Dedução nos termos do Decre-
to-Lei n.o 409182

Outras deduções (indicar Iegis-
lação aplicável)

LINHA 1

LINHA 2
LINHA 3

REGIME GERAT

Com texas
progressfuas

Com tam
únlca

076

078

o90

093

094

095

nouçÂo
DE TAXA

EENÇÃO

IEMPOBÁMA

o77 o,a7

o79 089

o91 092

o As diferentes deduções devem ser rigorosamente inseridas pela ordem
constante do mod/9-A, seguindo-se-lhes as indicadas nas presentes ins-
truções, também pela ordem por que se apresentam.

o A linha 3 - MATÉnte COIECTÁVEL é preenchida em todos os casos,
mesmo quando os valores apuradoó não dão origem a irnposto. Cluanto
o resultado algébrico respeitante a esta linha Íor negativo deverá ser
inscrito o valor «O» (ZEROI.

OUADRO 25 CÁLCULO DO TMPOSTO DEVIDO
. A preencher apenas quando a declaração modl2 for entregue no período

de autoliquidação, devendo ser INUTILIZADO com 2 traços diagonais
quando a declaração modl2 for entregue após o perÍodo permitido para
a autoliquidação.

Aplicação das taxas constantes do artigo 8O. o do
Código da Contribuição lndustrial sobre a matéria colec-
tável apurada no quadro 24, linha 3.

No caso de MATÉRIA COLECTÁVEL SUJEITA NA
TOTALIDADE AO REGIME GERAL DE TAXAS PRO.
GRESSIVAS, o valor a considerar para efeitos da apli-
cação das taxas será o do campo 16O (linhas 3 do qua-
dro 24! e as taxas a inscrever são as taxas constante§
das alíneas a) e b) do artigo 80. o
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LINHA 1

LINHA 2
LINHA 3

LINHA 4
LINHA 5
LINHA 6

LINHA

LINHA

NO CASO dE MATÉRIA COLECTAVEL SUJEITA NA

TOTALIDADE AO REGIME DE REDUÇÃo oe TAXA, o

valoraconsiderarparaefeitosdeaplicaçãodastaxas
seráodocampo161(linha3doquadro24leastaxas
a aplicar serão as taxas reduzidas de acordo com o coe-

ficientedetributação(CT)ainscrevernalinha6deste
quadro 25 {camPo 162}.

No caso de PARTE DA MATÉRIA COLECTÁVEL

SUJEITAAoREGIMEGERALDETAXASPRoGRESSI-
VAS E PARTE SUJEITA AO REGIME DE REDUÇÃO DE

TAXA (campos 16O e 161 com valores positivos)' o

valor a considerar para efeitos de aplicação das taxas

será o resultante da soma dos campos 16O e 161 (linha

3 do quad ro 24)e as taxas a inscrever são as das alÍ-

neas al e b) do artigo em referência'

NOTA. - A derrama referida na linha 1 1 NÃO DEVE' em

nennúãa circunstancíá, "ut ""t"""ida 
às taxas atrás referidas'

Destinam-se aos contribuintes que apresentem parte

da matéria sujeita ao regime geral de taxas progressi-

vas e parte beneficiando da redução de taxa campos

l60el6lcomvalorespositivosl.osvaloresaconsi.
derarsãgobtidosatravésdasfórmulasindicadasnes-
sas linhas.
Serásempreindicadonalinha6,nazonareservadapara
o efeito (campo 1621, o respectivo coeficiente da tribu-

tação (CT) a transcrever do subquadro O61 do Anexo B'

NaTAIMP2RTANTE._SeobenefÍciodereduçãode..taxa
foi concedido em teimos de fracção-de que.resulta uma-dÍzima

iniiÀitã tils, 2lg, {i;-,- et".l, o cált'lo respeitante às-linhas 1 e

i"i;;-"à;'aã'ú.úàáaã áã materia corectável beneficiando do

ail"-õ;eãuçao õ-t"t");; à linha 5 (no caso de só parto da

ããiãri, ããr"ãiaúer uãáeliãiãr ão resime de redução de taxal .deverá
ser efectuado utilizãnãà a referidã fracção e não pela aplicação

ãí;i;ãõ ;eficiente de tributação-dela resultante'
Nos casos ". ãúu ã benefÍóio foi concedido em termos de

coeficiente ou em tãiÃo" ãà tracçao com dÍzima finita o cálculo

õã;;;';";iraoo oiráctamente airavés do respectivo coeficiente.

7 - Aplicação da taxa de 20% conqtante do § único do

artigo bo. o do código da contribuiçõa lndústrial sobre

" 
.átéri" colectávelãpurada no quadro 24' campo 159'

9_Aimportânciaainscrevernestalinhaéasomadasquan-
tias do imposto de capitais e da contribuição predial

nos modelos n.os I e 9-A na coluna «Parte do

Estado».
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LINHA 11 - O Decreto-Lei n." 197-C/86, de 18 de Julho' criou um

novo incentivo Íiscal denominado «crédito fiscal por

investimento» (CFl), o qual se traduz por uma dedu-

çãoàcolectadacontribuiçãoindustrial,sendoa
colecta,paraesteefeito,aconsideradanaalÍneab)do
artigo 2. o daquele diPloma legal'

AsempresasaquemaproveiteoCFl(nostermos'
designadamente,dosartigosl'o"8:odoDecreto-Lei
n. " ígz-clg6) a Fartir de 1986, inclusive, deverão efec-

tuar a respectiva dedução nesta linha' a qual não poderá

ultrapassaremcadaanogo%dacolectadacontribui-
ção industrial'

LINHA 1 1.4 - oDecreto.Lein.ol6llST,de6deAbril,crioubenefÊ
ciosÍiscaisparaosinvestimentosconsideradosespe.
cialmente relevantes para a correcção estrutural do

défice externo e do desemprego' Nos termos do ar-

tigo 2. o deste diploma, as empresas cujos proiectos

de investimento satisfaçam os critérios de acesso bene-

ficiarão de um «crédito fiscal por investimento» igual

ao dobro do que lhe caberia nos termos do n' o 1 do

artigo 4.o do Decreto-Lei n'o 197'C186' de 18 de Julho'

devendo efectuar a respectiva dedução nesta linha'

Sublinhe-se que, para além das obrigações impostas

pelo Decreto-Lei n. o 1 g7-C186, de 18 de Julho' torna-

-r" n"""rsário anexar a «declaração especial» (ficha

n.o 5 da Portaria n.o 938187, de 24 de Abril) a que

se refere o n. o 2 do artigo 2'o do Decreto-Lei

n.o 161t87, de 6 de Abril'

LINHAl3_EmvirtudedodispostonoartigoS.odaLein."llST,
de.6 de Janeiro, f.icaram sujeitas a derrama, a partir

do exercÍcio de 1987, inclusive, as pe§soas singulares

oucolectivasqueseriamtributadasemcontribuição
industrialsenãobeneficiassemdeisençãotemporária
oudeoutrosbenefíciosfiscais'nocasodeaquele
impostomunicipalserlançadonoconcelhooubairro
onde o contribuinte é tributatlo'

CÁLCULO DA DERRAMA

A)coNTRIBUINTEScUJA(S)ACTIVIDADE(S)
ESTEJA(M)SUJEITA(S)APENASAoREGIMEGERAL
EAoUESEJAMAPUCÁVEIS,EXCLUSIVAMENTE,oU
ASTAXASPRoGRESSIVASlalíneasa)eb)doar.
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tigo 8O.o do ccll ou A TAXA ÚtUtce (5 único do

mesmo artigo). Os contribuintes, numa ou noutra des-

tas situações, abaterão ao lucro tributável (linha 34 do

quadro 18 e linha 1, 1. t ou 2." colunas, do quadro 24

da declaração mod. 2) APENAS as deduções de prejuÊ

zos reportados nos termos:

- do artigo 43.o do CCI' e/ou

- do artigo 34.o do Decreto-Lgi n'o 194/8O, de

19 de Junho; e/ou

- do artigo 36.o do'Decreto-Lei n.o 132/83, de

18 de Março - quando haia lugar a uma ou mais

daquelas deduções, que se efêctuarão pela'

ordem anteriormente indicada e, no máximo, até

à concorrência do lucro tributável apresentado'

Ao lucro tributável lÍquido das deduções de preiuÍ-

zos reportados aplicar-se-ão as taxa§ previstas:

- nas alÍneas al e bl do artigo 8O' o; ou

- no § único do artigo 8O. o

Ao produto obtido abater-se-ão, quando existam, as

colects a deduzir no§ termos do artigo 89'o do CCl,

mencionadas nos modelos n.G 9 e 9-A'
Aquela diferença constitui a matéria colectável PARA

EFEITOS DA DERRAMA, à qual se aplicará a taxa em

vigor no municíPio.
A derrama apurada é inscrita na linha 13 do quadro 25'

B) CONTRIBUINTES OUE DEVEM APRESENTAR O

ANEXO B

Estes contribuintes utilizarão, para o cálculo da derrama,

o quadro 12 do anexo B da declaração modl2'
O preencimento deste quadro processa-se do seguinte

modo:
. O «TOTAL» da linha 1 corresponderá ao somató-

rio dos lucros tributáveis, com VALORES POSITI-

VOS, das colunas (a) regime'geral, com taxas pro-

gressivas, (c) redução de taxa e (d) isenção

temporária.
. O «TOTAL» da linha 2, quando haja lugar a dedu-

ção de prejuÍzos reportados nos termos:

- do artigo 43. o do CCI; e/ou

- do artigo 34. o do Decreto-Lei n. o 194180; elou
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- do artigo 36. o do Decreto-Lei n. " 132183, será

igual ao somatório dos valores registados nas

colunas (al, (c) e (d); estes valores correspon-
derão ao somatório dos preiuÍzos reportados,

deduzidos por regime de suieição, segundo
ordem supra-indicada e até à concorrência do

tucro tributável de cada regime.
o QUANTO À COLUNA (b), respeitante à(sl activi-

dades(s) suieita(s) ao regime geral, com taxa única
de ZC.o/o, nos termos do § único do artigo 8O'o do

CCI (criado peto artigo 3.o do Decreto-Lein'o 5/87,
de 6 de Janeirol APLICAR-SE-Á TAMBÉM O PRO-

CEDIMENTO EXPOSTO ANTERIORMENTE com

vasta ao preenchimento da linha 3 do quadrc 12'
(Relativamenteaoexercíciode1987,nãohálugar
a dedução de PreiuÍzos.l

.' À diferença obtida na linha 3, coluna (bl, aplicar-
-se-á, na linha 4, a taxa de 2OYo'

o O «TOTAL»- obtido na linha 3 [sornatório das dife-
renças obtidas nas cotunas (al, (c) e (d)] constitui
a base de cálculo para aplicação das taxas progres-

sivas, a qual deverá ser desdobrada nas linhas 5
e 6 do quadro 12'

. Ao somatório obtido na linha 7 deduzir-se-ão as

colectas da linha 8, nos termos do artigo 89' o do

' â,fl::1"*iil:'Lf=ili'§3i ffi âl,;;i,i ff:Í::
aplicará a taxa em vigor no municÍpio'

o A derrama apurada na linha 1O do quadro 1 2 do

Anexo B é transportada para a linha 13 do qua-

L'NHA Is - ,.iltar"a"sconto de antecipação a taxa a apticar

refere-seaomêsemqueadeclaraçãoéentregue'ou
seja,oseucálculonãodeveserefectuadodiaadia
(artigo 101. o do CCI).

Assim:

ENTREGA EM ABRIL
Desc. antecip. = 2 x (taxa básica de desconto

do B. Portugal + 3o/ol x valor da linha 1412

ENTREGA EM MAIO
Desc. antecip. = (taxa básica de desconto do

B, Portug al + 3o/ol x valor da linha 1412
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ANEXO A

De preencimento obrigatório em todas as circunstâncias, EXCEPTO PABA

As EMPRESAS eeNcÁntÃs E DE sEGURos, no que respeita aos quadros o3

a 10 e quadro 13. Estas empresas apresentarão, em anexos de formato A4'

os elementos correspondentes a tais quadros, de acordo com o plano ou lista

de contas hormalizados em vigor para cada uma des§as actividades.

OUADRO 03 RECEITAS SUPLEMENTARES

o para além da inscrição das importâncias referentes às rubricas expres-

samente mencionadas, este quadro deverá ser igualmente utilizado para

a inscrição dos ENCARGOS ACESSÓnIOS INCLUÍDOS EM COMPRAS

sempre que o procedimento contabilÍstico utilizado pelo contribuinte rela-

tivamente à relevação de tais encargos consista na movimentação das

diferentes contas de custos por natureza, com excepção de COMPRAS'

(Ver instruções ao guadro 15 da 'declaração')

OUADRO 05 RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

o Retativamente às linhas 11 - outros ganhos imputáveis a exercÍcios

anteriores e 14 - Outras perdas imputáveis a exercÍcios anteriores, o

contribuinte deverá apresentar, iuntamente com a declaração' discrimi-

nação dos valores inscritos naquêtas linhas, montantes por exercÍcio(sl,

sua natureza ejustificação das razões que o levaram à contabilização

neste exercício das verbas discriminadàs'

OUADRO 09 IMPOSTOS DIRECTOS

o Na linha 2 deverá ser indicado apenas o imposto de capitais - secção B

abrangido pelo artigo 97 .o , alínea c), do CCl, isto é, o imposto de capi-

tais que é deditÍvel à colecta da contribuição industrial nos termos do

artigo g9.o do CCI (imposto de capitais que houver recaído sobre rendi-

mentos pertencentes a sociedades comerciais ou civis sob a forma comer-

cial, não expressamente mencionados no artigo 42.o do ccl).
o restante imposto de capitais - secção B é ins.crito na linha 3.

o Na linha S inscreve-se apenas a contribuição predial liquidada e relativa

a prédios que façam parte do activo da empresa, pois só a colecta rela-

tiva a esta contribuição predial é dedutÍvel à cotecta da contribuição indus-

trial, nos termos do artigo 89' o do CCI'

A restante constribuição predial suportada pela empresa inscreve-se na

linha 6.
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OUADRO 1 1 DESPESAS COM O PESSOAL
o Ouadro destinado à inscrição das diferentes rubricas de despesas com

o pessoal, distribuídas por «coRPos GERENTES OU EMPRESARIO lNDt-

VIDUAL», «PESSOAL DO SECTOR DA PRODUÇÃO» E «PESSOAL DE

OUTROS SECTORES»-
o Na tinha «REMUNERAÇÕES EM ESpÉClg» deverão ser inscritas as remu-

nerações deste tipo e que foram objecto de contabilização na conta DES-

PESAS COM'O PESSOAL. Na hipótese de a contabilização ter sido feita

numa das anteriores rubricas (linhas 1 a 41, essas rubricas deverão ser'

para. efeitos de preenchimento deste quadro, expurgadas de tais valo-

res, a inscrever OBRIGATORIAMENTE na linha 5 - REMUNERAÇÔES

EM ESPÉCIE.
o Nos rectângulos da linha 7 serão inscritos o número de componentes

de cada um dos grandes grupos e do respectivo total.

qUADRO 12 DISCRIMINAÇÃO DAS REMUNERAÇÔES EM ESPÉC;E

. Ouadro destinado à discriminação da linha 5 do quadro 11 no que res-

peita às remunerações em espécie contabilizada§- na rubrica DESPESAS

COM O PESSOAL (alimentação, alojamento, etc')'
o para além desta discriminação deverão ser tambérn fornecidas indica-

ções (no subquadro do lado direito) sobre outras remunerações em espé-

cie não contabilizadas como tal, com a indicação do número total de

beneficiários de tais remunerações, bem como do valor global que a

empresa reputa atribuÍvel às mesmas'

ouADRO 18 Sempre que este quadro seja insuficiente, deverá ser comple-

tado com mapa de idêntico formato a anexar à declaração.

ANEXO B

Este ANEXO B é apresentado APENAS pelos contribuintes numa das seguin-

tes condições:

al Com actividades sujeitas ao regime geral, simultaneamente com taxas

progressivas e taxa única de 2Oo/o;

bl Com actividades suieitas a vários regimes de tributação;

c) Apenas com actividades totalmente isentas (lsENÇÕES TEMPORÁRhs);

dl Apenas com actividades suieitas ao regime de redução de taxa.

oS CONTRIBUINTES NESTAS CONDIÇÔES NÃo PREENSHERÃO O OUA-

DRO 18 DA DECLARAÇÃo.
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OUADRO 05 APURAMENTO DO LUCRO TRIBUTÁVEL
. Este quadro destina-se, para os contribuintes obrigados ao preenchimento

do Anexo B, ao apuramento do lucro tributável em contribuição indus-

trial, que, naturalmente, poderá ser igual ou diferente dos RESULTADOS

LÍOUIDOS apurados no quadro 12.
o Mesmo na hipótese de não haver lugqr a quaisquer correcções para efei-

tos fiscais haverá sempre que proceder ao preenchimento da primeira

parte do quadro 05 (tinhas 1 a 13). A linha 13 na coluna TOTAIS será

igual ao valor inscrito na linha 34 do quadro 12 da declaração.
. Na distribuição dos valores a acrescer ou a deduzir no quadro O5 (linhas

14 a 41) deve ter-se em atenção o seguinte:

al Tratando-se de encargos ou proveitos que no apuramento do

resultado do exercÍcio foram tidos como específicos, os mes

mos são de inscrever nas colunas das actividades para cujo
resultados concorreram;

b) Tratando-se de encargos ou proveitos comuns, devem ser dis

tribuÍdos pelas diferentes actividades, segundo os critérios que

foram adoptados, respectivamente, na imputação dos custos
comuns e na atribuição dos proveitoso comuns.

. Na hipótese de não haver correcções para efeitos fiscais os valores a

inscrever na linha 42 serão iguais aos da linha 13, sejam eles POSITI-

VOS, NULOS ou NEGATIVOS.
o Havendo rendimentos nos termos do artigo 42.o do CCl, os mesmos

serão inscritos na linha 43, mas APENAS ATÉ À CONCORRÊruCle OO

LUCRO PARA EFEITOS FISCAIS apurado na linha 42'
o A tinha 44 é de PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO, devendo os respecti-

vos valores ser transportados para a linha 1 do quadro 24 (com excep-

ção dos montantes não sujeitos e/ou isentos definitivamente) e inde-

pendentemente do seu valor ser POSITIVO, NULO ou NEGATIVO.

oUADRO 06 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
. É obrigatório o preenchimento das informações solicitadas, consoante

os regimes em. que se integra(m) a(s) actividade(s) desenvolvida(s).
o No quadro respectivo será(ão) assinalado(s) com x os diplomas aplicá-

veis, a dgsignação da actividade e o prazo do benefício.
o No subquadro O61 será também indicado o coeficiente de tributação

lexemplo: a uma contribuição reduzida a metade corresponde um coefi-

ciente de tributação de O,5O; uma contribuição reduzida a um terço cor-

responde um coeficiente de tributação de 0,33(3)1.
. Havendo autoliquidação de que resulta o cálculo de imposto no quadro

25, o valor do coeficiente de tributação sERÁ SEMPRE TRANSCRITO

PARA A LINHA 6 DO REFERIDO OUADRO 25 DA DECLARAÇÃO (CAMPO

162t.
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o No quadro O9 serão descritos, de modo sucinto, os critérios que servi-
ram de base à atribuição pelos diferentes regimes dos proveitos e cus-

tos comuns.
o No quadro 1O será SEMPRE indicado se houve ou não alteração dos cri-

térios de imputação dos custos e/ou proveitos comuns relativamente
aos utilizados no exercício anterior, assinalando com x a situação verifi-
cada. Nà hipótese de ter havido alteração deverão ser fundamentadas

e descritas as alterações verificadas no espaço reservado para o efeito
ou, se for insuficiente, em folha anêxa de formato 44.

. O quadro 11 destina-se à discriminação por natureza dos «Outros cus-

tos específicos», dos «Outros proveitos específicos»», dos «Proveitos

comuns» e dos «Custos comuns»-
o O quadro 12 destina-se ao cálculo da derrama. Sobre o seu preenchi-

mento deverão ser consultadas as respectivas instruções, inseridas a

propósito da linha 13 do quadro 25 da declaração-
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lLa.!. a.9 (Âdgo fa.'. § 3p. do Côtlhol

coNTRtBUtÇÃo
INDUSTRIAL

. ORUPO A

Exerclclo de 19-

o

com sede, estabelecimenlo ptincipal ou domicllio em ' -

para elellos de incÍusIto na decl1raçâo modelo n'" 2 do r,no supto, soficila à

lirma

inlormeção no quadro abeixo. sobre os elementos nele assinalados, com dtrelto a deduçóes, nos lermos do

Código da Conlrtbuiçào lddustrial.

En 

-l-fig- íÂslElün do @rtlblhlr. ou &u GDÉltEltr. qm @ll3ll! t lltomcàol

En-1.-ltg-

(AshEtuE do rotgoEâGl !61à tolom€gâo. artrnüada @n slo bÉn6 ou orlnàol

(lt-3to úúXSOI oEl

Ad!.hr
crX lLb@ d6 mdlndc hlodllô üeeüt hrümo hFrEd. Itrdfi

Rcíldlmmld dc acç6a a guobt ou prÍlG. todslt
a gE s nhrc a allnoa a) do adteo 421(r) t t t

DMdads c luro do llluld Gdonllt ! quc E
rcúare a a,lÍnca à) do aateo 42.' t t t

Rcndlmcnlor abrrngldot qcla alÍnca a) do
arllgo 89.c t

lqíb & crüú(r.ü à lú.4.1
Adr&erh m

. E.lút

Ít !

(.) PoErtàgGm d! pltilclpa9áo no BPllll 

-%. 

Ht mtr dc 2 !ru oü alalda a ímd!çào da cnPr@

Uôd.lo À' ã7 GrüÉF e ba X#CÉ Ô ttú. Â PJ PEgo 6td,
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À R"p"nlçao de Finanças de

o:l

@,

EXERCtclO

Í9_

04 M @um o EA'EEIÍII §. lm D ElllEg8lo rr§tl. 8r rEndo ,trEl ül E G&
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,;"í;";;;;-;i;ã;;,';;Z'i;;à;;eõ-C,úits,; a',à cà:Ãíii"iie?, iiàisdat'e ctemats teststaçáo alttcâvet. Parc etettos de tnch'aão na

declarecáo mdeto n.o 2 clo exerclclo suqraJndlcaato.
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roleis

D
12

I
1
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---d,.É'
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Ers8 OonLü!çâoPtedal a dêdrziÍ 16 tettrDs ô aÍügo 89.o do @

.Iora6

lrilr3 rEtl'ta^P@c

DerÍama Va Junla AulôÍroÍÍra dos Potlos ala ollú(sr - Aúcoflai§ à coÍÍÍibriçáo iÍÉusüal

2

E

07 rr§Fmâ[lE

1 - Ê oBRIGÂTÓR|A a indlgaçâo de lodos o§ hnetíclos a gue o-cofllri'
bulnta lem direilo, alnda que ú mesmos nâo venhâm e Eer utilizados'

2 - As lmpoÍrânclas conslantos dos totals 1 a 12 dgvem ser tÍenscrila§
para o qusdó 24 al8 declaÍaçâo fiúrz de clntÍlbÚlçâo lndustÍial. lfftePen'
dentemente do YaloÍ do lucÍo tíbutáYet apureío. coníoÍme os casos, Ír3 li'
nha 32 cto quedío 18 ou na linha ê:t do quadÍo 05 do anero I da respêcllve
oeclaíaçào fiiçrdÍz. a inscriÇâo ê teila Pela otdeÍn constente do mod'9À

3 - éonluntamente com as impoÍlánclas s deduáí deveriÍo seÍ igualmen'

te tÍanscritàs para a declaÍaçào modlz. na zona resen ada pâÍe o eíeilo. os
côdigos Íespectivos (006- OOZ. orO. 01 l. elc.r. etc€Plo pãÍa as oe<'uç!es

crloi côaigos lá se encontrem impíêssos na declaraçâo mod'lz

Í18

DEte cta intomeçáo e a§tnatura ào rcs,É,n§t/êl

bnrw em us na,É§,pêf,ttr8 rePartl#o de frnar!ç€.s
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Anexo Vl

Declaração modelo 3, art. 55.o a 58.o, do CCI
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Anexo Vll

Declaração modelo 5, art. 60.0, do CGI
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Anexo VIll

Declara@o modelo f,.o 3, aú. 57.o, do CIRS
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TNSTRUÇÔES DE PREENCHTMENTO DO ROSTO
DA DECIáRAÇÃO MODELO 3

No acúo da entqa é obdgatóda a apÍes€ntação dos bllhetes de ldenlldade ou cédula pessoal dos dependenbs rehÍldos no
quadro 38 e dc carGes de contibuhle ds:

- §uJelb passlvos-quadrc 3A;
- Dependeriles que selam ütrlarao de rcndlmenbs ou de bonsÍldos fiscah - quadm 3G;
-Ascendenb lndlcade no quado 7B.

Os impressos que compõêm a presente declaração modelo 3 (rosto e anexos), a utlltsar a parür de Janelro de 2006, servem
apenas para declarâr rondimentos dos anos de 2(N)1 e segulntes. Mantêm-se em vigor os modelos dos anexos À D, E e F,
aprovados pela Portrria n.o 146112004, de í í de Dezembro.

Para declarar rendlmentos dos anos de 2ü10 e anterlores deverâo ser utlllzados os lmpressos da declaragão modelo 3 (rosto e
anexos), aprovados pela Porlaria n.o 43t2A02, de 't1 de Janelro.

Sempre que o número de oconênclas a declarar for superior ao número de campos odstentes. deve uültsar-se uma Íolha
adlcional ao modelo em causa, lndlcando-sê os êlêmentos rcspeitantes aos campos dos quadros 2 e 3 e preenchendese os dos
quadros que se pretendem acrescêntar, Na entrega da declaração via lntemet é disponlblllzado um número adicional de camps
para declarar todas as oconências.

. QUEM DEVE APRESE**A 95çPçAÇÃO

Os suJoitos passivos residentes quando estes ou os dependentes que lntegram o agregado familiar tenham aúerido rendlmentos
sujeitos a IRS que obriguem à sua apresentação (art. 57.o do CIRS).

Em caso de faleclmento, se houver socledade conjugal, compete ao cônJuge sobreWo declamr os rendimentos do falecldo em
seu nome devendo assumlr obrigatoriamênle a posiçáo de sujeito passivo A. Não havendo socledade conJugal @mpete ao
cabeçade-casal cumprir as obrigaçôes do falecido.

O cabeçade-casal de herança indlvisa quando esta antegre rendlmentos empresarlals (categorla B).

Os suJeltos passlvos não residentes, relativamente a rendimenlos obüdos no terÍitórlo português (ail. 18.o do CIRS), não suJeitos
a retenÉo a taxas llberatórias.

. QUEM ESTA D§PENSADO DE APRESE** O PE61..1çEÇÃO

Estâo dispensãdos da apresentação da declaraçáo modolo 3 os sujeltos passlvos que, duranle o ano, apenas tenham aúerido,
isolada ou cumulatlvamente, os segulntes rendimentos (art. 58.o do CIRS):

a) Rendimentos sujêltos a taxas llberatórlas;
b', Pensões pagas por regimes obdgatório de prote@o social, de montanto Infurlor ao valor anual do ssláÍio mÍnimo

naclonal mais elevado (ano de 2001: € 4678,72l' ano de2002i€.4872,14i ano de 2003: € 4992,40; ano de 20M: € 5118,40;
ano de 2005: € 5245,80).

. ONDE DEVE SERAPRESENIADÂA DECI.ARAçÃO

A declaragáo poderá ser entregue:

- Via lntemet, devendo, para o efelto, ser previamente solicitada a senha de acesso para cada um dos sujeitos passivos A e B,
atribuída pela Direcção-Geral dos lmpostos, através do enderego electrónico www.e-llnancas.gov.pl

- Em qualquer serviço de finanças ou posto de atendlmento.

- Enviada pelo coneio para o servÍço de finanps ou direcção de finanças da área do domicÍlio flscal dos suJeitos passivos,
acompanhada de fotocopia dos cart6es de contribuinte dos ttulares de rendimentos, dos ascendentes idenüficados no quadro 78,
bem como do bilhete de identidade ou da cédula pessoal dos dependentes que integram o agregado familiar.

A declaraÉo de substtrlgâo, quando entregue fora do prazo fixado, mas dentro do prazo legal de reclamaçâo graciosa ou de
impugnação judicial, deve ser entregue no serviço de ftnanças do domicÍlio ffscal, nos casos em que não seja obrigatório o seu
envio pela lntemêt.

Adedaragão modelo 3 é aPÍesentada era dupllcado, desdnando€e odupllcado aserdevoMdo ao apÍBsenbnb no ínomsnto
da ecepção. oonluntamente com o oompÍowllvo da entqa deüdamenb autenücado pelo sellgo Íêcsplor.

O origlnal e o dup[cado do rosto de de&mção Modelo 3 dêvsm peÍlsnser ao mesmo oonjunto. ou eeJa. devem poasulr o
mesmo númeto de códlgo de barqs.
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. QUANDO DE\/E §ER AFRESENTADA A DECIáRAçÃO

De 1 de Feverelro a 't 5 de Março, se apen?s tiverem sldo recebidos ou colocados à dispiçâo rendlmenbs do trabalho d€pendente
(categoria A) e/ou pens6es (categoria H).

De 16 de Março até 30 de Abril, se tlverem sido obüdos rendimentos de outras catêgoria ou íor exigÍvel a apresenÉçáo do anexo Gí.

Nos 30 dlas lmediatos à oconêncla de gualquer facto que dêtermlne a alteração dos rendlmentos Já dectarados ou lmpllque,
relativamente a anos anteriores, a obriga$o de os declarar.

. DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHARA PgçLARAçÃO MODELO 3

ANEXOS A a J

A declaração modelo 3 deveÉ ser acompanhada dos anexos relatlvos aos rendlmente obtidos e, quando hr caso disso, do
anexo Gí (Mals-Vallas Não Trlbutadas - Manlfesta$es de Fortuna), do anexo H (BenefÍcios Flscab à Deduções) e do anexo I
(Herança lndMsa). A lndlcação do número de anexos seÉ eíec.hrada no quadro I da declaração.

OUTROS DOCUMENTOS

Havendo lugar a qédllo de lmPosb por dupla tlbuhção lnlemadonsl, deverâo serJuntos à declaraçâo os documentos origlnals
emlüdos pelas respecüvas autoridades fiscais ou fotocópias devldamente autenüoadas dos mesmos, comprovaüvoi dos
rendlmentos obüdos no estangeiro e do conespondente lmposto sobre o rendlmento aÍ pago, acompanhados de nota expticatlva
dos câmblos utlltsados.

Quando Íor exerc_lda a opção de englobamento, no anexo E, relatfuamente a rendimentos suJeltos a taxas llberatórlas (n.o 6 do
art 71.o do CIRS), devem Juntar-se à declaração de rendlmentos os documentos povistos no n.o 3 do art 1'19.0, contendo
dclaraçáo expressa dos suJellos passlvos autortsando a DirecÉo-@ral dos lmpostos a averiguar, Junlo das respeotvas enüdades,
sê, em seu nome ou em nome dos membros do seu agregado Íamlliar, exlstem, relatfuamente ao mesmo perlodo de üibutaÉo,
outros rendlmentos da mesma natureza.

Devem ser pryenchldos com leha bem leglvel, sendo obrigatórla a uüllzação de letas malúsculas no preenchimento do quadro 3
(oomposigâo do agregado Íamiliar).

A ldenliffcação dos suteltos passlvos deve efectuar-sê no quadro 34, nos campos 03 e 04, onde, para além dos respecüvos
Ílqryteros de ldentilicaçáo fiscal, se deve indicar, se for caso dlsso, o grau de lnvalldez pêrmanênte quando lgual ou superlor a
60 % e se são deflclentes das Forças Armadas.

QUADROSB DEPENDENTES

Na lndlcaçáo do número de dependentes deverá lêr em contâ gue podem ser consÍderados:

a) Os lllhos, edoptados e enteados, menores não emanclpados e menores sob tutela;
ô) Os ilhos, adoptados, enteados e ex-tutelados, maiorês, que, não tendo mais de 25 anos nem auterldo anualmente

rendimenlos superiores ao salário mínimo naclonal, tenham frequentado no ano a que o lmposto respeitra o '11.o ou
12.o anos de ascolarldade em estabeleclmento de enslno médlo ou superlor ou clmprldo servlço mllltar obrlgatórlo
ou serviço cívlco;

c) Os filhos, adoptados, enteados e ex-tutehdos. malores, inaplos para o babalho e para angarlar meios de subsisGncia,
quando não auliram rendimentos superlores ao salário mÍnimo nacional mals elevado.

Os dependentes deficientes a indicar são os gue foram definidos anteriormênte e que seJam porladores de grau de lnvalidez
permanente, devldamente comprovado, igual ou superior a 60 %.

Os dependentes náo podem, simultaneamente, fazer parte de mais de um agregado Íamlliar nem, lntegrando um agregado
Íamillar, serem considerados sujeitos passivos autónomos, devendo a situação Íamiliar rêportar-se a 3í de Dezembro do ano a
que respeila o imposto.

OUADROSC DEPENDENTES COM RENDIMENTOS OU BENEFÍCIOS FISCAIS

Todos os dependentes, sejam ou não deffcientes, gue tenham aufeddo rendimontos sufeitos a IRS ou gue tenham usufruido de
benefícios fiscais devem ser identificados nos campos 05 a 07.

Caso o dependente seja defclente, deverá ser indicado o respectlvo grau de invalidez permanente quando igual ou superior a
60 % e se são deficientes das Forças Armadas.

QUADRO{I't a3 tDENTTFtCAg
E CÔMPOSIC

DO ANO A QUE RESPEITA ADO

SUJEITOS PASSIVOS
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A declaração de subsütrlgão, conslderando-sa como tal aquela em que tenha sldo asslnalado o campo 2 do quadro 4, seÉ
3Pry:9nqda pelos suleltos passivos-que anterlormente tenhamentelue, com reÍerência ao mesmo aho, uma àeààraÉo áà
rendlm€ntos com omlssões ou inexactdões ou quando ocoÍra qualquerÉcio que determine alteraçâode ebúentosJá dectáaOos.

A,s declarações de subsüfu|ção devem conler todos os elemontos, como se de uma prlmeha declaração se tratasse, nâo sendo
qce§ aquelas qüê.se mosfempreenchidas apenas nos camposi respeltantes às conecções queJuídquem a Àua apiÉsenhçao.
Quando apresentadas em papel devem ser eiregues no servlço di llnanças da área áo donriofiU nsÉàt. 

-

As declara@es apresentgdas. nos t€rmos do n." 2 do art. 60." do CIRS, no prtzo de úlnta dlas lmedtatos à oonêncla de
qualquer Íacto que determlne alteração dos rendlmentos já declarados ou lmpfiqüe, rolatfuamente a anos anterlores, a obdga@o
de os declarar, devem ser ldentlficadas, asslnalando-se, para esse efetto, o cahpo 3.

OUADRO4 !{AruREZA DA DECLARAçÃO

OUADROs RE§DÊNCNFECAL

A resldêncla a lndlcardeve reportaÍ-se ao ano a quo respoita a declaração. de acordo com o dlsposto nos aÍ8. .t6.o e i7.o do CIRS.

O re§ldentê no. €sbangelro (campo !)-!e$ de_!@_lcar, também, o número ffscal de contribulnte do repÍesentante, nomeado
obrigatorlamente, nos teÍmos do aÍt í30.o do CIRS.

QUADRO 6 ESTADO CtVtL DO(S) §UJE[O(S) PASSIVO(S)

lndlcar o estrado cMl dos suieltos passivos em 31 de Dezembro.

No caso de separação de facto.{n.o 2 do.art.59.o do CIRS), poderá cada um dos cônjuges apresentar dedaraçâo dos seus
prÚpdos rêndimentos e dos rendimentos dos dependentes aséu cargo, asslnalando-se'eritão ocampo 3.

Havcndo.unlâo de fagto (art 14.o do CIRS e Lei n.o 7120o1) há mals de dols anos, nos teÍmos e condlções prevlslos na lel será
asslnalado o empo 4.

AUADROiA SOCIEDADE CONJUGAL - ÓBITO DE UM DOS CÔNJUGES

A idendllcação do.cônJuge falecldo só deve ser êfêctuada na declaração do ano em que ocoreu o óblto, lndlcando o grau dê
lnvalidez se superior ou lgual a 60 % e se era ou nào dellclente das Fórças Armadas.

ldertficação_dos a§cendentes que vivam, eÍecitivamente, em comunhão de habltaçâo com os sufettos passlvos. desde que náo
auliram rendlmentos superiores à pensão mÍnlma do reglme geral, nâo podendo o mesmo asosádentd ser lnctúÍdo em üah de
um agregado famlllar.

QUAI'RO7C NÚMERO DE |DENTIFICAÇÃO BANCÁRA

Pretendendo que o reembolso seJa pago por transferência bancária, será de lndlcar o número de tdentificação bancárla (NlB),
9 

qual deve, obrig.atorlamente, cone.sponder a pelo menos um dos suJehos passivos a quem a declaração de reádimentos resleha.'
Em caso de dúvlda consulte o seu bânco.

Nâo são admltldas emendas ou rasuras na indlcação do NlB, devendo o espago a ete reserwdo s€r lnuültsado caso nâo
pretenda o rembolso poresa fuima

lndlcação do nÚmero e tipo de anexos que acompanham a declaraçâo e identifcação de qualquer oulro documento que o suJeÍto
passivo deva junl,ar.

CIUADRO9 ASSTNATURA OO pEsL\RAÇÂO

Asslnaturas dos sujeltos passivos og do seu representanle ou gestor de negóclos, conslltulndo a Íalta de asstnatura motivo de
recusa da recepção da declaração (aÉ. 146.0do CIRS).

QUADRO íO RESERVADOAOS SERVIçOS

Deve o funcionário receptor certlficar-se_de que o original e duplicado do rosto de declara@o pertenc€m ao mesmo conjunto, ou
seja possuem o mesmo número de código de banas.
A cerlifica@o do acto de entrega efectua-se através da junção, ao original e dupllcâdo, do respectivo documenlo comprovativo
da entrega da declaraçáo, o qual contém espaço próprio-para a identiffcação do iüncionário recàpbr e para o carimbo d'o sewiço
receptor.
Para.além.dos quesitos que d-evem seÍ r€spondidos com reÍerência às declarações de substitqriçáo, para eÍeitos da subalínea r)
da alínea !) do n.o 3 do.art. 59.o do Código de Procedimento e de Processo Tributário, deve pócedàr-se à indicação das dataó
de recepçâo, do limite do prazo de entrega, do número de lote e do número da declara@o. 

'

OUADROTB A§CENDENTES QUE VIVEM EM COMUNHÃO DE HABITAÇÃO COM o(s) suJEtTo(s) PAsstvo(s)

QUADROs NÚMERO DE ANExos QUE A@MPANHÂ!, A PECI ARAÇÃO
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INSTRUÇÔES DE PREENCHIMENTO

AND(O A

Desdna-se a declarar os rendimentos de trabalho dependente, ainda que sujeitos a tributação autónoma, e de ponsôes, tal como
são definidos, Íespeclivamente, nos artgos 2.o e 11.o do Código do lRS.

Os rendimêntos isentos que devam ser englobados para eÍeítos da determinação de taxa devem ser declarados, apenas, no
quadro 4 do Anexo H (Benefícios Fiscais e Deduções).

. QUEM DEI/E EPNT§ENTAR OANB(O A

Os sujeitos passivos guando estes ou os dependentes que integram o agregado Íamiliartenham auferldo rendimentos de sabalho
dependenle ou de pensôes.

Este anexo não é indiüdual, pelo que deveÉ induir os rendimentos das categorias A e H auferidos por todos os membros do agregado.

. QUANDO E ONDE DEVE SER APRESENTADO O AND(O A

Nos prazos e locais preüstos para a aprêsentação da declaraçâo de rendimentos modelo 3, da qual faz parte integrante.

AUADROs |DENnFTCAÇÃO DO(S) SUJEÍTO(S) PAS§IVO(S)

A idenüficação dos sujeitos passivos (campos 02 e 03) deve respeitar a posição assumida para ada um no quadro 3A da
declaraçáo modelo 3.

QUADRO4 RENDIMENTOS DE TRABALHO DEPENDENTE E DE PENSÕES

Tendo havido faledmenio de um de cônJugc, o ónjuge sobreüvo deverá, na declaração do ano em que ocoreu o óbito,
declarar em seu nome os rendimentos do falecido.

Campo 401.- Deve ser lndlcado o totat dos rendlmentos brutos auferidos no âmbito do babatho dependente, obüdos no têrÍitório
português. Os obtidos fora deste tenitório são apenas declarados no anexo J.

Os defrclenbs, com gÍau de invalidez permanente igual ou superior a 60%, devEm indicar o btal dos rendlmentos brutos auferldos,
visto que a isenção prevista no artigo 16.0 do Estatuto dos Beneflcios Fiscais é assumida automaücamente na liqulda@o do imposto.

Camp 402 - Devem ser declaradas as retenções na fonte eÍectuadas sobre os rêndimentos inscritos no campo 401.

@mpo 403 - Devem ser declaradas as contribuições obrigatóÍias para regimes de protecção social e para subsistemas legals de
saúde, efectivamente pagas ou descontadas nos rendimentos do trabalho dependente, declarados no campo 40í. Excluenr.ss as
conhibuiçôes relaüvas a rendimentos totalmente isentos, ainda que sujeitos a englobamento (quadro 4 do anexo H).

Gampo t[04 - Devem ser indicadas as impoíâncias efecüraamenle dependldas com quotizaçôes sindicais. Exclul.ce a partê que
constitui contrapardda de benefícios de saúde, educa$o, apoio à terceira idade, habita@o, seguros ou segurança social. A maJoração
e o limlte legal serâo assumidos automaücamente na liquida$o do imposto.

As restantes deduçôes devem ser indicadas através da menção dos códigos constantes da tabela que se segue, devendo a sua
inscriçáo efectuar-se por ordem crescênte.

cÓDrco DESCRTÇÃO

405 lndemnza@es pagas pelo tÍabalhador à entidade patronal
aüso prévio [alínea ô) do n.o 1 do artigo 25.o do Código do

pela rescisão unilateral de contrato de Eabalho sem
rRSl

406 Contribuiçôes para planos de pensões contribuüvos (aplicavel pam os anos de 2OO1 e 2002)

407 Quoüzaçôes para ordens profissionais e despesas de forma$o profissional (n.0 4 do artigo 25.0 do Código do IRS)

408 Despesas de valorizagão proÍissional de juÍzes (Lei n.o 143199, de 31 de Agosto)

409 Prémios de seguros no âmbito de profissões de desgaste Épido (artigo 27.o do Código do IRS)

Código 405 - As indemnizações a indicar sâo as pagas pêlo trabalhador à enlidade patronal pela rescisão do contrato de
trabalho sem aviso prévio, em resultado de sentença judicial ou de acordo judicialmente homologado ou, nos casos restantes, a
indemnização de valor não superior à remuneração de base corespondênte ao aviso préüo.
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Códlgo 4()6 - As conMbui@es a inscrever sáo as que respeitam a planos contributivos de pensôes constifuÍdos e geridos. nos
termos da lei, por entdades nacionais, que observem as condiçôes preüstas no n.o 4 do arügo 40.o do Código do IRS (aplicável
para os anos de 2001 e 2002).

Códlgo 4O7 - Apanas podem ser deduzidas as quotizagões para ordens profssionais que sejam indispensávels ao exercÍcio da
respecüva actiüdade desenvolüda exdushamente por conta de outrem. São aceites as despesas de Íormação profissional
comprovadamente pagas e não reembolsadas, desde que a enüdade Íormadora seja reconhecida como tendo competência no
domínio da formaçâo profssional pelo Ministérlo competente.

Cütlgo ,mai- As quanüas despendidas com a valorização profissional de juÍzes a considerar são as previstas na alÍnea h) do
n.o I do artigo 't7.o da Lei n.o '143/9!1, de 3í de Agosto.

Códlgo lOg - para efeitos da deduÉo dos prémios de seguro no âmbito de profissôes de desgaste Épido, onsideram-sê
profissões de desgaste rápido as de praücantes desportivos, defrnidos como tral no competente diploma regulamentiar, as de
mlneiros e as de pescadores. Os seguros abrangidos sâo os de doença, de acidentes pessoais, os que garantam pensôes de
reforma, de invalidez ou de sobreüvência e os de vida, desde que não garantam o pagamento, e este não se verifique,
nomeadamente, por resgate ou adiantamento, de qualquer capital em üda durante os primelros cinco anos.

Campo 4í0- Devem ser declaradas as gratificações a que se reÍere a alínea g) do n.o 3 do artigo 2.o do Codlgo do lRS, ou seja,
as auferldas pela prestação ou em razão da prestração do úabalho quando nâo atribuídas pela enüdade patronal.

CamF 4í1 - Devem ser indicadas as retenções na Íonte efectuadas sobre os rêndimentos inscritos no campo 410.

Csmp 4t2 - Devem ser declarados os rendimentos auÍeridos pelos agentes desportivos, exclusivamente pela pÉtica da
actividade desportiva, quando optem pela tríbutagáo autónoma.

Campo 4í3 - Devem ser indicadas as reten@es na fonte efectuadas sobre os rendimentos declarados no campo 412.

Campo 4í4- Devem ser dêclarados os rendimentos respeiiantes a pensões de aposenta@o ou de reforma, velhic€, invalidez
ou sobrevivência, bem como outras de idêntica natureza, previstas no artigo 11,o do Código do iRS.

Campo
Código

4't5- Devem ser declarados os rendimentos rêspêitantes a rendas temporárias e vitallcias previstas no n.o 7 do arügo 53.0 do
do lRS.

Campo 4í6 - Devem ser indicadas as reten@es na fonte efectuadas sobre os rendimentos declarados nos campos 414 e 415.

Campo 4i7'- Devem ser indicadas as importâncias efedivamente despendldas pelo pensionista com quotizações slndlcais,
com exclusâo da parte que constitui contapaíida de benelcios relativos à saúde, educaçâo, apoio à terceina idade, habitação,
seguÍos ou segumnça social. A maJoração e o llmlte legal serão assumidos automaücamente na liquidaçâo do imposto.

Campo 41!.- São declaradas, nêste campo, apenas as importÉlncias auferidas a título de pr6reÍorma que repelbm a conffi
celebnados aÉ 31112120AO, eÍectuados ao abrigo do Decreto-Lei n.o 2í 6/91, de 25 de Julho (regime hansltório instlü.rído pelo n.o I
do artigo 7.o da Lei n.o 85/200'l, de 4 de Agosto), cuJos pagamenbs tenham eldo lnldados aÉ essa dab. Nos restiantes casos, os
rendimentos da pr6reforma devem ser indicados no campo 401.

Campo 419 - Devem ser declarados os valores conespondentes a contribuições obrigatórias para regimes de protecção social
que tenham incidido sobre os rendimentos de pré+eforma declarados no campo 418.

Campo 420 - Devem ser indicadas as retenÉês na fonte efestuadas sobre os rendlmentos declarados no campo 4í8.

Campo 4?J2 e 4?3 - Devem ser indicadas as datas da celebra@o do contÍalo de pr6'reforma e do primeiro pagamento relativo a
esse confalo.

Campos
trabalho

424 a 4,4 - Desünam-se à identificaçâo (número fiscal de contribuinte) das entidades que pagaram rendimentos do
dependente (categoria A).

QUADROs RENDTMENTOS DE ANOS ANTERTORES INCLUIDOS NO QUADRO 4

Os sujeitos passivos que tenham auferido rendimentos das categorias A e/ou H relativos a anos anteriores (declarados no campo 401,
414 ou 418) deverâo indicar, nos @mpos 50í e 502 (para sujeito passivo A) e 503 e 504 (para sujeito passivo B), o valor desses
rendimentos e o número de anos a que respeitam.

QUADRO6 SOCIEDADE CONJUGAL - RENDTMENTOS DO CôNJUGE FALECIDO

Na declaraio do ano em que ocoreu o óbito de um dos cônjuges (campo 1 do quadro 7A do rosto da Declara@o modelo 3),
deveÉ indicar o rendimento bruto das categorias A e/ou H e as respecüvas conüibuiçôes obrigatórias, auferidos pelo cÔnjuge falecido.

Os rendimentos devem também ser declarados nos respectivos campos do quadro 4, em nome do cônluge sobrevivo (sujeito
passivo A).

Aseinafuras

O anexo deve ser assinado pelos sujeitos passivos ou por um seu representante ou gestor de negócios. A falta de assinafura é
motivo de recusa da declaraçâo.
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D|RECçÃO€ERÂL DOS It FOSTO§
DECLARÂ0ÁO DE REr{DTUENTOS. rR§

I RE§ERVADO À LEITURÂ ÓPTICA

Rogtna Sknp[noaCo de TÍllrlagão

Âclo lsolado

Pl!frsslonab, Cornsdals e lillustlab

ÂgÍ{coles, SllvÍcdas o PsaJáÍlog

9r
qi

efl
orf

2
N" MODELO 3
lE Anexo B 06 2

3 'PAS§IVO(S)

SuJEfto paslvo A NIF G SuJelto passhro B NIF 07

A DO TITULAR DO RENDIMENTO

Este anoxo rsspsltÊ à acllvldade de hsranga lndlvlsa? sm f I nÃo z I
o8

Se asslnalou StM. lndlque o NIPC e não preenctrâ o campo 08 NtPc 0g
CôDI@DATâEEâDE

ACTMDADEEÂRT. 16I.' DO CIRII côDtco cÂE
FgorurxtosPnornsrclrus, 1í

coMmclAs E 0lDln rRtAl§)

côDtGo cAE
ÍRBDDTEI\ÍÍO8 AGRICOTáS.
BtLvlcous E PEglrARto§)

Í0 12

tt lt tt

B possurEsrABELEcrMENÍoEs[AvEL? stu ísfl NÃo r4E
4 RFrt!9!!4F{ro, § BRUro§ toanDos Ett4 EERIrôElo Po8rt Gl rÊ§t

A RENDIMENTOS PROFISSIONAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS RENDIMENTo ILIQUIDo

VeÍTdas dê múcadorhs e loí
de de aoü\rldedc hotêleiÍas, ê b€bldas

OuEas de seillços e outrG rendlmenlos

lnblêcürãl M
SOMA +N2..,+

ENCARGOS VALOR

das eístêndes vendldas ou consumldas 406

gêÍal§(QuadÍo9-üde &7
SOMA + 408

RENDIMENTO ILÍOUIDO

VALOR

B RENDIMENTOS AGRÍCOLAS, SILVíCOLAS E PECUARIOS

Vendâs de

Píssta@s de ssÍvlços e q.rúos rendlmentos (inclul Mals-Valles) 41íJ

subsídlos à e,Çlorâção desünados a compensar pÍeços de venda 417

SOMiq (409 + 4í0 + 411) 412

ENCARGOS

custo das exlstênc,es vehdldes ou consumldas (vlde lnstruções) 4í3

Despesas (Quadro 9 - vlde lÍ|stuçõe§)

sorúA (413+4í4)

c OPçÃO PELA APLICAçÃO DAS REGRAS DA CATEGORIA A

A totalldade dos íendlmgntos auferldos resulte dê sorviços prêstados a ume únlca entldade? stm I f] Nâo 2E
Em caso afrrmativo, opta pela tributação sêgundo as regras eslabelecldas para ã categoria A? SLÍt 9 E Nâo e f

D TRANSMISSÂO ONEROSA DE IMÔVEIS - VALOR DEFINITIVO PARA EFEITOS DE IMT - ART. 31."4 - CIRS

lndlquê a dlÍerênça posltiva entÍe o valor definlüvo, base para a llquldaçâo do lMT, e o valor de venda dos lmóvêls:

Exlstênclas 401 403 e/ou 41

4í6 417

PEIÁ

RENDIMENTOS ILIOUIDOS PROVENIENTES DA ACTIVIDADE DESPORTIVA §Oí ,

õ0
ct

É.

o-
J
z.
o
Eo

ililililililtililt lil rilililt
5 1601 14710361 19'l

t o.tstor" tSg2GElEltDt"nC*!S.l) E Prsçor { O,41
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MINISTÉRIo DAs FINANç/\S

E DA ADMINISÍRAÇÂo PÚBLICA

DtREcçÁo{tEML Do§ tuFosros
DEctâRÂçÃo oE RElrtDtMENTos- tRs

1
B RESERVADo À LElruRA ôPTrcA

RE[ll.§l,lp[f,adodo TdEUEÊ

A.io lsolado

Prúdonds. CoríiaÍdals e ln.luÊüloh

^gÍícolas. 
SllvÍoolas o PsarâdG

o'rE

m!
orI

2

if x??=,fJ (E zl I I

3

Sujotto passtvo A NlF O€ Sujenopãsshro B NIF 07m

A pentRcnÇÃo Do TTULÂR oo RENDTMEMo

EBto an€ro reepelta à actlvldade de horan9a lndlvlsa?

S€ asslnalou SlM, lndlqus o NIPC o não pÍosncha o campo 08

stM

NlPc q0

rI uo z[
08

côDtoo DAÍÁBE^DE
ÂCTMDAOE§ ARÍ. ISII DO CIR§ côDr@cAE

(RETIDn|EXÍGIPRTOFÍS§IOI.IÂI8, íí
coMERClÂtsENDU§IR l8l

côüao câE
(REiD[rE!ÍÍos ÁoRlcolÁ§,
srLvl@lÂs E PECIJÁRIO8!

í0 12

tl

B possur EsTABELEcTMENTo EsrÁvEL? sttú ts{-l r,no tl[
4

,:
RENoTMENToS FRurg§ (ggTlpgs EM]EBFFéR|p poRTUGUt §t

A RENDIMENTOS PROFISSIONAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS RENDIMENTo ILÍQUIDo

Vendas de mêrcadoÍlas o lml

de de actrrldsdes holelslías, e boblda8 &,
OrtraB de e ouros Íendlmenbs rm
Proprledade lnblectual M

SOMA + &2... + /t05

ENCÂRGOS VALOR

daa êxlsiêndaa wndldes ou conaumldas

I - vldê §t
SOMA (/mO +407) .O8

B RENDIMENToS AGRICoLAS, SILVICoLAS E PECUÁRIOS RENDIMENTo ILIQUIDo

Vendas de produB 4@

PÍesE@s de B€Mços e ouüos Íendlmenlos (lnclul Meb-Vanas)

Subsídlos à e,çloráÉo desünBdos e compensar pr@s de vende 411

soMA (rmg+4í0+4'11)

ENCARGOS VALOR

Custo das Exisiêndas vendidas ou consumidas (vlde lnstru@s) 4Í3

Despesas gerals (QuedÍo 9 - vlde lnst!ç6€§)

SOttlA (413+414) .0í5

c oPÇÁo PELA APLICAçÃo DAs REGRAS DA CATEGORIA A

A totelldado dos rendlmento§ au$êrldos resulta de seMços prÊslados a uma única enüdade? sblll }.lão2

Em caso allrmatlvo. opta pela tributaçáo ssgundo as Íegras osGbelecidas para a categoÍla A? Slm a f] hlão +!
D TRANSMISSÃo oNERosA DE IMÓVEIS - VALoR DEFINITIVo PARA EFEITOS DE IMT - ART. 3.I."4 - CIRS

lndique a dlferença positlva entre o valor definitlvo. base para a llquidação do llvíT, e o valor de venda dos lmóvêls:

E stências 401

416 417

5 OPÇÃO PELA

RENDIMENTOS ILIAUIDOS PROVENIENTES DA ACTIVIDADE DESPORTIVA õOí

403 e/ou
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6 Âo

Mals-\rallas na allenaçâo d€ paÍb sochl @í
G,TMNG
í§oÁ mr

§u§por$§coríBSPonderne§a EaÍrsmügsao da Düildads do pârímoilo, mÍuorado§ em
ÉdeámdfmÉâô '6ül

Somá

7

Rendlmenbs sujelb a Íebnção Rstgnções na Fonte PagamsnG por Conta CÍédtb ds lmposb (2001)

m1 7(D 71ts 7U
IDENNFICÂÇÂO DÂS ENTIDADES OUE EFECTUÂRAM A§ REÍENÇÓES E RESPECTIVO§ VALORES

VALOR VALOR

NIF

NIF

NIF

NIF

NIF

NIF

NIF

NIF

NIF

NIF

NIF

711

798

707

708

7Í}9

770

t

t

I NIF 7'6 I

tl
tt ,

tl,

tt
I IREMA üô'F

VERIFICÂNDO§E A SITUAçÃO PRBúISTA
NO ART. 37.O DO CIRS. IDENTIFIOUE O
At ToRDAsucEssÃo:

NÚMERO FISCAL DE CONTRIBUINTE

801 tl

ANO
RENDIMENTOS PROFISSIONAIS,

COMERCIAIS E INDUSTRIAIS
RENDIMENTOS AGRJCOIÁS.
stlvÍcolÂs E PEcuÁRlos

8@ rtt 808 8í.+

8ÍE ttt @ 815

804 8í0 0t6
8t5 ttt 8í1 417

E6 ttr 812 818

807 ttl 8í3 8íg

I
RENDIMENTO§ PROFISSIONÂIS.

COMERCIAIS E INDUSTRI,AIS
RENDIMENTOS AGRICOLAS,
srLvÍcoLAs E PEcuÁRtos

Encargre com viatura8, motos e mobdclG clt sí0
EBpesas da vdorhaÉo pÍolisslonal g@ gíl
Dêspeas de representaçâo E!3 si2
Contlbuíções obÍlga6Ílas psrâ e ssgurançá sociál s04 9í3
ChDtlzaçõ€ slndlcah 905 gí4

Quotzsçõe para oÍdens pÍofrs§lonals gíE gí5

De8loceçôs, visgens e estadas s0, .9í8

OutÍas d$pssas ldlspensávels à formaÇão do Íêndlmenlo 9G sí7
Some

í0

Deposas confrdendals ou não dooumontadas - aÊ 73.o, n.o 1, do CIRS í(x)í

lmportândas pagas a náo Íosldentes - a.t 73.", n.c 6, do ORS íoo2

Soma

11 S'PRESTA OE§ DE § )s
Do Ano N Do Ano N-l Do Ano N-2

Vendas 1101 íí03 íí05
Prestações dê sêrviços
ê outros r€ndlmênlos 1102 110d íí06

12

Sim 1 Não 2 Em caso affrmaüvo indique a data: 3

DATA O DECIáRANTE REPRESENTANTE IEGÂLOU GESTORDE Nre@IOS
A,ssinatura
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|NSTRUÇôES DE PREENCHTMENTO

ANEXO B

D6üm'§e a dedffi ÍBndimertoa empresaÍiáls e..pmnssionais (calegoda B), ainda quo srrjeltos a fibutaçao autónoma, tEl corno seo ddnlÍlÉ no arL 3.. do CIRS.qusdsvamseÍtÍlbuüadoseegundoorágimeslmplúicado,bsmàmêoeó'nênteaüsáúiboiad6-tõàGíÚ;irünrá-àà-arr-aa.;?õnÊrnoÀúomá.-- -'

. QUEM DEVE APRESENTAR O ANEXO B

O ülulrr ds rÊndlmsntos Elbutados n6 catsgoda B (iBndlfnenio8 empÍssadals 6 troftsslonsls), o cabsga.dB€sd ou admlnl8faÍtor ds herança hdMsa qus proÍtrza
Íondlmenbs dsssa catsgoris, nas ssguhtãs slüraiÉe3:

' Ouando 8e snconEB obralldqP pato Ísgtn€ slmdlffcado (ncl!I. a oEáo do blbuuçã€ p€la6 regÍas da catogorla A e os r€ndtí|anto8 a6osúÍlo8)i- Ouando oB ÍsnÍttnrsntos rcsultsm da pÉüca de irto leotddo üihÍalô na cateoorLi B:'
' Ouando íorcÍD obüdos ganhos resutàte8 da transmissão onercaa de paÉes ãe àpÍut a que ee reruro o n.â a do arL 30.c do CIRS.

Eele anexo ê lndMdual g 9m cada urn apenas podom.constrÍ oa elementos lasp6lbntos a um ühllaÍ, o qut doverâ orqlobar a tobÍdade dos ÍsÍdltmntos obüdo8
em terl!ôÍio poÍtlguês, sendo 6 obüdd8 íora ae3ta dsdarados. erdu3lwmsnúg, no anexo J.
A obÍlgaÉo ds sPr8santsÉo desto sttoxo mânbÍ-seá ênquanto nâo br dsdsrads i c6§a98o de acürldads o, nâo bandbÍ pars o ÍBglmg do ambülldsdo otrantsada.

. QIJANDO E ONDE DEI'E §ERAPRE§EiÍTADO OAI{E'(O E

Nos,pEzos e locals provlslos Psra apÍBssntaçeo dra dedaraÉo do rgndlmontos modelo 3, da qual faz parte lntsgÍantg.
PoÍ€m, 8e o btal do8 Íandlmentos obtldG tuisup€Íior s € í0 000 a declaraçáo dew aer ónüaàa pela lntmeL -

NATUREZA DOS RENOIMENTOS

Os campos 01 e 02 nào pdem eer assinalsdos slmultEnsementB.

FUg -01_-_Ê_q""!^l!!9 ry-ryeqr elerce a 8c{Md8de s eslá .abÍangldo pelo ÍBglms slmpllficado, nels B€ lnclulndo oB íandlmenbs aosssôdo8, dnda que o dtrlar
0o8 Ítndimsntos opt6 pola apllcação da8 regras da cabgoÍlE A"

Cempo ltrl - É asstralado ss I totslldada do Ímdlmento dscl8ÍaÍÍo no qu8.lro 4 bÍ ptoyanlgnta do acio lsotado.

CemFo 03 e Í14 - Dewá ssr asslnalado o camrD corosoondsnE
&Mdads§ agrupadas ru empos 03 e 04 dmrd assinelai os dols
quadro 3À

à natrÍ€za dos ÍsndlmentG dsdaÍados. So o ütdar dos
campos, ldsnüficando as acüvlded€s aüavôg do6 nG campo8 10, 1í e Í2 do

A identlfrcaÉo dos sulsltos Passlvos (camPos 06 e 07) dove ísspstlaÍ a posiÉo assumlda para cada um no qúadro 3A do rc8to dâ .lsclsÍaÉo modeto 3.

CamPo oB - Dsslina€a à lÍlêntlff€çâo fiscal do ütular dos íêndlmentos declaÍados (sujalto passlvo A. surslto passlvo B ou dspandsnla).

9gl.n-P,;É.^191Eqo.9 199!,tqçaSáo da hmça lndlvlso, fella atÍayôs da indlmÉo do númsro de lÍlsntlficagâo equipamdo a psssoa cdscdE qus ths Íd
amDuldo (NIPG). q@do for a8slnaledo o empo 01, nâo dgysndo ssÍ p@nchldo o 6mtp 08.
_s9l9.dala gnl,cue ÍtrapreHtai-a a dedaEÉ'o.@npgpondolte aomó m que mreu à óUto não úwrsldo alnda atlbuldo númgÍo da ldenllllEçâo à hsEnça,poleÉ ssr lndtcado, no campo 08, o númeÍo ds ldsnüfrcaçáo fsell do autoÍ da hsrança.

CamPo í0-DsvessÍlnêcÍltoocódlgodaTabeladsActMdadea,aqussaÍsfe,soarLí51.o.toCIRS,oubücadaeslsPoÍbÍtan..íOtí/zo0í.ds2idsAoGro-
B-ÍÍ€aPondent€ à acdvldsde sreídda. caso so lÍate ds acdüdado nãó pEvlsb nessa Tabala, deve 8er'p'renúldob campo i1 oú íz óm-ã blàicaçgôão C?ltsd
CAE que lhs corssponda.
Podem 8aÍ slmuliEneamente proenclridos os campo8 lO, 11 s 12 ss ÍorBm ersrddas. pElo titulqí do3 rsndlmgntos, as düsÍêntês acüvldad€s n€los Íobrldas.

Dws-m sBr declarados os tBndfll8ntoa bubs,quêr se.iam pmanienbs de aciog lsobdos ou do BtercÍdo da adhddades pÍonsdonals ou empÍesarlals, ahde que
qualfficados como 8@ssôrios- os quais eerão lÍidlcadôB nds subquadÍos 4A @ 48, conbrms a sua natuÍ€za.
Na lr8nsmis§âo oneross de dhElbs rBols gobre bona lnúyeh o Elor de Íoalizsçâo a @nsldgEr ssrá o vEloÍ ds venda ou. Bo supaÍlor. o valor oatimorúal deínldvo
que ssÍvlu.de base para oÍsttos de lMT, ou qua BeÍvlrla no ca§o ds não havaÍ luôar a esss llquldagão (aÍL Ji."+ oó Cn§j, casoim õüE úra âã preoÀüarúúbém
o quaÍrro 4D.
Ss o ÍEÍeÍldo valor.pahimonlal dsfinltlvo yier a- sr conheckto após-a. enrega da dsclaraçâo e fuÍ supsÍior ao Elor nesta dsderado, (hErá ser aprEssnteda
declaE9âo de subsuhrlÉo, no pl?a de rinta dias, nos tsmos do n.. 2 do aÍL 80.. do CIRS.
ryeste caso, o valoÍ-ds bansmlssãg E mnaldsEr nos campo8 ,101,403 s 410 8srá o wlor paEÍmonlal delÍnltlvo, devendo EeÍ pÍsenchldo hmbêm o quadío 40.
Os campos 406, 407, 413.e 41_4 corÍeslondentes aos Í€s-pectivo8 encaígo8 só dsvsm mr'preenchldos ee os iànádentoi fBãm idiõÃtdiõ de asio holado ou
quslmcados como 'acsssórl8' (v. ro 6 do art 3't.o do CIRS).

oEvam 8eÍ Indlcados os mndlmontos brutos dscotÍsntes do srgÍcÍclo de acrü\ddadB pÍofi88ionals, comaÍdais e lndustÍials, ou de acios l8olado3 d6sa natjrcza.
tal como sáo defmldas noa aÍtB. 3J s 4.o do CIRS.

Dovem sar indlcados os rcndlmentos brutos decoÍÍsntes do sxercício de actlvldadss agrícolás, stlvÍcolas e pg{rláÍías ou de aclG lsolados dessa natursza, lal como
são dêinldas no arL 4.o do CIRS.
A§§im, G velores a lnsmwrnos campos 401 a 404 s409I4í1 deverâo coÍrcsgonderà btElEaÍtodlBÍ€nÍllrflanbÉ flouldG aríaÍidG o8to Eo$tvo ütuttr.
Os tltulams dsfdsnbs com grau do lnwlidsz psÍmaqenls igual ou superior a 60 % doverâo, lgualment€, declarar o totá àóírenafnentos 'Unrtos áirrurtaóg,lenào
a paÍts dos rsndlmentos lsenta, nos lêrmos do art 16.0 do Estatuto dós Beneficios Fiscais, aúumlda automadcamgntô na llquidacão do imoosto.
A delêmlnaÉo do.mdlmento tlbutável cabe. exdudvamente, à AdmlnhúraçãoTrlbutáÍla,a qual íará a aplleçâo dos co€flci'mted prevlstori no aÍt 3í." do ClRs,
Eso nâo s lEta de:

- Acto isol8do;
- Rsndimfftos acessóÍios:
- Ou aEnha sido exercida a opÉo pela tributraçâo ssgundo as rcgras da etegorla A.

As§im, tr€tando-se de rcnd,msntos pmvsnientos de acto-isoleto ou de Íendimsntos âcessôÍios, srão considgt?das ss despBas dêclaradas nos campos 406 e
407 ou 413 e 414 @m as llmllações previstas no aÍt. 33.o do CIRS.
Considem-m-se Íondimentos Pmyonlenles dê e@ lsoEdo os que, náo Íepres€ntando mais do 50 % dos Íestanlgs rsndimenlos do sujelto paseivo, quando os
howêr, não rêsullêm de uma pÉüca preüsível ou rêltsEda.

qUADRO I REGIUE §IISPUFICAÍrc'ACTO I§OIáM

QUADRO3 lDENnflCÂçÀO DO(s) SUJE]TO(S) pÂS§tvo(S)

QUÂDRO 3A OO MULAR DOS RENDIMENTOS

quÂDRo4 RENDIME|TTTO§ BRUTOS (OEmDOS EM TERRÍTÔRIO PORTGUÊS)

OUÂI,RO IUI RENDIMENTOS PROFISSIONAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS

OUÀDRO48 RENDIMENTOS ÂGRICOLAS, SILVÍCOLAS E PECUÁRIOS
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Conaideram-se l§ndbnsn@ acddos os que nâo sxcedam 50 % do valoÍ total dos rsndlmBnbs brutos englobâdos do ütísr oll do ssu agregado, dssde que. no
Íeap€cfivo ano, náo ulüapaBsgm qualqusÍ do8 Begúnt$ limites:

a) M€tstls do vElor anual do 6aláÍio mÍnlmo nadonal mais elEvado, tÍatando-so dos íandlmgnbs pÍevlsbo nas alÍnsa8 ô) o c) do nJ 1 do aÊ 3.' do CIRS
(dsíiva.tÉ ds pr€lqçeg de servlços e ds prcpriedsde lntelscüral), ou outÍos ,sndbnento€ ràEridoe nas allneas a) a gj) do n.o 2 do meamo aÍügo
(ísndlmenb8 pÍsdlab, de caplials. de mlsrralias, de subsldlos ou aubvençõo§, ds hdomntsaçõos o de cêssão dê uplôÍacão):

â) O EloÍ müsl do seláÍlo mtrtno nadonal msb elstEdo, fabndre ds vendas. bdsdamtrle ou glr con unb com c refldlrneitoe ntbrfuG m atÍn@ antsior.

ou da pÍ€8taçâo de lníúÍmagô€s resFltanba â uma

pot 50 % do seu ualoÍ, nesle
camFo. DeYerâ pÍocsdsr dg

88ndO
no arL 58.c do Eelablo
ercÊdor€ 27 t94, pelo
6so hcb ô assumldgo qúB a

m 413 I 414 só BoÍÂo conslderados naB stluaÉgs em que o Gndlmento Íú oonsldeEdo 'aceesóÍlo' ou for prcvenlente
pola Admlnlstsaçáo Tílbutária, do acordo com ã lêgl§lação em ügoÍ.de'ac{o . sgrdo o eÍocúado,

É porrdtlda I opçÉo de bibutaÉo patas GgÍas ostabelecldas paE a BtogoÍb A quando I totalidado dos r€ndfnmlos suísÍldos e dsdaBdos no quadro 4 r$ulte de
8oÍvlços pBbdG a uro únlE enüd€do g o üblaÍ dE rEndbtrübs nto toh8 oDbdo pdo Bglms da mtBbllldsde orEmlzads d Í!ão Í€sultem da sútlôa do aclo isolado.
Este quadío .lestlna-ao â brnBllzação rle8sá opçâo. a qual s€ manterá por um pdÍlodo ile tràs ano8. caso ae verlf,quem os Íssp€cfvos prebsupoebs.

Esle qu8dro deyo 8or pÍeendrldor apenas, no8 casos em que o valoi ds ]taltsaçâo a consHsEr íBlattyamente à atlensçáo ds dkBlto8 Íeals sobrg bsns imüvsls. nc
qugdros 4A ou4B, qusr se Fqts d9 transml8são de odslêndas qusr da dêlmlneção de msls-yallas de bens do ac'üvo lmoblltssdo, ssja o valor paMríonlal
defnl[vo consldeÍ8do pâÍa steltc ds IMT por ssr supêÍloÍ ao veloÍ de renda.

Caríno {í8 - Desüna€e a lndlcar a difoÍsnça poslüira ontrq o valor paEimonial dofinl[vo ooosldêrado para eÍeltos do tMT e o valoÍ ds yenda. ÍBlallvarnsnb a
lmôvel8 que Íaçam paÍtE Ílas oxlstêndâs.

Campo 4í7 - Oe8üna-se a lndlcar a dlÍeÍBnça posltlva sntrE o yalor paldmonial dofinltlvo consldoGdo paÍe eígltos do IMT g o valor dE venda, ÍBlatlvaÍnsnte a
lmôvels qus façam paÍte do imobfltsado.

Campo §0'! - Dsvsm ser d€claradoa os rgndlmsnbs ilÍquldos aúoÍldos €rdualvamsnta p€lâ práüca de actMdadê despoÍüva. pslos agsnles desporüvoe que
oplEm pola blbutaÉo autônoma.

d€ @bld$m ds tansrdssâo.lo
do da

ag d p8Ís

CarnpG ?pl a 7ítr1 - Dsvêm sar lndlcados o3 rBndlmenbs llíquldos (indulndo adlantsmsnto§) §reito§ I retençâo, bem com as ísspoclivas rstonç6os na fonts qus
§obÍ€ ds btam eÍect adas.

Carírpo 7@ - Devs ser dedarado o valor total dos pagemantos poÍ @ntâ eGctudoa duEntg o ano.

Caírpo 704 - Se a decl8Íaçáo ísspeltãr ao ano dê 200Í, B9rá da indlcar o crádllo de lmposto a que o ttIlar do§ ,endlmento8 tenha diÍglto, de scardo oom o qu6
dlspunha o aÍL 60.0 do CIRS, Ísyogsdo pela Lsl n.o 109-812001, d6 27 de DBzembÍo.

Camp 7f5 6 718 - S€mpÍo gue ss lndhuem \Élotes .rs rstonçúes no campo 702, devo pÍocsder€e ô ldenllflcaÉo des enüdades que eÍêcIIaÍam a8 Ístsn9õs
atÍavés Íl€ ln.íicação.16 ,€@srüyo8 números de ldenttcaÉo fisel e à lndcaÉo dos respsctlvG valor8.

§BÍâo dê lndlcar. oa em údâ dô da

o
nog nos eoa dê

o

Oestlna-8s à lnscriçâo das d@passs supoíadas no u€rcldo de ac'lMdadss emprg§arials s pÍofisslonals, as quals sô ssrâo bmadas em considsraçâo. na
dstorminação do íEndlmento lÍquido, se mpeitaEm à prátlca do aaÍo lsolado, a rsndlmentos'acoasórios'ou em eso dB opçâo psles Ísgm8 da categoÍla A.
Ss a dedaEÉo Íeap€ltar a 2(xr1 daverá ter-se especlal atsnÉo aos lhÍltos que estâm conslqnadG no n.o í do arL 33.o do CIRS, na Íàdaccâo do DecÍeto-Lei
n.o 1982001, de 3 dê Julho. na paÍte Gpsltante Co8 snceÍgo8 suportados clim üâtuEs llgelras de passâgslÍos, motos s motodclos, oE qualÊ BsÉo hscÍltos por
507o (canpos 90í ou 910). Na pads rEÍeÍEnlg a dssp€sas do valoÍizsçâo pÍlfsslonal (campos gr2 ou 91 í, e despssas de ÍepÍssentaçeo (campos 903 ou 9 t2) 06
rsspscüvos llmltes proústos naquole arllgo. na ÍsdacÉo affis mendorada, §erâo assumldos automaücamenle na llquidação dE lRS.

São dsclaEdc n€te quadío os monlanles dâs despssas suleltas a tÍibutaçâo autónoma, nos leÍmos do aÍL 73.o. n.6 1 e ô, do CIRS, cago o üürlqr dos Íendlmêntos
disponhe .ls @nlabllldedB organluda.

DEve sêÍ indicado o total das vendas separadamante do bt8l das pros!âçô€s de sryiços e d€ oubos ÍBndimgntos, sujsltos a imposto, lnclulndo os que se
encontram lssntos, oblidos no ano a que se reÍere a declaraÉo e nos dols anoa Imedlatamento antoÍiorÊs.

9s campos 1 ou 2 sâo de p@nchimento úÍigatóÍio. Se ÍoÍ assinalado o empo l, deverá seÍ itrdicada a data em qua I @ssÉo oEreu no empo 3.
Estainbmçâonâodesobrigaotihrlardosrendimsntosdaapresenlaç5odadsclaÍaÉode@ssaÉoIqueserefsreoaÍL l'12.odoCIRS.

ÂsslnsfuÍaB

O anexo dêvs ser âssinedo pêlo titulaÍ dos Íendimsntos ou por um seu Íeprêsenüante ou gostor do nagócios. A falta dê assinaturô é motivo dê ÍEcusa da declaração.

QUÂORO4C PELA APLICAçÃO DA§ REGRAS OA CATEGORIA A

OUADROTID TRANSMI§SÃO ONERO§A DE DIRETTOS REATS SOBRE BENS IMÔVEI§ - ART. 31.'d - CIRS

OUADROS oPçÃo PEtá TRIBIÍÍAçÁo AurÔNouA Dost ÂoEIttTES DE§FoRwos

OUATIRO O ACRÉSCIUOS AO RENDIuENTO -ART. 38..' N.' 3. DO CIRS

7 DEDUCOE§ A COTECTA

ot AoRoa PREJUÍZO§ FISCATS A DEDT'ZR EII CáSO DE §T,,CES§ÃO POR UORTE

OUÂDRO8 DESPE§ÀS GERAIS

TRTBI TAçÃOAUrÔNOU

OUADRO íí TOTAL DÂS VENDÂSTPRE§rAçÔES DE SmVlÇOS E OUTROS RENDTUENTOS

QUAT'RO 12 cE§sÂÇÃo DA ASrtvlDÂDE
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R,ENDIMEI{TOS DA CATEGOR]A B

"@"
MrNlsrÊRto DAs F|NÂNç s

E DA ÂDMINISTRAçÃO PÚBLICA

DaEcçÃo€ERÂLrcuPosros
DECLARAçÂO OE RENDIMENTOS. IRS

1 DE

ffisffi, CoÍrEleeEúsüiab 0í

Âgíods6, SYÍúolas s PqÚlc mIir' MODELO 3
Ansxo C

2 .ás EN

o3 zl I I

3

Surolto pasoivo A NIF 04 Sujeho passlvo B NIF 05

A TDENTIF]CAçÃO DO TÍTUI.AR DO RENDTMENTO

NÚT,ERo FÍSCAL DE COrfÍÚBUlNIE Ests an€lo reepelta à aoüvldade de horança lndlvlea? StM

Ss assinâlou SlM. indlque o NIPC e não Prsencha o campo 06 NIPIC 07

r f] xro zI
@

côDt@oATÂBEÂDE
ASIMDADEIART. I6t.' DO CA§ côDlcocÂE

(RENDITTEIÚÍO§ PRGEsIOIüIS,
coríERrErÀ8 E lNDt tlTRlÂl§)

côDl@cAE
ÍREr\EníE\ÍÍOA AOFICOIá§,'sLvlür^l 

E PEclrARros)o8 09 í0

Pc,ssut EsrAsELEctMEMo EsrAvEL? SIM í1 NÃo 12

4 EO
401

VE irlô6 patlmdst! p6lü@ nâo Efrdae m EulbÍlo lÍqddo (st 2, .' do CIRC)

Vsrtsgô6 Ftl@ríab o.Balrvs rúo EÍlsrltt t rc @tfidlo llqddo (aÍt 24.' do CIRC) 4@
SOMA (/Ol r i«rI

tt

É
ul
oo
u,
É,
o

PÍúíü6 de s€0tru 6 @ntlbulçô6 (stt 23.o. [o 4' do CIRCI 40s

RstúogBfô6 o amtthatô@ nâo 8Êdbs m ord!6 (6Â 3ll.o, n.o í , do ClRc) 4@ I

Po,bê@ ieo doduúvd, q Pa@ sléú d@ lrÍútos hgals (et' 34.c, 36.0, 38J, 37.c o 3&" do clRc) 107

RoalEse!@ do uü[d8fo sodal túo dsdutl§ls (sú /Ot do CIRC) /Oa

DoEtlv@ nâo Fwlsb @ alám úos lrnà61ô8614 (E lgürb do Ua@!o o M@nab Clontm@l 409

lR§ (dt 42.o , nt I dÍ@ al, .ro CIRCI 4íO

Mú!6, @tns,lú6 mF6@údoa ê d@i8 6@rEB É16 práü6 do hte€çô@ Ísrt 42:, Í, alkEâ dr, do clRcl 171

hd@tssgôos po, @rüos ro$rávd! [arL 42.'. Go í , slln@ er, do clRcl 412

OsrDo@ @títoÍElals 6rd nâo d@nHs Íatt 4Zo, n.c t. dÍ@ g), do clRCI 4t3
Mo@ú8s@l8lÍlbü@ 114

Mab{ü@ fis4ls (8il {:lJ € tl6t do CIRC) 4í§
Acrá8d@ B@ Eâo .dnrs!ünsnb mJoÃr!6 m 1696 (aÉ 4§.o. ['6, do CIRC) 4í6
hFdielEüE! .fsúd8 pob dug@r do YktÍ@ s@ roídüE Ísú 'r2'. Ào I ' 

dt@ à1, .lo CIRC! 417

Co@rÉo pú o@ dB ünlt6 dE 6@ruG dduüeslr (sí 3Ip do ClRs) 4íA

{qda8 do @lo o de @npenr€Íâo F8lo d4l@@ sn vlaürE próFls do bals0Eds Íqt4Z.. I, all@ n do crRcl 4í9
la!útáncla8 p8ga @ doyldo. a qurlq@ üirb. a iâo rEddetrs (qú 73t. ec 6. do CIRS) 42Í'

DíoBnga Foslüw onr.o ydq paE &ltos do lirT o o da Etrds - (art 56.0á do ClRc) 437

Dodmnbs onlüdo8 por suiotlq pEdEcm MF nrerdotánl6 @ lnváüdo lalÍn6 á). do t do aÍL 12.. do ctRq rÍ:l8

421

SOllÂ (4tH .4O5 r ... .433 + 4AL

É
T
D
ct
UJ

o

Rodugâo aís prorh66 tlbulad6 423'

121

Mol@@tlas fs@ls (stL 43.o do CIRC) 42ô

Rorütul9ão de tmlo8los náo doduúvgls o o,!@ de oattratlE Pm lmP6t@ 12o

ÂÉüElzrção de anEt!6 dB erplorÉ@ sflYÍ@les plutaruEb ( 6rt 34.'do CIRS) 4/7
gsÍrffio fisrab [dL' 22Ô, Ào 14, sL â). 68J o 59J do EBFI ,súiü16 dlv. Fú![ca (aí 2l do tLn: í/r3.ArEg o srl. 4.. do DL L' 2i&B 428 ,

40"Á d€8 @B[açôoB de uüüdads edd (att 40.'. n.o 0' do CIRC) 18
5Í)% d@ @dirurhs auíettdc lor dEls@ deridsntas [E t t6'c, n.' í, 8lÍn@ a]' do EBFI 43(,

E flrr, d6 MdtÉnlc dq pEF lodsde hlsl4üEl bêntog (dr. 66J do EEF). N 25c/. ando dsâddto (Y@ lnslÍu@s) 4tt1

R6ndl@nt@ obdd6 t@ do tqtltótlo Portu§üês lÍqdd@ do ntpdfo Psgo (@ hsttuçô6) 4U2
4:l:t

SOMA + 42tt ... f 4«}) 1g
435PREJUIZo APURADo 142,, - 1311

LucRo APURADO (422 - 4341
rtÍI6

A

Díer€nça pôsltivs 6ntre o vald @nsldo€do paÍâ eÍeltos do IMT o o Preço 6íoctlto. noa c@a om gso hsvo G@Go

so dieposto no arl. l2g.' do CIRC
439

õ
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É
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M tNtsrÉRro DAs Ftt{Â}.tç65

E DA ÂDMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DIREC9ÁO€ERAL OO§ llrPOSToS
DEGLAFAçÂo DE RENDIMENTOS. IRS

ir' MODELO 3
Anexo C

1
BEtIEUt{EMros DA oATEGoBIA B

.REOII,IE DE CONTABruDADE ORCANIZADê
2 ,1 iODOS RENE,iMEÀÍÍô§

üI zl I I

Prdsdútab, CdnsÍdab o lnúúlab oíI

Agrícdaq §fv{ee Poqrâic

3

Su.lelto psssivo A NIF 04 SUJ€lb passhro B NIF 05

A IDENTIFICAçÃO DO TTTULAR DO RENDIMENTO

NÚumo H§câL DE COIÍIRIEUINÍE Esto anoro respetta à acüvldado do heranga lndlvlaa?

Sê aBsinalou SlM, lndique o NIPC e não preenoha o campo OO NlPc

stM 1 fl xno zf
08

o7
côDrôo

ACTMDAOES
DATAEEáDE
aRT. r6i! m ctRg cÔol@cáE

(RENDUaAÍÍO§ Fmms$OMls.
couEnct t§E titDlISÍRlA§l

côDlGocAÉ
GENDilEiÍÍO§ AGRICqAS,
§lvÍcot 8EP@t^Rrosl08 09 ío

tt

B POSSUIESTABELECIMENTOESTÁVEL? SIM í'I Nlo 1z[

4 EÚÊ§I

V8íeÉ@ paútrúüals p@trE rdo Eís{üdü É @llEdo lÍqrddo (at 2f .' do CIRC) A2
Vadâeô@ FEfnoÍ{alr nrgat @ úo ERseüdE E lwlbÍlo lhdíío (8tt 24.o Ao dFC}

SOMÂ (@l . 
'lO2 - 40:l) M

É,
ul(,
o,
ln
É,
c,

PÍáfilos do s€A@ o stslbulÉ@ (qú 23.c, nl 4, do CIRC) 405
RohbgÉ96@ o €nEdtsB9ó@ nâo sÉitor @ @sro! (att 33-", [o í, do CIRC) 404
PEt!ô@ nâo doduú€I8 @ p@ slôm d8 úmtor tegele (et- 3{J, 36.1 36.0. 37.o ê 3E.o do CIRC} §v
R@|ts8fô@ d€ uüüdads eodal ÍÉo d€dúÍvoh (arL 4oJ do clRC) «la
tlotrádE rúo prsvlsb @ sláo d@ llnü16 bgslr (EÊf6ürb do M@Eto € li!@Mb Cl€nífio) 4@
lR§ Íart,l2.o , n.o t alÍnar al, .lo clRcl 4íO
Mu[@. @lmE. llrc mpe@tórl€ e d8írds srEsr!6 pola ÊÉü!a íro ltr@ Í8í 42.o. n'' I , 8ll@ d), do CIRCI 4íI
lrdsmla9.@ por evet{o8 86gurâvels [srt 42.'. n.o I , 8lh€a el. do clRcl 412
lrBpoe @nfdorEhls oro{ náo dElmnbd@ [a?t 42.'. À" t , sllEa g], do CIRCI 413

411
Mab{llE frsl8 (ad. ,€.' a /16.ô do CIRC) 4í5
Âúôsdl@ pú Í60 EhrÉsümnlo mlmdoa om 18% 1611.48.ô, nJ 6, do CIRC) 416
lmFdlâÍrÉlar dÊvtrrss pâlo aúgw ds vlat@ sm co!úubt Í8Ít 4Zo. tr' l, alÍÉs â), do CIRCI 417

cor€cçâo por o@ doB llrü6 d9 olEEÉ d€duúvsl§ (aÉ 3.'do ClRs) 4íA
4ud6 d6 @lo e do 6úpon@9áo p€l! dslEeôo m vbbrE Fr6prlr do babalhadot [8rt 4Zo. n.o I . !ü@ A do clRCI 419
lmDortÂrds ps!@ @ &lrldEs, I qsdqw úbllo, a nâo trddontrs (arl 73.ô. n.o 6, do CIRS) 420
Dt 6m§8 @ütE ü!. Elor p@ dstb do IMT a o da Ed. - (8rt 68.'.A do clRc) 417

Doqmnt s sndüd@ FÍ &den@ posú@ @ NIF hdErlo q lryálldo [alln@ â]. do n.' í do qrt 4iI.' do CIRCI 4lE

§O!áA («,í 1405 + ... +€a .42t) 422

Rodü9âo da pEvteõ@ tlhrlodE

M€lrossüB lsd8 (aú 43.! do clRC)

ú.

§
3
ê
UT

a

RsBtltrdçâo do trpostos nâo dsduúvsls e rcs ds @tmüw PaE tmp@tG

Aohl€lE8fào de o@tgG ds otCoEgôq dlvl@la8 Plutl@sb ( E t 34.'do CIR,S) lár
8oÍElrbs Íb4b lst- 22', nJ 14, sL ô), §8.o o 59.'do EBFI 6ÍemlE dÍv. Blblha (att Z'do DL n.' í4]Ar@ e E t 4.'do OL tr6 215/89 ] 12.A

40% d8 @nac6s da rdldadE edd (arL 40J. n.ô §, do CIRC)

50% .ros MdtaanlG auístü€ pd fhd€@ dafdstss (m í6.0. n'c l, sltn@ a), do ÉBFl ilÍl{,

§0.á dG MdàTsnt@ da pEEt€dado inlBts€iEl lgonIls (8rt 58J do EBF). d 25% elúo dêfd6tâ (vst hshuçóo8) rtSl

Re.dtrsnt6 obüdos í68 do tetrilólio portrguà6llq.dd6 do lnPsb psgo (w, tElruçô6) 43í2

4:r3

soirA (423 + 424 ... + 43:l) 1U
PREJUÍZo APUMoo 14?,. - 4311 435

LUCRO lPtrnaOO 142. - 1"41

IMÓvEIs TRANSMTTIDOS - ART. i29."

Olíorgnça po8ltivâ onLo o valor @nsldoEdo pars sísltoa do IMT s o pÍsço oí@tih. nos ca@a 6o qúo hoe ,6@0
so di8po8to rc art. 129.' do CIRC t
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5 PORREGIMEOE

PREJUIZO FISCAL LUCRO FI§CAL

ACTIVIDADES PROFI§SIONAI§, COMERCIÂIS E INDU§TRI.AIS 50í ! 503 ,
ACTIVIDAOE§ AGRICOLAS. SILVICOLÂS E PECUARIÂS gr2

I 504

6 DO§ -ART.33.c, NJ í. ALINEA§ A) Aú), gO 2801

TOTÂI.DÂ§ DESPESAS coRRECÇôES CUSTO FISCAL

En€argos suFÍbdos @m Ylahríâs @í t e06 0ít I

oosposa8 do Ísprsssnbçeo 602 6Í'7 , 672

Do8pssss ds valoÍlzaçâo pÍofr8slonal 603 , 600 613 I

OEslo@gôas, üagens o a8tadas

Soma

fl4 609 I eírl

605 6í0 t 6í6
ÍOTAL DOS PROVEÍÍOS §UJEITOS A E NÀO lsENTos x25% 3 6t8

7 LUCf, A

II}CROS RETNVESIIDoII NOS IEFU\'OS DO OECREK' I.EGIISIÁTÍ\,t) RECIOlllltL DAiiiÂDEIRAN.'S'2MO'iü OE A l|E FE:I/EhEIRO

8 A
Rendlmêntos sujeltos a retsnçâo RetençÕs8 na Fonte Pagamsntos por Conta Cródlto d€ Imposto (200í)

80í ao2 803 804

DÂS ENNDADÉS OUE EFECTUARAM P6 E RESPECTIVOS VALORES

VÂLOR VÂLOR

NIF

NIF

NIF

NIF

NIF

NIF

,

t

NIF 8tí

NIF 8í2

NIF srir

I tt I

tt
I

I

E07

808

gp

EíO

,

NIF

NIF

NIF

s

ANO
RENDIMÉNTO§ PROFISSIONÀS,

COMERCIÂIS E INDU§TRIAIS
RENDIMENTOS
stlvlcoLAs E

AGRICOIAS.
PECUÂRIOS

VERIFICANDO.SE A
NOART. 37.oOOC|RS,
DASUCESSÃO:

§ITUAçÃO PREVISTÂ
IDENTIROUE O AUTOR

@it so8 9í4

B0:t m9 915

901 910 sí6

NÚMERO FISCAL DE CONTRIBUINTE 9fi 917

g0í gtE 912 gí8

s07 9t3 0í0

í0
Despssas mnlidsnclais ou não documentBdâ§ - art 73.o, n.o í, do CIRS

oespês8 de repreaontrçâo - erl 73.o, n." 2, do CIRS

EncargoB @m viatuÍa8 ügalras ds passgelros ü ml§t48, motoa e motociclos - arl 73.o, n.o 2, do CIRS I

lmporlânclas psgas ou devidâ8, a qualquer títuIo, a não rcsldontss - arl 73.o, n.o 6, do CIRS

Aiudas de osto s @mpansaÉo pel8 desloeção em vlstuÉ pópri8 do trabalhsdoÍ - aÍL 73'o. n.o 7, do CIRS

Some I +... + í005)

11

RENDIMENTOS ILÍQUIDOS PROVENIENTES DA ACTIVIDADE DESPORTIVA í0

12

Do Ano N Do Ano N -1 Do Ano N-2

t tltt
tt tt

ttItt

Vendâ§ í203 t205

PEstaçôos do seMços e outros rendlmento§

P.ADE 1413

Em 6so afÍmaüvo, lndiquê a data:

SIM 1 NÂO 2 3 1401

NÚMERO FISCAL DE CONTRIBUINTE
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Dsrgrá 8sÍ asslnalado o
agrupadas no8 crmpoo 01

INSTRUçÕES DE PREENCHIMENTO

ANEXO C

Dosüng-ss a dgclaraÍ rsndmentos emplÉssÍiais e prcisionsls (cat€goÍia B), alnda qus suretbs â tlbutaçáo aulónoma. tal como §âo definld(xl no aÍL 3.' do CIRS,
que dsvam 8gr tihrtados Êsgundo o rgglme da cúntâbllldade.

. qUEM DE\'E AFRESET{TAR O ÂNãO C

O ütulaÍ do ,Bndlm6nlo6 tlbutados nE cstagoda B (Íondlmgntos empÍessÍiaE e pÍúff8sionai8) ou o cabsqadecasal ou admhlgtradü dg.h€ianga lndhl§a qus

pÍoduza ÍBndlmentoe des§a etggoÍla. ábÍangÚdos Pelo r6glme da contabllld8de oÍganlzadE.
E8le anoxo ô lndMdual e em cadã um apenai poaam conCtar os elsmenbs roapsltBntas s um llElar. o qual dsvgrÉ onglobaÍ 6 lotsldade doo ÍsrdlmffitG obüdos

em tsÍíltórlo PoÍtuguÔs, gÊndo oB obüd6 fora de3te dodaÍãdos, srclusivamente, no angxo J.
A obrigagâo àe afreeentsÉo dssúo anorc manler-se.á onguanto nâo foÍ declarâda a cessaÉo ds 8€üvldads ou nâo bansll,ar PaÍa o rsgbns dmCmcado.

. OUÂÀIDO E ONDE DB'E SER APRESET{TAIX) O ANE(O C

A dêdaragâo que htsgr9 o anero C dsvo seÍ enúada pal3 lnternst de 10 d6 Margo a 30 do Abrll do ano ssgulntg.

NATURUA DOS RENDIMENTOS

campo consspondente à naütÍsa dos rBndirnsnlos dedaÍad@. So o üfulsr doê tBndlmmtos ereÍcsr slmultÁnearents as acü\ddadss

e Oi, Owea asslnatar os dois campG, Idsntlficando as acthddsdes, através dos rmps€üvos cúdig6, nos camps 08, 09 e 10 do quadÍo 34.

A idsnlificaçâo dos suJsltos pasivos (campo§ 04 e 05) dêv€ ísspgltar a po8lÉo as8umlda para csds um no quâdro 3A do Ío8to da dsclaraÉo modelo 3.

Csmpo 08 - Dsüna-sa à ldenfficaÉo ffscal do ührlar dos rsndlmontos a lnclulr nêato anexo (Bulslto passlvo À sujolto pastvo B ou depandonte).

campo OZ - Ê rcmrvado à ldontffieÉo da heÍança lndM8a. íelts alrayés da lndl69ão do númrc do ld€ntmcaÉo equlPâEdo a Peea colsrüva que lha íoi
atribúldo (NIPC), qusndo íor asslnalado o campo 01. nâo dEyendo 8or Pmenchldo o campo 06.
Se na Oatà em óúd tor aprssentada a dedaradio conespondEnte ao ano em qus ocorÍeu o óbtto não tlyeÍ sldo alnda stibuÍdo númsÍo de ldenÚioaçào à horanga,

podsrá seÍ indlcaÍÍo, no campo 06. o númeÍo ds ldsnüflcaçâo fi8cal do aulor da heranga.

Gampo 0S - Dsve ser ln8cÍlio o côdlgo da Tsbels de ActMdades pubücada na PoÍtaÍla n.' 10'11,2001, de 21 do Àgosto., corÍoaPondEnlB á ecúrldado ererolda.
Casd se trate de ac$üdads nâo previJta n6§s Tabsta, dswrà ser pÍsanchldo o campo Og ou í0 com a lndlcagâo do Gllgo CÂE que lhe coÍÍssponda.
Podgm 8eÍ slmulüaneamente preãnctrldG G campos 08, 09 e 10 ú íorem o(eÍcldãs, p€lo tltulaÍ dÉ ÍEndlmentos, as dtÍsrentss scltYidadês nslsg EÍeridas.
Nos campos 1 1 e 12 dgvs lndlcar se a âclividade ê sxerclda ou nâo atrsvés ds sstsbelgdmento gstávsl.

Oestlna-Bo ao apuramsnto do íondlmonto lÍquido da catsgoria B.
SeÍá sempÍs pàenOttOo, independentsmsito ds hãvar ou nâo corocçôes a stestuar ao 'RESULTADO LÍOUIDO' apurado ns contábllid8de, o qual, quando

negâlÍvo, devs seÍ lndlcado com o slnal nsgâtlvo G).

Cgmpo rlíS - Dwerâ ser lndlcado o valor conespondents ao somalóÍio dos oncargos qus, nos teÍmos do aít 33J do CIRS, nâo sejs consldêrado como @§to.

Conúdo, se o anqo íBpsttar a 2001. hâ que ler em atsnçâo os llmtbs Íehíldos rc quadm ô.

Campo 428 - A impoÍtânda a InscÍsveÍ nsstg campo (Bsneíldos Fiscals) deve ssr calerlada tendo Em aterÉi a§Je€ras FÉPrlas Íderidas nos dlplomas lagals

citadôs e oroponaerá à paÍlo do§ rsndlrnentos bàntoÂ. EstB bênsfldoB nâo Báo os ÍofeÍldos no anexo H (Benelldos Flscab 6 Dêduç6€s).

Campo 4llll - Se o ttulaÍ dos rsndlmenlos for Ítefidsnte. com grau de lnvalidsz p€rmanenle igual ou 8up.aÍlor a ô0 %, dêYsrá hscrever-ee, ns§ts campo, o valor

isenlo no8 tsmo8 do arL 16J. n.o 1, allnos a), do Estatuto dos Bsnêlldos Rscals, ou seJa. 50 7o dos .andlmsntG com llmlia de:

GRAU DE INVALIOÉZ ANO DE 2OO1 ANO DE 2OO2 Ar.ros DE 20032Í10412008

>6Ílo/oê<80oÁ 't3 143,32 13 504.78 13 774,86

a80o/oa100% 15 114,92 15 530,47 t5 841,09

A erlstência dê vêlores nesle campo impllca o pÍsenchimenlo do grau de invalidez no quadm 3 do íosto da dsdâtaçâo modglo 3.

Campo 43.t - lndlcar€ê-á a lmporulnda consspondsnb a 50 % do6 rsndlmenlos qus beneldem da lsençeo pÍEvlsta no aíL 56.0 do EBF. O valor dc rendimento§

bentãs deve ser dsclarado no quadro 5 do anerc H, tendo como ltnlle o valor de € 27 1 94. Exoluem€s do ben6Íldo da lsenÉo patcial os Ísndimentos PÍoveniente§
ds obras sssíilas sem caÉúar lltErárlo, aÍllstco ou dsnüfico, obÍas da aÍquitectuÍa e obÍas Publidtárlas.
Se o dt lâÍ orlglnàrlo for dofidsnte dsvsrá ter-ss m conta o wlor lssnto quê íol dsduddo no campo 430, nc lemos do aÍL 16.0 do EBF. Ne§lês c€sos. a l§ençào

pÍevista no Ísí;ddo an. 56.0 corGponderá a 50 % dG Íendlrnentos suleltos e náo issntG (Mdlmentos llqúldo§ de outÍo§ banoíclos).

Csmpo 4:r2 - Noste campo dsvsm seí indlcados, quando tsnham lnfluonciado o rssuhado llquido do Exerclclo, os rsndlmênto6 obüdos no gstÍangsiÍo deduzidos

do lmpGto pago, os quais sereo declaEdos somente no ilqo J.

Campos 435 ou .l38 - São de PÍeenúimsnto obÍigstorio.

Campo il37 - Tendo h8üdo transmlssão onerosa de diÍeltos rôals sobre bsns imôveis, deve indicar-sa a dlÍsrênça posltlva entre o valor definltlvo que garuiu de

baseà liquidagâo do lMT, ou que seNiÍia no €so dê nâo haver lugar a essa liquidaÉo, e o valor de venda, do acordo com o esüPulado no aÍL 58.q4 do CIRC.

Caso o ülor iatrimonlal deÍiniÍvo venha a ssr @nhecldo ap& t atÍega <ta dedáraÉo e seja supuioÍ ao valor snteriomente dêdsmdo, dsvsrá apÍessntar

decl8raçâo ds substituiçâo no pEo de úinta dia§. nos termos do n.o 2 do art. 60.0 do ClRs.
fúávta, importa reteririue os valores contstados âo âbÍigo do disposto no arl 129.o do CIRC, cuio padido tem eísltos su§Pen§ivos da liquldação, não dêvam §er

mencionados nosle campo, mas apenas devsm sar dsdamdos no campo 439 do quadro 4A'
pjrêm, se for indeferido'o psdido'rofsÍido no paÉgrafo anterior devê ó sujelto passivo aprss€niar declaÍaçeo de sub§ütuiçáo, no prazo de 30 dlss a contar da

declsâo, nos teÍmos do n.o 2 do arl 60.0 do CIRS, por forma a declarar a dlferonçâ PosiüE que dal resultar.

OT'ADRO I REGIiIE DE EOIITAEIIJDÂDE OROÂNIZAÍIA

ot AoRoS IDENnHCAçÃO DO(S) SIXEÍTO(S) PAS§IVO(S)

IDENNHCÂçÃO OO 1Trul^R DOs RENDII'ENÍOTtQTIADROSA

oUADROTt DO LUCRO TRIBUÍÂVÉL (OBNDO EM TERRITÔRIO PORTUOUÊ§)
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OUÂDRO 5 DISCilMINAçÃO POR REGIME DE TRIBT'TAçÃO

CsmPo ag8 - Deyem ser lndlcados os Elorss rcsp€ltsnlss a encarBos não dBdutlvels para eÍslios frscals conStantes ds documgntos emlüdos po, §ujeltos
Passho§ com nÚmeÍo de ldsntncaçAo ffscal lngrlstenlE ou lnui[do. dg acoÍdo csm o dlsposb na alÍnea à) do nJ I do EÍL 42.o do CIRC.

Oetrtpo {39 - Deve s€r lndlcsda I dtbrânça posltva ente o valoÍ que aeÍüu de base à [qutdaçâo do lMT. ou qus 8€rvlÍis no ca8o de nâo havsr lugaÍ a essa
nquldaçeo. nocaso de tersldo obJeclo ds conlostação no senlldo ds ss hzer pÍoea do pr€ço dêdvo na lÍansmlssão de lnô\rel8. nos têÍmos do aÉ í29.o do CIRC.
não dgvêndo 6te wlor Bsr msndonado no campo ,til7,

Sô dw€ seÍ pmenchido se tlvsrBm sldo ef,oÍddas. slmulbnêamonts, actvidadss pÍofissionals, comoÍdais. lnduslrlah (campo 01 do quadÍo 1) s actvidadês
agrlêola8, sllYÍcolas e peqlâria§ (campo 02 do qu8dÍo 1), caso em qus, o valor lndlcado no campo 435 deve s6Í dl8crimlnado nos campos 501 e 502 s o valot
indlcado no campo 436 deye ssr dlscÍimlnado nos campos 503 e gl4.

Se e dâcletaÉo Ísapsltar ao ano do 200í , dovsm dlscrtnlnar-§e os encaÍgos ÍsÍEÍldos na8 alínea8 al a c) do n.o 1 do arL 33.o do CIRS. na Gdacçâo que vigoralra
naquslâ data. conglderando o ssgulnte:

a) 50 7o dos gnoargos coÍn ylat lts llgoiras do passagelÍls, írDto3 s motoddos, depola da folbe as conecçôes hcluÍ.ra8 nos csmpos 4OO € 417 do quâdÍo 4i
D) A paÍte das ds§peses ds rsprcsenlsÉo o dÊ vâloÍlzaçào pÍof,sslonal que no seu qrlunto ulbapasse l0 70 dos EndlmBntos brubs surelbs o ngo l8antoo;
6) A parta das despEsas de dsslocaçâo, vlagen8 s eslsdas do Buiolto pa§sivo e do3 msmblos do agÍsgado famlllaÍ que com ele t abalhem quo erceda íO %

dos Gndlmentos brulos Buisltos s não hentos:
d) A p3Íts corospondantg do smatôrlo daa deapese8 rcíoÍidas nas allneaa a) I c) qus excsda 25 % dc rcndlmentoB brulos sulglto8 e nâo bantos.

Na coluna 'CoÍÍecçôes' davem 8sr dl8úlmlnadas as coÍrecções aos encaÍgos Íg8p€ltantee a cada campo e gu6 bmm acÍescldos no quâdÍo 4 no campo 418,
devendg teÍ-so sm conta o sêgulntê:

á) Ss o 8úmatôÍio dss desp€sas ds ÍspÍsssntBgáo s valoÍLaçeo pÍofl§slonal ultrapa$ar 10 % do Bndlmenb bruto sujslto s não lssnb ssÉ dê consldêÍaÍ
om cada llnha o rÍaloÍ que propordonalments lh6 coÍÍsspondori

ô) llavondo lugar à ap[6açeo da lhlüeÉo prsvl8b no reÍeÍldo n.o 4 do aÍL 3t].c (slimlnsdo p€ls Lel n.0 I 09-8/2001 , de 27 do Dezom!Ío), seíá consldsÍado am
cada linha o yalor qús pÍoporclonslmentg coÍrBsponder em fungão do valoÍ global dg c8ds um do8 encargG.

O empo 616 ó ds pÍsanchlmenlo obrlgatôrlo para qusm lsnha contablllzado 08 @stos ÍsÍEÍidos no n.o 1 do aÍL 33.o do GIRS. ns ÍsdacAâo qus deünha com o
OocÍsto-Lâi n.o í981200í..!e 3 ds Julho-

Campos 801 a SOil - Devom 8sr lndlcados oB rendlrnsntos lllquidos (lncluindo adiantamsnlo§) sulsltos a rotanção, bom como aa íetsnçô€§ qus sobB alse íoram
etêctuBd8.

Campô 8t g - Oevs Ber declarâdo o valoÍ tolal dos pagmsnto3 por conta oígcluados duÍante o ano.

Carnpo 801 - Se a dectaÍaçáo Ísspenâr ao m de 2001, BsÉ dê lndlcar o crÉdlto de imposto a qug o ütular dos Ísndlmêntoâ tgnha dlÍelto, de acordo com o que
dl8punha o aÍt 80,o do CIRS, revogadg p€la Ld n.o í09-8/2001, ds 27 ds Dezembrc.

campos 8{15 a 818 - sempÍo gue s9 lndiquem yaloros ds rotsnçô€s no campo 802, devs procsdoFsg à ld€nüícaÉo das enüdadss quê eÍscfiramm as Í€tsn96ss,
através da lndlcaçâo dos ÍEspgcüvos números ds identlfcaÉo fiscal, s à indicaÉo dos rBpscüvos valorss.

Sséo da indlcar ap€nas oB Ptelula gsmdÉ sm vida do sutoÍ da hgrança s alnda nâo deduddos, oa quala. uma vsz dedsrsdG pslo§ sucssaoras no anero
rsspsitranta ao ano do óblto. nâo devsrâo 8ê-lo Em anos posleÍloÍss, §âlvo ss foÍ páÍa declarar. no ano sgguinte, os pÍgiutzos do 6no do óbib.
Para e8§s efelto á lndlspgnsávgl o pmnchlmsnto do @mpo 901, ldsntifiendo o auloÍ da su@rseo s indicando, por anos. os monbnba doa prsluÍzos apuEds
nos úlümos 8ab anoa (ou dn@ pam oB prerulzos apuÉdos nos anc do 2000 a anloÍiom) qus ainda nâo üveÍ6m Bldo dsduádos, na Ísspsdlva catêgoÍla, pslo
ãgÍegado femlllar de qus o autoÍ da herançâ fazla psÍts.

Sáo dsslârados nê8le quadÍo c montantes das despesas sureltas a bibutação aulónoma, nos lemo8 do aê 73.o do CIRS.

No campo 1101 devem 8er declarados oB Íendimentos lllquidos auísÍldos exclusivamente psla prúücã de acdMdade despoúvs. pslos agsntes despodlvos que
optem pela tÍibutaÇão autónoma.

D€ve 8er lndi€do o btal das vendãs sspârademenig do total das pGstaçóes dê seÍüços e ds oút os cndlmBntos sujeilos a imposb, lnclulndo os que sê
encontÍam lsentos, obtldos no ano a qus ss lsfere a declaraçáo s nos dois anc imediatamEnte antsÉores.

Os campos 1 ou 2 sâo de pÍBnúimBnto obÍigatório. 59 foÍ assinalado o campo 1 deverá ser indlcada a data em que a cossação ocoreu no campo 3.
Esta iníormaÉo nâo dêsobÍiga o ütular dos rsndimsntos da aprêssntaçáo dá declaraçâo ds cessâção a qus se robre o aú í'12.ô do CIRS.

No campo '1401 devorá serindiedo o númeÍo fscalde contÍibuinta do têmi@ oficial de mntias.

6 DtscRtMtNAçÃo Dos ENcARcos - ART. ÍXt.c , N,c í, ALÍNE{S á) A Cl, BO C|RS PARÂ O ANO DE 2001)

OUADRO E DEDUÇÔES À COLECTA

OUADRO 9 PREJUtrO§ FISCAIS Â OEDUZR EM CASO DE SUCE§§ÃO POR MORTE

oUADRO 10 TRtEt TAÇ,ÃO AUTÔNOMA SOBRE DESPESAS

OUÂDRO í1 TRIBUTAÇÃO AUTÔNOMA DOS AGENTES DESPORTIVOS

OIJADRO í2 TOTAL DAS VENDAS'PRESTAçÔES DE §ERVIçOS/OUTROS RENDIMEiITOS

OUADRO t3 cEs§ÂÇÃo DA ACTTVTDADE

ouÂoRo í4 TDENTTFICAçÃO DO TÊCN|CO OFTCTAL DE CONTA§
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MINISIÉR]O DAS FINANÇAS

E DA ADMTNTSTRAçÃo PúBLlcA

DrREcçÃo€ERÂL Dos lMPo§Tos
DECTAR çÂO DE RENDTMENTOS - IRS

ir' MODELO 3
Anexo El

-túpuE@do rBndinmb
lnBubÉo do Brdüronbs

TEtrsFrándafl8al
Honn!â hdhrlss -

Í IMPUTAçÃo DE RENDIMET{TOS
CATEGORIA B

RESERVADo Â LEnURA óPTlcA

Proflsslonals, Comerclals E
lndustdels

0í

02Agrícolas, §llvÍcolas e Peouárlos
2 ANO DOS RENDTMENTO§

0:t 2t I

3

§ujelto passlvo A NIF 04 SuJelto passÍvo B NIF 05 tt
A IDENTIFICAçÂO DO TITULAR DO RENDIMENTO

NÚMERoFI§CÂLDECoNÍRIEUINTE I,6 tt
4 EifTIDADE IMPLTÍADORA DE RENDIMEI|TOS nlPuÍArros RENDIMENTO§ TLIOUIDOS

SUJEITOS A RETENçÃO
NetuÍeza Valor

SOCIEDADES
(Bagtne ds b8mp8Íândá ls@l,

stt 6J, nl l, do CIRC

tO1 tl tt Matérla colectável 111 I &1 I

82 tt Mat6Íla colectável 412 I 122 I

403 Matérla @lectável /ttg 425 I

A.C.E.eA.E.l.E.
(Roglm dE rsr4srerda fisÍ)

art. 6J. n.o 2, do CIRC

4Ítt II LucÍo / Preluízo 41 I
.15í

I

132 LucÍo / Prsjuízo &2 ! §2

HERANçAS INDIVISAS
an. lg.o do GIR§

,[61 tt tl Lucro / Preruízo 471 €1

&2 Lucro / Pre.luízo 472 48it2

SoCIEDADES l.lÃO RESIDENÍES - aÍr.o Eo.o do crRc Lucro 491 ,

5 rnnwnçÁoPOR REGIME§

RENDIMENTOS PROFISSIONAIS,
COMERCIAIS E INDUSTRIAI§

RENDIMENTOS AGRíCOLAS,
stLvlcolAs E PEcuARtos

MATÊRIA COLECTÁVEL 501 I
504 I

PREJUIZO FI§CAL 502
,

505
I

LUCRO FI§CAL
gl3 506 !

6 EEDÚÇôE§ À coLEr )TA

RETENçôEs NA FOl.lTE 00í , PAGAMENTOS POR CONTA e04
I

BENÉFlctos FtscAts 602 ,
Soma (601+... + 6M) ô05

tCRÉDITO DE TMPOSTO (ano 200'l) 603 I

7 PRÉ|U|ZOS FISCAIS A DEDUZR EM CASO DE SUGESSÃO POR MORTE

VERIFICANOO§E A SITUAçÃO PREVISTA NO

ART. 37.0 DO CIRS. IDENTIFIOUE O AUTOR DA
sucEssÃo:

NÚMERo FISCAL DE CONTRIBUII,ITE

701 I I

ANO
RENDIMENTOS PROFI§SIONAIS,
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS

RENDIMENTOS
SILVÍCOLAS E

AGRÍCOLAS.
PEcuÁRros

702 70E 714

703 709
I

715

7U 710 7$

706 7'.|1 717

706 712
I

718

707 713 I 719

DATA O DECLARANTE, REPRESENTANTE LEGAJ- OU GESTOR DE NÉGÓoIOS
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MtNlslÉRlo DAS FINANçAS

E DA ADMINTSTRAÇÃO PÚBLICA

DtREcçÁo-oERAL Dos lMPo§To§
DECLARAçÀO DE RENDIMENTOS. IRS

ir'
Tran§larândr frsoal

Hannfa hdhrbs -

M(,DELO 3
Anexo D

- tnpub@ ds ErÍÍlmmlB
htrpubÉo da Etúlnonios

1
IMPUTÂçÃo DE RENDIMENTO§

CATEGORIA B
RESERVADo À LEtruRA ôPTtcA

Proflsslonals, Comerclals E
lndúslrlals

01E

AgrÍcola§, SllvÍcolas e Pecuárloe 02
2 AI.IO DOS RENDIMEÍIITO§

03 2t I I

3 PA§S!VO(S)

Suj€tto passlvo A NIF 04 tl SuJelto passlvo B NIF (E

A IDENTIFICAçÂO DO TITULAR DO RENDIMENTO

NúMERoFlsoALoEco!ÍÍRlEutNTÉ (16
I

4 ENNDADE RENDIMENTO§ ILIOUIDOS
SUJETTOS A RETENçÃO

NatuÍBza Valor

SOCIEDADES
(R8glms do u8mpalônda fisel)

8n. 6J, n,o l, do CIRC

40í tt tt I Matárla colectável 111 421

402 tt Matérla colectável 112 4?,2 t

403 Malérla coleclávol rtí3 48

A.c.E.oA.E. l.E.
(Regim do barEp€rãndq íb@0

art 6.0, n.o 2, do ClRc

,131 tt Lucro / Preluízo u1 I 45í

432 Lucro / PreJuÍzo 42 t §2

HERANçAS INDIVISAS
8.t I g.o do CIRS

46í I tl Lucro / PreJuÍzo 471 .Aí

62 Lucro / ProiuÍzo 472 82
SOCIEDADES NÃO RESIDEMIES - aÍto 60.0 do crRc Lucro

AgÁo

RENDIMENTOS PROFISSIONAIS.
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS

RENDIMENTOS AGRICOLAS,
E PEGUÁRIOS

MATÉRIA COLECTÁVEL 50í 5Í14

PREJU|zo FISCAL 502 505

LUCRO FISCAL 503 9,6

A

RETENÇOES NA FONÍE 601 PAGAMENTOS POR CONTA 604

BENEFlctos FtscAls 602

cRÉDITO DE IMPOSTO (ano 2001) 803
Soma (601+ ... + 604) 605

7 PREJT'zOS FISCAIS A DEDUZR EMç.ôSg PE SUCFS€Ã9 PoR MORTE

VERIFICANDO§E A SITUAÇÃO PREVISTA NO

ART. 37." DO CIRS. IDENTIFIQUE O AUTOR DA
sucEssÃo:

NÚMERo FISCAL DE CONTRIBUINTE

701 I

ANO
RENDIMENTOS PROFISSIONAI§,

COMERCIAIS E INDU§TRI,AIS
RENDIMENTOS
srLvlcoLAs E

AGRICOLAS,
PEÇUÁRIOS

708
I

714
!

703 ttl 709 715

7V lrt 714 716
I

705 711
I

717

706 ttt 712
t

718

707 713 t
719 ,

DATA REPRESENTANTE LEGAL DE NEGÓCIOSo

Asslnelura
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rNsrRUÇoES DE PREENCHTMENTO

AND(O D

Des{na-§o a dodaÍar rendlmentos qus tenham sldo lmputsdos ao Íe8poü:llvo titulaÍ. no âmblto do Ísglme de transpârêncla flsoal (arügo 6." do Códlgo do IRC), de
hêrança indMsa e outros, como dlspôem os arügos 19.o e 20.o do Códlgo do lRS.

. OUEM DEVE APRE§ENTAR O ANO(o D

Os sódos ou membÍos das possoas colecüvas sulettao ao Ísglms de trarspaÍênda flsoal qlos Íendlmentos lhes soJam lmputáwk, nos loÍmos do aÍ[go 6J do
Côdlgo do lRC. os sóclos das socledadE Íef€Íidas no aÍfgo 60.c do Códlgo do IRG e. ainda, os conüulaÍês de hEÍança lndMsa que produzâ rendlmontos de
categoÍla B (arügos 19.o e 20.o do Códlgo do IRS).
Este anexo é lndMdual e em Gada um ap€nas podsm constaÍ os elementos Íespsttantas a um ütrlaÍ,

. AUANDO E ONDE DEI/E SER APRESENTADO O AI{EXO D

Nos prazos e locals píevlstos para apÍasenEçâo da dsclaraÉo do ÍEndlm€ntoo modelo 3, da qual faz paÍte lntggrante.

A ldênúf,caçâo dos suleltos passlvos (campos 04 € 05) devo respgtlar a poslÉo a$umlds para cada um no quadro 3A do rosto da declaaagâo modelo 3.

Cgrnpo
lndlvlsa,

(E - Desüna-se à ldsnüf,caçâo do dfulaí dos íendlmsntos lmputados por enddades suleltas ao reglme da transparênclE ffsral ou do conütular da heranga
consoante o§ ca308.

HBvendo sodedade con ugal. no ano êm quE oconeu o óblto de um dos cônjugss. os rsndlmentos Ígspslbntes ao oônjuge íaleddo dsvgreo eer declaÍados nesto
anero. em nome do cônfuge eobÍevivo (suFno passho A).

Camp@ r[l)t, tl{z e 4113, tfill e 432.48í e 46Í! -EmcadaumdoscamposdoveBorlndlcadoonúmorodeldentmc€çãollscal(NIPC)daenüdadolmputadora
de rendlmenios.

Campos 4íÍ a 413 - Dove ssÍ lndlcadâ â matôrla colectável lmputada ao sódo da sodedadE Buretb ao reglme da fansparêncla ffscal, nos toÍmos do n.o 3 do
aÍügo 6.0 do Códlgo do lRC.

Campos {41 e 4{2 - Dsve 9sÍ lnsGlto o lucÍo frscal ou o preluízo flscal que fol lmputado ao membÍo pslo agrupamento, tendo em atengão que. em caao de
pÍerulzo, o seu valor deve seÍ lnscÍlb ente paÍêntesls. excepto ss a declaÍaçâo ÍoÍ envlada pola lntEmet, caso em qus deve Ber usado o slnal (r.

Cmpc 47'l e 472 - O€ve lnassvsr-ae o lucÍo flscal ou o preiulzo flacãl gue bl Imputado ao contllular da herança, tmdo sm atsnção que, em caso do pÍeruÍzo,
o aau valoÍ dsve sor lnscrlto entÍe parêntesis, exceplo se a declaragão Íor envlada pela lntemet caso em que deve ser usado o slnal (-).

H6vendo socledade conlugal no ano em quo oooneu o óbllo de um dos cônluges, o côniuge sobreúvo deveÉ d€clarar c rêndlmento3 quo lhs bram lmputBdos
conluntamentê com os do côniugê Íalsddo lndlcados no anexo l.

Csmpo .10í - Deve seÍ lndlcado o lucÍo lmputado, nos tgÍmo8 do aíügo 60.0 do Códlgo do lRC. quando a partlclpaçâo soclal esllver aÍecta a uma activldadê
empÍossdal e pÍoflsslonal, o qual é conaldêrado como rondlmento lÍquldo da catagoÍla B, como dlspôe a prlmeha paíG do n.o 4 do aÍügo 20.o do Códlgo do lRS.

C8írpos tlã a 48 , §1 e .152 . 48í s {& - Deve s€Í hdlcado o valor conespndentê â peÍcantagêm do montante tobl dos [êndknentos da socbdade que furâm
sulsltos a ÍêlenÉo, agrupamonto ou harança lndMsa nG teÍmos que Íêsultarêm do acto consührtivo da8 enüdadês ldentmcada8 nos campG 40í a 403, 431 a rB2,
461 e 462 ou. na íalta dê elemântos. êm paÍtes iguah.

Deve seÍ preênchldo se tfuersm sldo asslnalados slmullaBeamente os @mpo§ 01 e 02 do quadÍo í, procgdendo€e à dlscrlmlnagáo por reglmes de tÍibub9ão da
matérÍa colectávêl e do lúcm ou pÍeruÍzo íscal lnscÍito no qusdÍo 4.

Campo 60í - Sorá de indlcar a quota-paÍto a lmputaÍ ao sócio, membÍo ou contitular das retengôes na fonte efectuadas à enüdadâ imputadoÍa.

Campo 603 - Sê a declaraçâo ÍBspeltar ao ano ds 2001, serâ indicads a quota-parte do cÍádlto de imposto a que tenha dlrelto em coníoÍmldade com o que
dispunha o aÍtlgo g0.o do Códlgo do lRS, entÍotanto Íevogado pela Lei n.o 10&U2001, de 27 de Oêzembro.

Campo 604 - Serâo de indicaÍ os pagamentos poÍ conla que foram eÍEcluados pelo tltulaÍ doa rendlmentoê lmputados.
Havêndo socledade conlugal, no ano em que ocorÍeu o óblto de um dos côniuges, os pagamsntos poÍ conta efoctuados pelo cônjuge Íaloddo deyem ser declaÍados
polo cônluge sobrevivo.

Serâo de indicar, apanas, os preiuízos geÍados em vida do autor da herança e ainda nào dêduzidos, os quais. umâ vez declarados polos sucessorss no anexo
Íespeilante ao ano do óbito, nâo devsrão sê-lo om ano6 posteÍiores, salvo se Íor para declaÍar. oo ano segulnte. os prejuÍzos do ano do óblto,
PâÍa esss eÍBito é lndlspensávBl o pÍeenchimsnto do câmpo 701, ldentifcando o autoÍ da sucessão e lndicando, por anos, os montantês dos pÍo.,uÍzos apurados
nos últlmos sels anos (ou cinco para os preiulzos âpurados nos anos de 2000 e anterlorss) que alnda nâo tiveíem sido deduádos, na raspectlva categoÍia, pelo
agregado Íamlllar de quê o autoÍ da herança Íazia parle.

AsshahJras

O anexo dove ser assinado pelo ttular dos aendimentos imputados nos temos dos artigos 19.o e 20.o do Código do IRS ou poÍ um seu repr€sentante ou gêstoÍ de
negócios. A falta de assinatura ó motivo de recusa da declaraçâ0.

OUAI'RO3 |DENTTFTCAçÃO rlO(S) SUJETTO(S) P SrirVO(S)

qU,ADRO3A IDENNFICAÇÂO DO TITULAR DO RENDIMENTO

OUADRO4 IMPUTAçÃO DE RENDIMENTOS

OUÂDRO 5 DrscRrMrtüçÂo PoR REGTMES OE TRrBrrTAgÁo

QUAI'RO6 DEDUçOES À COLECTA

OUADRO 7 PREJUÍZOS FISCAIS A DEDUZIR EM CASO DE SUCESSÃO POR MORTE
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I CATEGORTA E

RENDIMENTOS

DE CAPITAIS

"@"
MINI§ÉRIO OAS FINANÇÂS

E DA ADMINI§TRAçÃO PÚEUCA
DIREGçÀCGERÂL DOs IUPOSTOS

DECLÂRÂçÃO DE RENDN,ENTOS . IRSi!' MODELO 3
Anexo E

2 A}.IO DOS RENDIMENT,OS RESERVADo À LEtruRA ôPTtcA

0't 2l I I

3 S) §UJETTO

Sujeib passlvo A NIF 0Z rrlrrlrr SujEito passlvo B NIF Og rrlr r tt
4 RENDIMENToS oBTrEos Elt rERRrrôHo poRÍucuÊs

A RENDTMENTo§ @M ENGLoEAMENTo oBRIGÂÍÔRIO RENDIMENToS tLIouIDos RETENçÔEs

JuÍ88 dêco$Bntes de confatos dE múEos e abertüas da cÍÉdlto ,lO1

JuÍ6 de supÍlmenbs, de sbonos ou da sdbntEmentos ds cap[ab. bem coÍno o3 luÍo8 Pslo nâo
lwanbmenb dos luctG ou ouEos Ísndlmsntos

$n
,

§atdo dcfuros apurados em conbato ou lanFdos em conta corsnE 4{Xt

JuÍoB Íesultants8 da dlhção do yendmgnto ou moÍa no pagamento de uma PtesEÉo 4Ít4

Lum s adlanbmenbs por cBnta de lucÍos (hdul dMdgndos) s Endlmsnba de unldades dg
DaÍüclDaoô€s em fundos dê cadtEl dB Íb@ (v. hstruçõ€§)

Rendknentc Í€aulbntes ds paÍdlha dI amoÍthâçâo dE partos godals sam Íeduçâo de capltÊl .t6
Rsndtmnloo dertEd6 ds assodaçâo em paÍ{dpaç& s @ntÍato§ de as§odaÉo â quota N7
Ceseão temporáÍla de dlÍeltos da pmprlsdsde lntelectual, indusfEl eneÍlêncls adqutrlda,
asslstênda tácnia e csdênda ds €qulpamênto € Í€dss hfuÍmáüca§

lmportândas lmputadas aoa sódo8 no8 tsÍmos do aÍL 60.'do CIRC (parto f,nal do arü 20J, nJ 4.
do CIRS)

OuEos ÍendknenG deÍivados de apücação ds capltals 4íO

B RENDIMENTOS COM TR|BUTAÇÃO AUTÔNOMÂ

Reffíimentos dê PPR" PPE s PPR/E (aÍL 2í.'do EBF) 411 t

Rendimentos de PPA (aÍL 24J do EBF) 412

c OPçÂO DE ENGLOBAMENTO DE RENDIMENTOS

Rendimsnbs de tÍtJlos do dfidda. operaçô€s do Í8prte, csssôes ds cÍédlb, contas de Uürla com
gaÍantiss de pÍ€Ço e op8ÍâÉ6 skollsB 4í3

Juros de dsÉilo à oÍdem ou a pEzo e ds ceÍüflcadG de dspóstto 414

RendlmenE daa unldades de paÍüdpaÉo m fundB de tnEtlÍnenlo (aÍL 22J, nJ 10, do EBF) 4í5

Ganhos dscoÍÍ€ntes das oporaÉo8 d9 §r@psou op€raçôed cãmblals a PEzo 416

DlbÍença posltv€ ÍeÍsÍBnto a s€guros e oFraçôes do ramo vlda" (arl 5.'. n.o 3. do CIRS) 417

soMA DE coNTRoLo (campos 401 a 417) 4í8

Tendo optBdo pêto eíglobamonb (rendhrsnbs do quadro 4C). iunta os docümenbs a qus Be t€úbÍo o aÍt í 19.o. nJ 3, do CIRS Sfn t l-l f.fao Z I
5 i PoRTI

Suisno Passfvo A suJeltoPasslvo B DEPENDENTES

Rsndlmentog 501 , t

Retençóes 502 t I

0 RENE 0Êsi§óFar llrioo: zosrl

IMPoRTÂNCIAS

SUJEITO PASSIVO A

SUJEITO PASSIVO B

DEPENDENTES

RETENÇÃO NA FONTE

001

6ü,

d)3

604

,

Sim

Não
Opta pelo englobamento?

1

2

3

4

Junta os documentos a que se Sim

refere o art, 119.o, n.o 3, do CIRS? Não

7 cRÉDrro DE IMPosf,o PoR DUPI.A PARAOAI{O

NATUREZA DO RENDIMENTO RENDIMENTo rLÍourDo cRÉDITo DE IMPo§To TOTAL

Rendimantc de acçõ§ (dlvidsndos) 70'l

LucÍos e oufos ÍêndtmEntos (camPos 405, 407 e 415) 7@ ,

DATA :cr-ÀRAi.trE(s), nÉÉnesErreNre çoel ou eesroR pl

AaslnatuÉ

A)
AsslnatuE

B)

6
c,ô

É
À
J
zg
É.o

il1iltiltil ilfifl]ilt ltilt
5116^, r ,rrr^^^.ôôll

Modolo n.' l87o (Êr.d§iw Oa WCtl, S.lt C Preço: € 0,39
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"@"
MtMsrÊRlo DAs FtMNÇAs

E DA ÂDUINISTRAçÃo PÚBucÂ
DTREGçÂO€EnÂL DGr luPq9TOS

DEGLARÂçÃO DE RENDII'ENTOS. IRS
F" MGIDELO 3
ÜJ Ânexo E

,| GATEGORIA E

RENDIMENTOS

DE CAPITAIS

ano oss RESERVADo À LEITURA ÔPTICA

0'l 2l I I

SuJelto passlvo A NIF ül Sujelto passtuo B NIF Gl

4 RENDIàIENTOS OB'II Ex)S E[,t PoFruGuÊs

A RENDIMENToS @M ENGLoEÂMENTo oBRIGAÍÔÍüo RENDIMENToS ILÍouIDos RETENÇÔES

Jurc dsconBnbs de oonba@ d€ múfuos e ab€Íhras de cÍÉdEo

Juros do suprlmento§, dE abnos ou ds adlsntamontB de caplhh, b€m cqno oô Juíos pelo não
levantamsnb dos lucÍo3 qr oúbog Íendlrngntos

Saldo dcJurG apuEdos sr mtato o.r lançadG em conta colÍenta

JuÍG rsrlbntes da dnagâo do vêncürcnto ou mora no pagamqrto de uma pÍ€ôbÉo

e por conb g de d9
emfund6 de rle6

F{sndlnenbs Í€dulbntea de FÍtlha ou amsth8çâo de parB ao&lg esm rsdu@ de captbl

Rendlmsntos deÍivados da BssodaÉo em perddpa@ e conEabs de assocbçâo à quota

C€ssâo EmporâÍls de dlÍ€ltos als pÍopÍlsdads lntalecfual. hdusfbl uperlênc'la adquhlda,
aslstênda té€nlca e codênda ds oquhamenb e ÍBdss ffioÍÍútlcas

no8 lBrmG do arl 60.0 do CIRC (paÍte final do art 20.c, n.c 4,
do

OrtÍo9 ÍandlÍnentG dsrlvados do ap[cação de caplbls

B RENDIMENTO§ COM AUTÔNOMA

Rendlmsnbs de PP& PPE s PPR/E (atL 2íJ do EBF) t
Rendlmsnbs ds PPA (srL 24J do EBF)

c OPçÃO DE ENOLOBAMENTO DE RENDIMENTOS

de títllos ds dhrlda. op€Íaçôos de ÍspoÍG, cossõ€s de cÍédtb, conEs de ütiG m
do pÍgço € opêraÉ€B slmllarBg

Jllru ds deÉho à oÍdem ou a prazo e de @rtffcados ds dsp&fto

Rendlmonto3 das trnldad$ ds psÍddpaÉo sm fundoú ds hvasümento (arL 22.o, nJ í0, do EBF)

Ganhos dscoÍÍsnt€§ das opeÍaçõos de süraps ou oporagüss câmb,als a prazo

Olíetença posltlva ÍeíerBnts a Bsgums e oP€raçÕ6 do ramo rúda'(an. 5.'. n.'3, do CIRS)

SOMA DE CONTROLO 40í a

Tendo optado p€lo Bnglob8menlo (Íendtrngntos do quadÍo 4C). ,unE o3 doqJmêntos a qus se ]tÍêÍe o art" í 19.o. nP 3, do CIR§ Skr rI Náo zI
DOS

Suiello P8slvo A PÉBlvo B DEPENDENTES

Rendlmsntos 50í

RatenÉ6

I o
IMPoRTÂNcIAs

SUJEITO PASSIVO A

SUJEITO PASSIVO B

DEPENDENTES

RETENÇÃo NA FoNTE

60í

6g2

6üt

604

Opta pelo englobamento?
Slm

Não

Slm

Não

1

2

3

4

Junta os documentos a que se
refere o aÊ I í 9.o, n.o 3, do CIRS?

7

NATUREZA DO RENDIMENTO RENDTMENTo rLleurDo TOTAL

Rendlmsntos de acções (dMdenÍr6)

LucÍos e ouúG ÍÉndhllentG (mpos 405, 4O7 e 4í5)

DATA

Asslnatum

A)
Assinatura

B)

rrlrr

701

cRÊDtro DE rMPosro

E

§

ul
à
5
E
É.
Fzo(,
o
É
À
th
lr.to(}
f
É.F
aD

=UJ

o
ct
o
J
o.
fo

Modeto n,' 18?O (Erdsi6 O, ttlCtt, S. l) E NÃo sERvE oE coMpRovÂNTE
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TNSTRUçÕES DE PREENCHIMENTO

ANEXO E

D6üna-s I dÊdffi G Bndbn8ntos ds ap[ceÉo do aplEl&

. qUEü OElrÉ AFREIIE§IÍARO Al,lP(O E

08 arjdbs FsshG qmrdo ssfE u 6 dspetdútss qu8 ht8gm o sgrqârío ftmlüü leham 8uísrido n dbmnb ds aCBÉo ds epibls. El @m 8âo dsÍnldc m artso 5J do Códho do lRS.

EslE úuo úo é lndhíidml, pslo qua daEÉ lndüh 6 Bndtrenbe ds edtâb auÍsÍtds poÍ to{tB 6 mambG de agÍEgado.

. oUANDo É ONDE DEl/Ê SERAFfiEBENTADo O Al,lExO E

N6 pmzG e t$b pBrrlsl6 pam e ãpÍgâsbÉo da dBdEBÉo de retrdlnontos nodalo 3. da qusl hz pans bllBgEnts.

A ldudíIc89ào d@ 8q8t€ ps!ú6 (emp6 02 o Oit, dsw @psitar I palçáo @umlda paE Éda um no qEdrc 3Â Íto Íosto d8 d8d8Eção modsb 3.

Em Éds um dos mp6 do qu6dm 4 dsye sr l8sito o blal da mndtnmtG [Íqutdos adorldos pslos sl4ânG pastm s sE depsrdsntaa, sagurdo a 8ua osluÍea, §sm @mo o valor ds
BpscüEBtsn@.

Os mDdtrmlG
tamG do arügo

[Íqrddc d8 rebnçào a lr|w6r EÉtE qEdrc sâo G pBvblos no aÍtlgo 5.o do Códbo do IRS náo sjdt6 I tEE [boElórb e, bom ssslm. I ttrpoÍtândas krputeds, nG
60.0 do Côdbo do lRc, mo dlspÕa I paÍte frnal do n.o 4 do Bílbo 20.o do Códlgo do lRS.

CsnrF .Ol c 4Ol .o 4@ a 4í0 - Em ada um dosbs mpü dm sr lnsqllo o tobl ds Êndlrnsnlos IÍquk os auhÍlda pabs surdt$ pelY$ s 8ils depandütEs, sgudo a u
natm. bgm m o EhÍ d6 Ep8cilv$ Etüçô6.

CúOo 401 -OsluaÍ6osdantrtMlospoÍmradollJ@,hslulrdodMd8ndosláí.5J,n.'aE[@ â],doCddl€o&lRSl sâo@rddandGmSl%dosyalorllhddodsElrnÉosserüd8do
dovBdoE dc Gndlr€ol6 tlvs I u sodà ou dlEciàs €lscüva sm terüôrúo porúgü&, br súon8 s nâo l@ls ds IRC Ê c upecüE basfldátbs Ísddlrom lEla lsrtüb, E l8m do srdgo 40.!e
do Códgo do lRS. O! EÍdlmsrhs de unldsdB ds psÍüd!8Éo u tndB ds €dhl da rbs (FCR) sâo @mu€nd8 sn 50* do su EloÍ, mlslm do [o 3 do srdgo 22.'4 tlo ÊlF,
OB dMdadG de 8cÉ@ sdqtüldc m saquàn€b do pl@ ds prlEtEsÉo quo bonstdm dE honção pEvbta no üdgo sg.o do EBF (§0%) o t E BduÉo Ebrlds rc arlbo 40.o-A do
Côíllgo do lR§ (50 %) dom Bs hduldG por 25 % do Bu Elor.

Csmpo 4@ - OB mdhnutos @lEtrt$ de paÍülhs ou amotltsâÉo de paí16 sodbb 8em mduçâo ds Eplsl ÍaÍügo 5.o, n.o 2, slÍru8 0, do Códlgo do lR§!, sáo @r,ddsEdos m 50 % do
eístE em terllóÍlo portrgués, íor sulsll,B o nâo banla ds IRC o @ Gp4üic bensf,GÉÍbssd Ebr

@HlFm do lRS.

Cütpo 4Ol - Os Ftrdimnl$ q[s o aehdo aüiE da assodaÉo à quob e de 88sdâÉo om psrfHpaÉo.
@nsldoEds em §0 % do & valú l|ÍquÉo ds BtsnÉo, E bmo3 o cotrdl@ mbÍlds no n.o 3 .lo aÍügo 40.0.4 do Códbo do lRS.

SeadedffiÉo@p€lbÍ@uodo200í,dmráao@ÍacFndinotosEsÍldsEamp8405â407odfillDdeünPos(ompotrdsnfsâ28.2352%doEloÍ0íquldod6
mdlmmtos, nÉ tem6 do 8rd0o 80.' do Códho do lR§, a hdl6 tBmbám ro quadE 7, @mPo 702.

ConDo aít - lrpoílincbs qüalffied8 ffio @nd|lBnloa da @lsgorh E. psg6 pels tund@ ds poupüCa-EÍqm (PPR), pospqnça{dueçâo (PPE) s pqrpasça-EÍonrE/adu€Éo
(PFR E), n6 tatlro do adlgo 2l.o do EBF, M Ggs em qüe s Eten!âo de IRS tonhâ sldo EíacftEds a EE il8rlsr a zoole.

Csmpo 4t2 - Dlímnça FoslthE @ús o Elú doyldo âqEndo do ommanto do PPA (plams do poup€nç8{çÉB) s s lmpoíânds @trogua pslos sbssltorss, nos tBm€ do 8Ídgo 24.o
do EBF. n6 @B om qu8 a BtBrfâo ds IRS tenis 8üo eíBt8ds s tara kú8dú I 20 %

OsÍúdünontos a lttscl€wrmta por op9áo dG eJdt6
Í#rEB no ni

Cmpc 413.414 o 4t6 -EnedsumdalEmpqdmshsEllootobldsBrdbnsntGÍlquld6deEtssçãoauíe.üGpebsulottospaslvcssBdepsndents,segürdoaua
natul@, àgm Cmo o Ehr rlss @pgoúlrÉ Btonçôas.

C{nOo {f d - Os Íqdlrf,8nlos msp&ntss a ünldsdB do pald@Éo m FIM ê Fll So snglobedB m 50 % do @ E!ü, ro telrc s @dhõ6 pEvbtoo no ardgo 40.'d & Códlgo ô lRS.

A opÉo palo englobmmto obrlgs â .,unçâo ao dumanto ffipEwdm dG Gndtmanlqs e do ltnpo3to Íoddo. eml[do psla mddads mpsttrta, o qü81 dry8 6ntsÍ dsclaBÉo orPl"s dG
aupttc iasivc autorEando a-Dhai!áilcsEl dG lmpo@ 8 âwÍiguÍ. runb dG mpscüvas enüdad6, s om &u nms oú am mm dG mmbru do sü sgÍsgâdo íamlllar srdstm,
ÍeÉüvEásnt! e meâm período, outros nndlnBilos da mma mt!l@ (aÍ$go iíg.o, n.' 3 I 4), sob Psna ds nâo s @nddorada 8 opÉo.

Sa a dgçleEçâo íor Bntregua vh lntêmt, estÉ d@lMlG dsEm asr t€mtldG ao sÍvlço do fnuçâs da á@ do domldüo Í@L

paslvos. sáo @ prevlatoe no n.o 6 do aílbo 7í J rto Côdbo do IRS e m c! tO do 8íbo 2.o dô EBF. Esls opúâo oDÍi{ra a
6 do ardgo 7í.o € no n.o 4 do aÍdgo 72.o. @rc dbpôo o n.o 5 do Btdlo 22.o do Códgo do lRs.

O wlor total d@ r@dtrento8 dBclaEdG s @pactfu8s Btsnçôas hE6ltc no empo 418 do q@dE 4 devam ssr disqimlEdq Pot @da um dE tltülsM (ulstos p@lvos A e B), er€Pto
am GlaÉo sos dtülaE qua slam dspaÍúentô, e qmb dárem sr sgrupedG e lndlEdG na @lqa @rspondenle (DsPsodonlBs).

Esto quadE sô podo EÍ pBsnchldo 60 a dad@Éo êpsltEr ao 8no do 200'l .

Cfiip6
e 59J do EBF qüs sram ap[Eáveis.

mt I @,, - 56râ0 dslsmdG e rendlrnsntG
Pm

Os Mdlmsntos dsvsm ser disgimlnedG por ütulsÍ. Ce G Endbnentos seJam BufuÍid6 9oÍ dspqdEnte§, e§t€s devam sr lndl6d6 globalrnsnts.

SB optaÍ pslo grglobsmonto. dwÊrá adldomÍ sG Endimêntos o €édito ds lmpGto poÍ dupls tÍlbuteÉo e@nómi6. o qusl @ruponde E 282352% do Elor lllquldo dos dlvldsndos, nos

tsmú do sÍiigo 80.o do cffigo dô lRs. a lndicar tânbém no quúo 7, mpo 70 1 .

óeono z I cneono DE rMF(xÍfo PoR DUPIÂ TRIBUrÂçáO ECoNÔrÍCÂ (SÔ PÂRA O ÂNO DE 2oor)

Canpo 70í - Tendo optado palo englobamerio dc rendimanlos da a@§, dw€ná hdl@Í o wlor lllquido dG dMdend$ 6lGdc à di§?61çâo, o cÍédhb de tnpo§lo por dupla tdbubÉo
@onóml6 (aÍdgo 80J do Códlgo do lRS, m Édacçâo em ügor €m 20O l ) e o Epedivo totã|.

C8mpo 7@ - Ssrâo d€ indiar os lucna € outÍG .andlmântc ltrdicados nos @mpo§ 405 a 407 e 415, p€lo valor llÍquldo, o 6ádito do imposto (aÍdgo 80.o do Códlgo do lRS, na redâcção
em vlgor em 20Ol ) € o Bpediw tolal.

Ashaturu

O anexo dave ser Nlnado p€los suraltG paslvos ou por um seu EpÍBenlsnte ou g6tor de negód6. A Íalta d8 asbEtuE é moüvo de rgqss da ddaBção.

ctt AoRoS DENnncAçÃO DO(§) §rrJEro(§) PÂS$r/o(§'

OIIADRO' REN T|EIIÍO§ OBÍIDO§ Eil ÍERRÍÍ&IO FORIUGUÊS

OtADRO,S RENDIMENTOS OOM ENGLOBÂT'ENTO OBRIGATôRIO

auÂDRoaB RENDIMENTOS COM ÍRIBUTÂçÃO AT'TÓNOMA

oltrDRo OPÇÂO DE ENGLOBÁMENÍO DE RENDIMENTOS

AUADRO 5 OI§CRTMI{AçÃO DOS REIIDIMENÍG§ E RETENçOES PORITruTÂR

olrÂoRo6 RENDIMENTG DE ÂCçÔES @ PARAOÂNO DE 20OÍ)
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MINlsTÊRIo DAs FINANCAS

E DA ADurNrsrRACÃo rúàucl
DIRECCÃO€ERAL DOS IMPOATOS

DEcráR/içÃo DE RENDIMENToS - tRs

N" MODELO 3
l§ Anexo F

1 CÀTEGORIÀ F 2 At{o REsERvADo À LEtruRA ÔPTlcA

RENDIMENTOS

PREDIAIS
0t zl I I

3

SUJêlto passlvo A NIF m SuJeito pssslvo B NIF üt

1

TDENTTF|CAÇÃo MATRToTAL Dos PRÉDtos
RENDAS

(Rendlmonto llÍquldo)

RETENÇÔE§ ENTIDAT'E
RETENTORA

(NIF)
-Parto NA

Fasguesla
AÍtlgo Frecçâo, Secçâo

cÀ FONTE
Colonla

.O1

N2 I

,O3

,104

4{E

rl08

&7

408

4os

tí10

111

412

413

414

116

.118

Total (ou a transportrar) ............

DESPESAS DOCUME}TTADÂS 6

MANUTENçÃo 50í

coNsERvAçÃo W2

TAXASAUTÁRaUICAS qX,

IMPOSTO MUNICIPAL S/ IMÓVEIS 504

DESPESAS DE coNDoMlNro 5(E

Soma (50í + ... + 505) 5(E

RENDA RECEBIDA DO
SUBLoCATÁR|o (valoÍ ilÍquldo)

RENDA PAGAAO SENHORIO
CoRRESPONDENTE À PARTE
SUBLOCADA

60í

t
6ÍE

, DTFERENÇA (60í-6021 StEt

RETENÇÁo NA FoNTE 604
I

I

I

,

7 POR

Sujolto Passlvo A SuJelto Passivo B Dependenles

Rêndimentos 701 I ,

Retenções 702 , ,

Soma 7ql t

DATA

Assinaturâ

A)
Assinatura

B)

6oê

ú.
À
J
z
0
É.
o

, [!uq|l|[|[luuu[uüll

o

irodeto n.o l8?1 (ErdsircC"tlCU,S.l) E Preço: € 0,39

qq
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MINISTÊRIo DAs FINANÇAS

E DA ADUINI§TRAçÂO PÚBUCA

DIREGGÃOGERAL OOS IMPIOSTOS
oeclágiÇÀo or neNDtMENTos - lRs

if x?""=,:3É

1 CATEGORIA F

RENDIMENTOS

PREDIAIS

3

2 ANO DOS RENDIIíENTOS RESERVADO À LEITURA ÔPTICA

0í zl I I

Sujehopasslvo A NIF m SuJelto passlvo B NIF Og

4 REND I'EN

IDENTTFTCAÇAO MATRICIAL DOS PRÉDIOS
RENDAS

(Rendlmonto llíquldo)

RETENçÔEs
NA

FONTE

ET.TTIDÂDE
RETENTORA

(NrF)
-PaÍtg

olo
AÍüso Fracção / Secaâo

AÍvoÍe /
colonlarP!

«,r trrl rrlttl tl
§2 rlllt rtll tt t tllttltt
ttm ttlrtl tt t ttlttlll
404 tllll tttt trrrtl tl I ttlttltt
.l{15 ttrtl trtl tllrll tl ttlttltl
.O8

/t07

408

tloo

/Í't0

411

412

413

414

4í5

416

Total (ou a transpoÍtar)

5 DE§PESAS

MANUTENÇÀO 50í

coNsERvAÇÃo 502

TAXAS AUTÁRQUICAS 5{'3

IMPoSTO MUNICIPAL S/ IMÓVEIS 504

DESPESAS DÉ CONDOMINIO 5{'5

Soma (501 +... + 505) 506

I RENDA RECEBIDA DO
suBLocATÁRto (valor utquldo)

601

I RENDA PAGA AO SENHORIO
CORRESPONDENTE À PARTE
SUBLOCADA

602
,

DTFERENÇA (601-602) 60:t

I

RETENÇÂO NA FONTE 6(x
I

DATA @1, menesexraNTÊ LEpAt ou GEsroR D.ENEGÔCIQ§

------J -----L-

Assinstum

A)
AssinatuE

B)

I

7 DO§ POR TMJLAR

SUJêlto Passlvo A SujeÍto Passivo B Dependentes

Rendimentos 701 t t

Retençôes 702 t

Soma 703 , ,

UTFz
5E
É.Fzo
(.)

o
É.

o-
@ulo
o.
J
ú.Fo
4
ul
oo
(.,
JÀ
f
ct

B€
ê3

Modêlo n.' Í8?1 ÍâúÁi6 O, IHCU, S. l) E NÂo sHvÉ DE @MPROVANTE
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4 RENDIMENTOS

IDENT|F|CAçÃO MATRrclAt DOS pRÉDtOS Quota.
-PaÍlB

cÁ

RENDAS
(Rendlmento llíquldo)

RETENçÔES
NA

FONTE

ENTIDADE
RETENTORÂ

(NrF)Arügo Fracção / SecÉo Árvore /
Colonls

Transporte

417 ttllt lltt tttttl tt lt
418 tltr tllrll rl rtlttlrr
4í9 ttrlr tltt ttlttt tl
420 llrll lrrl tltttl tt ttlttltt
421 lltrl tlll rtlttt rrlrtlrl
4ü2 tlll ttlltt rrlrtlrl
423 ltttr lltt lllttt tl rtlrtlrl
424 ttllr ltrt rtlrll tt rrlrtlrl
425 ltrlt lltt trtltr tt I rrlrtltl
4ZA ltrlt tttttl tt trlrtlrl
127 rtttll lr rrlttltl
428 ltltt tttr tttttt tl rilttltl
429 ttrlt tttltt ll rrlrtltl
430 lrlrt ttlrtr tt rl
.llrí ttlttr rl
432 trllt lttrll I lrlttlrl
,€3 ltttt tltt rttlrl tt rrlrtlrl
434 trtttl ll rrlttlrl
435 lttll lrtl ttltlt rrlttlrl
rlÍ§ lttrt rttl ttlttl rrlrtlrl
437 iltrr rrlrtlrt
,138 lttll rrlrrlrl
.fll9 tttlr rltt lttrtr rrlrtlrl
Ã Itrll lttl trlttt
41 lrtll ttrttr lt rrlttlrt
42 rrtll rl rrlttlrl
43 trtll ttlrtl lr rrlttlrl
14 lttlr ttltlr tt
45 trlttr rl rrlttlrl
u6 lrtrr ttllrl lt rrlrtlrl
47 trlr lltr rrrtll lt rrlrr rl
# lrlit lttlrt lt rrlrtlll
4S lrtir tlrr tlltlt rl rrlrllrl
450 lrtrr lrrl ttlttr lt IrllÍlrl
't51 lrlrr ttll rrlttl rrlrtlrt
§2 lrlrr rttt tltrll rl rrlttltl
453 llrr trtl tllttr lt ttlttlrt
§4 ttltt trtt tttltl lt ltlttlrt
455 l|tt ttlttr lt rrlrtlrl
456 llrl tltt ltlttr tt I rilrrlrl

Soma (416 + 4'17 ... + 456) t t rrlrlll



INSTRUçÕES DE PREENCHIMENTO

ANP(O F

Destlna-se a declaÍar os rendlmentos predlais, tal como sâo definldos no arügo E.o do Códlgo do lRs.

. QUEM DEI/E APRESEITÍÍÂR O ANEXO F

O§ suieltos paosivos quando osts8 ou oB dspendenbs qus lntBgÍam o agrogado ÍamllhÍ tenham auferldo ÍBndlmontos predlals.

Eslo anero não é IndMdual, Pelo que deveÍá 89r apÍ€sêntado apgnas um anoro por agregado. no qual sâo de lndulr todos os lBndimsnbs pÍedtsls sursltos a lmposlo.

. OUÂNDO E ONDE DEI/E SER APRE§ENTADO O ANEXO F

Nos prazos e locals Ptavlsbs para a apresanbçâo da dedarsÉo de rendlmentos modelo 3, da qual íaz parte Intsgrante.

A ldentlfrcaÉo dos 8ul8lto3 Passlvos (campos 02 e 03) deve ÍBspoltaÍ a poslÉo asumlda p6ra cada um no quadro 3A do msto ds dsalaragâo modeto 3.

Desina's€ esle quBdro a ln8cÍBvet os Íendimentos pqrlals obüdos, lndêp€ndentsm€nte da áÍoa ffscal (contlnento ou Rêgiõss Au6noma§) em que os pÍêdlos se
sÍtuem. Neo dev9m BeÍ GÍeÍendados pÍédlos ou fracÉes gue não pÍodudram Íendlmentos.

Em cada llnha 8€rá lnscíib apenas um prêdlo. observando-se o segulnte, quanto à suâ ldentlf,cação malrldal:

- A ld€ntlflcaÉo.da @uosle dsve seÍ EÍectlada através da h8cÍlÉo do Í€spsc.ihro códlgo composb por seh dÍSltoq. Este códloo consb nos Docümôntos
de cob.tença_do.lmposlo Munldpal sobre lmóv_els, podendo tembóm sêr-obtdo em q-ualqudr Senitço oe Fhãnças ou atravãi oá tntemãinãôiriü]G
a ldenEflcaçâo oo paBlrnônlo, palE a qual lerá que dlsPor de s€nha pessoal de acasso à consulta de qualquier lnÍormação HbutáÍia, podsndo soÍ
sollclbde no 6nderBço !Â,ww.e-fl nancss.§ov.pf

- A ldontlficação do üPo de pÍédio deyerá eÍscfuar-se aúavós da lnscÍlgão das sagulntes lstra§:

[.] - urbano
R - rúsüco
O - omlseo

4ldJ,lqf,oÉflo q$o.d€ve ohctuar€e abavós.da.lnscÍlgáo do respectlvo número, devendo ter-se em atsnÉo qus a aposlÇáo dos Íespectivos
algaÍlsmo8 se dêve eíectuer da esqueÍda paÍE a dlrêib, d-ê modo que, illsdndo casas v6áss, estas est4am coÍocadaa seúpÍ€â dlrelta do númsro
hscÍito, erceplo no envlo pela lntemet onde esta Íegra'náo tem ajllcàçâo;

- Na coluna desünada à ldsnüflcaÉo da ÍÍBcgâdgecÉo nâo pode ssí lndicada, por csda campo. mals do quo uma fÍaccâo ou asccào. mesmo ous
ÍÊspeltem ao mesmo gontratg e ào mesmo.àrtgo màtldal, devendo, nestE caó, proceder-sô à sua dlscÍlmlnaçãó, naÉãno-o-se óiê&-f,;-céã
s€cção o valor da Íenda que lhe éim.putável. o Éeu preenchlmento deveÉ ser bltô da esquerda parâ a dlÍelta, oá môoo que,-oOsüáoà çasas'úããã,
estaa nquem §tuad8s 8€mpre à daÍeltâ dos caÍaútsÍss lnscÍllo8. ex@pto no enüo polâ lniemot ohds esta Íegra nâo tem bpticaÉo:

- O 
"otn" 

Ooüna!.a à ldentmcaÉo da ÁworE Colonta, consdtuÍda por slemenbs excluslvamentê Espettanbs a pÍédlos Íústlcos, só dove sü pEenchlde
quando os roÍeÍldos slsmentos ía,çam parte intggÍanle da respecüva ldenfncaçêo matÍlclEl, devshdo, neste ôaeo, ser soguÉas as rograó hdicadas
para a8 @lunas antgÍiormente ÍofsÍldas.

Exemplo: 4

DOS PRÉDIOS Ouota-
-Parte

'/o
F@guosls (côdlgo) Tlpo AÍilgo FEcAâo , Socçco AmÉ/

40í 0lbl0l9l1l0 P í lslsl I cl I lt
M, 0ltrl0l9l1l0 u 7l9lSt0t Hl ttttt lt

dBünada à lndlcagãp da contÍlulaÍldâde (âÍügo 19.o do Códlgo do IRS) será Indlcada a quota-paíe GeÍcentâgem) que, na pÍoprlodads. peÍtenc€ ao

OUADRO 7 DISCRIMINAÇÃO DOS RENDIMENTOS POR TM'LAR

Asslnaturas

O ansro deve ser assinado pêlos sujêhos passivos ou por um seu reprêsentante ou gestoÍ ds negóclos. A falta dê assinatura é moüvo de recusa da declaração.

Na coluna des Íendas recabldss sarâo lndlcados G rendimêntos predlab llÍquldos de Íelençeo que Íoram pagos ou cllocâdos à dlsposlcáo, duÍante o ano a oue
o imPosto Íêspêlla_., excsptuandose os Íendlmentos Íesultantes dti sublocagâb, os quais seráo eictusvamehiã dàclaraàoi no õuãàõ-e-.-ónriúãã;;ã óiocaã;ã
à disposlçâo dos tltularês dos rendimentos as Ísndas dspoeltadas nos termos legais.

Na coluna das ÍetençõBs.nâ fo.nte serâo lndle^dos os yalo-res coÍrospondentes às retengôes ersctuadag sobre os rendlmentos predlals, arcapto as rBspeltantes às
sublocações quê serão de lndicaÍ no quadÍo 6 (campo 604).

Na coluna resE ltante à en[dade ÍstentoÍa devem lndicar-ss os números de identficaçáo fiscal (NlF ou NIPC) pertencentes às snüdados que eíeciuaÍam ÍotenÉes
na Íonte dê IRS 8obÍÊ oB valoÍes das rgndas pagas aos sujeitos passlvos.

Destina-se.à indlcação.das d$p€sas suportadas durantê o ano com a manutençâo e conseruagão dos pÍédlos, imposto8 s tâxas autáÍquicas, bem como as
despesa§ de condomínlo dos prédlos ou pâÍte de pÍülos cujo rsndimento tenha siAo enqlobado. óuando d'evldamenti documantadâs.
O sublocadoÍ nâo dêve inclulr neste quadÍo qualsqusr despésas suportadas com prédlqã suUmàd'os.

A dlÍersnça.entÍo a Íenda recs.blda (valor ilíquldo.ÍÍs retsnÉo) pelo sublocador(csmpo 601 ) ê aqusla que Íoi paga ao senhorio corÍâspondente âo imóvel (ou parte)
sublocado (campo 602) @nsütui o valor do Íendimento a Inscrever no campo 603. 

'

O valoÍ da ÍBtenção que, gwntualmente, ianha sido eÍectuada pelo subloútário deverá seÍ inscÍlto no campo ô04.

O toüal dos Íendlmsntos Prediais e rêspeclivas Íatençôos constantes no quadro 4 s no quadro 6 (campos 603 e 604) devem ser discÍíminsdos por cada um dos ütulares
(sujeito Passivo A e B), sxcopto em Íslação aos ütularss que sejam dope'ndentes, os qriais deveà sei agrupados e índicados na cotuna conesfondente (Dependentes).

qUADRO 3 DEimHCAçÁo DO(s) SUJEtro(s) pÂsstvo(s)

QUAI'RO 4 RENDIMENTOS ENGLOBADOS

QUADRO 5 DESPESA§ DOCUMENTADAS

AUADRO 6 SUBLOCAçÃO

t02
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MINISTÉRIO DAS FIMNçAS

E DA ADTINTSTRAçÃO PtlELtCÂ

Dr@Ão€ERÂL OO§TUPOSTOS
oEcLARAqTo DÉ RENDI!,ENToS- IR§

ir' MOOELO 3
Anexo G

1 CATEGORIÂ G 2 aNo oosnrxouENTos RESERVADo A LEIURA ôPTrcA

0í zl I I

MAIS.VALIAS
E OUTROS

INCREMENTOS
PATRIMONIAIS

3 tDENxFrcAçÃo Do(s) slrJEro(s) pÂssM)(s)

Sujaib passlvo A NIF (}2 Sujelto passlvo B NIF ÍXl

4 DIBEIT.OS
Ê ll.o 1

TltulaÍ
Reallzação Aqulslcâo Despesae e

encargosÂno Mâ§ Vslor Ano Mês Valor

trcí rtl I trl I

402 tlt

404
! I

tlt llt
trl ttt

4C7 ttt ltt
/l()E rll ttr

Soma

toENTtFrcAçÃo MATRtctAL Dos BENS

Campos FÍBguesls (cdÍligo) Tlpo Aílgo Fraaçâo/Soo9âo OüotB-

Campo 401

Campo 402

Câmpo 403

Campo 404 ítttt lltt lltltt I

Campo 405 tttrr tttt lllttt
Campo 406 ltltt tltt lltltr I

Campo 407 ltltt tttt llltll I I

Campo 408 ttttr ltlt lttttr I

5 REINVESTIMENÍO DO VALOR DE REALIZAçÃo DE ]MÔVEL DESTINADo A.HABITi\çÃo PRÓPRIÂ E PERMÂNENTE

Âno da a[enagão g)í trl Campo do
quadm 4

50:t

ValoÍ em dlvÍds do smpÉílno à data
da alisneçáo do bom Í€leÍldo no @mpo 502 5ÍE

Àno da alienaçào 5{}9 rtt Csmpo do
quadm 4

5Í0

Velor em dÍvlda do emprÉsüíro à data
da anBnaÉo do bsm refBrldo no campo 5Í0 5íí

Valor de raalhaçâo qús pÍotende ÍBinvesür
(sem recurso ao crádito)

§04 Valo, do Íealkaçáo que gretande rohvee[r
(sem recurso ao crêdlto) 512

Velor Íshwsüdo nos í2 messs antsÍiores
(s€m recurso ao crédlto) 5í3

ValoÍ roinvesddo no ano da alisnaÉo
(sem Íscurso ao cÍédito) 514

ValoÍ rshyesüdo no8 í2 meses antêÍioÍB§
(ssm rscuÍso ao cÍádito) 5{E

Valor reinvesüdo no ano dã alisnaÉo
(som rscuÍso ao cÍódito)

506

Valor relnvostido no pÍimgiro ano ssguinte
(sem recuno ao crédito)

âoit ValoÍ Íeinvesüdo tlo pdmeim ano segl,inte
(3om recur3o 80 crêdlto)

5í6

Valor roinyesüdo no ssgundo ano seguinte
dEnbo dos 24 meses (§om rocurso ao crédito) 508

Valor reinvestido no segundo ano segühts
dBntro dos 24 mesê§ (sem recurso ao cÍádlto) 5í6 ,

IDENTIFICAçÂO MATRICIAL DO IMÔVEL OBJECTO DE REINVESTIMENTO

Campos Freguosla (§ódigo) Artigo FEcçáo OúotB-

Campos 505 ou 506 a 508

Tipo

Campos 513 ou 514 a 516 ltttt lttr llltrr

õoô

d.
À
J

z
6
ao

ts

ililililililillil ilrilililil
5 fr6011 4710361261

Uodoloro'lsg3(ErddvoOamCU,S.§ E Pteço: CO,42
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MINI§TÉRIO DÂS FINÂNçAS

E DA ADMINISTRÂçAO PÚBLICA

D@rto€fiÂLDOS IUPO§T(§
DEcr-âf, AçÃo DE RENonaEl{Tos - n§

ir' MODELO 3
Anexo G

I CATEGORIA G 2 Al,lO @§ RENDIMENTO§ RE§ERvAoo À LEITURA ÔPTICA

0í zl

MAIS-VALIAS
E OUTROS

INCREMENTOS
PATRIMONIAIS

3 rDENfl FrcAsÃô Do(s) srrJErro{s) pÂsstvo(s)

Sulello passlvo A NIF Or! Su.lelto passlvo B NIF 0ll

4
E DE

Tltuler
Rêallzagão Aoulslcâo Oespêsas e

encargosAno Mâ§ Valor Ano Mê§ Vâlor

rí01 rtl ttt
402 ttt llt
.lll3 rlr
M rtl I

4Ít5 tlt I

408

&7

fi8 tlt ttt
Soma

IDENTIFICAçÃo MATRICIAL DOs BENS

Csmpos Fragüasla (códlgo) fipo Arügo Fraoçáo/SEcqâo ÁÍvoÍB/Colonls Quob-
{aÍtB %

Cempo 40í rtttt lttl rtttrt I

Campo 402 rrttt tttt tlrttt I

Campo 403 rtttl I

Campo 4(N tttll tttl rttttt I

Campo 405 rtttl tltl tttltt
Campo 406 tttll tltltl I

Campo 407 tttll tttttl I

Campo 408 tttll tttltl
5 REINVE§TIIáENTO DO VALOR DE REALIZAçÃO DE IMÔVEL DESTINADO A }üIBÍTâ9ÁOPRÔPRIA E PERMANENTE

Ano da allonaçâo 5{rí
Campo do
quadm 4

5(I2

Valor em dÍvlde do empÍásttno à data
da slisnação do bsm rsfaÍtdo no campo 502

Âno de sllsnaçâo 5@ rll campo do
quedro 4

5t0

Vslor am dÍvida do empÍásümo à date

da allsnaÉo do bsm roreÍido no 6ampo 5í0 5íl

valoÍ do Íoslizaçâo quE protends Ísinvssdr 
604

(ssm íBcurso ao cÍédltol

Valor de roalEaÉo que prelende relnveslir
(sem rscurso ao crádito)

612

Valor íelnvosüdo nos í2 m8sg8 sotBriorEs
(sem rocurso ao crêdilo)

505
Valor rsinvôstdo nos í2 mssss anteÍiores 5t3
{som rscuGo go

Velor rsiÍrvsltldo no ano da alienação
(ssm íscul§o ao cÍédito)

506
Valor reinvssddo no Eno da alienaÉo
(sem rocurso ao crád,to)

514

Valor lehvesüdo no pÍimeiro ano ssguinte
(sem recurso ao crádito)

507
valor relnvssüdo no prtnelro eno soguinte
(sem recurco ao cÉdlto)

5í5

Vslor Ísinvesüdo ao sogundo ano Eoguinto

denlÍo dos 24 mss€s (sem recurso ao crédito) 508
ValoÍ rslovesüdo no sogündo ano soguinto

dentro dos 24 moses (sem reorso ao crédito) 516

IDENTIFICAçÃO MATRICIAL DO IMÓVEL OBJECTO DE REINVESTIMENTO

Campos FreguBsia (côdigo) Tipo Aíigo Fmcção
OuoE-

{erlê otÀ

Campos 505 ou 506 a 508 rrttt rttt lttltl
Campos 5í3 ou 514 a 516 rrttl lttl tttttl
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o AUB{AçÂO ONEROSADA PROPRIEDÂDE tNTEt-ECruAL-Air{go 1O.c. n.c í, alÍn88 a}

ldentlfrcação do bEm Íltular VElor de reallzacão Valor de aoulslcão Dgap€sas ê êncergos

dr1

6&2

Snma

7
nóí..

RC§ Dir8srlo§ RErâ-TirrCi,S A BEN§ titirr/Hs
n€8d)

ldenüfi ceçeo do contrâto Tltulat
diElto

ValoÍ de aqulslção do
dlElto

701

7A'2

§oÍrE

I AIJE!'IAçÁO ONEROSA EE PÂRIES SClclAlS E OUTROS VÂLOREB MoEttIARrOS - AÍügo lo.c, n.c Í. atÍn€a ô)

Tltular
Realtsaçâo Aqulslçâo Despeas e

oncaígosAno Mês Valor Ano Mês Valor

80í

8(,l ttl ttt
E03 ttr I

&l.t ttr I ttr I

805 tlt I ttt I

E6 ttr I ltt I

807 tlt I I

808 ttt I I

@ ttt I ttt I

8í0 ttr I ttt I

8íí ttr I I

812 I

813
I

814 ttt ttt I

815 ttr
816 ttr ltt

Somâ

I IN§ÍRUMENTOS FltlAl.lCElROS DFRIVADOS. WáRRAÂf,1SAUTôNO_MOSE qERTtFtcÂOO§ --A{Ago :lO-.o. .f í. atÍnoas o) a 8D

Iltular Rêndlmento líqutdo
OperaçõE ÍelathraB e lnstumentos frnancelros derirradoe s01

Oporaçôes relatlvas a lrErlE üg autónomos w
OpsÍaçÕes relatfiras a ceÍüfrcedos que aÍibuam dlr€lto s Íecabsr trlor dê acilvo subiacente gct
Conbatos de tuturos e opções cêlebrados êm Bolsa de Valores (2002) gr4

Confatos de ftrhrÍos e opgÕes celebrados em Bolsa dê Valores - EBF (só para 2001) gE

Soma

. Optâ pêlo englobamento dos rendlmentos lnduÍdos nos quadros 8 e 9? stM íf NÃO 2

í0 OUTRO§ INCREMENIOS PATRIMONI,ÀIS - AlÍneas à) e c) do n.c í do sÍügo gJ do ClRs

Nafureza dos incremênbs Tltular Rendlmento llíquldo REtênções
tnosrnntzaçoe8 por danoe pammonlals, danoa não pstrimonlels ê
lucros cessenlês 1qr1

lmporlencias auÍeridas em ürtude da assunção de obÍigaçôes de
nâo mn@íÊnda $m

Soma

IDEI,ITIFICAçÃO DAS ENTIDADES QUE EFECTUARAM AS RETENçÔES E RESPECTIVOS VALORE§

VALOR VALOR
NIF

NIF

NIF

NIF í
t t
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|NSTRUçÕES DE PREENCHTMENTO

ANEXO G

Esto anero Írssüna€a a .Íeclarar os lncÍemenbs psEtmonlais, lal como sâo dgínldos nos aÍt8. 9.c e í0,o do CIRS.

. OUEM DBrE APRESENTÂR O AtlE(O G

OB Eursltos passhos qualdo esta8 ql os dêpsndants que lntegram o a€Íegado Íamlllar tBnham obüdo mals-valla8 ou ouúols lncr€menbs patrlmonlals Buj8ltos a
ImPosb. As mals"valbs nâo Búeltas a lmpo,S r€lsqvas à allenaÉo dB dlrBlbs Í€als sobÍe bens lÍtówl8 (aÍL 5.' do OE69b-LEl n." 442,4/86) s de acaüs8 por mqls
ds 12 mssss lallnea a) do n.'2 do aÍL 10.'do CIRSI deem 8€Í declaÍadas no an€xo G1.
Esto ansxo nâo ê lndMdual, polo que devêÍá lnclulÍ os lrcremento8 patlmonhls alúeridos por todos o3 msmbÍos do agÍBgado,

. OUANDO E ONDE DEVE §ERÂFRESENTADO O ÂI{EXO G

Nos prazos s locals pÍêvlsto8 parâ a apÍsssnlação ds dEclaÍaqão de ÍBndlmsnlos modolo 3, da qual Íaz pans hbgranto.

Â Eoilmcagâo dos susltDs passlyos (campo§ 02 ê 03) dBye mplter a pmlçâo assumld8 paÍa caÍla um no quadro 3Â do Íoeto da dadaração modslo 3,

Destna-so ã dBclaran

-A
€

-A

allsnação onomsa ds diÍ€Íbs Ísals sobÍo b€ns lmóvel8 (dlrslto dg pÍopÍlsdade e dlrelt@ |€als msnoÍsa. como o ds u8uín b. do supaÍítdo, de uso
hautsÉo)i
aEdsgão de qualsqusr bêns à acdvldads EmpÍosarlal e pmfi83lonal prevl8tB no alÍnsa a) do n.o 1 do arl í0.o do GIRS.

Na coluna antuhrE dsve 8€r ldentlficado o üElaÍ ou ütulaÍg3 do dLelto, com a ullllzaÉo dos segulntss códlgo8:

a) qAD ou rBD, consosnls o§ casos, se o bsm alhnado íor pÍoprledade de apenas m dog oulgltos passiyos:
D) dCD se o b€m alisnado perten@r em @mum a 6mbos os sujellos passivos casados e náo s€parados ludldalmente de pessoas e bon8i
c) «DD 30 a propÍledads do bsm allenado perten€sÍ I dependents quê logalmente deva htegrar o agrÉgado famlllar.

Na colung rReallza@o» dsve leÍ.gs gm @nta que a dsta de mllzaÉo é a do acto ou contBto de allsnaç5o, tendo a mesma nahreza, para sSto êfello, o con-
lrato-prcmsssa dê compÍa ê wnda com traÍrl9âo do Imówl. No caso da afgclaçáo preüsta na allnea a) do n.o í do arL 10.o do CIRS, a declaÍaçeo deye soÍ
oÍ@tuada no ano em que mreÍ a alionagâo oneÍosa dos bons em causa ou outo íacto qua dêtemlns o apuramenlo de rEsultados em Gondlçõ6 análogas.
Na deteminaçáo do valoÍ de Íoallzqgão, aemprc qus os valores por gue os bens lmôvsls houyeEm slÍto @n8ldeÍBdos para eÍoltos do [quldação do lMT, ou
dsvaaaam sar conaldoÍados no caso de nâo haver lugtr a [quldaçâo, íorsm superloÍss aos valores dsclarados íta vendB, con8ldoÍam-ae aquálss como oB yalolr:r
ds reallzaçâo para staitos da úlbutaçâo (n.o 2 do arL 

'14,o 
do CIRS), cu,la ocorÍCnda pode lmpllcaÍ a alteÍâçâo .ls Ísndlmffilos Já dBclarados ou a oMgsção de og

dsdaEÍ, devendo, pm Ns erello. oa Bulolbs pasivos apreBsnta, a ÍBaparüvg dsclmgâo ns t8mc do n,o 2 do aIL ô0,o do CIRS.
NE coluna cAqulslçãoD dwe ter€s am @ntB que I dab ds agulslÉo conasponde àquela em que br Ísallzado o acto ou coDtato d9 aquHÉo. O valor de
aqui8lçáo ô deteÍmlnado do haÍmonla com as ÍegÍas pÍsvlslas nos aÍb. 45i a 47.o do CIRS.
Nã coluna aDEsps8as e sncaÍgosD serâo inscÍltos c encaígog com a valorizsÉo dos bsns compÍoyadernonto ÍgallzadG nog úlümo8 dnco anos e aB dBpasas
nosgssárlas s aísctvâmgnts prqücada8, lnsÍBntes à aqulslgão e à alionagáo do bem fan8miüdo (EÍL 5í.o do CIRS).
A liquldaçâo aubmáüca aaaegura a consldoraçâo de âpenas 50 cá do saldo enúo as mals{alla8 e as meno&.valla6 reallzsdas rs€fÍt8ntês a transmbsüos
sfoctEdas poÍ ÍssldsrtB, n6 temos do n.o 2 do arl 43.o do CIRS, bm mo a epllcaçâo do cosfidonte ds coÍÍEcçâo rnonelárla ao nalor de agulslção. Asstn,
todos G valorca dsyem s lnssttoa @to quadrc pds totalidsde, dontro das rcg@ sniBdomants rcísÍldas.
Na ldanüficaçâo malÍldâl dos bens allenados, que 8e ebctugrá em corÍespondônda @m G rsapscdvos campoS. d8s teÍ-se Em stsnçâo as Bogulnles Bgras da
prasnchimonto:

n6 Doqmenbs
na @nsulla à

U - uÍlano
R - ÍúBüco
O - omlsso

- A idenlificaÉo do aÍügo dwê eígct ar€a atÍav6
dêve sísctuaÍ ds gsquaÍda pam a .Ílraita. do modo

do Íêpgcllvo númerc, devsndo ter.s€ êm alênÉo que a apo§lÉo do§ algarl§mo8 §e
dhBllra do númeÍo ln8cÍÍto, oxcspto@ss var$. aslâ8 6t€iam @l@das gempre à

no BÍMo pBla

ErEmplo: 1

roENTrFtcAÇÀo MATRTCTAL DOS PRÊDIOS OuotE-
-pang

oLFregutrla (qódlgol Tlpo Arügo FEcÉo / SecÉo AmE,
Coldle

40í ol4lolElr lo R r 1515 I I Gl I I I I I I

442 ola lolslr lo U 3 lB ls lo I !,rl I I I I I I

- Na coluna destnada à indicâÉo Íra contitulaÍidâda (aÍt 19.' do CIRS) §êrá indicadâ a quob-parts (percenlagem) quê, na pÍopriedadg, pertenca ao
titulaí dos rendimentos.

Sâo excluÍdas da lributaçáo as mais-vallas provenisntas da aliena$o onerosa de imóveis deíinados a habitaÉo própda I psÍmanenle do suJElto passfuo ou do
ssu ãgÍegado famlllar ss o píoduto da allenaçáo (valor de realkaçâo) br utilizado na aquisiçâo dê outro imóvel, de terono paÍa conslÍuçâo ds imôvsl oú na
construÉo, ampliaçâo ou melhoramsnto de outÍo imówl sxdusivamsnle com o mêsmo dssüno, situado em tsÍÍitôÍlo poÍtuguês, dssds quo cúmpÍidas as condiÉe§
sstab€lscidas nos n.' 5 e 6 do aÍt l0.o do CIRS.

OTIÂDRO 3 TDENnFTCÂçÁO DO(S) §rrJErTO{S) PÂ§slVO(S)

ouAoRo4 ÂUENÂçÂO otrlERO§A DE DnEnOS REAIS SOBRE BEN§ níó\rEts E ÂFECTAÇÃO DE Ot ilSAUER EEm ÂACTTV|DAOE trpRESRtÂL E mon§§loNAt

OUA['RO 5 REINVESNMENTO T'O VÂLOR DE REALtrAçÃO DE IMÔVEL DESNNADO A HABTTÂçÂO PRÓPRIA E PERIIIANET{TE

106



A8slm, os sujollos pas3tvos qus pÍotsndam bsnddar desta erdusáo dsvgm indlcan

No oampo 501. o ano Em que ocsreu a atrenÊÉo;
No campo 502, o campo Ílo qusdÍo 4 corr8spondente ao ltnôvd allsnado cülo valor do r€altsaçâo se prcbnde relnvs8[Íi
No campo §lxl. o wloÍ em díüda ds empréstrno conraÍdo paÍa â 8$ddgeo alo lern slsnado (or(duem.se os lurls B outrrs oncarEos, bsm como os
empÍásltrios para obÍas) e que ss sncontra em dM.la à data da alhnaçâo do lmôvsl (sô tem adlcaçáo para às all€íações sffiúdas nos anos de
zqE e Bsgulntes):
No campo 5O4. o valoí de Ísalkaçáo qus o 8urêtto passlvo pr€tondê Ídnve61f na aqul8lgão ds habltragão pÍüprta s peÍmaÍenle, êxclulndo a pEÍle do
valor ds aqublgão sÍsctrrsda com rscuÍso ao cÍülbi
Nt,a oampos 505 e 508, Ígspecüvamênls. o vslot qu6 bl rBinvssÍdo nos 't2 mesas anteÍlor€s 6 o que ful €ilectuâdo no ano da allgnaçâo, exctulndo a
paÍto do yslor de equi§lÉo ohclrada com ís(IrÍ§o so oédito;
No campo 507 deve 8er l,ltllcad.o o vElor tBlnvestldo no pÍlmeho ano ssgulnts ao da all€nsÉo do bem lmówl, exclulndo a paÍts do valor de agulslÉo
efrcüJada com t€Eür8o ao cíÉdllo;
No oampo 5lr8 dBvs 8ot iúlcado o valor Íslnyss[do no ssgundo ano seguinE mas dentro do8 2.1 mess contadG da dsla da allênação. ercluindo a
paÍts do rralor de aqulsigâo sígcürsda com Ecurso ao cÍêdto.

a)
D)
c)

dt

ê)

I
s)

Os notsr qua. no ano da sllsmção. sô portsm ser pÍ€enchldos oB camp6 501 a 504 s 805 ou 50ô,
No âno ssguinte Bó dwem ssÍ pÍeanchldo6 os camp$ 501, 502 e 507 (Íohvs8ümenb Glto nesse ano).
No segúndo ano Eeúulnte 8ó dev6m 30Í prcendüdos 08 campos 501. 502 s 508 (rslnvesümsnto Ísito nease sno mas dento dos 24 mssgs e contaÍ da date da
s[enaÉo do bnôvol).
Ercapdonalrnents podstá hayer neces§ldade ds fomocsÍ, no msmo sno, lnbrmaÉo sobE o rclnveatfunonto de lmúyels dtísÍsnte8, e8bndo oa Gámpog 509 a 616
PÍÊpâÍ8dos pars rscebst, dg fuÍma esmelhsnto, a lníorm8ção que se mconúa especlfl@da nas alheas ant€ÍioÍE8, t€lallvamsnls a lmóvsl suscspüvgi d9 bsnsflclar
daqusls orclusâo,
Ocúrsndo qualquer ds8 dlqrnslâncbs prcvl8tâs no n.o 6 do arl. 10.o do CIRS guo oÍlglng a psrda do bsnsÍIdo. dewÍâo os Bujdtos pa§3lv@ apÍ6sntaÍ. no pÍazo
de 30 dlas estabslecldo no n.o 2 do aÍL 00.o do m6smo Côdlgo. uma dedqÍaÉo de ubsütrdgáo reíerents ao ano da allsnaÉ-o.
Na Palte final do quadm s__erdcts um 6spaço rcBailado à ld8nüicaÉo do imóvel obJecto d9 reúvesümgnlo. devando o seu prsenahlmsnlo s6gulí as mssmâs Egraa
,á indlcadas psÍa I ldenfficação maüd8l dos bens allsn8dos no quadro 4.

Devem- s8Í dsclaÍai8 os ganhs obudos com ados ds alianaÉo onsÍo8â dE pÍopÍisdadg lnt8lochIsl ou lndustÍlal ou .tg erp€riênd8 adqulrida no ssdoÍ cornerda!,
inürstÍisl 01 denüffco. quando o lransmltento nâo Bs,a o ütular odginíio. Se o rcndimenb fu obtdo Flo üUlaÍ odglnádo, dsyeÍá osto eer lndlcado no anao B ou C.
A lquld8Éo 9!!omáüE €ssegura a consldeÍação de apanas 50 % das msl8{alhs ob&ras, ÍêspslÉntes a transúlssôss €foduadas por Íesldsnte8, no8 lsrmos do
n.o 2 do arl 43.o do CIRS. A8slm, todog os valoÍas devom sar Insdlbs nesto quadm pglâ totâlid8de.
Para Henülcagâo do ttllaÍ. dêvem 6sÍ utllzados oB côdlgos que foram dsínldos parà o qusdÍo 4.

Dsaüna-Ba à dsclaraÉo dê csssão on€íosa ds poolçôos conFafuais ou ouboa dlrsltos lnorsnles a confatos íÉlaüvos a bong lmóvsi8.
A üquld8Éo aütomáüca asaegura à @nslderaÉo ds apsn€s 50 7o das mals-vallâs obtidas, Ísspettantês a trân3mls36as sfsctuaÍía8 por ÍE8ldenl€a, nos tsÍmos do
n.c 2 Íro 8rt. 43.o do CIRS. Asslm, todos 06 valores deyem 8er ln§€Íitos nosis quadro Fla totslidade.
Pata ldentmEação do lltulaÍ, devem seÍ uülEad@ oB côdlgos que foram defrnldos parà o quatlro 4.

D_ê8tna-8s à declsraçeo da aüensÉo onm8a ds part6 sodal8 (qEtas I a@es) o oufos valoÍBs mobllláÍlos. @m u@pçâo dos qus sê snconlÍam qctuÍdG ds
bibutaÉo:

a) PaÍtê8 §odab s oulÍoa ysloÍÉs moblllários qlls ütulaÍl(l3do o allenante tgnha adquiÍído até 31 de Dsêmbm ds 1988;
O 4999€s qus o alisnante tmha detdo duranlo mala de 12 meses (s dsolsrar no úexo Gl );
c) ObÍlgaçõas. oufos tÍtulos de dMda e unldâdos dê parddpaÉo Bm tundos .te lnvosttmenio.

- As opqraçôss do allonação podem sar declaÍadas globalmentg por ttulâÍ ds Íendimont$. menclonando-Bo, nesse caso. @mo dalas ds aquislÉo a
do rEãUzaçâo, rêapsctivamonte, a pÍlmeira e a üünq em qus aa megmas ss ÍsallzaÍam. A dedaÍaÉo globat sÍá obrigatórl8 quando o núme'ío ds
campos ds8lo.quadÍo I Bs ÍnostÍe lnsuffdonto paÍa dêclarar tndMdualmnts todas as allenaçõês;

- O Elor ds Ísallzaçâo é dstsÍmlnado de acoÍdo com as regras satabaladdas no aÍL 44.o do CIRS;
- O wloÍ ds aqulslçâo é dstsmhado na tsmo6 dos aÍts. 45.o e 48.o do CIRS:
- Na coluna qDasPêsâ8 s êncargosD ap€nas podgrâo soÍ lnscÍttas as ds8pesas ,rscossáÍk e effiyements pÍdEada8 ineÍênles à allsnaÉo.

Pam idmtffcBçâo do üfulaÍ. dsvsm seÍ uüllzadgs o€ código8 que Íoram ÍtsfinlÍtos para o quadrc 4.
No fim do quadrc 9 enconfa€€ m espaço (campos 'l e 2) desúnado à Íom8uuÉo da opÉo pelo englobamento.

Dssüns€s à d8claração deoPsraçõês relstlvas a lnslrumentos ffnancelÍos derivados EbÍidas nas allngâs a) a g) do n.' 1 do qrl 10.", com excspçâo do3 gsnho§
d@rsnlss de op€EçõsB de 9@ÍE prcvistc na alínea q) do n.o 2 do ân. 5.o do CIRS que seÍeo de declsÍai nõ anexo E.
Pa," idsntmcaÉo do ülular, dsvem BsÍ uülhados c digos que bram definido8 paÍa o guadío 4.
Na pane lnal dests quadÍo on@ntra-s€ um êspaço íeseruado à Íormalhãçáo da ópçâo pálo englobanqnto do6 ÍendiÍnsntos inscÍltos nos quadros I e 9, caso o§
sursltos passlvos asslnalem o campo 1.
Se íoÍ a§slnalado o campo 2, o galdo poslüvo entÍo as mala-valias e menos-valias ssrá trlbutado à trâIa dê 10 % (n,o 4 do aÍt. 72.ô do CIRS).
Con§ldeÍando qus a ampliludo e nâtuÍsza da opçâo pelo englobamsnto, no que respslla aos ÍêndlmenlG conslgnâdos nas allneas D), e). 0 e 9) do n.ô 1 do arL I O.o
do CIRS, tsm vaÍiado ao longo dos anos E quê os actuais lmprossos, que constltu'em a declaraçâo modelo 3 ã seus aneros, podú úr uül-Éados, tanto para os
anosds2005,20{Me2003comoP4r4200292001,álmporlanledellmllaroÍsíoÍldoenglobamàotoconsoantooanoaquoBãrobreadêchraçao.Asslni:

- Nos anos de 2005. 2fi)4 s 2003 a opÉo pslo englobsmsnto abrange todos os Endlmentos lmqilos nos quadros 6 B 9;.- No§ anoe de 2001 e 2002 a opçáo Pelo ênglobamenlo abrange todas os rendlmentG inscritos no quadÍo 6 â os do campo 9{r2 do quadro I (waírants
autónomo6).

Deslina-§s ests quadro à declaraçâo dos incÍementos paEimoniai§, de conÍomidade com o preüsto nas altneas ô) e c) do n.o I do art. 9.o do CIRS.
Para identifiÉçáo do ütulár, devam ssÍ úllizados os códlgos que fomm deinidos para o quahro 4.
Édstindo valom§ de rotenções mencionados nos campos 1001 e 1002, deve pro@dsr-sd à idêntili@gâo das gntid8dgs que êfectuarám as retsngões stravés da
indicação do respeclivo número de idsntificaÉo fiscal nos campos 1003 a í006, bsm 6mo o valor dâs Bpsctivas importâncias rgüdas.

No seu preenchlmento deygrá pllcsdsÍ dâ ssgulnto foÍma:

As$müJras

O anexo deve ser as§inado polos sujeitos passivos ou por um seu represôntante ou gestor ds negôcios. A falta dE asslnaturâ ó moüvo d6 rêcusa da declaraÉo.

QUAI'RO6 ÂUENAçÀO ONEROSA DÂ PROPRIEDADE INTELECruÂL

AUÂDRO7 GES§ÂO ONEROSA DE pOStÇÔES CONTRÂruAS OU OUTRO§ DIRE|TOS REIÂTwOS A BEN§

OUAT'RO 8 ONERO8Â DE PARTE§ §OCIAI§ E OUTROS VALORES

AUAT'RO 9 INSTRUMENTO§ FINÂNCEIROS DERIVAOO§. }YÁR&4'ÚT§À'TôNOMOS E CERTIFICÂÍ,I(XI

OUADRO 1O OUTROS INCREMENTOS PATRIMONIÂIS
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MINIsÍÉRro Dâs FIrl,ÂNçÂS

E OA ÁDMIM§TRAÇÁO PÚBUCA

orEcçÃo€ALDc ruFGTos
oEc-tÂRAqÁo DE RENDII|EÍTGI - rRs

N" MODELO 3
JC Anexo Gí

MAI$VALIAS NÂO

TRIBITIADAS

2 REsERvADo À LErruRÂ ôPTlcA

iíAIiüFESTAÉES

DE FORTUI{A

ol zl I I

3 IDEI.TÍIFICAçÃO DO(S}

Sujstto passlvo A NIF 02 §uJelto passlvo B NIF ül

4 ALIENÂçÃO oNERo§A DE AcçÔEs DEflDÂS DURÂNIE MAIS 12

AqulslÉo RsaltsaÉo

Mâ8 Valor &ro Mê8 ValoÍ Mê8 velú Ano Mâs Veltr

I ttt I

I ttt ttt I

I rlt I

I ttl I

SOMADE CONTROLO lo1

o

ldentlff caçáo Matrlclal Data ds Aoulslcâo ValoÍeB

FÍeguosla Tlpo Aflgo Fracçâo Ano MêB Ola RôallzEção Aqul8lçâo

drí ttttt rltt tttttt trt I I

AE lttlt llttlt ttt I

8I3 ttrtl tttt tttttr ttt
504

gr5

gr7

508

6(E

5í0
5tí
812

5Í3

5't4

515

618

61?

5í8
SOMA DE CONTROLO

6 unNtresTlgoeS DE FoRTUNA (AÍügo 89,\A da Lel Geml Tdbutárla)

rMôvErs AUToMÔVEIs MOTOS

drl

w2

flI3 m5 t

BARCOS AERONAVES SUPRIMENTOS

M

DATA o(s) DECLARANTE(S), REPRESENTANTE LEGAL OU GESTOR DE NEGÓC]OS

Assinatura

A)

AssinatuE

_t_l-

t

B)

6oô

É.

À
J

z
g
Eo

ililililflil||ll[ il ffi illl
5 ||601 í 47r'03'6164'l

oo

Modslo r' I 69? (EldliE Oa nCU, S. n ) E Preço: € 0,38
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MtMsÍÊRro DÂs FTNANçÂS

E DA ADMINISIRAçÃO PÚBUCA

omFcçÃo{ERALE flPOSIO§
DEct-aRAçIo DE RErEuEl{ros - tRs

N" MODELO 3
lC Anexo Gí

MAI$VALIAS NÃO

TruBUTADAS

2 RESERVADo À LEITURÂ ÔPTICÂ

rl,rANtFE§TAÇÔES

DE FORTUM

0í zl I I

3 qAs§t-vo(si

Su.lslto passtuo A NIF O:l tt Suielto passtuo B NIF ql

4 EE MAI§DE'I2
RealLaçâo AqulslÉo

Mâg Valot Ano Mâ§ Velor Mâ§ Vâlor Ano MêB Valor

I ttr ttr I

I ttr I

I ltt ltt I

I ttr
SOMAOECONTROLO 41

6

Data ds Valor€s
F169ug§la Tlpo Frêcção Ano M6e Dla RsalÍzação

ar'l llttt tttr llttrr tlr
5m tttr lllttr tlr
§ts tttrr lltt llttrr
504 tttl lllttr
§6 ltttr ttlr lttrrr ttl
506 tttrr lltrrt
8,7 ltttt lttr lltttr llr
6oE lltt ltt I I

509 tttrr lttrrr ttr I I

6í0 lltrrr I I

5ít llltt lltt lttrrr ltt I I

612 tttrr lltttr ttr
513 llttt llttrr ttr
814 tttrr lttr ltt
§15 llttr lttr lltrrt
5í6 tttrr lltt llttrr
817 tttrr lltl llttrr ttr
5't8 tttrr llttrr ltt

SOMADE CONTROLO

6 iie FORTT NA (Arügo da L6l G€ral Trlbuüda)
IMÓVEIS AUTOMÓVEIS MOTOS

801

wz

6(E

6(x

@5

BARCOS AERONAVES SUPRIMENTOS

6m t

t

DATA REPRESENI'ANTE LEGAL OU GESTOR DE

Aaalnalum

A)
Assinelurâ

_t_t_ B)

o(s, NEGÓOIOS

ul
E
5
E
É,F2o()
o
É
o-
u,
lúoo,
ú.t-o
=ut
ocl
C'

=o-5
Êt

!úodêb tr. 1a9?(Ee!ÁíroO nC4S.4 E NÃo sEFvE DE @MpnovANrE
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INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO

AND(O Gí

Este anexo desüna-se a declarar: as mals-valias, ntlo sujeltas, resultantes da allenação oneosa de acções deüdas por mals de
12 meses [art. 10.', n.'2, allnea a), do Códlgo do IRS]; da transmissáo de lmóvels, cujos ganhos não se enconravam suJeltos
a imposto nos termos do art. 5.o do Decreto-Lel n." 442-N88, de 30 de Novembro; e as manlÍestações de brtuna, tal como se
enconbam deffnidas no art 89.'-A da Lel Geral Tributárla.

. QUEM DBÚE APRESENTAR O AiIEXO Gí

O anexo Gí desüna-se a ser aprEsentado pelos suieltos passlvos quando estes ou os dependentes que iniegram o agregado
famlllar, no ano a que respelta a declaraçáo, tenham praüedo qualquer dos actos abás referidos.

. OUANDO E ONDE DBÚE SERAPRE§ENTAÍ'O O ANEXO G1

O anexo G'l deve ser apresentado conjuntamente com a declaragão modelo 3 nos prazos e locals asslnalados para a apresentação
da declaraçâo de rendimentos, da qual faz paÍtê integrante.

A ldentffcação dos suJellos passivos (campos 02 e 03) deve respeitar a poslção assumlda para cada um no quadro 3A do rosto
da declaraçáo modelo 3.

QUADRO 4 ALIENAçÃO ONEROSA DE ACçóES DETTDAS DUR NTE MA|S DE í2 MESES

Desüna-se esle quadro à identificação do ano e mês da aquislgâo e do mês dareerl2aflo das acçÕes alienadas onemsamente
e deüdas pelos suJeitos passivos durante mals de i2 meses.
Se o quadro for lnsullciênte para declarar todas as allena@es, dêvêm agrupar€e as a@es allenadas por ano de aqulslçâo.

QUAI'RO 5 rMóvEE ALtENADos D(cLUÍDos DA TRTBLTTAçÃo

Neste quadro devem ser ldentificados os bens lmóvels, os respecüvos valores de aqulslção e de reallzaçãg, bem como a data da
squl§lçâo e mês da alienaçáo, respêltantes às tÍansmissões onêrosas de dlreltos reals sobre bens lmóvels adqulridos antes da
entrada êm vlgordo CIR§ (1 de Janeiro do 1989), cu.los ganhos não eram sujeltos a lmposto de Mais-Vallas (Código aprovado pelo
Decreto-Lei n.'46 673. de g de Junho de í965), lncluindo os ganhos derivados da allenação a ütulo oneroso de prédlos rústlcos
afuctos ao êxercíclo de uma acüúdade agrÍola ou da afectaçâo destBs a uma actMdade comerclal ou industrlal; exerclda pelo
respsctlvo proprietárlo, conforme estabeleco o art. 5.o do Decreto-Lei n.'442-ÁJ88, de 30 de Novembro.

Neste quadro devem ser indlcados os valores de aguislçáo dos bens adgulridos no ano a que respeita a declaraçâo, qualquerque
seja o seu montante, bem como os bens FuÍdos adquiridos por sociedade na qual detenham, directa ou lndlrectamante,
partlclpaçâo malorltárla, ou por enüdade sedlada em tenitório de fscalldade prMleglada ou cujo regime não permtta ldentifcar o
ütular respeclivo, nos termos do ad. 89.'-A da Leí Geral Tributária.

Asslnaluras

O anexo deve ser assinado pelos sujeitos passivos ou por um seu represêntante ou gestor de negóclos. A falta de assinatura é
motivo de recusa da declaraçâo.

3 lDENnFICAçÃO

OUADRO 6 MANIFESTAÇÔES DE FORTUNA
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M'N'§TÉRIR;NANC*
E DÂ ADMINISTRÂçÃO PÚàUGÂ
DIRECçÃÍ}GERAL DOs IXPOSÍOS

DEC|-ÂRAçÁO DE REt{DtUErÍfoS - lRsir' MODELO 3
Anexo H

BENEFÍCIOS
FlscAts E

DEDUÇÕES

2 ANO DOS RESERVADo À LEITURÂ ÓPTICA

0í 2l I

3 toÉo

Sujeib passivo A NtF 02 Sujêito passhro B NIF Otl
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do EBF
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6Í0

6íí

Rendss Ísoabtd8 (mo 2001)

Aqulslgâo @ @ÉfuÉo d€ lnôElg
sm Bde ao dêdlto (@ 2drí)

SOMA OE COI.ITROLO (601 +.603)

7 I
côDlco

EENEFIClo NÚMERo FIscÂL oE CoNTRIBUINIE IMPoRTÂNch ÂPLIcÂDA
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:FlCrO NúMERo FtscAL DE coNTRtBUtNÍE tMPoRTÂNctA APL,CADA
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2 RE§ERVADO A LEITURÂ ÓPTICA

E
DTRECçÃQ€ERAL DO§ IUFOS'OS

DECIáRA0ÃO DE RENDTUENIOS - tRS 0í 2l I Iir' MOOELO 3

3 t6iio §)l
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6 DEDU9oES A O9LECTâ pREvrgtlt§ NO eóuoo Do tR§ VAIOR

Despssas de ssúds (bsns e BoMços h8nlo6 do IVA oú sulellos à lsra de 5%) eiuÍos contraldos pam pagamento des masms mt

Daspa8as ds &úde êom a aqulslção de outos bsns e san lços Juslm8dos atravês de roelt6 mfflca w2

Dsspo&s ds sdu8Éo s ds tomaçáo prcffsslonal do8 BUrêltG pâstoos s dopandentss 8qt

EncaTgos com larss ds apolo à toÍcslm ldads Í€lstlvos aos suleltos passlvoa, seus a8ssndontos e @latolals atá ao 3.c grsu e4
Juros o oom construgão. b8nsfldaÉo 805com ou no om grupo, 6m e pBmansnlg

Rendas 6upoÍbdas. por mntatos psÍô habltaÉo póprls s pamansnlã, colÊbEdG ao abrlgo do RÂU

§a,gum d€ acldantss pssGls s da vlda que gsmnlam ercluslvamonla ds€os ds moÍts. de lnmlldsa ou de
GÍomo poÍ YslhlB qt
§egúm que cúblam orduslEm€nte Í1860 de gaúdg 808

Daspgsas com a 8qülsl9âo ds equlpamantos novos púa s udllzsçâo do onoGla8 ÍanováyelB (lnclúl gâB natural) 8@

Ds§p€e8 @m aqulslÉo dê oqulpsmant$ cmdamsntaEa lndlspansávola ao tunclonamoato de equlpamonlos ds snarglâ8
rErováYol8

DosPam suportadâa 6m a oblanÉo da aonslhamento lurÍdlso o paf6ínlo JuÍllcládo (paE ü anos de 200'l a 20t14) Eíí

SOMA OE CONTROLO ( 8Ol+ 802 +... +81í)

lNFORlrr/À9ÔES COMPLEMENTARES

S€ preonchau o Empo 8O3 ldentlffgue o númerc ds dopandentBa com dospsm .ls edú6çâo

Ss pÍ€onchsu o sampo 8{r4 lddüffquo ãs pasoas qus Ba enconlrem no8 laíEs NIF NIF

NIFNIF NIF NIF

§e preoncheu o campo 805 ldondnqus
s habltBçâo

Fra@o

Freguesla Tlpo Ârügo FÍecção

Ss pÍasnchsu o énpo 806 ldsnüíqu8 o &nhorlorl@toÍ NIF/NIPC NIF/NIPC

I coNs|oNAgÃo DE 0,§% po tMpo§To LtQUtDAÍro 0.Ft NJ í61200í, EE 22 DE

ENTIDÂDES BENEFICIÂRIAS NIPC

tt tt
Freguesla tlrrt Tlpo Ardgo lltt

I I

lnsütulÉes Rellgloes - Â1. 32.o, n.o 4 lnstltulÉes PErüculâra8 dã §olldarlsdado Soclal ou
PN@s Colocllyas ds Uüüdade PúbllE - ArL 32.o. n.o 6 90í

í0 ACRÊSCIMOS POR INCIJâ|iPRIMENTO EE REAUSITOS

À coLEcTA AO RENDIUENTO

Polo pagamento por
slÍn6s a) do n.. 1 do

ds d9 quabquor lmpoÍtândaa íbE óaa €ndlçõss prcvlstas m í00186." do do lR§
PoÍ aülb{lção de rendlmanlG ú @mbole de eflmedG u plaoa lndMduals úe poupsnç€-r€úoma $Ín(PPR), Foupança€duaÉo ou (PPR/E) - at 2r... n.c 4. do EBF

Pslo loEnlsmnto antedpado do'valú eplblkádo de pl6nB d€ poupÉnça er aE ô4 (PPÀ) - Alt 2a.o
nJ 4, do EBF í003
Pêlo sslabeloddd pám subsição dG plan8 de poupança em acAôea í00424.o,

PoÍ úlllzaçeo ds sldN de @ntas fln8 nAo preü8tG ou antag de d@rÍldo
í005EtEbolscldo - AÍL de Novmbm. e a.o 2do aí. í8.odo EEF

Pelo @mbolao ou qulzagâo paE ffnê nâo pBlstos dê lmpoÍlândaa ensBgugs àa cspoEtlv6s de
habltageo e 6nBtrugâo - 

^ÍL 
17J, n.ô 3, do Eatatuto Fls@l CoopeEüyo lm6

Polâ lnobssruâncla das condlçôss pBvlstaa no n.o 4 do aÍt. 17.c do Éststulo Fisel CoopsÍaüvo í007
Por uullzaçáo de saldG das @ntas poupança€ndomlnlo pam lm ngo prevlatos ou sntes da de@nldo
o pltrc estaboleddo - AlL 3.o, n.o 4, do Desreto-Lel n.o 269194. d6 25 de Outubrc í008
Pelo ln@mprimanto do dlsp$to na alrnea à) do art 4.o do Dweto Leglalaürc Reglonal n.o 5/2OO0rM, de
28 de Ferorelro 10Í)9

SOMA DE CONTROLO (í001 + 1002 +... + 1009)

DATA

Assinalurá

Â)

AssinStura

-/- 

r- B)

o(s) iREPRESENIAfiTTE LEGÂL OU GESTOR DE NEGÓCIOS

113



INSTRUçÔES DE PREENCHIMENTO

AND(O H
DêtÍ,l8€ e dedffi Hdlrffitos lotat @ p8ÍdâI,reflts battos, shttndbs e Erdt rErlo lhuftbroEt, daduÉÊ à cdoatB prs,isúas m clRS. m Es6rb .tG EaefldosFlsah (EEF) e m ote @lorm lagtsis,im omoacéscürrós à 6t€côa e o aôiànirlriioriià iútffiúr-ffids rcô;dt&;;ebs óà,tÃc."- --
. QUE' OÉ1'E APRE§ENTÂR O AÀIEXO H

s#ffiffiffi"iáfl.HâEgtrfli*ffiffiffi##fi"i#ffiirg..ffi*dadedsrêÍasésdm€àGdocransrepÍa,t'os.
. QT,ANDO E ONDE DEI,E SERAPRE§ENTADO O ANao H

No8 pÍ@G a lo€18 pÍBl§bs psta s ãpmseobÉo da dedaração dg rcnÍínsntos [E{talo 3. da qual ÍEz psrb lnlEgranla.

A idontffEgeo .tB Eurdlos pá8d6 (ffipG 02 o o:tl dm Í6poÍtâr â podÉo a@Íldda paE cada um no quadrc 3A do Gto Íra Ír,BdaEÉo ÍrEÍísb 3.

Dsrm 8d dedaEdG (E Eídtnmlos totBlmúb lsotos oureltos a êngtobanfito, do 86ú0 csn I lsoblsÊâo o@ th8 ê artiÉávEl-A ld€nüflcaÉo do mdtnonb é slbctuda atrava oa rrttcáÉá aã mõxrctio-'õ,i6o qüe rú-dü;ãfr;; üIã!üõüãiê:ffi 6mo do númaÍo r*t de con6thjintspalt8ÍEsnts eo ütulaÍ do Endlmenb.

CenPo 501- SeÉ hscÍita I ünportânde onDsqrdoilÊ I ír!Á doo Bndmanbs pmhnt8s.da Fopr*dda lhE árla, arúBüg-(de orsrEúü ttÍdco) o dsnüfica, qurdo autu üG
ffiB GndmEntoa oll6rontea ds obffi sesltas sm eÍáGtàrütsáÍto.-ürbüqq d.dq4@, obEs'ds aqurcctm óórai luurnariai 

"
o titdarrls[dsnb orogmu de Innhre psmaáre ãúãleusr @ úúúá1iÍlelÀã-iõ.. aã'Éià?iãü-õãfr-s;a-§r*iuhúCimê-

- lnÍÍcaÍ 507a dN mdLrenbs o@t8tos m sÍL Sg.o do EBF, s o mdlrnonto h, apuBdo do aEÍdo cm E rsgrs Ílo Bgtns Bünpl0cado;- lndla o Etd dsduddo m Einú 43Í oo quaarc + àà ãnàio cad'oÉríhàíoãà;'ordíoãõiÀLGâíoââü muo,êã diiártmÉ-ior atrrndo om basna qtabllHado oGEntzads.

ME so a t!dt@Í I dedugô€s ú Endlmto llquldo btÉl do agt€gado, quardo dwldsmstrls @mpEEda.
@ryo 60í - o Yslot d8 PueÔes I inffi nâo-PodeÍá -u@dsr o que Bdtar da rgspscdE santença iuÍíldãl ou a@Ído hútologado, re lglrc da lsl dvü, dsmdo o s@psgamnto eslaÍ dsvilromats onplmdo (BÍt S6J do CIRS).

GsttDoc @l.a 6íí -BGmlndls§GÍxforerudsldmüfcaràofslporte@tss@bandêÉrledaspqrcô@pagsmeoaqueerererca.raclamgão.
Camp 60l (Só lem Ni@o Pzn o 9no .ta 2ooll -valú d6 MdE rmülras, lÍqüdo da d6p6a8 ds rmulençào e€113gmÉo slbcü!ãmnE sport8das, |wttânEsds dts8loà de 8rendametrto ôm haàltBÉo psÍniüsnts do mndsÉtio, qe!tám-ãte-óãÉiÃãã§; cÉrà'tüõ_a parrh ríB,t do Jmbo dE tEg7. ao irmgo ao negre deAmd',mtourü8no(RAu),aimdopol'oú,tmiÉúii'ú_t-ôiíiõ, oe tiààoüúrm,aqjói&;vãr;d;;fr;-ÍEd,sEJ6rsuat@ilerroÍov8túdamda@nríH@dg.
atá m lúrlb gloDal de € 2498,89 por aà e pq agBgado ÍaÍúIar.

@ q (& bn a4ú@Éo Pn o üo-tte z@.1)-varor de aqlddçáo @ mtBnts dspondldo m a onstuÉo do tÍrúvel€, sltuaÍlos m tarÍflôrto poÍtlguãs. quândo náo?€nha hatddo twm ao crádÍlo. destinsdc qdúslyarmls a Éattta6o prolaa e rxfiims-áG ãõãdqurriilããü ã-sriffi-'o õrõüffii.ffiãfi:mio püà hótàiÉopsmanmle do amdetário, dsde qre o Elq musl da Erda nao xi*a'8!o Ao eilú frvàúo.-

P.$,üm-s â lGEigáo_dc bêndldG fi3@ts-qua opsm pq dÊdução à @tecta do lRS. previsbs no EBF eru mpffind$ â 6eNm d,eweo sr s8 sí€ct@tE d6pendlda6 d sdl@d8 no aiE a ous @odle e
l,lo su pmacfilmanE, dmÉ toÍ€e am ataaçào qua c boãflcio sáo Uãaüfiedej po;'úm tõóióO DO

danab lsgbtaçâo mplffitrtaÍ.
dElaEtâo.
BENEFICIO| de edo 6m a tsbela gús s segue:

qrÁDRo8 m§) SrrJEfÍc{8) PAS§ilVO{§)

auÂDRor0 ITIEITTOS §II'EJÍO8 AENGLOEAMEIÍÍO

coDrGOS cÂrE@RrÂ§ RENDIMENIOS

40í A RamümÍa@â alo posooal dss ml§@ diplomâü@ o comleJrs - [aÍL 36.0, n.o i, alllga al.do EBq
4o2 RwneEgôG do pêMl ao sMco da oúEanEaçô6 atEngsh6 @ hEnadorgb - Íart 3§.o, n." 1. alÍlE D', .ro EBFI
403 B Lr6B 0 b8bslhG dss lrt&gbutÍag

mpE tohG ou âremsbntB
mm i,lÂTO, I EafE m EÍÍit&io EÍt flês m
nsdomb d Etangalros - (ert 38,o, h.o t.-do EEF)

Em€ do Oocrrb-Lol n.c 41 581,do 17 da por

404 A RaÉbttrêtrbg mcaÉbl da bnpoÍtând8§ .l6psndlda pelâs snüdsd$ psfonsb Dsra rBgnn€â daBeguranga Eodsl-(aÍü í§.o, l1.o 3, .ro EBD
406 A RemmeBçõ6 eulbÍtÍlm

(arl" 33.o. ro 8, Íto EBF)
m quaüÍrads ds rigdmts do navr6 Íêgiste(bs m Rsgbto lntsnsd@l do ttlsviÉ (zms FÍanca ds MadelE) -

408 AIB Rormnerê9abs aufEÍldár ao sbrigo do aoÍd6 aío @peE!áo - (srL 37J Ífo

407 A Rorul@!óes -auÍodds no-qqmponho de ttngõ6
hlmnrÉrlos - (aÍL 38.o do EBR

lnlsgcdas sm mlsôss d9 car&ioÍ nlütaÍ, fuEdqs m 6fEngElrc, com obr@$E

ouADRO6 RENDIUENÍOS ]gENTOS PÂÁCIÂIIIENTE

OT'ADRt' 8 ÁEAÍIMENTOS

OI'ADRO7 DEDUçôEs A COLECÍA - BENEFIC|O§ F|SCA|S

cÔDr@Do
BENEFICIO DESCRTÇÃO

701 (PPR) PltrG lilíMdEbda (aÊ 2r.o. n.o 2, .Ío EaF - náo dedulrvol no m de 2005)

702 (CPH) Conbs ds (aÊ l&o do EBF -.1êduüvsl Etó

70:I (oPv) ACtddÉo alg 8cÉes no âmôúto dô opmçõ€8 de prltãltsÉo (al 80P n- I, do EBF .leduúrd atá 2ú'21
7A (OPV) A$ddÉo de acçõs potG pr6príG fabalhadoÍEs da8 emp@B objscto d§ p!fiEtEafâo (arl. 00J, n.o 2, do EBF - dsrtuúvot até 2002)
705 (PPÂ) PlsrB de poupança em acçô6 (sÍt 24.o, a.o 2, {fo EBF - dsdut vel 8É mÍr4)
7(E Dspas cont a dueÉo o Babllí8tào do sujotto p€sstvo oú dspandenteo ds§dsnts§ (ert í6.0, n.§ 2, do EBF)
?07 fumic ds segurog m qus figucm 6no pdmeiE benefidârbs $jsflG pasd@ d dependentB dsfugnte§ (aÍL í8- 2. do ÊBF)
704 AqrrldÉo de @mFdadores I qJtÍc eqdparnentos ffioÍmâdcos (aú Bt.o, í E z do E8F dsaluüvsl nos ano§ de ?M1 a 20Gr)
709 Entrsgss hlEs â @perâliB de hâbitaÉo e construção, em

lmóvÊis paE habitaÉô pópia e pemanénte (aÂ ,7.o, t.o i, da
íê8últaÍlo ds contÍBt6
Lsi nJ &398. dE 16 de

a @nsüuÉo, r@IPerâÉo ol bEnefdeÉo d€

710 a SGial arm @peEtlws, m paÍte qus uceds o epitâl leg8l
(art 17.o, n.a 4, dâ Lsl n.o 85!Í98, de ,t6 ds Ouemàrc) -

u 6btutsdalMts ôÍigr6rio,
de dqs

711 Phnc de poupsnça€d!@Éo e plro de p@pança-rcÍom/odueçâo (arl 2tJ. nJ 2, do EBFI
s outros Í€gim8 omplemenEB do ssgmiça aochl (arL í4.c do EÉF - hEo dedúüvel rio ano oeí

e mtÍlbdçôs hdMduais DaÉ tund@ do
2005)

712 seM!8 de allmsnlsÉo e babidss, dâ ÍBpaGÉss dméBt6 e de wlúlog, m 6n@6 ÍsraÍ86 m 6ÍL 66.0 do EEF -@
@m
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coDtco Do
BENEFIC|O DESCRTçÃO

713 Osnallyss s Eabdo. RegttG Aútômm. autâÍqulãs b6b o §ocàÉss d8 munldpbs o da te$r€sbs lúL 5.o. nP ! . alÍM s,. do Eeúb do Mecústot
?14 Oanatrrc a qitê €ntldsrles ÍaÍL n.o Í. alh€ ô), do E&aino do MêeEto e aÊ. 0Js t.o, n.c 2, do Eshtub rlo MêêonsbCbírÍtuol
715 DoEtlvs a agEJG o 6 hsttuhôq rcliglos (üL §.o. Eo 2, do EBtâtuto Íro MêcsEfo)

7í6 Oonaüvor m aürlgo ds kl da Ub€rlado Ra&l@ (n.o 3 do aÍL 3ao ds Ld ro tO/2@1, ds 22 ds Jmho)

tlarBnÍlo mals d8 úm . dwoÍá I sua
Relallwmob a

údsm
.re csda

cíosêsnts do númsÍo de'côDl@ Do sENEFlclo. stÍüu60 I cads un Íldos.m dG ütd&ra que fen apllBlles csít Íürdb.a dsítuçâo. t€ndess

§âo da d€dmÍam o éÍtlgo 7í í. nas d€dmÉes do mdmentoomdo

csnpo 80l - Deapssas de sairte, na paÍt8 qu.e ,!!o H obltrb de Bmpaíidpação. slbcürsdâs 6m I aqu!ícão deae s*. ã$.srfrfi'6i,õã-üõ'oepqiúürÉ, @.á8dúàrirãà-e-qút",l3 aré m 3.c s*u, b"d -h" * #r$H'Hffi"#,8#fHg"ttrJT#3.lê€D€a6 [ElÍnoa8 a), àl o d .ío n.o I do ilt 8Zc do ClRSl.
As d€8p€sas do8 arÊodonti8 e cotsloEls atá ao 3.o gru-eó poderâo ry dodamd@ se 6st6 rúo arí€rlrur Bt|dlmütc speíoÍ€a ao ôalâio míúm naderal mats olmdoo vh€nn m ffioflda Étlm 6m G slalba pasÍro.

5-.:,e_5.:-4.do çdâqlto do Mg@ab, apÍwado_pab D8mEtd n.o Z[ES. ds iO íta MaÍ9o. A mdoÍagâo sÍáaB dmEüvB haEtlos Em @ ódlgE ?15 e 7í e, dmndo 6 dqaiE hdicadG m iE úthc ZiS e Ztl

camFD 802- Do$8as erGct8da8 m I 8luldÉo de @b!s beE e srvlçoG dkEtamtrb EtetonqltG m d6pM ús súde do erlêlto pashD. alB ru depsndsntsso dG8roaffid€nbs ocolslemls alê ao3.ogÉu, aeoeque aeiamtâptna&eâniv* aãdGãiüê rarineUã;;ii íd6ÃEfõblRs[ -
csrlrpo 80it - Do3P@8 de âdEÉo o .to ÍmnsÉo pEfsloml Ílo9 shitos Fslv6 € ss$ dcpsndúb8. .reEftlo s brdhado no 6mpo 813 o númrc de dspqtdonE§6n dsspsoas .le eduEgâo (aí 83,o do CIRSI
AB rlesposss ds bmafâo só itodsÍeo 80Í dsclsüad$ 8a th€mm ddo prostBrlss por üürtertes ofidalmts lscoírMd8s, llâo lEdmdo êo[lsi8Í, ehultaneamnts. no€te campoo m o ódlgo 407 no qladm 4 do alrm À
csttpo 0o4 - os eneros cEítr 18ÍÉ Íslatlvc aa âscailr8nb ou colslsEb 8tá ao 3J gÍau sô @8rão s ltlrüc8dc s ê8Es não üvo|Bm auÍBÍido lBrd|tmnros 8up€ÍÍ@8so €aláÍlo mÍÍdm nsdml mab el€wÍlo (aÍt A4,o .lo CIR§I

camgo €Í8.-Depcasaomnnôíab dt8d@rctarttóíbpoÍtuguês[srnoss a)o â)don.o 1s n.c2€4do8rt 86.e .toclR§t:
a) JG s mí88É6 ds dtuld8s mts8lda8 m a aqüt8báo, mbuÉo o bsnefldsÉo .h krô€b p@ fEü@o Fúprb e Fsmn€Íúa u mndg|Mb p8E habttâ!áoPommbdoarÍsrd8tâb. t€{idansnt€ conrwádo,'mmepção da srrrushêiúlcrrÀdó únúúEiIir-AEãáíó dõ;1gs_.õi;õrç*tà'bdçâ;; -'
o
,) PBbçü8 daíttâ8 om rssllBdo do @nffis @lsbEdG 6m coopsEfÍees d€ hsàtbÉo @ m âmdb .to cglrE ds compEs m grupo, paE I Bquldçâo deimÚ€ls datlnadÉ e hablbÉo pÍútrla ê pomamte q amnthnioo cara traotufriá-ffiánaã;oo amnãaÉrtq oeuúimntÁ ffiiiiwaa. nâ pa,iÃtúÃ

rEspelta a ruEs € amorttseChs das omimdant8 dMdas.

o

A8 dad$ües msndúadoa nG ca,trp6 8Os o B(ts não são amla$va8.

ffi 
=Êr§{ü.1!^@"#:iüffi 

,qT3ff &.,ff0:"ülxxT.,Hffi ffi ffi ,É,ffi :r*.ffi ffi #J*ffi #Bfr H:§'"ffi ffi ngffi ?tsi1ãg?Hsp#,,#mffi "*#"8c;tsffi ffi ffi BMffi ,á#**H.#H;#;
camDo €08 - lndlcsfrs nsats mBo G PÍ&tdos Íre ssguÍos.qm (Irbrart grdushr@ngnla Ílscos do saúd8. Etst vG aos e]eÍbs passlvos d a6 s€trs dgpsfttmtos. psgGpor Bqud6 o poÍ taÍElÍos, d6de iua, msto cae, tonti'an atiiã coffiàmou ulinaaú óm-m-aiãrimi d6 eJetios p@lG (ro 3 do et 88.c do ctRs).
c8mPo s99 - A8 dspoas m a aqulslçâo dB êq.dpam€ntEs noE pâE uüllzaÉo .í€ ensgla Mdáyel8 e ds equlpsmnlo8 páE proÍfuÉo dB asÍliâ ol,Écile u 6mlEa(6{mÉo)PotmlcÍi,tuôlnmquociryringqgúiüuat,mpoiericoú-loo'tw, aÊirc*eÍitãiilã6-"à-dàripo, aqaiquird:-üsprrÀisãã-mmmumac@tG m ctogErts B (n..2 .to áÍL A8J do CIRÉ),

C€mpo oto - D8p66 ffi a aquldÉo do aqulPEmtllos omPlwnEB lndls-psrEávd8 e frndomnto do €qulpamenlE llm pâE uültsBção ato ssrgias GnovâEtse d8 oqulPamtos pae I pmducâo de ffituià áucue e o-tÀmte loaeçgajo1 por mrmrirúnaí tiiã-Ériúáã áú ioo iw qõc[6ãÃ;;ãõ ü6à,i*À qu-;iâ"e$pürela do ffi mE@ltas dstos ú Ebgüia B (n.oz do art sS:. ddctÉS).

Csmpo Eíí.-AsdssDsâassuporbdsscorrsob-to!çâode-868elhalMtoitÍlíÍcosparodntojudffiÍlospÊnasseÍâoÍnscrlhsnastscampo,dod8qusÍrãosuscapllvêbde
sm mddeEdas @Bbs B catsgdla I (4t 87.o-do CIRS).

Campo 8í2 - Cas tsnhâ ddo pÍsqndddo o €ír@ 803, dove indi@r-so o númaÉ de depeúmtês cdn dspesas de educaçàq

C8n!o 8t3 - Cas tuha Bldo @n€rúdo o Empo 8O4. dem Esnllfier4 a FM qE @ mtsam @ la@ âAslrás ÍÍÊ lndhaçâo dü ÍEpeüru trú|IreG deEotfileÉoff8el.

Csnpo 8í4 - c€e tÊnha ddo p@ÍEhldo o emPo 805, dm ptoedsr€ â ldsnüf89âo mHdd do bem imôvd q@ s ü@ntra $bjacaÍís âs desp@a8 Ítsdmda8.
Canpo 0í6 - Ca& ianlla sHo pÍoenchldo o ffipo 806. dm pr@der-s à ldsnt fiEÉo do snhorulEdor, lndiGnrlo€ o Epêcttvo núrerc de Eüüff@çâo fsEl.

Hn^-Tí--^t:,s9-T-PlT 1"I.H."tffeda, arrâvé8 do NlPrc, a mmlÍ,ad€Erhi@ BdbadE m Pats, a gum 6 sjen6 pastvos prebtrdm autbldr lm quoüa
eqü,velsnE a 0.5% do lmlEsb [quldado. nos lêm do n.o 4 do art 32.o Íla Lel nP í6/2-ioí, ds 22 ds Junho, o a insdtrtÉo úÀqr'hÍ d; úridari"aaaÀ sodst ou a peiw
9ol6tilE de uüüd8d€ pfrbü9e de ben€ficênda ou da asdsrêrda hl,lmÍtárta, a qum G úettc pssh6-iú6eiú;Húfr-i;É qõÉÉffiõõ-"0.s*-co rãpcrôliquidado, re tm do n.ô 6 do aÍL El.. de Lei n.c tAIZO01, ds 22 de Junho.
im. cPlqtle..r da! qlb,!çô6, I 8ÚibLdçâo 8ô srá pcslvd m à3 Ebaa* paesoas otectm nâo tivsrcm b&eúdado ds Edlubâo do tvA, 6nbme stabdsddo m srl 6s.ôda Lal de Libêíd8ds Rellgi@.

*gg1i§SY-n9íe.gudro€Ítlo sFmdm pebs-oleitcpmire m@trmds@mB-mlrm legsb quo debmúmcacÍésdrc, qu6à cdfftq quúe @dirEnto.
§ ryF1191 1 9]9q eÔ @8rão ffipoitar I dsduçô8 indeidamate effirads @m rebrência ao ano dà í 9E9 ou anG sguinrse. ' '
§ê Gp€rnffim a ffi antsÍioê, c acÍé§cimG opoÉm @mo aséscimo ao Enditrsnlo.
Em eda um da empc íooi I 1«r9 sráo lndiEdG G ,mtsntes,qus, ds sordo @m ss dbpGlÉs t€gals re16 EÍercnded$, d@rão ssr areidG à @lete ou aoEngimqlodoeo aquerepeila s dectamção, @ntume acim s reÍeie,'bnaoem arença"qúÀ, 

""ã"it 
À-Éó-iãvisraeirc ra}[à r-ú]ãroozlcãrrÉhdwid316ted6d@idc sáo relomdoem í0% poÍFgaanooutrEcçáod@ridodaúeaquata em quãbi-eÉrdtoódd!Í;Ãaeouçao. r,roãripo 1OOSã*r;;'a ú;@rsrá ffiidodG juG ompeEtôÍiG ompondmts.

Assinstue

O ansrc dave ser a§dmdo p€la sieitos pâasivos d por m seu íeprGsntante ou gsíú da mgóciG. A falts da asslnatuE é mtiE dê mclr§s ala dgdamção,

ot AoRos oEDUçoSr À COLESTA pREvt§trÁ§ NO CnS

Ílt ADRO9 coN§rGNAçÃO DE 0,6% DO |UPOSTO UAUDADO (LEt N.o lArapl. DÉ 22 DE JUNHO)

ot ÂDRo t0 ACRÊSCIMO§ FOR INCUMPRIMENTO DE RÊQUISITOS
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MINI§TÊRIO DAS FINANçÂS

E OA ADU|N|STRAçÃO PúEUCÂ
DrREcglo€EML Dos n posros
OECIÁFÂCÃO DE REIIDI!,IENÍOS. IRS

araa MODELO 3JJ Ansxo I

2 ÂNOqQS RENEIUENIOS RESERVAI,o A LEITURA ÔPTICA

RENDIMENTOS

DE

HERANçA |NDIV|SA 0í 2l I I

3

SUJEÍTOPASSIVOA NIF I'iI §UJEITO PASSIVO B NIF GI

4

AUTOR DA HERAIIçA HERANçÂ INDUISA câ8EçâÊoE{Â§Ât ou ADulr{lsrRAoon oÂ HEMNÇÂ

NIF I'4 N|PC 05 NIF OO

lt

lr tt
§ REGIME §ü B LlourDo§

Vmd8s do mrcador&s s
hotâbtâs, ,oshünfâo s

Fldutos s ptosbÉEs dB sfli0os da acúyldádss
bobirra§ 001

0.20

outri prostaçôas dg sorvltss s ortros nndkngltos w2 0,65

Soma

Valor I tnDutsÍ sc h€dúo8 no Qu8dm ? - n.! 2 do srdgo !l .. do CIRS

6 0
PREJUIZO (campo 495 do ansro Ct 6Ití LUCRO (campo 436 do anero C) 6@

7

CONTTTULÂRES
(Númsro FhEl dB

ContÍlbuinlo)
%DE

PARTIC.

VALOR IMPUTADO DEoU@ES A COt"ECTÀ

REIENçOES NA
FONTE

cRÊDTTo DE
IMPOSTO

(8ó psm 2001)

RENDIMENTOS
coMERCtAtS É TNDUSÍRrAts

RENDtMENToS AGRÍcoLAs,
slLvlcot 

^s 
E PEcuARtos

701 trltrlrr
792 ttlrtlrr
704 ttlttlrr
7@ trltrlrr
705 ttlrtlrr
708 ttlttlrt
707 rrlrtlrr
708

709 ttlttlrr
710 trlttlrr
711 Itlrrlrr
712 ttlrtlrr
719 ttlttlrr
f11

715

718
,

SOMA

DATÂ o DECLARÂNTÉ. REPRESENTANTE LEGAL ou GESToR DE NEGÔcIos

AsslnatuE

-t_t

ooô

d
Í
J

z
E
É.o

llllllltiltiltililfltililtfl
S ff601 i Â-?\^eaí Án.tl

Mod€lo L"',895(EcldEAanfOl,S.n ) E Preço: € 0,27

lt6



@oo
N
ulô
o
É.
Eiz
lJlo
É.
t-
É.

À

É.oot
=ul
o
JtÍ
c!o
=

"@"
MINISTÊRIO DAS FII,úÀNÇAS

E DA ADMINISTRÂçÃo PÚBucÂ

DIRECCÃGGERÂL Doa IMPosTos
oEctAúçÂo oE REND|MENToS - tRs

4" MODELO 3
,1 Anexo I

5

RE§ERVÂDO À LEITURA ôPTICA

Vondes ds momdod$ s
hol6lsras, ÍostsuraÉo e

Fodutos s pmsbÉss ds 8êÍvlços ds súvHadas
b€llda3 50,t

0,20

outÊs pÍstsçôes ds ssvlgos s oubos rendkntrlos 502 0,65

Soma

Valor I lnpubr aG hêrdo&os no QuadÍo 7 -n.o 2 do sÍdgo 3í.c do ClRs 6Gl

6

PREJUIZO (campo 435 do ansro c) 80'l LUCRO (csmpo 436 do anoxo C)

7

CONTITT'IIRE§
(Númsro Fiscâl d€

ContÍlbuinte)

%DE
PÂRTIC.

VÂLOR IMPUTADO oEDuçoEs À colrcrA

RENDIMENTOS
COMERCIAIS E INOUSTRIAIS

RENDIMENTOS
SILv[coLÂs E

AGRlco[Âs,
PEcuÁRtos

RETENÇÔES NÂ
FONIE

cRÉDÍTo DE
IMPOSTO

(só paÍa 2001)

701 rrlttlrt
7í}2 rrlrrlrr
7@ rrlrtlrr
7M

I tl
705

700
I I

707

708 rrlttlrt
7@ rrlttlrt
710 rrlttlrt
711 rrlrrlrr
712

713

714

715

716

SOMA

DÂTA 'REPBESENTANTE

AsslnatuÍa

_t-.l

o OU GESTOR DE

tlt
Fz
5
to
d.Fzoo
o
Í4il
o
uJo
(.).
5úFo
=tu
oô
o
f,r
=o

88
Modoto Ào ís95(ÉqüdEo"tNcu,s.q E NÁo SEFVE DE coMPBovANIE
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INSTRUçÕES DE PREENCHTMENTO

ANEXO I

Desüna-ss a declarar o lucro ou proJuÍzo (rendlmento da caiegorla B) âpurado pelo cabêçade.casal ou admlnlstrador dê herança lndivlsa, quê
dsva ser imputado aos respecdvos contltulares, na proporçâo das suas guotas na hêrança (arts.3.o e 19.o do CIRS).

. QUEM DryE APRESENTAR O AND(o I

O cabeça{ê-casal ou admlnlstrador de herança lndlvlsa que produza rendlmentos da categoria B.
Este anexo é de apresentragâo obrlgatóÍia sempr€ que a declaração modelo 3 lrúegre um anexo B ou C respeltante a herança lndlvlsa.

. QUANDO E ONDE DE\/E SER APRESENTAÍ,O O AI.ID(o I

Nos prazos e locals prêvlstos para a apresoniação da declaração de rendlmentos modelo 3, da qual faz paÉe lntegraÍúe.

A ldgnlÍficação dos suJêltos passlvos (campos 02 e 03) deve respettar a posição assumlda paÍa cada um no quadro 3A do rosto da dêclaraÉo modêlo 3.

A ldentllcagão da herança lndlvlsa (campo 05) dsyE eíeduar€s através da lndlca@o do número de ldenüficagão equlparado a pessoa colecüva (NIPC),

Se na data em que fur apÍBsentada a ddaraÉo corÍêspondente ao ano om que oeoÍrou o óbllo nâo üvor sido alnda atribuÍdo o númaÍo dE ldentlflcaÉo da

herança lndMsa, poderá ser indlcado (campo 04) o número de ldenliflca$o ffscal do autor da herança.

Sempre que a dêtsrmlnaÉo dos rEndlmêntos empresarlals e proffsslonals (categorla B do IRS), respenantês a hêrança lndlvlsa, sE deva
reallzar com base na apllcação das rêgras do reglme slmpllflcado, o apuramento do rendlmsnto lÍguldo a lmputarserá de efgctuar neíe quadro.

Campo 50í'- Dsve lncluir o lotal dos rondlm€ntos llíquldos declarados nos campos 401,4O2,4Og s 4'l í do guadro 4 do anExo B.

Campo 5()2 - Deve lncluir o total dos rendimêntos declarados nos campos 403,404 e 410 do quadro 4 do anexo B.

Cãmpo 503 - Da aplicaÇão dos cosfdentes resultam os rendimentos lÍquldos, curo total seÉ lmpulado aos Íespecüvos contltulares no quadro 7. Porém,
se da apllcaçáo destes coeficlentos Íesultar um rsndlmonto lÍquido lníêÍior a € 3125, s€rá este o valor que dsve sor lmputado aos rsspecüvos herdêlros,

No campo 99í ou QB devê sêr Indlcado o valor conespondontê ao prEjuízo ou lucro lnscrltos nos campos 435 ou 4Í16 do anexo C.

Desüna-se à ldentlffcação dos contitulares dos rendlmentos (NlF), bom como à lndlcação dos rendlmentos lÍquidos ê das dedu@es à colscta a
impular a cada um dos herdelros.

Campos 7{)í a 716 - São indlcados os conüfulares da heÍEnça indivisa, bem como os rendlmentos, dE acordo com a sua natureza, e as
deduções à colecta imputados a cada um de acordo com a sua quotia-parte na herança,
No ano em que oconeu o óbilo, devê lâmbém sêr ldenüficado o cônjuge falecido, tondo em üsta a lndicaÉo dos íendimentos, porelo auferidos,
no período compreêndido ontrê 'l de Janeiro e a data do óbito.

Na imputaÉo dos rendimêntos lÍquldos apurados de acordo com o reglme slmplmcado (anexo B). será de considerar que os rendlmentos
rgspêitantes aos herdelros são os obüdos depols da data do óblb. SE os rendimentos lÍquidos Íorem apurados no anexo C, a parte conespondênte
aos herdoiros determina-se êm funÇão do número de dlas que deconsu desde a dala do óblto até 31 do Dezêmbro.

Cada um dos contifularos da herança lndlvisa deverá dêclarar, no anexo D, os rendlmenfos e deduções que thes foram lmputados, conÍormê
consta nêste anexo.

No ano em que ocorTou o óbito, o cônjuge sobrêvlvo dêvêrá declarar, no anoxo D, os rêndlmêntos e deduções que lhe Íoram lmputados,
conjuntamente com os rêspeitantes ao cônjuge falecldo,

Asslnaturas

O anexo dove ser assinado pêlo cabêçadê-casal, administrador da herança ou por um seu representantê ou gestor de nêgóclos. A falta dê
assinatura é motivo de rêcusâ da declaração.

TDENTTFTCAçÃO DO(S) SUJEITO(S) PÂSÍilVO(S)

4 IDENTI FICÂÇÃO DA HERÂNÇA

OUADRO 5 APURÂMEIIJTO DO RENDIMENTO ÚQUIOO - NEGME SIMPLTF]CADO

6 REGIME DE CONrAflLIDADE ORGAiI]ZADA-Al.lD(O C

QUADRO IMPI'TAçÃO DE RENDIMEI.ITOS E DEDUçÔES À COLECTA
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MlNr§trÊRro DAS FINÂI{çAS

E DA ADMINISTRAÇÁo PÚBucÂ

DtrecçÀo€ERÁL Dos rMFosros
oEctÂRAÇÃo oE RENDtMENros. ttrt

.ID' MODELO 3
lJ AnexoJ

RENDIMENTOS

OBTIDOS NO

ESTRANGEIRO

2 ANO Po§,REND!!!4ENr9S

01 zl

3

SUJE]TOPÂSSIVOA NIF 02 SUJEITO PAS§IVOE NIF (xIl lt

A IDENTIFICAçÃo Do TITULAR Do RENDIMENTo

Número Fiscal de Contrlbuinte A

RESERVADo À LEtruRA ôPTtcA

4 RENOIMENTOS OBTIDOS NO IESTRANGÉIBO

NATUREZA DO RENDIMENTO SEGURANçA
socrAL

MONTANTE DO
RENDIMENTO

IMPOSTO PAGO NO
ESTRANGEIRO

IMPOSTO RETIDO
EM PORTUGAI.

TRÂBALHO DEPENDENTE 101

REMUNERAÇôEs PúBLrcAs
(reÍ lnstÍucÕ6) 402

TMBÂLHO INDEPENDENTE 403

COMERCIAI§ E INDUSTRIAIS 404

AGRIGoLAS. §ILVICoLÂS OU PECUÁRIÂS 405

DIREITOS DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E INOU§TRIAL
GITULAR ORIGINARIO)

406

DIVIDENDOS OU LUCROS DERIVAOOS DE PARTICTPAçôE§
SOCIÂIS (ver lnstÍuções)

407

JUROS OU RENDIMENTOS DE
oRÉDITOS DE AUALQUER |,IÂÍUREZA (vsr lnst uçÔs8) 408

RoYALTIES E ASSISTÊNCI,A TÉcNIcA /to9

RENDIMEI,'TOS DE VALORES MOBILIARIOS. EXCEPTO LUCROS.
[í.ô parte da alÍnoa b) do n.6 2 do art. '10í.'do CIRSI 410

RENDIMENTOS DE OUTRÂS APLICAÇOES DE CAPITAIS 411

RENDIMENTOS PREDIAIS 412

MAI§.VALIA§ OU GANHOS DERIVADO§ DAALIENAÇAO DE
BENS IMÓVEIS

413

MAI§-VALIAS OU GANHOS OERÍVADOS DAAUENAçÃO DE
VALORES MOBILIAR|OS - atíns§ â), e). 0 s d do n.o 1 do aít 10.! do clRs 414

MAIS.VALIAS OU GANHOS OERIVADOS DA ALIENAÇÂO DE
NAVIOS, AERONAVES OU OUAISOUER OUTROS BENS 415

PENSÔES 41A

PENsôEs PÚBLlcAs (ver instÍuçôss) 417

RENDIMENTOS DA DIRECTIVA DA POUPANÇÂ (N.O 2OO3/4UCE) 4í8

Soma (401 + 402 + 403... + 41B)

OPTA PELO ENGLOBAMENTO DOS RENDIMENTOS DECLARAOOS NOS
CAMPOS 410 E 4í4 ? stM 1 NÃO 2 ÍalÍn€á ô) do n.o 6 do arL 7'l.o

ê n.o 4 do arl 72.o do CIRSI

5 SOCIEDADE CONJUGAL .:RENDIMENTOS DO CÔNJUGE FALECIDO INCLUIDOS NO QUADRS 4

RENDIMENTO BRlffO RENDIMENTO BRUTO. H

501 502 503

DAÍA o,DECLARANTE, REPRESENTANIE LEGAL OU GESTOR OE NEGÓOIOS

_t_l_
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Mod€loÀ" t89a(E duivoOaU,ICU,S.l) E Preço: €0,36
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E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DIFE@ÂO€ERÂLM HFOATO§
oEcLARAqÂo 0E RENDTMENTOS - IRS

N" MODELO 3
lC AnexoJ

RENDIMENTOS

OBTIDOS NO

ESTRANGEIRO

2 ÀN9 qA§,R8!!B!MENfOS RESERVADo À LEtruRA ôPTlcA

0í 2

3 neN'qrlençãq Po{§) §uJE-rTo(s) PÂs§l\ro{s)

SUJE]TOPÂSSIVOA NIF O2 SUJEÍTOPA§§IVOB NIF 03 ll

A IDENTIFIoAÇÃo DO TITULAR DO RENDIMENTO

Número Flscal dê ConÍlbulnte U tl tt
4 IRENPME}IT9S OBTIEOS NO EST.RANGEIRO

NATUREZA OO RENDIMENTO SEGURANçA
SOCLAL

MONTANTE DO
RENDIMENTO

IMPOSTO PAGO NO
ESTRANGEIRO

IMPOSTO RETIDO
EM PORTUGAL

TRÂBALHO DEPENDENTE 401

REMUNEMÇÔÉS PÚBLICAS
(ver lnslÍuçô6) 402

TMBALHO INDEPENDENTE 403

COMERCIAIS E INDUSTRIÂIS 404

AcRlcotás, §rlvlcolAs ou pEcuÁRtAs 405

DIREITOS DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E INDUSTRIAL

ffiTUráR oRrcrúruo) 408

DtvtDENDOS OU LUCROS DERIVADOS DE PARTICIPAÇoES
SOCIAIS (voÍ lnsfüÉ6) 407

JUROS OU RENDIMENTOS OE
CRÊDITOS DE OUALQUER NÂTUREZA (vsr Insüuçõgs) 408

ROYALTIÉS E ÂSSISTÊNCIA TÊCNICA 409

RENDIMEMOS DE VALORES MOBILIÁRIOS, EXCEPTO LUCROS.

Íí.a paÍiB da allnea ó) do n.o 2 do aÍt. 101.0 do CIRSI 410

RENDIMENTOS DE OUTRÂS ÂPLICAçOES DE CÂPÍIAIS 411

RENDIMENTOS PREOIAIS 412

MAIS.VALIAS OU GANHOS DERIVADOS DA ALIENAçÃO OE
BENS IMÔvEIs

413 t

MAIS.VALI,AS oU GANHoS DERIVADoS DAALIENAçÃO DE
VALORES MOBILIÁRIOS . âlÍnso§ D), e), Ô o d do n.o I do art. l0.o do clRs 414

MAIS.VALIÂS OU CANHOS DERIVADOS DA ALIENAçÃO DE
NAVIOS. AERONAVES OU OUAISOUER OUTROS BENS 4'.15

PENSÔES 416

PENsôEs PÚBLlcÂs (ver lnslíu9ôss) 417

RÉNDTMENTOS DA DtRECT|VA DA POUPANçA (N.'2003/48/CE) 418

soma (401 + 402 + 403... + 418)

OPTA PELO ENGLOBAMENTO DOS RENDIMENÍOS DECLARADOS NOS
CÂMPOS 410 É 414 ?

srM 't NÃO 2 [allnea
en.o4

à) do nJ 6 do art. 7í.o
do an. 72.o do CIRSI

5 CÔNJ UGE FALECIDO INçLUIDOS NO 4

RENDIMENTO BRUTO. A RENDIMENTO BRUTO H oBRIGATÓRIAS

50í g2 503
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0 DtsoRrMrNÂçÃo Dos,RENDTMENIOS OBTDOS NO E§TRANGEIRO

RENDIMENTOS IMPOSTO PAGO NO ESTRANGEIRO

NúMERo Do cAMPo
DO OUADRO 4

cÔDrGo
oo PAI§

VALOR
No PAls DA FoNTE NO PÀIS DO ÂGENTE PÂGADOR

DTRECTTVÂ DÂ POUPANçA (N.c 2003,4UCE)

VÂLOR úDlco Do PÂls VALOR
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817 lrrl a

lrrl 6í8 lrrl
lrrl 6í9 lrrl lrrl
lLL] 020 I r rl t lrrl I

lrrl 621 lnl
lril 622 lrrl I , lrrl
lrrl 623 lrrl , t lrrl
lrrl 624 lrrl
lrrl 625 lrrl , t lrrl

a28 lrrl I lLl
627 lrrl lrrl
828 lrrl lrrl
629 I lLrl

lrrl €30 lrrl lrl
63't lrrl lrrl
632 lrrl lrr

TOTAT

1I 2



INSTRUÇÔES DE PREENCHIMENTO

ANEXO J

Dssüna-se a dsclarsÍ os Íendlmentos obtldos, por Íesidontes, furâ do tsnltótio poruguê§.

. OUEM DEVEAPRESEI\TTARO ANg(O J

08 §u.ionos passtvos resldantss quando ostas ou os d6pendentss que lntegram o sgÍogado Íamniar, no ano a que Íespslta a doclaragão, tenham obüdo rsndimentos
íora do teÍÍitóÍlo porluguês.

Este anero ô lndlvldual e em cada um apenas podem constar oa olsmantos Íêapeltantss a um lltular, o quál deverá englobáÍ a totalidadê dgs ÍondlmsntoS obtido§
forê do torÍltórlo porüJguôs, sendo os obüdos no terdtório porulguês declarado8 nos anêxos Í€spgdlvos.

É obrlgqtôrloluntsÍo documânlo comprwaüyo dos rêndlmento8 s lmposto pago no esbangslro. §e a entÍega ss Íeallzar abavés da lntsmet, deve aqusls documento
ser.Bmsüdo paÍa o Sgrvlç! ds Finança8 da ársa do domlcÍlio flscal dos suleltos pa§8lvos.

. QUÂNDO E ONDE DEVE §ER APRESENTADO O ANÉ(O J

Nos prâzos e locals pÍsvlstoe paÍa aprssentaçáo da declaração ds randimsntos modolo 3, da qual faz parte lntegrante.

A Uentmcagâo dos suioltor passlvos (csmpos 02 e 03) dsvs Íospeltar s poslÉo assumlda paE cad8 um no quadm 3A do Íosto da dEclâraçâo modolo 3.

Campo 04 - Deaüna-ss à ldsntmcaÇâo do tltulaÍ dos ísndlmentos obtidos Íora do tBÍrltóÍio poÍtuguês.
Havendo sociedado coniugal, no ano em quo ocongu o óbito de um do3 côniuges os rsndlmantos Íêspotüantês ao Íalecldo dêwrâo Bêf dsclaÍados noste anero,
flgumndo como lltulaÍ o cônjuge sobrevlvo (sujslto passlvo A).

Em cada um d6 @mpo8 destê quadÍo dsysrá sor lnscrlto o rendlmento llÍquldo do lmpo8to pago no esbangeim, segundo a sua natrÍEzâ, bêm como o lmposto
efscüvamgnte supodgdo consBpondonts a esaês ísndlmEnto8.

Campo 401 - TEbalho dopendante
oovdrâo sgÍ lnscÍito8 os Íên'dimentos brutos do habalho depsndontB (llÍquldos de lmposto pago), oom excepção dos proyeniontBs do sxercÍcio do funç6€s públlcas,
ums vez que ssles devsrâo ser lndlcados no campo 402.

Campo lO2 - RemunorEçõs8 públlcas
Dovem ser lndlcados os rendlmentos bÍutos (llÍquldo8 do lmpGto psgo) provenlenlss do exeÍoldo de funçôss públlcas. As remunsraÉes públlcas pagas pelo
Éstado PoÍtuguês devm ssr dedaÍad$ no ansto iA.

Campos .Oí s ,102 - Segurança social
Devdm ser indicadas as óntÍlbúiçÕss obÍigatóÍias para Íêglmes de 8êguÍança soclal pagas qus lnddiram sobrê aa remuneragões rofetidas nsslga campos,
quando dsüdaments comprcvadas.

Campos 403 , 4O4 , &5 s 4OO - Trabalho lndspsndents; Íondlmenlo8 comerclals E lndustÍlalq agrícolaq BllvÍcola8 ou peqrárlaq dlrsllG ds propÍledads
intelêctusl e lndustrlal.
Devem ser lndiedoa sm eda empo oa rendlmentos, dfomo a sua natulEa, llíquldo8 do lÍnposto pago no ostrangelrc.

par{dpaÉês sodals, lnclulndo os lucffi devido3 poÍ êntidados nào Bldsntes, pagos
de psgamnto poÍ conta n6 termog da parto llnal da alÍnsa D) do n.o 2 do ârL '10í.o do

Campo «)O - Jurc8 ou rendlmentos d€ créditos d€ qualquer natul'e
Devem ser dsclarados og luros ou rendlmontos dê rádltos ds qualquer natureza.
Os Íendlmentos suleltos à ÍetenÉo na íontê no pals do agente lagador nos tsÍmos ds Directlva ds Poupanga (n.' 2003/48/CE) devem 8oÍ declaíados no
empo 418, discÍ'lmlnando€s oB valorse das respectivas releng§ss no quadÍo 6.

Cgmog 410 - Rsndimentog dE valores mobiliáÍios, ox@pto lucros
Desdna-se à lndi@Éo dos r6ndimentos de valoras mobliiáÍlos dsyidos por snüdades náo residenls s pagos por êntldadea resldgntes ou @m gstabelecimsnto
estável om tsrÍitórid portuguê§, prcüsios na paÍte inicial da alÍnea b) do n.o 2 do aÍt. 101.'do CIRS, qumdo 8s pr€tsnde optar pelo snglobamsnlo aasinalando
com «X» o campo 1

Os lucros ou divldendos devsm sor dêclalados no campo 407.

A gpçâo atrás rsferida. caso seja gssinalado o Émpo 1, abmnge náo sô os rêndlmsntos constantss do campo 410 mmo também os quE constarsm no campo 4í4.

C6mpo 411 - Rendimenlos de outras apll@Éos de capltais
Oevdm ser declarados os rsndlmentos de ouims aplicaiÕes de capltal§, os quals, ostando suieito3 I retanqâo na fonte no paÍs do agents pagadoÍ nos temos da
Oirecüva da Poupança (n.o 2003/48/CE), devem sár declarados no campo 418, dlscÍlminando-se os valorgs das respocüvas retonç69s no quadro 6,

CamW 412 - Rsndimsntos predlaig
Devd ser lndludo o rendimeito llquido das desp€sas suportadas com a conaêruaçáo e manúsnÉo dos mssmos, maa llÍquldo dê impo8to pago no estrangelrc.

Campo .lí3 - Mais-valias de lmóvêls
Devdm ser declaradas aB mals-valias obüdas côm a alienagáo dê bans lmóvels lllquldas de lmposto pago no ostÍangelro.

Campo 4í4 - Mais-vallas de valores mobillárlos
Devd ser lndlc€do o saldo entrs as mais-valias o mêno3-valias (llÍquido ds lmposto pago no eslrangeiro), resullantê das oPeraçôes preüstas nas alÍnsas b), e), O e 9\
do n.o I do aÍL í0.6 O saldo poslüvo é t lbutado autonomamsntd à aarc de 'l 0 ôó, sem prôiuízo do seu englobamênto, por opÉo dos reepBclivos tt lare§ Íesldenles em
teritório poÍtuguês (n.o 4 do arl.72.o do CIRS), a íormãlizar no campo 1, no Íinal deslB quadro.

Campo 416 - Pensôos
Devdm ssrinscritos os valores brutos do psnsóes (ilÍquidos de imposto suportado no estrangslro) quB nâo selam pagos Por um Eslado ou uma das sua§ subdMsões
polÍticas ou aularquia loc€|, êm consequência do uercíclo de um emprego ou cargo públlco antorlor.

Campo 417 - Pensôes públlcas
Deveim ser lndicados os'rondimantos brutos (illquldos de imposto supoÍüado no sstrangê|rc) pagos por um E§tado ou uma das suas subdivls6ss polÍticas ou
autarquia local, Íesultantes do erorcÍclo de um emprago ou cargo público anisrlor.

Câmpo 418 - Randlmentos abrangldos pela DiÍacüva da Poupan.f€ b.'200314ÜCE, de 3 ds Junho)
Devdm ser lndicados os rendimentós suieitos a retenÇão nos iernios da Directiva da Poupançâ. Nâ coluna referento ao imposlo pago no estrangeiro d€ve ser
indi@do o vator das rotenções eÍecluadás nos termos da leglslsçâo do paÍs da Íonte e nos termoa da DiÍactiva da Poupança. Os rBndlmentos e as re§pacüvas
rêlênções devsm sêÍ discriminados no quadro 6.

OUADRO 3 TDENIIFTCAçÃO DO(S) SUJETTO(S) PASSÍVO(S)

.QUADROSA
IDENTIFICAçÃO DO TITULAR DO RENDIMENTO

4 RENDIMENTO§ OBT1DOS NO E§TRANGEIRO
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os Paíss§ ou tsÍÍíErios qúe efocluam retsnção na Íonb nos têrmos da Dlrecdya da poupanga s6o os Bêgrdntos:
Estadm memüros: Áusbla. Luemàuroo s Béloi@:
PsÍs6 tercshos: Andom, Lledltsnstdn, lrtOna'ó,'Sao lllarino e sui@:
Tem'lôÍloo dependsne ó as-sdados: iúiflha.s ÉotanriãriÀ-, er'uãiiG'v, JsÍBsy, [ra ds Man, llhas Turts s calques o ühae vtrgsns Brltântcas.

São abrangldos pela OlÍBcüva da poupanF os esgulntes ÍêÍdtnontos:
- JuÍo6 Pagos il.cÍeÍtltad(rs 8m contE Í€Íergnt€s a crédlbs dg qualous mtEE- 6n dú ffi ãqEôflâ htmtdá. À ãÉ *J^ ^.. -Ârusm'ao--ààsoor;õilüoãããLosninarmri,itdãããffiãii6Ê*"5_jãEffiirui,,Hrr,ffiX$1:1ffiffi#duHLHE."tL*d#$$H,"*- JuÍls vsnddos or, 6sibtrzdm rs_€üzúoi,iáíúãOã ãsstolõ tmooeo o, do ,""sate dos cÍÉdno- Rendll?lsnlos provenlbntm de o:n..zooiar,s-o-,.;!i-õi;ffi-õjímpi'tltumri,#ffiffi#;,Hh',rd;H#ãí,".,",H,fÍtr*".1i§trHil5p*" ÍeíeÍrda no

l) OÍganlsmas de lnvsdmânto @lecllvo em valoÍBs mobmáÍla.(olcvM) auloÍtssdos nos teÍmos da DlrEciiya n.o atir6í1/cEE,lll Enüdsdosousbenefiaamdapoislbiltorúâpãvr-sraãõã.tãoàatóõi.;ã'õ3ãã,ü-o'iiiiirãaiç.r
lll) oÍganlsmos dE tnvesumento &isciú-sGíàüios-iãt oã taritóÍto íeÍeÍldo no aÍtigo 7.o d.i DlíBcüva ds poupânF;

- Rsndlmmtos da cessáo, do Ís€mbolao ou do ígsgate de DaÍtes ou urreniininiir'verãr-oo;iüõ-üã't',ii,mr,,t'Enra, porEtsÍáããidõ ü,#âÊ?^[ilr"Xtgrf,*dll§"",pgEl}A?S*Í#Hilp",8:t11ãíiL"Sãiacüyo gln cÍêdllos rgÍeÍidos no ponto inlcial.' '

do mslo da daclaraÇâo modslo 3 oÍBgnctddol. dêwrá
palo cônjugs Íalecldo e aa epei$ws contiibuifpes

ÂsúrâtlÍas

o 8n9ro dsve 8o, as§ln8do pslos sujgllos PsssiYos ou Por um ssu Í€pr€§ênlante ou gsstor de negódo8. A Íalta ds asslnatjÍa consütrl moüvo de racuea da dsclaraÉo.

No píoench'm8nto 
'le8le 

ouadm- deve mgncilnar na pdmdB colune o campo do qusdÍo 4 onde os Ísndlmentos ,orâm Írscl€rados.
ilB trgÍ9"#,l;l:,.§f,#,9?t%H,fr#JóSr.rt3í§#"i,o,G'ãüá"ãiá,;ü,iiõi'"-,rüi'iàLtã àãh1i.iroór,ãinci,üçõ"ói:--.

11 ll?1! 99y!a, gws rndlcar o-tmposto supoÍtado no paÍs'ds íonts.

&}fxíffiftT"j§jd$[ffi,àii."ifl[sr.§"fltri,,?],ffi$;.H'ffi5",í97ísfi.'1irÊÍi#'",,f,,s;"§À;:I.#t,,,:t"ffi"#ffr"?í"flrT:..rr]1rffi
os pskq ou lenlaô.tc gus êísctuam rotmçÕs nos tsrmG da ÍefsÍids dlrec{va sâo os EíÊrldos nas lnstÍuçóB do cãmpo 4íg.

OUADROS §OCIEDADE CONJUGAL RENDITiEÍIITO§ coNJuoEDO FALECIDO

OUADRO ô otscRlMtNÂçÂO DO{i RENDTMENTO§ OBTIDOS NO E§TRANGEIRO

DELISTA IERRITÔRIOSPAÍSES, REGIôESOU RESPECTIVOS cÓDIGOS
PAI§ coDrBo PAIs côDt60 PAIs

112
0s

@4
710
008
274
0lzo
@4
880

ano
wr,
o12
uSit
63:r

ao
u4
046
052
056
080

078
t00
1A
t36
1m
124
í48
28
162
i58
98

170
174
1A
410
408
384
188
1U
208
214
212
8í8p2
7U
21
703
70§
724
8«)
23:t
242

AíEgsnblâo
Árrle oo sut
AIMnla
Almtrha
Andom
Angolâ
Ángltdlls
Anígu s Bárürda
Ânflhs Hohr!d@8
ÂÍáU€ SssÍllâ
A.sélia
Aomtlna
Ârubs
AusElio
ÁudÍia
Baama
BshÍdn
BaôadG
BélglÉ
Bgmudas
Blslolrússra
Bdrüs
86ü
BulgáÍig
Csbo Vsrde
CsimG, llhas
CamaÉes
Cansdâ
Chada
Ch@, Repúbll@
Ch[e
Chrns
Chipre
@lômbla
Congp
Cúh llh6
Coreis. Repúblt@ da
Corels, RoBÍbtie Poputü d8
Cosia do Marf,m
C6ta Rica
Cube
Dinatrrc
Dünlni€na. Rspúblie
Dominica
Egiplo
El Sdwdor
EBiEdG Ámbes Unidc (EÂU)
Equador
Eslováquta, República dâ
Eslovêniâ
Espsf,ha
Estsdm Unids d8 AméÍie
Estónia
Fidji

608
244
25tt
N,
308
:mo
304
312
§xt
a4
324
Q4
a8
§2
340w
3aa
s45

@

E6
380
3e4
388
3',n
352
376
380
384
?t2
400
891
414
428
12
430
438
44
442
44
.ltio
458
@.
470
580
604
584
480
478
.t84
508
452
496

HongtK6g
HungÍla
llhâ Jffiey
llhã Ma
llh$ Vlrgons (Britânica§)
llhas Virgens (EU)
lndia
lndeéds
lÍâo, Ropúbllca l8lámi€
lmque
ldeda
l8lândia
lsrael
Itá!ia
Jamale
Japâo
JoÍdânis
Jugoslávis
Kflelt
Letónlâ
Llbano
Llbédâ
Ushtên§eln
Lltuânia
Lmmburgo
Ma@
!4adagá&r
Maláds

MsÍiffi do Norte, lth8s

lúaldim
Mslts

Flllpine
Finlândla
Fmça
Glàmltar
Gmmdá
GÍáde
Grenalândla
Guadairps
G@temt€
Gumssy
Gulná
G|rlnêBlsu
GuiÍrá EqGt!Íial
Haid
ltotrdu6

Marcos
MaEhall, lhas
MaurÍcias
MauÍiülnia
Méíco
Moçambiqus
Mónae

600
616
624
554
6A6
c.70
640
654
68
50Í

004
258
8í8
«t0
4A

180
u2
646
64:t
732
ogo
@
6,74
676
8m
886
@4
6S0
7Í'2
760
7AA
738
762
78
7U
158
8:t4
€a6
7ga
788
792
804
800
858
3:6
8ô2
7M
894
718
9S9

Paqublâo
Pmgual
Pm
Pollnéda FEÍEE
Pol&ria
Psto Rl@
Quénia
R€lno Unldo
ReEiblha Oemocráüa do CÁnoo
RomAnls
Rmnda
Rllssla (FeÍrsEçâo da)
Sam Odd€ntal
§alornâo, lthff
Sania Lúda
§âo Madno
Sáo Tomô s PÍíndpe
Sâo VlcoÍrtê e clffidinN
Süegsl
Sem Le@
S€yüe[es
SlrlgâF/E
§üb. ReÉblia AEbê da
§onálla
Sudào
§uêde
SuÍça
TeÍândla
Taiwan (FomH)
Tsnzànis, ReBiblia Unida da
Tinor-Lestg
TukÉ
TuÍks e Cslqus. llh8
Turquls
U6ânis

Vi€lnsm
ZA.nbid
ãmbabwe
Outros

!úontsemt
Nemrb,a
Nepal
NieÍágua
NigáÍia
l,loruega
Núã Cal€dônla
Nova Zdalndla
P8Ís6 Balros
Pemá

II
I
I

23



Anexo lX

Declaração periódica de rendimentos modelo 22, atl. íog.o, do clRC
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o4 CARACTERI§TICAS DA DECLARAçÃ O

T|PO DE DECLÂRAÇÃO 2 RESULTADO DA DECLARAçÃO ü RESULTADO DA LtOU|DAçÃO

Hatendo imposto a pagar. procede
ao rsspsctivo pâgamsdo? E ilSlm N§oE]

I
E]

1.4 Declaraçáo do erBrcÍcio

Declaração de substituiçáo

Daclaraçáo dê substituição
(n.o 4 do art. 58.o-A)

Oulro

I] il
Com

paq amento
Com

raernbolso

Havendo imposlo a tecúperar
prelande o reembolso:

Por
chsquet E

Poítransferênsia
ban6árle

5 ANEXOSDECLÂRAÇ

Mâs

Data da cessação

4 ESPECIAIS

[] t t t
Âno

Declaraçáo com perÍodo especial de tributaçâo

Do claraç60
do Grupo

Declaraçáo do
peíodo de liquidaçáo

Dsclaraçáo do
periodo de cessaçáo Antss da

alto ração

E]
Declaraçáo do exercÍcio
do início de tributação

Após a
a llsraçáo

[ ü8]ll,f.r

El $íih[.,.,

Et friifr":.,

TúINISTÉRIO DAS FINANÇA5

Ü lP E r'it Á':,.GE ii.x.L üü:l I f,.íP LlS i,.1 S

DECLARAÇÃO
DH

RENDIMENTOS

s 0í PERíOOO DETRTBUTAçÃO EXErcíclOr
De I a tt

E
ltt

o2 Ánen on seo E, uREcçÂo EFEclvÂ ou ESTÂ B. EsrÁ\rEL
SERVIÇO DE FINÂNçÂS

cóDroo

ltt

,!'r R c

moDELo 22
03 IDENnF|CÂçÂO E CARACTERTZAçÃO DO §tUErTO pAS§tVO

1 2NOME

N.o DE |DENTIF|CAçÁO FTSCAL (NtpC)

3 TIPO DE SUJEITO PASSIVO

Rseidsnte que náo sxerce,a
tÍlulo principal, aclividadE

comercial. industrial ou agrÍcolatI t il
Residente que êrsrce, a tÍtulo
principal. eclivideds comercial,

induírial ou agrÍcola
Não residanle com

estab6lscimsnto ostáv€l
Náo residents sem

estabelecimento êstáv sl

4 REGTMES DE TRIBUTÂçÃO DOS RENDTMENTOS

Transpa16ncia
fisca It

Grupos dE
Smplifcado NIPC da Sociedade DominantesociBdados

lse nçáo
definitivaGeral

il t ilil
I sên çáo
l€ÍÍporáda

R ed uçáo
ds tara

05 TDENT|FICAçÃO DO REPRESENTANTELEGALE DOT. O. C.

NIF do Represenlanle Legal

Assinalura do Represenlante Lsgal

NIF do Técnico Oficial de Conlas

Assinaturâ do Técnico Oficial de Contas

r- -1

D atâ 3 tl APOS|çÁO DA
VINHETA DO TDC

L J

rtlrt

Ano Mês Dia

06 PARÂ USO DOS SERI/|çOS

Ano Mês Dia
DATA DE

RECEPÇÂO

Papel

SUPORTE EI
llt I

CARIüBO DA EI{TIDADE RECEPTORÂ

TRATA!rEtrrTo rEr oruuÁrrco

Número de lote Número da declaração

EI
lÀ.@í/@5

'à8odeh só pae mnsulta, pam entreeÊ EN\ÍIE pOR INTERNET: vmr.ÊfiErEâs.gü..pt" 125



07 APURAMENTO DO LUCRO TRIBTJTÁVEL

,
po§ni\Nas nâo reflectdas no rcsultado o 21.1

náo reflectdas no lesunzdo lart.o 24:l

2O1 +2tJ2-SOMA

MatÉria colectfoel / tucrE trtbutávet por §ocledade§ , ACE'S ou AEIE'S
PnÉmlos de seguros e conEtbulç6es [art.o 2g.o , n.o 4l
RelnEgraçôes e amoÍüza§ões nâo aceltes como custos [art.o Ag.o, n.o 1]

,
dedumrels ou para além dos limltes legalg [art.6 i4J, g7.o e 3e.o]Provlsôes náo

Realtraçóes de uülldade soclal nâo dedudvels [aÍtJ 40.01

Donatlvos não pr€rdstos ou ÍEstaüito do Mecenãto - Dec.-Let n:74199 de í6,31dos llmfes tegats

IRC e oúíos o42J.n.o1.adlrecta ou sobre lucros a)l

lnl?ac§6es 42.o, niIart.o
Multas, comcolmas, Juros epensatórios demals deencargo§ praücapela alÍnea1 d)l
lndemnlza§óes por evBntos segurfoets lart.o 42.o. n.o í. alÍnea e)l

conlldenclal [art.o 42.o, n.o 1, atÍnea g)lDespesas de caÉcEr

Menos-\rallas contabllÍstcas

Mals-valias fiscals lartJ 43Jl

Conecç6es nos casos de cÉdno de imposb [art.o 62.0. nJ íl
40% do aumento das relntegraçôes resuhantes da reã/allação rlo tmoblltrado corpóreo ,
lmpor#lnclas ds/,idas pelo aluguer de viaturas sem conÍlúor lart.o 42J. nJ Í , alÍnea h)l

Anulaçáo do efeltú do mébdo cta egutvatêncta patrimonlal lart.o í8.0, n.o 7l

42! n:com rbDespesas crjsto deeajudas em vlaturapdacompansaçáo deslocaçâD trabalharhrdoprópria IaÍt.
,

Conecç6es relaü\as a e)(ercÍclos anteriores

Conecç6es relatÍ\€s a pÍeços de transÍerêncla [anJ6E.o n.o 8l

59.oaFagamenbs entldaÍles rc§ldenEsnáo a um Ílscalsujeitas regime n.prlYlleglad0 Ian. I

de lucro9 de socledades nâo resldenteslm ado [aÍt.o60.ola um reglme fiscal
Subcaplt€lEaçáo lart.o 6í .o nJ í |

Juros de alÍnean.o I429

De§pesas com combusf\els latJ 42.o, n.o 1, âÍnea t)l

oentre \/alorposnhia ftbutáío0nlalDlíbrença Pafim dodetlnltivo eimóvel o \ial or rlDconsta nte contrato ,
mportânclas deongtantes ntosdocume emltdos sVospor sujeltos com N inexlstenteF lnválldooupas h)Ía,Ínea

custos ou perdas suportado§ com transml§são onemsa de parEs de capttal [n.o 5. 6 e 7 do art.o 2gol

Ajustameritos cÍe \ialores de acwos náo dedufi,€ls ou para além dos llmttes legals lart.o 34o,35o e 36ol

lmpostos dlltsrldos

t
trl
(_)

CD
]U
Eo

soMA Ícampos 2M a2251

PlBJUÍzo frscat lmputaclo porAcE's ou AElE.s [art.o 6.1

Redução de pmvlsôes tributadas

Mals-vallas conEbltÍsfr cas

Menos-vallas flscais laÍt.o 4g.ol

Resüfulção de lmpostos não dedulvels e excesso da estmativa para lmpostos

Rendlmentos nos termos do arügo 46J

Acfuallzaçâo de encargos de exploraç6es siMcolas lart.c 1g.ô, n.o 6l

Eeneflclos flscais

Anulaçâo do efelto do método da equivalência pammonlal Iart.o í8.o, n.o 7]

40olo das real[açÔes de ufllldade soclal IartJ 40.o, n.o gl

Reversôes de ajustamentos de valoÍEs de actvos trihutados

lmpostos dÍferldos
,

É
N
:l
Õ
ulô

SOMA [campos 227 a2S7l

PARA EFEITO§ FtsCAtS tse 238 > (A kensgoiet pdru os Cenpasml 312 ê/ou323 do euedrc OS)
PREJ 226]l

,
LUCRO IRIBUTÁVEL [Se 226 V Zml fer€]sesáerpereos C€mposfiz,?13 elou324 do QuadtoOg) ,
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08 REGIME§ DETAXÂ

REGIMES DE REDUçÃO DE TAXA AS§'{ÀLAR
c@t(

TAXâSDE
rRrBUrsçÂo

Socleclade§ de gestáo e tnvesümenb lmobillário (art.o 61.o do EBR 2ã%

Esbbeleclmenlos de enslno parflcular (aÍt.o 54.o clo EBF) 20%

JuÍ85 de cleÉsttos e oLÚos Íend. de c@ltals (c\íR) (at.o zl9.o do EBF) e §oc. de AgÍtculbjra de gnFo (arto 63.0 do EEF) 20%

Mlcmempresas (art.o 45J da Lel 87€/98, de 31 de Dezembro) só qprblirc, aas exerEÊ&s .re ,W, ZAOÍ, e ZOO, 20%

lncenfivo§ fi§cals à lnterioridade (Lel n.o 1ZÍl99, de .lB de SeEmbro) 1e% I 20%

EsEtuto Flscal Cooperaüvo (n.c g do art." 7J da Lel n: 85/98. de í6 de Dezemhro) 20%

Enfclades llcencladas na Zona Franca da Madelra (artJ g4J do EBF) 2%

REGIME GERAL ASSNNLAR
c([t x

IAXA§DE
TTUBUIAçÂO

Regláo AuÚnoma do§ Açores (Dec. Leg. Regtonal n: 2 ! gg t A,de 20 de Janeim)

Reglâo Âut6noma da Madelra (Dec. Leg. Reglonal n: 2 I 2ED1/ M, de 20 cÍe Fs/erelro) 22,5%

lndústrla cle bordados, tapeÇarias e tndúsfia de vlmes (R. A. - DLR N: B0 _ A/20U3-M ) 17, %

Rendhentos pÍedlal§ de erüdad6 ÍÉo resldenEs seÍn estabdeclmerto estfug (alÍnea 0 cto n.o 2 do aít:80.o) 16%

Mal§-válas,íncremmhs paÍlmonlds obudos por entdades nâo rE§ldentes sem estabeleclmento está/el 25%

09 APURAMENTO DÂ MATÉRA COLECTÁVEL

(transporre do O. 07) c6d Regime geral c6d. Com reduçâo de
taxa

cód. Com isençáo c6d. Regime
simplificado

í pRguZoRsclt E
t

Regture EspecÍal dos Grupos da Socrodades
soma atgébrica dos Rasullados Fiscars Lucros disributdos (n.o 2 do art. 64.)

2 LUCROTRIBI'TÁYEL

Valor Uguido

exeRcícro u-o E
,

o<eRcÍcro r-s EI
, ,

ExeRcícto aa q
t

exencÍcro p:

, , t
E(ERcÍcro N-2

t t

U)
tr>
b^
J íIôàí
Hõ(Do
s:a§
â8,
OE
Nã

-tU
GL

Exencícro tt-t

ttttt , , , ,

3 osouçôes:
PrejuÍzos fi scals deduzldos

t t

Beneflcios fiscais
, , t ,

4 MATÉR|A COLECTÁVEL:
(2 -3) t ,

,

Acréscimo à matéria colectárvel (lucro consolidado)
Sô apllcável pa/€ oxarcíctos anÍc,rtorÉ a 2OO, ,

MATÉHA COLECTÁVEL TOTAL (31 1 + e22 + 345 ou 4ú9)

: 1.1

Jl r'r ri

-l i:,:

:i.:l

:4,,:.
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11 oUTRAS INFORMAçÕE§

TOTÂLDE PROVEITOS DO
D(ERCÍCtO

ENCÂROOS COM VlÂTUmS
(n.o 3 do artJ 81 .o )

ENCÂROO§ COM VIATURÂS
(n: 4 do art.o 81 .o )

oESPESÂS DE REPRESENIÂçÃO
(n.o 3 e nJ 7 do art.o 8í .o )

DE§PEgAS COM ÂJUDÂ8 DE CUSTO E
DE COMPEN&CçÂO PELA
DESLOCÂÇAO EM VIATURA PROPRIA
DO TRABÂLHADOR (n."9 do arto 8i.o)

Dlferen§a posltva entre o !úalor Eonslderado para efeltos de liquldasão clo IMT e o \Élor constante do
contrato, nos casos em que howe íecurso ao prccedlmentE previstô no art. 12go do clRc

,

,
ii i l:,

clRc

12 RETENçÔ ES NA FONTE

N.oDE TDENT|FTCAçÁo FtscAL (Ntpc) N.oDE tDENTtFtcAçÁo FtscAL (Ntpc)

tllttlrt
N.0DE lDENTtFtceçÁo FtscAL (Ntpc)N.oDE tDENTtFtcaçÃo FtscAL (Ntpc) N.o DE tDENTIFtcEçÂo FtscAL (Ntpc)

N.o DE roENTIFrceçÂo rrscal 1rurec1

10 cÁLculo Do tMPosro

lmpo§to à taxa normat [(3í1 +345) x taxal

lmposto a ta€ íedtvlda (322 ou 409 x ta(a eâ)

llposto à Exa da Reglâo AuÉnoma dos !çores
(Canpol t doOua&oo3doAfteE C) ,
lmposto à taxa da Regláo AtEnoma da Madelra
(CmFo 13 do àra&o ÍB do ê,tmC)

COLECTA (847 + S49 + a50 + 070) E
,

DEDUÇÕES: Dupla mbüação económica (art.o B4.o)
sAgptftdrêrprecrertÊbanrarbmse2O2 t

Dupla fibutação lnEmaclonat (aÍt.o 85.c)
,

C onftbulçâoAutárqulca (art.o 86 J) sóqpr&a, vetpa exarcktc eÍdtr,,dore e fr02
,

Eeneíclos Flscals
,

Pagamenb especlal por conta (artJ B7J)

TorAL DAS oeouçóes (go2 + ata + gg4 + 385 + 3s6) E
,

rRc uoulDADo (361 - 357) > 0 E
Re§uftado da uquldação (art.o 86.o) E

,

Retenç6es na Íonte
,

Pagamentos porconta (aÍt.o 97.")

IRC A PAGAR (358 + 371 - 359 - 360) > 0 ry
IRC A RECUPERAR (358 + 371 - B§9 -A60) < 0 t

t
IRC de exercÍclos anterlores E ,

Derrama
,

TrlbutaçÕes AuÉnomas E
Juros compensatÓrlos

Juros de mora
,

TOTALAPAGAR[361 ou (- 962)+969 +364 +965 +966 +3691] 0 @
,

TOTAL A RECUPERAR [(-362) + 363 + 964 + s65 + 866 + 969l< 0 t
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rRc

Instruçôes paÍa o preenchimento da declalação de rcndimentos modelo 22

(modelo em uigor a partir de Janeiro de 2006)

lndicaçües Gerais:

1 4l presentes insúuções DEVEM SER RIGOROSAMENTE OtsSERVADAS. por forna a diminar
deÍciâtcias de preencfrimênto que. frequenternente, originam liquidações enadas;

2. n dedanaçâo deve sêr apresentada pdoc seguinteo sujtdbs passiuc:

o stüdadeo residentes. quer êxêrçâm ou não. a üfulo princlpal, aclividade de naüreza cornercial. indusúial otr
agrÍcda. sern pr§utzo do dispoato no rf 6 do artigo 109 do Código do tRC;

. srüdadee não reaidenbs com eotabdecimentoestávd enr teniElio portuguêa;

r enlidades que nâo tenham sede nern dircoçâo ehcliva enr teaitüio portrguês e neste obtenham
rmdimentm não imputávds a eetabdecimento esÉvd aÍ eiü.radq desde que. rdativãmente aoo mesmoe , não
haja lugara retenSo na fonte a ffhrlo definiüvo;

3. Quando a dedar:açâo fo entregue em suporte de papel, a apresenhção pode ser fcitâ em duplicado. o qual
pode ccursisür numa fotooópÍa do original, sendo o mêsmo devolvido âo apresêntante com menção de recibo,
noo termoo do no 2 do arligo l30o do Gódigo do IRC;

{ w" dedalação NÃo DEVEM sER INcLUÍoos ourRos DocuMENTos, com o<cepçâo dos Anexoe A
(Dmrama) eÍôu B (Regime §mflifcado) e/ou G (Regiôês Autonomas), quando for caso disio.

5. Quando, noc termoo legais, a declaraçâo for APRESENTADA POR TRANSMISSÃO ELECTRôN|GA DE
DADOS (IN[ERNET), deverão tamb&n ser oboenradas as instuçõeo erniüdas para o efdb-

6. Conmnre prwisto na Portaria no 121412001, de 23 de Outubro, é obrigat&io o envio por bansmissão
elech&tica de dadoo sempre que seia legalmente e<igtvd a assinatrra de Técnico Oficial de Contas.

7. os valores negaüvoa denrern sêr sernprê indicados cqn o respecüno sinar.

8. Sena recusada a dedaração que não se mcfe cornfleta otr danidamente preenchida e asinada pelo
rêprê§§n$lte legal e Têcnico Oficial de Conhs, quando legalmorte exigfuel. senr pr§utzo das sançõec
estabelecidas pela falta da suâ âprêsên@ão.

9. A não [rbutação enr tRC das en[dades abrangidas pelo rêgime de tansprência fiscat, noa temos do
flgq 6. do respeclivo Código não as desotriga da apresentaçâo da dedaração periüica de rendimenba.
Exislindo despesas e êncaÍg(§ sujeitoc a üibutaçâo autônorna nos tennoe Uo ârrigb 81o. deve a mêsmâ sêr
quanlificada no campo 365 do Quadro 10 da dedana@o modelo 22, compelindo o correspondente pagam«rb
à enlidade sujdta ao rqime de bansparârcia fiscal.

10. Os sujeitoo pssivoa denrsn manter achratizada a morada e rstantes dernentoo do cadasEo, @endo
procede às necessárias altera@es ahavés da apresantação da respmtiva declaração de alterações, ou peta
forma prevista no arligo 1í1o do CIRC.

1 1. fm comptemento às presentes instruções é disponibilizado na itúemet, no site da DGCI, em
www,doci.min-financas.pt. um manual de preenchimento da dectaraçâo modelo 22.

Quadro 0l - PerÍodo de Tributação e ExercÍcio

e O perÍodo de ttbutação a inücar, êÍn tsmo6 gerais, mincide con o ano civil, denendo ss inscrito no
fomnato ano+nêsdia, como pu'o<anplo: De 200S01t01 a2ü0il12t31-

. O HÍodo de úihrtação @e ser inferior a um âno nas situações previstas no no4 do arligo 80 do Codigo do
lRC, dwendo ern qualquer destes casos sêr assinalado o campo respeclivo, no Quadro O4.
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. Pderá ainda ser superior a um ano, relatnamente a sociedades ê oütras enüdadec enr liquidação, em guê
terá a duna@o ooneopondente à deata (rPô do arligo F e no I do artigo 73p do CIRC), Oeveido úeencfrer-se
este campo segundo o perÍodo a que respdtam os rendimenbs.

. Quando se trate de declaração apresentada por enlidadee não reeidentes sern etabelecimento es6vd
gle apenas obtenham rcndimerúos plediais e os ganhos mencionados nas alíneas b) do no3 do artigo
4o do clRG, o período de tdbutagão a indicar conesponde ao ano ciuil completo. Nas situaçôãs
previías nas al[neas b] e c] do no 5 do artigo '112" do ClRq o período de tribúagão a inscrever seÉ de
',11 úé à data datransmissão, devendo esta liltima sertambém inscrita no campo 0 do Quadro l!44,
. No campo 2 dere ser assinalado o exerc[cio a que resg{tam os rendrnenbs-

. Os sujdbs pssivc de IRC guê, nos termos doe n.os 2 e 3 do arligo 8p, tenham adoptado ou estsam
autoriadm a praücar urn perÍodo de frbutação diferente do ano civil, deverão inscrevs o ano @írêspmdente
ao primdrodia do perÍodo de üibutaçâo.

Quadro 02 - Ánea da sedê, direqãoefectiva or ertabdecimento eoÉvd

o Escrwer nete quadro o cüdigo do concdho da área da sede. dirc@o efecliva cu estabetecimento esÉvd
em que ertivercenFalizada a contatflidade.

. Se §e mtar de oondho onde oristam várim seviçoo de finanças, indicar hmbân o respeclivo númso.
(Exemflo: Usboa - 2: §nha - 4).

: .Io caso de o gujeib passirlo ser um não residente sern estabelecimênto êstávd, o Serviço de Finanças a
indicar será a da área de residàrcia, sêde ou direcção efectiva do rqresertante fiscal.

Quadro 03 - ldenlificação e Garacterização do srieito Passivo

. lndicar a firma ou danomina@o de amdo com o oorst:ante do cartão de idenüficação de pessoa cdectiva
ou equiparada, inscrevendo o respectivo número (NIPC) no campo 2.

. Dsrerá ser assinalado om X o üpo de sujdto passivo. Deverá estar assinatado aperas um fipo de suieito
passivo.

. os sujeito passiuos indicarão o(s) regime(s) de hrbubçâo a que estão sujeitoc:

. Tratandose de enüdades residentes que não exencern a ftulo principal actividade de nafureza comercial,
industrialou agrÍda. ou entidades não residentec sern estabeleciúento eetávd, ssá assinalado o campo 5 -
redução detCI<a.

o Tratandese de enlidades sujdtas ao regime de transparência fiscal serão assinaladc ern simultâneo. oo
campG 1 e 7, ou o§ campoo ô e 7, ca§o se bate de uma socidade de pnofissionais. suieita ao regime
simplificado e enquadnada na fansparência fscal.

. 9§ sujdbs passivos erquadradm no rcgime especial de úibutação de grupoo de sociedadeo deverão
assinalar ern simultÉineo c regimes í e 8, indicandq no campo respectivo, o NIPC da sociedade dorninante.

. Os utidbs possivoa enquadnadoo no regime simplifcado que benetciem de incenüvoo fiscais à
interioddade deverão assinalar ern simultâneo oo regimes 5 e 6.

Quadro ll4 - C;anacterfsticas da dedarago

. No Quadno O4..1.derrqá sêr sêmpre indicado se se tata de primeira ddaração do exercÍcio (campo 1) ou
de ddaraSode subcütrição (campo2 ou 3).

r Tratandese de dedaração de substituiçâo apnesenbda nas condições estabdecidas no arligo 1140 do
CIRC ou seia" quando tenha sido liquidado imposto inferior ao deyido ou declando prejuÍzo fiscat
superior ao efectivo. deverá ser assinalado o campo 2 do Quadro 04.í, sendo a mêsmâ preendrida na
Íntqra" Quando da autoliquidação tenha resultado imposto superior ao devido ou prejuízo ftscal inferior
ao efeúivo pode a mesma ser conigida também por meio de declaração de sunífúiçao a apresentar
nos seis meses posteriores ao termo do pnazo legal, sendo igualmente assinalado este campo.
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. O campo 3 do mesmo Quadm será assinalado quando se [ate de dedaração de subslihrição apresentada
noe termos do no4 do artigo SBPÁ do CIRC. Neste caso, o prazo parâ a apesentação da dedaração ê o mês
de Jandro do ano segúnte àquele êm quê oa valses paüimoniais se brnaram deÍnilivoe, derrendo a mêsma
se igualmente prenc$rida na Íntegra.

. Ainda que não haja lugar a pagamento da audiquidação por o seu monhnte ser infelior a € 24.9{, denrerá
serassinalado o campo I - com pagamento-

o Sendo asinalado o campo 3 - outo, não deverá ser preercfrido o quadro 3 - resultado da liquidação.

. Os suia-bs pseivoo [ibuhdoo peh regime eopecial doo grupos de sociedadeo dwem preencher o
rcultado da dedaração em função do valor obtido no quadro de cálculo do imposto, ainda que se trate de
dedaração não liquidável, ou seia, de declaração de sociedade dominada.

. O§ câInpos relalivoo ao resultado da liquidação são de preencfrimenb obriga6rio, sendo assinalado o
campo 1 ern respoota à primeira pegunta, se o impoeto autdiquidado liver sido pago antes da enbega da
ddaraçâo ou se vier a sêlo postedomentq denfo do prazo legal.

. Sendo sdicitado reeinbolso por Eansfer&rcia banéÍia, o mesmo será efectrado para a conta cujo NIB
conste do cadasEo, podendo o sujeito pssivo proceder à sua alteração an indusão. ahavês da apremntação
da respecliva dedaração de alterações. ou pda Íorma previstra no arligo í1ío do CIRC.

. Os campos rdalivoo a dedarações eepeciais são de preenchimento obigaErio sornenb nas sihraçõea aÍ
previstas: dedaração do grupo, dedaração do perfodo de liquidaçâo, dedaração do perÍodo de cessação,
dedaração com período especial de hihrtação ou dedaração do orercício do inÍdo de EibutaSo.

. Ainda quê omÍra dissdu$o da sociedadê, sem pn{ufzo da obeervância do dispooto na alfnea a) do no2 do
arligo 7f do CIRC, a dedaraçâo a aprêsentar deve rqortar-se a todo o perMo de tibuta@o, não devendo
ser assinalado nenhum doo campos deete quadro_

r Oconendo cesea@o de aclÍvidade, nos termoo do rPS do artigo 8o do CIRC, deverá serassinalado o empo
3, indicand+sê a rcspêcliva data. Neete casq a dedaração de rendimentoo derrsá sêr âpresêntada no prazo
de 30 dias a cmtar da data da msaçãq noo termos do no 3 do arligo 11?l. do mêsmo Côdigo.

o As entidades não residentes sem estabelecimento estáve!, quando esteiam obÉgadas â
apresentação da declaragâo de rendimentos no prazo de 30 dias previsto nas allneas b) e c) do no 5 do
artigo íl2o do ClRg deuem indicar, no campo 6, a data da transmissâo ou a data da aquisiçâo do
inc rem ento patrimonial.

. Os campos 4 e 5 serão assinalados sernprê guê o perÍodo de [ibtrtação não oincida oom o ano cMl. noo
terÍnoo dos n9s 2 e 3 do artigo 89 do CIRC" Na dedaração cotrêspmdente ao perÍodo referido na alÍne d) do
no4 do arligo 8P derre-se assinalar o campo 4 e nas dmlarações dos exercÍcios seguintes, de acordo @n o
perfodo de üibutação adophdo, assinalarsernpre o campoS.

e O camPo 7 seÉ assinalado quando se tate da primeira dedana@o aprccentada @o sujeito passivo ap,m o
inÍcio deactividade.

r No exercÍcio do encerramento da liquidação, desde que o pertodo de liquidação não ulbapasse üês anos.
podeÉo ser anbeguec duas dedarações de rendimentoa, sendo a pimeira, ohriga6ria, referente ao perÍodo
dmnido desde o inÍcio do axercÍcio até à date êrn quê esta ee vsificor.r (dedanação do poÍodo de cessação)
e respeitando a segunda dedaração, facultaliva (dedara@o do pertodo de liquidação). a todo o perÍodo de
liquidação, isb é, desde a data da dissolução até à data da essação, conforme prcvisto no artigo 73o do
ctRc.

o A dedaração rdaüva ao perÍodo de liquidação tem por. üjeüvo conigir o lucro üibutávd dedarado durante
este perÍodo e que tem naürrem provisüia.

o Ocorrendo a dissdução e liquidaçâo no mesmo exercÍcio, será aprsentada apenas umâ delaração (do
per[odo de cessação), sem preju[zo de a detsminação do lucro Eibutávd do perÍodo anterior à dissdução
dever ss autonornizada da determinação do lucro hibuÉvd conrespryrdente ao perÍodo de liquidação, juntando
esta dernmsfaçãoao pnocessode doarmentação fiscal a que sê rêftrê o artigo 12'lo do CIRC.

Quadro 05 - ldenüficação do Rryesentante Lqale doTOC

. É obrigatória a indicação do Númeno de ldentificaçâo Fiscal do Representante Lqal que assinar a
declaraçâo.
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: -CGn excePção das entidades que não exercem a tÍhrlo pnncipal. aclividade de naürreza oomelciat.
indusúial c|t agrÍda, quando não est§am obrigadas a possuir àmtafuiAaae regularmerte organizada, e das
entidadeo não residentes eem eotabelecimmb eotável, todos os reatanteo suidbs passivc ião otrigados a
apresenbr a declaração de rsrdimentoe assinada por TOC.

' A hlta de assinatuna(s), incorrecta indicação doo NIF e a nÍio aposição da vinheta do TOC. onstihrcrn, noe
termoo do rP4 do artigo 109p do CIRC, ftmdamento pâra â Íêcusa de reoeffio da dedaração-

i.._Qu11do-a dedaração forrernetda pelo cnneiq deverá ser acqnpnhada de oôga doo carEes cmtendo os
NIF indicadoe nste Quadm, bêÍn @ÍÍlo do NtpC da enlidade.

o Quando a dedanação hr apresenhda ern suporte inbrmálio, devern ser obaenradas as insfuçõm
emi[das para o ef«*to, sob pena de eerern as mêsmâs rccusadas, noa tennoc do rP 4 do artigo í0S, caó se
mosbem desconformes com â regulametação ectabdecida.

Quadro 07 - Apunamento do Lucro Trihrtâvd

' Este Quadro, A PREENCHER SOMENTE pelas entidadeo que êxerçam, a tÍMo pnncipl. uma acüvidade
de natureza comercial, ildusúial cU agrÍcda, QUANDo SUJE|TAS Ao REGME GERÀL DE D-ETERM|I|AÇÃo
Do LUCRO TRIBUTÁVEL benr como petas eirüdades não reeidentc mn eotabdecimenb ectfuel, desünã-se
ao âpuxamento do lucro [ibutável e coneopcnderá ao Reaultado LÍquido do Exerctcio, apurado na
cmtatilidade (o qual é demmsFado na dedarafro anua! a quê sê refse a-alÍnea c) do no1 do'arti'go í0p do
CIRC), eventmlmente mnigido nos tsÍno6 ao CIRC e ortas dispooições legais aplicáveis.

. Este Quadro hmb&n não deverÉ serprencfiido no caso de ddaração do grupo.

:- _M§To gye n{o el<iq§T correqôes pana efeitoo fecais, deverão sêr sêÍnprê preencfridos oe campoe 201,
2U,226,238 e 239 qr 240.

o Sstdo nulo o lucro [ibutávd, deverá ser preenchido o campo 240 corn o vator 0 (zero).

o Tratandese de sujeitos passivoo oorn mais de um regime de [ihrtaso de rsrdimentoa, o apuramento do
lucro bibutávd é fdb globalmortq efêctuandG.se a respectiva discriminação pu'rqimes de bibumçao, no
Quadro Q9, nm--carypos 301, 3í2 an 323, no caso de irqunoo fiscais, óu nbs caõpos 302. 313 óu áZq,
havsrdo lucro úibuÉvd.

' As linhas em branco podeÍn ser utilizadas para evidenciar ubas corecções para alán das eueressamente
preüstas no modelo- Neste_caso, o sujdto passivo deverá juntar ao processo de documentação nicat a quê sê
refere o arligo l2ío do CIRC, uma nota exdicatva.

Quadro 08 - Regimeo de ta:<a

r Este Quadro será preencfrido o<dusivamente por sujeibs passivos corn rendimentos sujeitoo a reduçâo de
tâTâ oü quando existam- 1eligentoo que. enbora enqúadrados no regime geral, eatsam íuma das si[iações
refsidas nos campo§ 246, 249, 2@. e Z&.
o oS RENDIMENTOS IMPUTADOS ÀS REGóES AUTóNoMAS, de acordo @n G rqimea prerristos no
Qmleb Legislalivo Reqional no 2fryA de 20 deJaneiro e no DecreÍo Legislaüvo Regional-roZBtiOmA, de 20
de Fanelefo. são onsidenadm rendimenbs suja'toa ao regime genal.

Quadro 00 - Apnamento da Matéria CdecÉvd
o Este Quadro é de pnendrimento OBRIGATÔRIO, mesmo no§ ca§os ern quê o valor aprrado não dê
origem ao psgamênto do impoato.

r O§, prcjulzos f,scais dedutfueis devern conesponde aos prejuizos fiscais verifcadoa em eda um doa
exercÍcios, lÍquidos do montante eventmlments já deduzido. nos tárnoa do artigo 47o do CIRC.

r Só podêrn ser dduzidos prejufzos fiscais do eu<erct<io N-6, quando êstê ootresponda ao orercicio de ígg6
ou pqs!êrig,-g!_ 9qa os câmpos 303, 314, 325 ou 401 só @em ss utilizados Fm ddarações relativas ao
exercÍcio de2002 ou posterion"
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' No6 terrnoo do rP 3 do arligo 47o do CIBC. a deduÉo de pr§utzoa pâra os suje-bs passirrcs do regime
simflificado não podeá pr§udicar o ümite mfnimo da mãt&ia càeágvo a quê se refbe o ri.'+ do artigo ssãao
ctRc.

o No regime simf,ficado. o valor a indicar no campo400 não pode ser inferior ao limib mtnimo referido.

' Os valores das deduções, a efectrar pda ordern indicada. devenr ser inscritoo sornente até à cmconência
do lucro tihrtárc!-

o 
-A disuiminaçã9 do(s).valor(es) !9c benen'cioo fiscais indicadoo será fdta na dedanação anud a quê se

refere a alfnea c) do no I doartigo l0gp do CIRC.

r Os vdores da matéria cdectável a inscrevernos câmpos 311.lZ.ebu 33it. consoante o 66§0, derrerão ser
§eÍnprê preenchidoa.

r Havendo rmdÍmsrtoe imputados às Regiôes Autônorna doa Açores e da Maddra. deve a conespondente
cdech serdetenninada no Quadro 03 doAnoro C, não devendo úrtal factq ser autonomizadoe na óoluna de
redução de tota deste quadro.

' No caso de srüdades residentee que não exercêín a títrlo pincipal actividade de naürreza oomercial,
indus[ial ru agr[cola, ou enfidades não residentes sem estabeleciirenb estávd. aparas serão preencfridoo m
câmpo6 3í21:lí3 ê em consequência os campos 322 e 346, sendo caso disso- 

'

r O valor a inscrenrer no campo 345 conesponde ao acréacimo à mat&ia cdectável exigido pelo ar-artigo
59-A do CIRC e por i§so sô deverá ser uülizaào quando a dedaração respdte a exerchio anterior a 2001.

' Quando a dedaração respe{tar a dedaração do grupo (exercÍcioo de 2001 e pocteriorea) o tucro [ibuÉvd a
inscrever n9 câmpo 382 correo-ponde à diferença dos'naÀres inscdtoa noe campoa mO e SSi ã a;êsp;tva
matéda colecÉvd obtân-se pela deduçâo a este valor de lucro [ibuÉvd dds mmtantes aonstantes dm
campo§ 309e 310.

o No câmpo 381 só.d*" l{ i1$u[da. a parte dos tuaoo disbibuÍdoc enbe as sociedadeo do grupo quê ôê
enconte lnduÍda nas bases fiibutávds indMduais.

Quadro í0 - Gálcrllodo lmpooto

i._O-.ca!po 347 será utiliado quando exista matâia dectável sujdta ao regime geral (rp1 do artigo B0o do
9lRC). A taxa aflicárel aos rendimentoo ob[dos ern perlbdoa Oe ni-Urtraçao cr]jo lntãã oiorra a parti de 1 de
Jandro de 2004 é de 2S%-

i._O^§ campc 348 e 349 deslinam-se à aplicação de taxas reduzidas previstas nos n2 e 3 do artigo g0o do
CIRC, no Estaü.rto doa Bsreflcios FiscaiC ou eÍn qualquer ouho dipàma lqal, sobre a matâia õdecÉvd
aprrada noQladro 09 e suidta a eote regime, e também para aflicação da taxá do regime simflificado.

' Iotgge qus §ânprê que sejam aplicadas taxas reduzidas, que não s§am as proristas no GIRC, deverá ss
assinalado o campo respectivo no e..radro 0B - Regimes de redüção de taia-

'. Qernpne que existam RENDIMENTOS IMPUTÁVES À REctÃo AUTôNoMA Dos AÇoREs, nos termoe
do. Decreto Legislalivo -ReUimat no 2lgg/A de 20 de Janeim, e c61no tal susceptfuds de benefi«farern da
ldu$o de ta:ra aÍ prevista, o cálculo da cdecta será efectrado no Q.radro 03 do Aneu<o C. Neste áso, sel.g
inscdto no câmpo 350 o valor da decta da Regnão Autôrorna doa Açores.

i - 9 9UP9 370 será ulilizado sempre que existam RENDTMENToS tMpUIÁVEtS À REGRo AUTóNoMA
DA MADEIRA, nm tennoo do Decreb Lejishtivo Regional Íf 2n}OilMde 20 de Felrerdro.

i.§ O."Ot@ a inscrwernoô cânpo§ 352 a 356 são as referidas nas atÍneas a) a e) do rp 2 do artigo g3o do
ClRq. As deduções rdaüvas a beneffcios fscais derrem ser discriminadas no anÁxo mspectivo da dãàaração
anua! a quê sê refere a al[nea c) do rPl do artigo í09 do CIRC. danendo oe reepectivoa vatores conoràar
e;ractamstte

o O valor a inscrevs no campo 358 não pode ser nqalivo, pelo que, sernpre que o btal das deduçôc for
superion à oolecta, inscrevs-se.á o valor 0 (zero).

' O campo 37í destina.s-e 
_à 

irygriçlg d9 mqnhrúe corespondente à difercnça positiva apurada nos
tennos do disposto do no { do artigot0o do C!RC.
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'.- O§ ryg3mênb§ por conta â in§crârer no campo 360 serão, exdusiramentq c efectuados nos tennos daalfnm a) donol doartigo g6t do clRC, ou seian os pagamentos efecfuaaos n'o-prOplio ano a que rcspeita
o lucro Eibüáyel .

o Na dedamção do pertodo de fi.quidação (dedaração êspeciâl 2], derq ignralmenb, ser mencimado nesbGtmpo o impocto pago cqrêspoÍtdente ao pêrÍodo enre a àata àaãissouiàãããt"rm:o desse exerúão, oemcomo 06 pagamentoo por conh e de auUi,quidação efectradoo noo exerctcios suboequentes-
o Tratandose dê DEctARAçÂo DE st BSIrulÇÃo, bdo o amdro l0 deve ser preercfrido orxno sê sêfatasm de una pimeira dedana@o. não devendo sár mrcrito no campo 360 ; üaror oá áutoüuruaçao
a nteriormen te efecüra da

'^ o campo 363 desüna-se, nomeadamente, para lndicação do IRC que defxur de ser llquidado nos tennoa do
l'.:^99 arligo^44o ( da anterior redacçâo do tiôdgo, mri; siúçoeà prsistas nã n; z ào artigo z" aa iei so-G/2000' de 29 de Dezernbro) e do nó5 ao aligold'. àmú á;-ctRc ã rrâ ,ttn6 b) do artigo íio do Decrerr-
Lêi rP 31198, de l1 de Fercrdro- ESTE cAMPó ttÃo pour ASst MlR VALoRES rueenrvos-

: 9 gPpo 3êí deoüna-se à indcação da denama. a qual incidirá sobre o mmtante aprrado no campo 3s1(colech) e 363. sendo caso dsso.

' As enlidades residentes gue não exerçam,- a tftrlo pnnopar. uma acüúdade de natrrcza oornerciat,
rglsqqLly 3grfcda e as enüdader não resioentes senr eàtarJ"cü,r*b *ú;ã:iiÃo oeveu TNscREVER
QUALOUER VALOR no campo 36{.

o o camPo 365 deatina-sq norneadaments, à-golicagflo da taxas {e tibupAão autúrsna refsidas no arligo81o do CIRG e na alÍnea b) do rto 2 do artig'o rs'Ao Éstatuto-aoo Benefició Fiscais. exismao ããpd;à"
carácter confidencial ê Fgammtoa a en[dádes não residentes sujdtas 

" 
,rm r"gilã fiscal privilegüdo, nostermos do n'8 do artigo sr' !9 clRc. para alêm da rihrtação autônorna. dsrem âs mêsmâs eeracreecidas

noo campo§ 214 e 2S2, respectimmente, do euadro 07.

i O campo 36 destina-se à insoição de jurm compensatórios, DESIGNADAMENrE oo estabelecidos no rp5 do arli-go a-a" (ap1g1eda@o ào cRb, conforme já refento na anotação ao campo 3fr1) e no no s doartigo 24o, ambos doCIRC.

' Existindo btal a pâgâr, aprnado no campo 367, o mêsmo será enfegue atavés da respeclirna guia depagamento, no prazo eotabdecido na alÍnea b) do nol do arligo g6!. «x.r rú ao 
".tigo 

toor, amboe do CIRC,consoante o câso.

o Tratandcse de dedanação de subslifuição oorn bhl a pagâr apurado no campo 367. superior ao dadedaração anterior, deverá ss efectrado o pâgameno apenaà aá oir*ença

: pêqqrê-q.Yê o pâgâmêntg s§a efectuado fora.do pnazo legal. há lugara juroo de mora, desde quê o mêsmotenha sido lê-to apóo a data de apmsentação da rrAàraÉo. = '

Quadro íl -Oubas infonnações

;.. !os- campos 4í2' 413. 414 e 415, devern ser indicadm os valores que seruiram de base ao cálqrlo dasbibutações autônornas referidas no rp 3,4 e g do arrigá ettoúlRc.
e o camPo 4í6 deverá ser assinalado :gllpry q_u9 9 suieito passivo tenha efectuado o pedido dedemonshação a que se refere o artigo ízg"'do brÉC Oãra áo preço etáctiyo na transmissão deimóveis)- Neste casot o valor inscrito nãste campo não aeie ier acreàcaio no campo 252 do guadro 07.

Quadro í2 - Retençôe na bnte

' t,ry9 que tenham sido indicadoo naloreo no câmpo 359 do Quadro í0 (reten@es na fmte), é necessárioprocederà idenüficação das ent-dades retentsas aravàb do respectivo Nlpc.
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DECrr AR/\çÃO
DE

RENDIMENTOSi

DERFTAMA

0í N.o rrE TDENT|F|GAçÃO FTSCAL (NtpC) 02 EHclcto

03 NÚMERo DE PÁGIMI§

Total de páginas NúmeÍo d6E Églna

EURO €

Jf IRc
MoDELo 22
ANExo A

06 APUNAUENTO DADERRAIíA

GOLESTA
(Campos 351+363 do qudD 10 da decla@o)

TÂxAuful,A lr rl
OERRÂMA (Cohcta r Te mádh)
ffEEporbr paE o @mpo 364 do quadre í0 .fs dedsnÉo)

05 TOTAL GERAL

I'ÁISSIA SATÂTüÂL

PRODUTO

TAX UÉDlÂ (pÍoduto: frass8atadat) lr rl

ul
o
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o
o
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§a

uto
o
E
túz
-
UJo
c
F
É.

0.

É.

DERRÂI/|A

M DtsrRrButçÂo DA uÀssA sÂt-ARrÀL

MuNtclpto

(í)

côDlco
DO

DISTRITO/
MuNrclHo

(2',t

MASSA SAIâRI,AL

(3)

TAXA DA
DERRAÀ,IA

(4)

PRODUTO

(5)=(3)x(a[

1 Irrrl t t
2 Irltl t t
3 Irrrl , ,
4 Irrrl t t
5 Irlll I t
6 Itrrl t I

7 Irrrl , I
I Irrrl ,
s lrrrl

t
10

t t
11 Irrrl t I

12 Irlrl I t
13

t
14 Irrrl I t
í5 Irrtl t Irlrl
16 Irrrl , ,
17 Irrrl , t
í8 Irrrl t
't9

, ,
20

TOTAL DA PÂGINA

"Modeb §ó paE con§ulta, para enÚêga nos serviço§ dê Finanças utilizê o imprso da lt{cM ou ElwlE poR INTERNET: ryww.e-financas.gov.pt.
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rNsrRuÇÕes RelarvAs Ao ANExo A
(Derrama)

lndlca@s gemls:

Este anexo sá obilgaMamanb aprcsrtadoi

Pelre s{eitos passnos que, cumulativamente:

a) Tenham matéÍie colectivet no exercício sLrperior a € 49 g7g,79:
ô) Tenham &beleimerfus estáois em mais de um municÍpio (n.o 4 do aÍligo 18.o da Lei nJ 4?gE, de 6 de Agosto).

N& caso, o epuramenb de denarna será ftlb ne quadros 04. 0S e 06.
Considera*e, praoefeito' esteb€l@irnentoestávelqualquerinstalaçãofxacompesoal afectoeatnavésda qualaempresaexerçatoda

ou patte da sua actividade- Um local ou um estaleiro de consruÉo ou montagem só constitri um estabetecimento estávd se a sua duraçaoexderseismes6.

DERRAi'A

Quadrc 0í - NIFC e 02 - ElEn{do

' O§ elementc a lndlcar ne§t6 quadros serão os mesmos que foram inscritm na ddaração modelo 22.

Quadro O3-Ntbrrue de páglnas

' Semprê quê o número de municÍpios em que a empÍêscl tenha es{abelecimentos estáveis exceder as linhas disponÍveis no quadro 1;4,devêÉ apesentaro nrirnero de anexos necessários pana o erbito.

' Ne§b ca§o, assinalará no campo Í deste quadm o número de anexos enüegues, udtlzando o carnpo 2 para a numeração seguencial dosmqtmG.

Quadm 04-Dküibul@da nma salarlal

' A ooluna ddna'§e à idenüffcação dos municÍpic onde a empr*a tenha e{abslêcimentos e1áveis, induindo sempre o da sede,indepndentemente de o naspcüyo munlcÍpio ter ou náo tançado derrama-

' Na coluna 2 deve ser indicado o côdigo conespondente ao distrito/munlcípio, já divulgado pelos SeMços Cenhais da DGCI. Em caso dedúvida ou dewnhecimento poderá sotlcitar esta informação em gualquer sêrviço de fiiranças ou n* úotou de informações.

t Na coluna 3 será lndicado o valor das despesas e(ectradas com o pes{s,oat e escriürradas, no exercÍcio, a tÍtulo de remuneraç6es.ordenados e saládos corespondênte aos estabetêcimentos quê o sul'eito passivo possui em cada um dos munlcÍptos indlcadd nascoluns í e 2.

' Na coluna 4 deve sar indicada a tara da derrama lançada por cada um dos munlcíplos para o exercício em referêncla. os Se6ps Centnaisda DGCI procedem anualmente à diwtgação destas taxas. Por exempto, no caso'de ser 10% indicar í0,0o.

r O valor do produto a insdever na cotuna 5 resultará da mulüptícação da massa salarial pela taxa de derrama indicada na coluna 4 (note--se gue sta últma é uma percentagem e não um valor absoluto). 
-

C[radrcíE-Túlgeral

' o§valore§a indicarnos campo§ 1e2 detequadrocorresponderãoaostotaiseüdenciadmnascotunas3esdoquadro(X.

t Sendo apre§enlados mais dê um anêxo este guadm só deverá etar preencfrido na última página, e os valores a inscrever corresponderão
ao somatório dos bbis eúdenciade nas cotunas 3 e 5 de cada uma das páginas-

o A tare média a indicar no campo 3 obtém-se pela dMso do produto (campo 2) peta massa salarial (campo í ) e seni arredondada par,:a
as centéúnas. fazendo'se arredondamento para a centésima imediatamente superior no caso de o dÍgiio reprreentativo das mitésimas serigual ou superiora cino.

Quaúo (E - Apramanb da denrarna

' No Gampo í seÉ inscrita a srma de valores indicadm nos @mpos 351 (colda) e 363 (lRC de oxercÍdos anteriore), ambos doquadro 10 da dedara@o modelo 22.

. O campo 2 deveÉ conEra taxa média catanlada no campo 3 do quadro 05-

I 0 valora inscrever no campo 3 obGm-se do produto da cotecta (campo i) pela taxa média (campo 2).

o O valor obüdo no carnpo 3 deveÉ ser transportado para o campo 364 (Derrama) do guadro 10 da declaração modelo 22.

t Tal como referido para o quadro 05, no caso de existir mais de uma página, este guadro só seÉ preencfiido na última.
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urNtstrÉRto DA§ FTNANçÀS
DfrEcçÃoffiÂtDostmosrcs

DECLAFTAçÃO
DE

RENE,IMENTOS

REGIME SIMPLIFICADO

0í N.o DE |DENT|F|CAçÃO F§CAL (NIFC) 02 EXERCICtO

EUFTO €

Jf rRc
MoDELo 22
ANExo B

03 APURAT,EiITo Do LUcRo TRIBUTÁVEL

t

Prcvelbs

Vendas de mercadorias e produtos

Preshções de serviços

Presta@es de servips
(sociedade de profi ssionais)

PresEções de serviços no
âmbito de actividades hoteleiras e

similares, restauração e bebidas

SubsÍdios à explom@o
(relacionados mm vendas)

Restantes proneitos

Ajustamento pcitivo
(vendas)

Ajustamento positivo
(outros proveitos)

TOTAL

X 0,29 =

x 0,45 =

X 0,65 =

X 0,20 =

X 0,20 =

X0,45 =

X 0"20 =

X0.45 =

Lucm bibuüável

(A transportar para o campo 400 do
quedÍo 09 dâ dedaregão modalo 22)

t

I ,

t t

, I

t t

t I

I I

, t

I

INSTRUçÕES

Este anexo deverá ser apresentado por todos os sujeitos passivos tributados pelo regime simpliÍicado de determinação dolucro tributável, a que se rehre o artigo S3_" do CIRC.
No âmbito do lRC, estão abrangiàos pelo regime simplificado de determinação do lucro kibutávet os sujeÍtos passivosresidentes que saüsfaçam, cumulativamente, as seguintei condiçAes:

a) Exerçam, a tÍturo principar, astividade comerciar, industriat ou agrícora;ô) Não estejam nem isentos nem sujeitos a algum regime especiaide tributação;c] Não estejam obrigados à revisão legal de contas; -
d) Apresentem, no exercício anterior aó da aplicação do regime, um volume total de proveitos inferior a €í49 639,37:e) Não tenham optado pela aplicação do regime geral de ãetermina@o do lucro triÉutavel.

Gonsidera-se' para efeitos do requisito mencionado na alÍnea á), como regime especial de tributa@o o regime de tributrçãodos grupos de sociedades previsto nos artigos 63." e 64." do ClRc é o regimeãe raniparência fiscal, a que se refere o artigo 6..As sociedades de profssionais, embóra sujeitas ao regime de tránsparência fiscat, podem, nos termos do n." 13 doartigo 53'" do clRC, ficar abmngidas peto regime simflifiádo. Neste caso, o coeficienie a utilizar para aputamento dolucro tributáver será o,6s, sendo os proveitoJindicados no o,npo rs.
No campo I deverá ser indicado o valor das vendas de mercadorias e de produtos. os serviços prestados no âmbito deactividades hoteleiras e similares, rêstauragão e bebidas são indicados no campo 3.
No campo 4 são indicados apênas o§ suúsídios à exploraçâo qr" 

". 
o""tinem a oompensar a redu@o de preçós de venda-No campo 5 são indicados os valores dos restantes proveitos,'om exclusão da variagão da produção e dos trabalhm paraa própria omprea

os campos 14 e 15 destinam-se à indicação do ajustamento posítivo a gue se refere o artigo 5g..- A do CIRC.Nos termos do n-o 4 do artigo 53." do CIRCo lucro tributável não poáe ser inferior a € 6250, tratando-se do exercÍcio de 2003ou superior.
Em consequência, se o valor obtido no campo 12 tor inferior ao referido, deverá ser este o valor a considerar no lucrotributável a inscrever no Gampo 400 do quadro ôg da declaração modelo 22.o valor apurado no qampo 12 deverá ser transportado pára o campo 400 do quadro 0g da declaração modelo 22, nãodevendo ser praanchldo o quadro 07.

só para con§ulta, para enlrega nos s€rviF de Finanças utilizê o imprêsso da lNcM ou ENVIE poR INTERNET: www.ê.Íinancas.gov.pt'
'Modelo
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REGToESAUTói{OMÂS

03 REPART|gÂO DO VOLUiTE AÀ|UÂL DE NEc@tO§

VOLUIíE GLOBAL DE NEGÓCIOS NÃO ISENTO
t

voLUlíE DE NEGÔclos, ttlÃo lsEhlro, n ruTÀvEL Âs lNsrArÁçôEs smrÂI)Ás NA REctÂo AlJróNouA DA uÀDETRA ,
voLUuE DE NEGÔclos, NÃo lsENTo. luPuÍÁvELÂsNsrÀÂçOEs srÍuÂDls NAREctÀoAUrôNoÀtADosâçgRs

I

RAClo t (campo 2 + câmpo í) = It tl
RÁClo 2 (caÍnpo 3.+ campo 1) = Ir tl
MATÉruA CtLEgrÁ\rEL À TAXÂ NORIiAL (cempo 31 1 0u campo 31 1 + 345 do quádÍo @ da dedaÍagão)

MATÉR|A coLEcrÁvEL Â TAXA REDUZIDA (campo 322 (Ír campo 409 do quadÍo og da dectaraçào)

COLESÍÂÀTAXANORUAL (camF6 x T§(A)

CoLECTAÀTAXÂ REDUZIDA (campoT x TAXÂ REDUZTDA o/"1

I
coLEcrA DA REcÁo auróuoua oos
campo 3fl1 do quadrc 10 da dêclaração

ÂçORE§ [campo 5 x (campo I + campo Í0) x Z0 yo] - a bansportaÍ Fra o

COLECTA DÂ REGIÃO AUTÔNOUA
qu8dro íO da dec{aÍação

DA UADETRÀ (campo .l r câmpo E) r 2.5 %I - a úansportaÍ para o campo 320 do

COLECTARESTANTE (campo í -campoSe ou campo4) xGampos ou camF í0-a fenspoÍtaÍparâ ocampo 34?eou
campo 3fg do qua&o 10 da declnrâçáo

Este anexo seÉ ohrlgatorlamonb apr@nbdo:

- 1-Porqualquerpessoa otectmou equiparada, comsedeou dire@oebcüvaêmtêÍÍitóÍioprtuguês, que pGsuÍtsucuÍsais. delega@es,
agências, escritóIio§, ins&18@§ou qualquerfurma e ÍêpÍêsentação peÍmanãntesem perwnalidadeJurídica prúpria em maisde uma circunscÍigão.
Entende-se pr drcunscrição o tenitório do conünente ou de uma RàgEo Au6noma. 6pnsoante o caso.

2 - Pelos suJetbs passfuos não resldenbs com estahlecimentos etáveis em mais de uma drcunsoição.

3 - Pdos suleitos passivos gue tenham rendimentqs imputáveis à Região Autónoma dos Açorm, nos teÍmos do Deqeto Legislaüvo
Reglonal nJ 289/À de 20 de Janeiro, e ou rendlmentos imputaveis à Região Auiónoma da Madeira, nos termos do Decreto Legislaüvo Êeg1gnal
n-o 2f2OO1lM, de 20 de Feverelro, e como tal susceptÍveis de beneficiarem da redução de til<6 aí prêvista

Quando uülbado, deve acompnhara dedaração rnodelo 22, assinalando o camp 3 do quadro 04.5 da reÍeÍida dectara@o, nâo podendo ser
apresenhdo separadamsÍúe.

REGTOESAUTôNOMAS

Repart@ do wlurn anual de nqúcioo

' Os valoÍ6 a indicar nos camp(E 1 , 2 e 3 rep€itam ao volume anual de nqôcios do exercÍcio.

o No cálculo não deveÉo ser considerados m rendimentm isentos.

' .o volumê globalde negódos conxponde ao valortotal das ransml*sões de bons e pretaçõês de serviçoo, om exdusão do imposto sobre o
valor acrescentado.

' O§ Écios a calcutarn{xicampos4 ê5serãoobüdospela dMsãodosvaÍores indicadosnoscampos 2 e 3 pelonatorinscrito no camp í,
respecüvamenb.

. O somãtúrio dos campc 4 e 5 nunca @eÉ ser suprior a i,00.

' Oscampos6aí3apenasserâopreenúidosnosoasosemquêêxistamrendímêntosimputávelsàsReglõesAutónomas,deünando-seaocálculo
do benefÍcio de redução de taxa prêvisto naquele diploma.

' Quando seram utilhados, deverá a colda apurada no campo 1 I ser transportada para o campo 350 do quadro í 0 da declaração modelo 22 no
caso de imposto à taxa da Região Autônoma dos Açores e a apurada no campo 13, para o campo 370 do quadÍo í0 da dedaração modelo 2 no
caso de imposto à taxa da Reglão Aúónoma da Madeira.

R @
uNEirÉRlo DÂ§ F|NÂNçAS
DREcçãOffiÂLDosDtpo§n§

DECLÂ'RAçÃO
DE

FTENDIi,lENTOSi

REGIÕES AUTONOMAS EURO €

Jf rRc

MODELO 22
ANHXO C

01 N.o DE lDENnFlcAçÃO FlsCAL (N|PC) a2 EIGRClclo

'Modelo só para consulta' para êntrege nos serviços de Finenças utiliz€ o improsso da lNcM ou ENVIE poR IÀÍTERNET: wuw.e-financas.gov.pt"
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Anexo X

Declara@o anualde informação contabilísüca e fiscal, art. 109.o, do CIRC e

art. 113.o, do CIRS
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DECLARAÇÃO ANUAL

"A
r'§É,

01 PERIOEO DE TRTBUTÀçÃO ANO

De I I a_l I ltt
02 AREA DA§EEE, DtREcçÃO EFECTTVAOU ESTAB. ESTÁVEL
SERVIçO OE F|NÂN9AS
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05 ANEXO§ QUE DEVEM ACOMPANHAR A DECLÂRAçÃO
Elamentos
comerclal.

Contablllstlcos e Fiscais (suieltos
industrial ou agrlcola e eàüdaOeÀ

passlvos resldentos
nâo rgsldenles com

tltulo DrhciDal.
estável)

que exêrcem, a
estabêlecimentú

AAnexo (íêactivldade naturêza

Anexo B - Elementos Contablllsücos e Fiscal§ (empre§es do s€ctor linanceiro DecrBlo-Lol n.o 298 , 92, de 31 de Dezêmbro)
Anexo C - Elemêntos Contabillsücos e Flscais (empresas do Bector ssgursdor Decroto-Lel n..94-B / 98, de í7 dÊ AbÍil)

DAnexo Elomênlos eConlabillsticos Fiscais (snüdades rêsldenteg nâoquâ elercem, tÍtuloa activldadsprincipal, industrlal oucomêrclal, agÍlcolâ)
EAnaxo Elêmentos êContabillsticos Fiscais (6ntidâdos residentesnão sem eslabsleclmento estável)

Anexo F - Beneflcios Fiscals

GAnexo Roglmes deEspeciais flransparôncisTributaçào Fiscal LucÍo Consolldado)

tRc

Anoxo H - com Nâo Rêsidsntas

rRs Anexo I - Suroitos passlvos com contabllldade organlzada

Anêxo L - Elomenlos Contablllsüoo6 e Flscais

Anexo M - OpeÍaçôês realizsdas em Decreto-Lel n.. 347 i 85. de 23 de Agostoespaço dlÍerente da ssde

Anexo N - Regimes espêcials

Anêxo O - Mapa Rompltulãtlvo dê Cllentss

IVA

Anexo P - Mapa Recapitulativo de Fomecedores

IS Anexo Q - Elomêntos Contabilisticos e Fiscais

03 IDENTTFtCAçÃo Do suJEtTo PASSTVO
1 NOME

I lr tl
NúMERo DE tDENTtFtCAÇÂo FtscAL

04 DESTGNAçÃO DA ACTIVTDADE

CóoIGoGAE.REv2 voL.DENEGóCIo§

to
ACTIVIDÂDE PRINCIPAL cóDTGo DA TABELA DE AGTIVIDADÊ§

06 E§PECIAI§

BãHfffÍioo3' [-l tsE§,ffi'j-."3&',. E_l
(AXÍ)SÁi'IIERmE§Á2q)11

DECrÂRÂçÃo cou pERl0Do EspECtÂr oE TRtBUTAçÃO

EIÂNTES DA

Âr Í E RAÇÃ0
^,,#fioâ 

E-l Bãffitl.,fl'*'à,:tr1i3 E-l

08 TDENTtFtCAçÂO DO§UJEITO PASSIVOOU REPRE§ENTANTE LEGALE EOT.O. C.

NIF do Representante Legal

AssinatuÍa do Sujeito Passivo ou Repres€ntante Lêgal

NIF do Técniôo Oficial dê Contas

Assinatura do Técnico Oficial de Contâs

r -l
Mêa Dla A POSIçÁO OÂ

VINHETÂ DO TOC3 ttr
L I

0atâ

09 PARA USO DOS SERVIçOS

Mâs
DATA OE RECEPÇÂO

CARIMBO DA ENTIDADE RECEPTORA

TRATAMENTO INFORMÁTICO

Númoro da declaraÉo

lttr
Número de lote

"Documento emitido por computador.'
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DECLARACÃO ANUAL lmpressos de 2005

INSTRUçÕES PARA O PREENCHIMENTo DA DEGLARAçÂo ANUAL DE INFoRMAçÃo coNTABILÍsTtGA E FtScAL

lndlcações Gerais

As presentes instuSes DEVEM SER RTGOROSAMENTE OBSERVADAS, por forma a elíminar deficiências de
preenchimento que, frequentemente, ocasionam acções de fiscalização e dificuldades no tratamento informáüco que podem
ser facilmente evitáveis.

Esta _declaraSo pretende fomecer informação de carácter contabilístico e fiscal, com finalidade de controlo inspectivo e
estatÍsüco.

EsF_declaração e os anexos que a compÕem deverá ser entregue para dar cumprimento ao esüpulado no artigo ií3.o do
CIRC e no artigo 113.o do_ClRS, nas alíneas d), e) e f) do n.o 1 do artigo 28.o do clVA e no n.o 1 cio arügo S2.o ãartigo 56.o
do Código do lmposto do Selo (ClS), pelos seguintes sujeitos passivos:

. Sujeitos Passivos de IRS que possuam ou devam possuir contrabilidade organizada;

. Sujeitos Passivos de IRS que apesar de não possuírem contabilidade organizada, devam entregar qualquer um dos
anexos que integram a declaração (por ex anexo L, etc.);

. Sujeitos Passivos de lRC, incluindo as entidades ou organismos públicos, que devam entregar qualquer um dos anexos
que integram a declaração.

O anexo J deixou de fazer parte lntegrante da declaração anual, passando a respectiva obrigação declarativa a ser cumprida
através da declaração modelo 10, aprovada pela Portaria n.o 1 145/2004, de 30 de Outubro.

Para efeitos de lRC, os sujeitos passivos abrangidos pelo Regime Simptlficado de Determlnação do Lucro Trlbutável
devem entregar o anexo A. Sempre que se encontrem na situação de usufruir qualquer benàficio fiscal, devem ainda
apresentar o anexo F.

Esta declaração deverá ser apresentada até ao último dia útil do mês de Junho. Para os sujeitos passivos do IRC que
adoptem um perÍodo de tributação diferente do ano civil, deverá ser apresentada até ao último diá útil do sexto mês seguinte
à_d3ta d9 termo desse perÍodo, reportando-se a informagão ao período de tributação pam efeitos dos anexos de IRC el prra
efeitos dos anexos do IVA ao ano civil cujo termo naquele perÍodo se inclua.

De acordo com o previsto na Portaria n.o 1 21412001, de 23 de Outubro, estão obrigados ao envlo da Declaragão Anual
por transmissão electrónica de dados (via lntemet), os seguintes sujeitos passivos:

. 'sujeitos passivos de IRC que exerçam, a tÍtulo principal, uma actividade de natureza comercial, industrial ou
agrÍcola';

. nsujeitos passivos de IRS titulares de rendimentos empresariais ou profissionais".

Os suieitos passivos que não se enquadrem nas condições do ponto anterlor, sempre que o pretenderem, ou
quando os elementos a mencionar em qualquer um dos anexos que lntegram a declaração anual implique o
preenchlmento de mais de uma folha, devem entregar a mesma por transmissão electrónlca de dados

A declaração anual, em suporte papel, pode ser apresentada em duplicado, podendo o mêsmo ser obüdo através de
fotocópia do original.

No suporte papel os valores negativos serâo sempre inscritos entre parêntesis. No envio por transmissão electrónica de
dados o valor quando é negativo deve ser antecedido do sinal menos (-).

[o:]et!q" do artigo 129." do CIRS e do artigo 121.0 do CIRC deve ser constituído um processo de documentação fiscal
(DOSSIER FISCAL), que deverá conter os documentos constantes do mapa anexo à portária n.o 359/2000, de 20 ãe Junho.
Este Dossier deve ser constituído até à data limite de entrega da declaração anual e, em regftl, deve ser mantido no
domicílio do sujeito passivo.

As excepçÕes previstas dizem respeito aos sujeitos passivos pertencentes ao Cadastro Especial de Contribuíntes (lista
publicada em Diário da República) e às sociedades abrangidas pelo Regime Especial de Tributação dos Grupos de
Sociedades (artigo 63.0 do CIRC) que devem proceder à entrega do referido Dossier.num Serviço de Finanças. O dossier
pode ser entregue na Direcção de Serviços de Prevençâo e lnspecção Tributária (DSPIT) - Aú. Duque de Aviia, n.o 71,
1150-021LISBOA, sempre que a empresa pertênça ao CEC.

2.

3.

4.

5.

6.

7

8.

9.

í0.

11.
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Folha de Rosto

Quadro 0í - PerÍodo de Trlbutagão

Neste quadro deverá ser inscrito o periodo de úibutação para efeitos do IRC ou do lRS, tendo em conta o seguinte:

' O período de tibutação a indicar, em termos gemis, coincide com o ano civil, devendo ser inscrito no formato ano-mês-
dia, como por exemplo: De20}4101101 a20C/;112131;

' O perÍodo de tributação pode ser inferior a um anot nos casos previstos nas alÍneas a), b), c) e d) do n.o 4 do artigo g.o do
ctRc;

t As enüdades não residentes sem estabelecimento estável não deverão preencher o campo relaüvo ao perÍodo de
tributação.

No campo 2 deve ser assinalado o ano ou exercÍcio a que respeitam os rendimentos.

Os sujeitos passivos do IRC gue, nos termos dos n.* 2 e 3 do artigo 8.o do CIRC, tenham adoptado ou essam autorizados a
praücar' um perÍodo de tributação diferente do ano civil, deverão insirever o ano coÍrespondentó ao primeiro âia do período de
tributação.

Quadro 02 - fuea da sede, dlrecção efecffva ou estabeteclmento estável

Escrev.er neste quadro o nome do concelho da ârea da sede, direcçâo efectiva ou estabelecimento estável em que estiver
centralizada a contabilidade.

Se se fatar de concelho onde existam vários serviços de finanças, indicar também o respecüvo número. (Exemplo: Lisboa 2 ;
Sintra 4 ).

No_caso.de o sujeito passivo sêr um não residente sem estabelecimento estável, o serviço de finanças a indicar será o da área de
residência, sede ou direcção efectiva do representante legal.

Quadro 03 - ldentlffcação do Sujeito Passivo

Os sujeitos passivos de IRC devem indicar a firma ou denominaçâo de acordo com o constante no cartão de idenüficação de
pessoa colectiva ou equiparada, inscrevendo o respectivo número Nlpc) no campo 2.

Os sujeitos passivos de lRS, ainda gue a sua actividade seja exercida no âmbito de Estabelecirnento lndividual de
Responsabilidade Limitada (EIRL), devem indicar o nome do tttular dos rendimentos e o número de idenüficaçâo fiscal (número
de conHbuinte) que constam dos respectivos cartões de contribuinte emiüdos pelo Ministério das Finanças.

Quando a declaração anual respeitar à actividade de herança lndiüsa, neste quadro, deve ser lndicado o nome e o número
equiparado a pê§soa colectiva atrlbuído à herança lndivisa ou, caso não o tenha ainda sído, o número de idenüficação
aúibuído ao autor da herança pelo Ministério da Justiça.

Quando,.num agregado familiar, dois ou mais membros sejam obrigados ao preenchimento desta declaração, deverá ser entregue
uma declaraçâo por cada membro do agregado que a ela esteja obrigado.

Quadro 04 - Deslgnação da Actiüdade

No campo í indicar o códígo CAE da actividade principal que deverá ser o constante do cartão de identifieção de pessoa colectiva
ou equiparada. No caso em que a actividade principal não coincida com a constrante do cartão, deveÉ proceder à sua rectificação
através da entrega de uma declaração de alteraçÕes.

No campo 2 obrigatoriamente, sempre que o campo I seja preenchido, deverá ser indicada a percentagem da acüvidade principal
apresentada no conjunto das actividades exercidas. Caso exerça apenas uma actividade comercial ou-industriat deverá inscrever
100.

No campo 3 deverá ser inscrito o código mencionado na tabela de actividades, aprovada pela Portaria n.o 1 01112O01, de 21 de
Agosto, com as conespondentes alterações e aditamentos introduzidas pela Portaria n.o 25ü20A4, de g de Março, correspondente
à actividade exercida.
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Quadro 05 - Anexos que devem acompanhar a declaração

Este quadro destina-se à indicação do número de anexos que a@mpanham a pEçr IRAÇÃO ANUAL DE INFORMAçÃO
CONTABILISTICA E FISCAL.

Relaüvamente aos anexos a entregar e ao seu preenchimento, consulte as instruções de cada anexo.

Quadro 06. Declaraçôes especlals

Este quadro não é de preenchimento obrigatório, sendo de assinalar o respectivo campo de acordo com as situações aÍ previstas.

o Campo 1 (destina'se.apênas a declarações que digam respelto a exercÍcios anterlores a 2001) deve ser assinalado sempreque.a declaração respeite.à declaração de consolidaçãode um grupo sujeito ao Regime de Tribúação do Lucro Consolidado.
Neste caso, a declaração deverá incluir apenas anexos de lRC.
O campo 2 deve ser assinalado semprê que a declaração respeite à declaraçâo do perÍodo de cessação.

Oconendo cessação de actlvldade, nos termos do n.o 5 do artlgo 8.o do CIRC, a declaração de cessação deve ser apresentada
até ao último dia úül do prazo de 30 dias úteis a contar da data-do registo do encerrameáto da tiquidação, na Conservatória do
Registo Comercial (C.R.C.).

No caso-da liquidação da sociedade e a data de registo na C.R.C. ocoÍrer no mesmo ano/exercÍcio, os valores a inscrever nos
anexos A ou B ou C' dev-em reflectir as operaçôes de liquidação, imediatamente antes Aa pártitna, devendo a declaração ser
considerada de'Cessaçâo";

No caso da liquidação da sociedade e a data de registo na C.R.C. ocoÍrer em anos/exercÍcios diferentes:

' P{a o(s) ano(§)/exercício(s) anterior(es) ao referido registo, os valores a inscrever nos anexos A ou B ou C, devem
reflectir as operaçôes de liquidaçào, imediatamente anteJda partilha. devendo a declaraçâo ser considerada de "Normal,,:

e Para o ano/exercício em que ocoÍTeu o registo na C.R.C., aqueles anexos podem ser aprssentados sem qualquer valor,
devendo a declaração ser considerada de "Cessação,,.

Os restantes anexos da decÍaração deverão deixar de ser apresentedos logo que não sejam efectuadas as operaçÕes que aídeveriam ser mencionadas.

Os suieitos passivos de IRS devem apresenüar a declaração de cessação nos termos previstos no artigo .l 14.o do clRS.

Os campos 3 e 4 devem ser assinalados sempre que o perÍodo de tributação não coincida com o ano ciü|, nos termos dos n.* 2 e
3 do artigo 8.o do CIRC. Na declaração correspondente ao perÍodo referido na alÍnea d) do n.o 4 ão artigo 8.o deve ser assinatado o
gmpo 3 e nas declarações dos exercÍcios seguintes, de acordo com o perÍodo de tribútaçao aaoptaao] assinalar sempiã ô campo
4.

Nos casos de sujeitos passivos com perÍodo especial de tributação, os eventuais anexos do IVA devem Íazer parte integrante da
declaração anual cujo período de tributação inclua o termo do anô civil.

O campo 5 deve ser assinalado sempre que a declaração respeite à declaração de exercÍcio de início da tributaçáo.

Quadro 07 - Tlpo de declaração

|o casg de declaraÉo de subsütuição, serão apresentados a fotha de rosto ê apenas o(s) anexo(s) que pretende substituir,
devendo o(s) mesmo(s) ser preenchldo(s) na íntegra.

Quadro 08 - ldentlffcação do sujelto passivo ou Representante Legat e do Toc

É obrigatÓria 1 indicação do Número de ldentificação Fiscal do Representante Legal que assina a declaração (os sujeitos
passivos de IRS devem indicar o seu NIF sempre que a declaração seja por si assinada)-excepto nos seguintes caéos: 

'

' 9s _sqeitos passivos de IRS não residentes devem indicaro NIF do Representante nomeado nos termos do artigo 130.o
do C|RS;

r As entidades não residentes sem estabelecimento estável devem indicar os elementos relaüvos ao representante legal
deslgnado nos termos do artigo íi8.o do CIRC .

É obrigatória a indicação do Número de ldentífica$o Fiscal e a assinatura do TOC para as entidades sujeitas a imposto sobre o
rendimento que possuam ou devam possuir contabilidade regularmente organizada.
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A falta de assinatura(s), inconecta indica$o do(s) NIF e a não aposição da vinheta do TOC, constituem fundamento para a recusa
de recepção da declaração.

Quando a
bem como

declaração for remeüda pelo correio, deverá ser acompanhada de cópia dos cartÕes dos NIF indicados neste quadro,
do NIPC da entidade ou do NIF do titular do rendimento no caso do lRS.
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DECLARAçÃO ANUAL

tRC. ELEMENTOS CONTABIÚSTICOS E FISCAIS
íSUJEIIOS PAS§IYOS RESIDEI{TES QUE EXERCEU. A íIULO PRII{CIPAL, AGÍIVIDADE DE IIAÍUREZÂ
iouencnL rNDrJsrRtÁL ou AcRlcotA E E[nDADEs ilÃo REstoE[TEs colt EsrAEELEcluEltro EsrÁYEt]

01 N.. DE |DENTTFTCAçÃO HseAL (NlPe) 02 E,(ERCICTO

tt ttlrt ttt

ir' tRc

ANEXO A

03
côD@oáscotüÁs

Pc,C
71 V€ndas de msÍcadorias

71 Vendas dê produtos

n dê

101 r4102+A103)SOMA

da

n Proveitos suplsmsntares

74 Subsldios à

75 Trabalhos d empresa

76 Outros e

78 PÍovellos e ganhos linanceiros

79 Provêitos o axlraordináÍios

a4111TOTAL DOS PROVEITOS

6'l Custo das mercádorias vondidas e das matórias consumida§

u Fomedmênlos a extêmos

6} lmpostos

el Cuslos com o possoal

65 Oulros cústos e perdas opsÍacionais

6ô Amortizâçõês e do oxercido

Provisôês do exercicio67

68 Cuslos e peÍdas Iinanceiros

6S Custos ê pardãs extraordlnários

TOTAL DOS CUSTOS (A113 aAí21)

lmpoalo sobÍ6 o renclimento do exerclcio (€)

88 RESULTADo LÍoulDo Do ExERcicro 1a1 1er rz -a1zz-A123)
(a) - Se negatlvo, inscrêveÍ o valor êntrê parêntesis.

4101

NA2

4103

4104

4106

4107

A1 OB

A109

A'í 10

113

tt:)

116

A1 17

/\120

A121

4122

A124

04 CUSTODAS VENDIEASE MA

lrATÉRtAs+BlrtÂs suBstoÁRhs É 0E@NsuMoN&CADORTS

1 Existências hicials

2

3 Regulârização de exist6ncias (a)

4 Exlstênclas finâis

5 E DAS MA 6ONSUMTDAS (5= 1 +2 l3-4)
(a) - Se nagaüvo, inscrêvêr o valor entre parenlêsls.

{ô) - lnclui diÍoitos aduanêiros, IVA não dedutivel e demais despesas âdicionais ds compras, lais como sêguros e frBtes.

4.134

128
^132

A1 31

A'130

05
PROOUIOS EIRÂBÂI.}IO§ EÀI CURSOPROOI.ÍIOSACáBÂDOS E INÍERII6IOS

RE§IDUOS E REFUGOS

1 Existânciãs Íinais

,2 Rêgularização de existências (s)

,3 E{stàncies iniclais

,4 (a=1!2-3)
(a) - Sa negativo, inscrever o vaÍor entre parentesis.

A14 6

41414137 4145

A1 40A1 36 l\,144

414.3A139

"Documento emitido poroomputador"
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06 BÂrÁNçO

óDmDÂsc:o[ÍÁs acTtvo

ÂfiTOMUÍD ÁMoF|ÍE ÇÔE§EPROT§ÔES ACIVoÚAUDOPCrC

43+441/6+449

lmoblllzado:

lmobllizaçôes incorpóreas , ,

42+44116+448 hoblllzaçÕes coÍpórsas

41 +44116+M7 lnvestimentos lnanceiros ,

32 a37

ClrculantB:

Existências

Dlúdas de leÍceiros:

M6dio 6

Curto , ,

21 +22+24+45+

15+í8 Tltúlos , t

11a14 bancáÍlos e caixa

27 Acrésdmog € dÍbrimentos

TOTÂL DO ACTIVO ( ,A16 a A2241

cóucooAscoNrAs CAPITAL PRóPRIO

POC

Capltal

52 ,

53

54 Prémios de amissão de a@ês (quotas)

55 AJusiamento de partês de capital

56+57 Reseruas

59 Resultados transitados (a) ,

88 Rêsultado liquldo do exerclclo (a)

m Dlüdendos (a)

TOTAL DO CAPTTAL PRÔpRrO ( A226 à A234

CÓDIGODA§CONTÁS PASSTVO

PclC

29 nsoos e êncargosProvisões

Dlvidas a terceiros:

Mêdio e longo prazo
2'19+22+23+24+
+25Í26

Curto

27 Acréscimos e difoÍimêntos

ToTAL DO PAs§lVO ( 4236 a Â239 )

TOTAL DO CAPITAL PRÓPR|O E OO PASSTVO ( A235 + A24O I

(a, - Se negatlvo, lnscrever o valor enlro parêntesls

A225

A?-21!

4222At ta

4220

Á.2214206

4205

A21SA?12

A21Bê.211

A.217A21A

42164209ê.201

A235

A232

A231

A22S

A228

A226

A241

4240

4239

4237

A236
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07
APLTCAçÃO DOS RESULTADOS CONFORME EEUBERAçÃO DAAS§EMBLE| À

GERAL DE /_/_QUEAPROVOU AS CONTASDOEXERCICTO

1 Resultad6transitados S€ indicou valores no campo 4303, identlflque os b€nefidáÍios,
quê sejam sóclos ou acdonlstas:

2 Rgsültados atribuídos / lucms disponlvsis t N.o de Fiscal âtfibuídâ

3 Percantagens ou graüficaçôes a corpos gsrontss ,
4 ldem ao pessoal

5 Reservas

6

7 ,

8 sÂr."Do ('l -2 -3-4 - 5- 6 -7 ) , ,A3'14

43124306

431 14305

A31 04304

A3094303

4302

08 PARTTCTPAçÃO NO CAPTTAL §OOt AL

1 Do Estado e ênlidades públicas o/o

2 Do ompresas públicas o/o

3 De empresas privadas nacionais o/o

4 Dê não residentês Yo

5 De oulros o/o

6 TOTAL 100 %

431 I
43,]B

4317

4316

A3'15

09 oUTRASTNFORMAçÕES

A entidads odá obrigÉda a tsr as contas cerüficadas pú ROC ? §lM E-l
Se raspondeu SlM, qual a modalidado dE côÍlificaÉo legal das conlas êmlüda ?

semrsservas E-l comÍesêÍvasE_l comênhs* E-l
Foi omitida uma declaraçáo de impossibilidade dê côÍlificaÉo lil-l

NÂO

N.' ds ld€nü@o f s§aldo RoC

10 MAIS -VAL|,AS! REINVESTIMENTO DoS VALORES DE REALIZAçÂO

Rsinvsstimsnto
valor de rsalização do êxercício

Ano Valor

Saldo apurado gntÍo as mais-valias e
as menos-valias

N

N-1 A35243494347

4350A348

11 oPERAçÔES GOM ENTIDADES RELACTONADAS fÍerrltórlo Naclonat)

N.o de ldonlificaÉo Fiscal
Natureza da

Ralecão N.o ds ldEnlificaçâo Fiscal
Nat Íoza da

Râlecáo N.o de ldEntificaÉo Fiscel
Natursz8 da

RelaÇão

@- @-
Nâtursza

M
Oporafio

l- Vandassou
PeSÉo
d6&Nip

2- Pr€@
Stsltp
l'ü4rupo ,

I PD!reh
FríEnceiÍ06

t

+ CorsfÃ
! , ,

5-ÂquÍriÉ
Seilif§
Intqrupo ,

S AúoÍd6de
Partilhade
offi , ,

7. qs
FlÍEncoit6

A documenlagâo relaliva aos preços de tran§toÍêncla prallcados gncontÍa.8s organizada? sttt E--l '{ÃoE-l DI§PEI{SADO

4361

't2 oUTRAS lNFORMÂçÕES CONTABTL|STTCAS E FISCATS

Dgspesas dâ íaprBsêntaÉo Publicidâdê

Dsslocaçoss e estsdas , Subcontralos ,

Encargos com viaturas t
Suprimentos (§aldo credor)

Aquisiçâo de vales de refeiçáo
,

residenlesPagamentos a não
(.egime ffscsl mais4357

43454346

ê'3444342

A34í

13 COMÉRGIOELEGTRóNtCO

Dispôe de píesença na lntemet? stM [t t{Ão E] Transmissõos

Aquisiçôes

tA359

,A360
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IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS COLECTIVAS

suJEtTos pAssrvos RESIDENTES QUE EXERçAM, ATÍTULO PRTNCTPAL, ACTTVTDADE DE NATUREZA GOMERCIAL
INDUSTRIAL OU AGRÍCOLA E ENTIDADES NÃO RESIDENTES COM ESTABELECTMENTO ESTÁVEL

tNsrRUçÔES PARAO PREENCHTMENTO DO ANüO A l p5sL/NrAÇÃOANUAL

rNDrCAÇÕES GERATS

O Anexo § composto por três páginas, deverá ser apresentado CONJUNTAMENTE com a declaração anual de informação
contabllÍstica e fiscal, pelas entidades residentes que exerçam, a tÍtulo principal, uma actividade de natureza comercial, industrial
ou agrÍcola ou enüdades não residentes com estabelecimento estável.

Encontando-se na situação de usufruir qualquer benefício fiscal, deverá ainda preencher o Anexo F (BenefÍcios Fiscais).

Quadro 0í - N.o de ldentlffcagão Flscal

lnscrsver o número de identificação de pessoa colectiva ou equiparada (NIPC) atribuÍdo pelo Ministério da Justiça e constante do
respectivo cARTÃo DE IDENTIFICAÇÃO DE PESSOA COLECTIVA.

Quadro 02 - Exercíclo

Dever-sa'á indicar o exercÍcio a que respeitam os rendimentos e que, tendo-se adoptado um perÍodo de tributação diferente do
ano civil, conesponderá ao ano em que se integre o primeiro dia do referido perÍodo.

Quadro 03 - Demonstração dos Resultados

As rubricas constantes deste quadro conespondem às contas de dois dÍgitos das classes 6, 7 e I do POC (Decreto-Lei n.o 4í0189,
de 21 de Novembro e respectivas altera@es aplicáveis). Por esse motivo, remete-se para o referido diploma todas as indicaçÕes
quanto ao seu âmbito.

Quadro 04 - Custo das Mercadorlas Vendidas e das Matérias Consumldas

As compras a incluir na linha 2 incluirão as chamadas despesas adicionais de compras, tais como direitos aduaneiros, despesas
alfandegárias, IVA náo dedutÍvel, seguros, fretes, despesas de despachante, etc., ainda que tenham sido previamente registadas
na classe 6.

Quadro 05 - Varlação da Produção

Este quadro é úilizado somente para os valores das existências de produtos resultantes de opera@es de fabricação ou
transformação na empresa, transportando-se o respêctivo valor para o campo Aí05 do Quadro 03. OS CONTRIBUINTES CUJA
ACTIVIDADE SEJA MERAMENTE COMERCIAL, NÃO TENDO PRODUÇÃO PRÓPRIA, NÃO TÊM DE PREENCHER ESTE
QUADRO.

Quadro 06 - Balanço

As rubricas constantes deste quadro conespondem às contas de dois e três dígitos das classes 1 a 5 e 8 do POC, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 4í0189, de 21 de Novembro e respectivas alterações aplicáveis. Por esse motivo, remete-se Para o referido
diploma todas as indicações quanto ao seu âmbito.

Quadro 07 - Aplicação dos Resultados conforme deliberação da Assembleia Geral de _l_l_ quê aprovou as contas
do exercíclo

Este quadro deve reflectir as decisões tomadas na Assembleia Geral de aprovaçâo de contas, sobre a aplicação dos resultados.

No campo 4301 deve ser inscrito o valor correspondente ao somatório do saldo da conta Resultados Transitados (4232) com o
valor do Resultado Líquido do Exercício (A233).
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No campo A306 deve ser inscrito, com sinal negativo, o valor relaüvo à cobertura, pelos titulares do capital, de prejuÍzos apurados
em anos anteriores.

O valor do campo A308 deve reÍlectir o valor que, após a aplica@o de resultados, ficou em Resultados Transitados.

SqrIpF que o campo A303 seja preenchido e inclua beneficiários sócios ou accionistas é obrigatória a discriminação do valor
atribuldo a cada um, nos campos 4309 a 4314.

Quadro 09 - Outras lnformações

Os campos 1 ou 2 são de preenchimento obrigatorio.
os campos 3 a 7 apenas 

-d9vem 
ser preenchidos, se o sujeito passivo do IRC estiver obrigado a ter cerüficaçâo legal das suas

contas por um Revisor Oficlal de Contas (ROC), de acordo com o artigo 42.o do Oecreútei no 487/g9, aá fO aã Novembro
(Estatuto do Revisor Oficial de Contas).

Quadro 10 - Mals-Vallas: Reinvestimento dos Valores de Reaflzação

O prcsente quadro destina-se a dar cumprimento ao n.o 5 do artigo 45o do Código do lRC, pelo que o seu preenchimento apenas é
obrigatório quando haja intenção de efectuar reinvestimento.

O valor de realização conesponde ao valor de alienação dos bens alienados, no exercÍcio a que a declaração respeita.

Na coluna oreinvesümenton deve ser inscrito:

. campo nN -'tn + exercÍcio anterior ao da declaração

. campo oN" 
= exercÍcio da declaração

r câmPo nvalof 
= o montante reinvesüdo (valor de aquisição dos bens) no ano N -í e ano N, respectivamente.

Na coluna. "Saldo apurado enfe as mais-valias e a menos-valiasn deve ser inscrito o valor apurado no mapa das mais-valias e
menos-valias. O transporte deste_valor para o quadro 07 da declaração mod. 22, deve ser eiectuado de acordo com as regras
estabelecidas no artigo 45.o do CIRC.

Exemplo:

A empresa oAn em 2004 alienou bens no valor de íO O0O euros, tendo apurado um saldo posigvo entre as mais-valias e as menos-
valias no montante de 1 500 euros. A empresa havia adquirido bens, em 2003, no valor de 2 500 euros que pretende afectar às
aliena@es efectuadas em 2004, e neste exercÍcio adquiriu bens no valor de S OOO êuros.

O quadro 10 deve ser preenchido da seguinte forma:

Valor Realização Reinvestimento Saldo apurado entre as mais-valias e
as menos-valiasAno Valor

't0 000,00 N 2004
N-l 2003

5 000,00
2 500.00 í 500,00

Quadro 1í - operações com entidades relaclonadas (terrltório nacional)

Este quadro desüna-se a dar cumprimento ao nj 7 do artigo 58.o do CIRC, pelo que deverá ser preenchido sempre que o
declarante tenha efectuado operações com outro sujeito paslivo do IRC ou iÉS, com o qual essa em situação dó reÉçoes
especiais.

P*9É ainda ser preenchido quando o declarante exerça simultaneamente activídades sujeiüas e não sujeitas ao regime geral do
lR . Neste caso o campo relativo ao N.o de ldenüficaçãó Fiscal não deve ser preenúido, âevendo, no eátanto inscrãver õ cOOigo
da relação especial, H ou H1 ou H2, no respecüvo campo.
Este quadro é flexível permitindo, assim, utilizar tantas colunas quantas as necessárias.

CAMPOSA36l aA363

lndique a natureza das relaçôes especiais com as seguintes letras:

Situa$o prevista na alínea a) do n.o 4 do artigo SB.o do CIRC
Situafo prevista na alÍnea b) do n.o 4 do artigo S8.o do CIRC
Situação prevista na alÍnea c) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC

a

I

a

A
B
c
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. SituaÉo prevista na alÍnea d) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC

. SituaÉo prevista na alínea e) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC

. Situaçâo prevista na alÍnea Q do n.o 4 do artigo 58." do CIRC
r Situação prevista no n.o I da alÍnea g) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
. SituaÉo preüsta no n.o 2 da alÍnea g) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
. Situação preüsta no n.o 3 da alÍnea g) do n.'4 do artigo 58.o do CIRC
. Situação prevista no n.o 4 da alÍnea g) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
. SituaÉo prevista no n.o 5 da alÍnea g) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
. ExercÍcio simultâneo de actividades su.ieitas e náo sujeitas ao regime

Geral
. Zona Franca da Madeira
c Zona Franca da llha de Santa Maria

Estes campos devem ser preenchidos Gom 00 sempre que a declaração se reporte a exercícios anteriores a 2OO2.

oRGANIZAçÃO DA DOCUMENTAçÃO

A organizaçáo da documentação relativamente aos preços de transferência deverá ser efectuada ao tempo em que as operaçôes
tiveram lugar e deve obedecer ao disposto nos artigos 13.o a 16.0 da Portaria n.o 1446C12O01, de 2í de Dezembro.

De acordo com o n.o 6 do artigo 58.o do CIRC e o n.o 2 do artigo 13.o da Portaria n.o 1M6-Ct200í, de 21 de Dezembro, esta
documentação deve fazer parte integrante do processo de documentação fiscal (DOSSIER FISCAL), previsto no artigo 12í.o do
clRc.

O campo 3 deverá ser assinalado sempre que o sujeito passivo, apesar de ter efectuado opera@es relacionadas, no exercício
anterior, tenha atingido um valor anual de vendas lÍquidas e ouúos proveitos inferior a 3 000 000 euros (n.o 3 do artigo 13.o da
Portaria n.o 1M6-C12001, de 21 de Dezembro).

Quadro í2 - Outras informagões contabllísücas e flscais

Nos campos 4341, A346 e 4358 (destinam-se apenas a declarações que digam respeíto a exercícios anteriores a 2003) devem ser
inscritos os valores que foram tributados autonomamente, nos termos do artigo 81.o do CIRC.

Nos restantes campos devem ser inscritos os respecüvos valores contabilÍsücos.

Quadro í3 - Comércio Electrónlco

Considera-se que há presença na lntemet quando se verifique uma ou mais das seguintes situa@es:

. Uso de SÍtio ou Página de lntemet para fins comerciais;

. Uso de coneio electrónico para Íins comerciais;

. Uso de grupos de discussão elecbónicos para fins comerciais;

. Uso de outro üpo de tecnologia aplicável na lntemet para fins comerciais (por exemplo: faixas publicitárias ou liga@es ao
próprio SÍtio ou Página de lntemet, em Páginas de lntemet manüdas por terceiros).

Sempre que tenham sido efectuadas encomendas via lntemet e as mesmas tenham sido satisfeitas pela mesma via (lntemet),
devem os respectivos valores ser inscritos nos campos A359 e A360 consoante digam respeito a transmissões ou aquisiçÕes,
respectivamente.
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rl tt ll

ir' IRC

ANEXO B

03 DEMONSTRAçÃO DE RESULTADO§

PCSB

80 Juro8 e provoilos €quiparados ,

81 Rendimentos ds tllulos tr ,

Comlssôes t

Lucros em opsraÇôes nnancelras ,

840 + 841 4 842 +
+843+845+849 Reposiçôês o anulaçÕss de píoüsÕos

844 ReposiçÕes e anulaçôes ds provlsôes para dêpísciação de imoblllzâçôes ínanceiras tr ,

89 Outros proveitos de oxploraçáo ,

672 G6nhos êxtraoÍdinários

ToTAL Dos PRovErros (81 0í a Bí 08)

70 Juros e custos equipâíâdos ,

71 Comissõês tr ,

72 PÍêjulzos êm operãçÕes finan@lÍas tr t

73 Custos com o pessoal tr t

74 Fornêcimenlos e geMços de têÍcêlros ,

7A AmortlzâçÕss do êxêrclcio tr ,

77 Outros custos de exploraÇâo

790 + 791 + 792 + TtXl +
e 794 + 795 i 799 Provisôes ,

671 PBrdas êxtrsordinárias ,

76 Outros impostos t

rorALDos cusros (B1 10 a B1 19)

6E lmpostos sobre lucros (a)

69 REsuLrADo LÍeurDo (B'109 - Bí 20 -8121) 1a1 @ ,

ía,) - Se negativo, inscrever o valor onlre parêntesis
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ApLtcAçÃo Dos RESULTADoS coNFoRME DELIBERAçÃo oa asserraaun

_/_ euE ApRovou As coNTAs Do ExenclctoGERALDE

1 RgsultadGlÍansilados ,
Se lndicou valores no campo 8303. ldsntlflque os
que seJam acclonistEs:

2 Rosultados alÍibuldo§ / lucros disponlysis , NJ dO Fiscal atribulda

3 Percentagens ou gmúicaÉâs a corpos gErsntes t,

4 ldem ao pessoal I ,

5 Reservas t ,

6 , ,

7 t ,

8 seloo (1 -2-3-4-5 -6-7') , ,8314B3C8

b.1 I .)

óJtt8306

831 0

83.í 18305

8304

8303 8309

8302

8301

06 PARTTC|PAçÃO NO CAPTTAL SOCTAL

1 0o Estado e entidadss públicas %

2 0e empresas públicas o/o

3 De empresas pívadas nacionais o/o

4 Dê não rêsidentes %

5 De outros o/o

6 TOTAL 1OO o/"

831 I
831 B

8317

ÕJ lb

8315

07 oUTRAS TNFORMAçÔES

A entidade os6 obrigada a leÍ as conhs csrlificadas por RoC ? t* [_l

Se respondeu SlM, qual a modalidado ds csÍtificaçáo legal das contas êmltida ?

s€m rasoruas El com Íe6eroa8 E--l com âníasos E-l

Foi emiüda uma declaraSo de impossibilidade de certiÍicaçáo E-l

NÂO E--]

N.'do ldonühÉoFisíâlô RoC
I I

08 MAIS - VALIAS: REINVESTIMENTO DoS VÀLORES DE REALIZAçÃO

Roinvestimento

Valor de Íealizaçâo do ererclcio

Âno Valor

Saldo âpuÍado entro as mais-valias e
as msnos-valies

tlN

IIN-1 B3riBóa Á183458343

É1têo1À À

o9 oPERAçÕES COM ENTIDADES RELACIONADÂS (ferrltório Nacional)

N.o ds ldentifcaÉo Fi@l Nah,reza dâ
RêlaÇão N.o ds ldsntlficaçâo Fiscal

Naturozâ da
Relação NJ da ldentificafo Fiscal

Natursza da
RelaÉo

@-_l
Netureza

da
OFrBÉo lr8336 @_l

,| -r16aÉ
S6tço§
lífqrup

2.Jrm6
Poreibs
EqriDare , ,

,
4-Diuihdos

Rdit§ t ,
5.Â.o,ede

PaÍdhade
CrM , !

6-JuoseCutx
EqulMtd6

,
TfreiuEossm

0peraÉ6
F[Enceirds

A documentação Íelative aos prsços de lransÍerência praticados ancontra-se organlzada? sru E-l ilÂo E-l EIDI§PEI{SADO

8357

10 oUTRAS TNFORMAçÕESCONTABTL|ST|CAS E F!§CA|S

Daspesas do represêntaÉo Encargos com üaturas

Aquisição de val6 de roÍeiçáo nâoa rêsidentes
mâtsfscal t8353

e342834'Í

11 COMÉRCIoELECTRÓNrcO

TransmissôEs ,
ÔÔÊ(

I8356
Dispoe de presença na lntêmêt ? stM E-l Í\Âo 4t Aquisiçoes
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IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS COLECTIVAS

EMPRESAS DO SECTOR FINÂNCEIRO
(DECRETO-LEIN..298192, DE 3í DE DUEMBRO)

TNSTRUçÔES PARAO PREENGHIMENTO DO ANEXO a ÀOeCUneçÃOANUAL

rNDrcAçÔES GERATS

O Anexo B, composto por três páglnas, deverá ser apresentado CONJUNTAMENTE com a declaração anual de informação
contabilística e flscal. pelas instituiçÕes de crédito e sociedades financeiras, que exerçam a sua actvidade ao abrigo do Regime
Geral das lnsütuições de Crédito e Sociedades Financeiras aprovado pelo Decreto-Leí n.o 298/92, de 3í de Dezembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 246195, de 14 de Setembro.

Todas as rubricas relaüvas à DEMONSTRAÇÃO de RESULTADOS e ao BAIáNçO deverão ser entendidas de acordo com a
conceituação constante do Plano de Contas do Sistema Bancário (PCSB), aprovado pela lnstruçáo no 4i96 (BNBP n.oí, de 17

de Junho) e respectivas alteraçÕes aplicáveis.

Encontando-se na situação de usufruir qualquer beneflcio fiscal, deverá ainda preencher o Anexo F (Benefícios Fiscais).

Quadro 05 - Apllcação dos Resultados conforme dellberação da Assemblela Geral de 

-/-/- 
que aprovou as contas

do exercício

Este quadro deve reflecür as decisÕes tomadas na Assembleia Geral de aprovação de çontas, sobre a aplicação dos resultados.

No campo 830í deve ser inscrito o valor conespondente ao somatório do saldo da conta Resultados Transitados (8261) com o
valor do Resultado LÍquido (8122).

No campo 8306 deve ser inscrito, com sinal negativo, o valor relativo à cobertura, pelos tltulares do capital, de prejuízos apurados
em anos anteriores.

O valor do campo 8308 deve reflectir o valor que, após a aplicação de resultados, ficou em Resultrados Transitados.

Sempre que o campo 8303 seja preenchido e inclua beneficiários accionistas é obrigatória a discriminação do valor atribuído a
cada um, nos campos 8309 a 83'14.

Quadro 07 - Outras lnformações

Os campos 1 ou 2 são de preenchimento obrigatório.

Os campos 3 a 7 apenas devem ser preenchidos, se o sujeito passivo do IRC estiver obrigado a ter certificação legal das suas
contas por um Revisor Oficial de Contas (ROC), de acordo com o artigo 42.o do Decreto-Lei n.o 487199, de í6 de Novembro
(Estatuto do Revisor Oficialde Contas).

Quadro 08 - Mais-Vallas: Reinvestimento dos Valores de Realização

O presente quadro desüna-se a dar cumprimento ao n.o 5 do artigo 45.o do Código do lRC, pelo que o seu preenchimento apenas é
obrigatório quando haja intenção de efectuar reinvestimento.

O valor de realização conesponde ao valor de alienação dos bens alienados, no exercício a que a declaração respeita.

Na coluna oreinvestimenton deve ser inscrito:

. campo'N -ín + exercício anterior ao da declaraçâo

. campo nN" 
= exercício da declaração

r cârnpo 'valof = o montante reinvestido (valor de aquisição dos bens) no ano N -1 e ano N, respectivamente.

Na coluna "Saldo apurado entre as mais-valias e a menos-valias' deve ser inscrito o valor apurado no mapa das mais-valias e
menos-valias. O transporte deste valor para o quadro 07 da declaração mod. 22, deve ser efecfuado de acordo com as regras
estabelecidas no artigo 45.o do CIRC.
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Exemplo:

A empresa nAn em 2004 alienou bens no valor de 10 000 euros, tendo apurado um saldo ente as mais-valias e as menos-valias
positivo no montante de 1 500 euros. A empresa havia adquirido bens, em 2003, no valor de 2 500 euros que pretende afectar às
aliena$es efectuadas em2OO4, e nestê exercÍcio adquidu bens no valor de 5 000 euros.

O quadro 08 deve ser preenchido da seguinte forma:

Valor Realiza$o Reinvesümento Saldo apurado entre as mais-valias e
as menos-valiasAno Valor

10 000,00
N 200Á, 5 000-00

1 500,00
N -í 2003 2 500.00

Quadro 09 - Operações com Entidades relaclonadas (terrltórlo naclonal)

Este quadro destina-se a dar cumprimento ao n.o 7 do artigo 58.o do CIRC, pelo que deveÉ ser preenchido sempre que o
declamnte tenha efectuado operações com ouÍo sujeito passivo do IRC ou lRS, com o qual esteja em situação de relaçÕes
especiais.

Deverá ainda ser preenchido quando o declarante exerça simultaneamente actividades sujeitas e não sujeitas ao regime geral do
lRC. Neste caso o campo relaüvo ao N.o de ldentificação Fiscal não deve ser preenchido, devendo, no entanto inscrever o código
da relação especial, H ou Hl ou H2, no respectivo campo.

Este quadro é flexÍvel permitindo, assim, utilizar tantas colunas quantas as necessárias.

Campos 8357 a 8359

lndique a natureza das relações especiais com as seguintes letras:

r Situação prevista na alÍnea a) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
. Situação prevista na alÍnea b) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
. Situação prevista na alÍnea c) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
, Situação prevista na alÍnea d) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
. Situação prevista na alÍnea e) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
. Situação prevista na alínea f) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
. Situação prevista no n.o 1 da alÍnea g) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
. Situação prevista no n.o 2 da alÍnea g) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
r Situação previsia no n.o 3 da alÍnea g) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
. SituaÉo prevista no n.o 4 da allnea g) do n.'4 do artigo 58.o do CIRC
r SÍtuação prevista no n.o 5 da alínea g) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRG
. Exercício simultÉineo de acüvidades sujeitas e não sujeiEs ao regime

Geral
c Zona Franca da Madeina
. Zona Franca da llha de Santa Maria

Estes campos devem ser preenchidos com 00 sempre que a declaração se reporte a exerc[cios anteriores a20O2.

oRGAN |ZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

A organização da documentação relaüvamente aos preços de transferência deverá ser efectuada ao tempo em gue as operaçÕes
tiveram lugar e deve obedecer ao disposto nos artigos 1 3.o a 16.0 da Portaria n.o 144üCl2O01 , de 21 de Dezembro.

De acordo com o n.o 6 do artigo 58.o do CIRC e o n.o 2 do artigo 13.o da Portaria n.o 1446C1200í, de 2'l de Dezembro, esta
documentação deve iaer parte integrante do processo de documentação fiscal (DOSSIER FISCAL), previsto no artigo 121.0 do
CIRC.

O campo 3 deverá ser assinalado sempre que o sujeito passivo, apesar de ter efectuado operações relacionadas, no exercício
anterior, tenha atingido um valor anual de vendas líquidas e outros proveitos inferior a 3 000 000 euros (n.o 3 do artigo 13.o da
Portaria n.o 1MüC12001, de21de Dezembro)
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Quadro í0 . Outras informações contabilísücas e fiscais

Nos campos 8341, 8342 e 8354 (destinam-se apenas a declaragões que digam respeito a exercícios anteriores a 2003) devem ser
lnscritos os valores que foram tributados autonomamente, nos termos do artigo 8í.o do CIRC.

No campo 8353 deve ser inscríto o respectivo valor contabilÍstico.

Quadro 1í - Comércio Electrónico

Considera-se que há prêsênç,a na lntemet quando se veriÍique uma ou mais das seguintes situaçÕes:

' Uso de SÍüo ou Página de lntemet para Íins comerciais;
. Uso de coneio electrónico para fins comerciais;
. Uso de grupos de discussão elechónicos para fins comerciais;
. Uso de outro tpo de tecnologia aplicável na lntemet para fins comerciais (por exemplo: faixas publicitárias ou liga@es ao

próprio Sítio ou Página de lntemet, em Páginas de lntemet mantidas por terceiros).

Sempre que tenham sido efectuadas encomendas via lntemet e as mesmas tenham sido saüsfeitas pela mesma via (lntemet),
devem os respectivos valores ser inscritos nos campos 8355 e 8356 consoante digam respeito a hansmlssões ou aquisiçÕes,
respectivamente.
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MN§TÉRp DAS F|NANçAS

DrRECçÃO€ERAL DOS TMPOSTOS

DECLARAçÃO ANUAL

IRC - ELEMENTOSCONTABILíSTICOS E FISCAIS
(EMPRESA§ Do SECTOR SEGURÂDoR - DÉCRETO-LEI n.o 94-Bl9E, de í7 de Abrll)

01 N." DE |DENflFlcAçÃO H§CAL {I{IPC} 02 ilERClClo

rrlrr tl

ir' rRc

o*=*o G
03
côDtao ol8 co{tâs

PCES
70 Prómios brutos emitidos

71 Prémios de íessêguro cedido (a lnscrever enlre parent€sis)

Comissôas e psrticipaçôos nos resultados de ressÉguro oedido72

74 R€ndlmsntos de lnvssümentos

75+85 Ganhos Íoallzados em lnvostimenlos + Recupêraçâo de mais o menos-valias realizadas de invêsllmentos

76 -84 Mais-valias náo realizadas dê lnvestimentos - Dotaçâo ou utilizaçáo da Rsserva dê roavallaçáo regulamgnlaÍ

Utllizâção do fundo Flara dotagóes futuras77

79 Outros provgitos

TOTAL DOS PROVEITOS (C1 0í a C1 08)

60 Custos cam slnislÍos

VaÍaçâo das outras provisôes técni€s í€)6'1

62 Partlcipação nos reêullâdos

63 Custos de explora@o

64 Custos de gêstÉlo de investimentos

65+85 Pordas realizadas em invêslimentos + R6cupêrâÉo de mais e menos-valias râalizadas do invêStimento§

66-84 Menos-valias nào Íealizadas de lnvêstimênlos - Dotação ou ulillzação da Roserva de reavallação ÍegulamêntaÍ

67 Dotaçâo do fundo para dolações futuras íaJ

68 Custos por natuíozs a imputâr

69 Outros cuôtos

TOTAL DOS CUSTOS (C1 10a C1 19)

lmposlo sobÍe o rendlmento do exerclclo (a)87

88 RESULTADOLIQUIDO -c120-c121

(a) - Sê negattvo, inscrêver o valor entre parentesls

c101

c1a?-

C103

c104

c105

c106

c107

c108

c109

c110

c111:

c112

Ç114

cl15

L, t lo

c117

C,1,18

c1 19

c120

c121

c122

a € 5.000)o4 I
SÀIDOFI,IALACTUALTZAçÓES ía) Ár-EI\lÀçtEs ou REEr.t8otsossA[]otNlctAl-

1 Terenos e ediflcios

2 lnvgsllmentos em ompÍesas
do grupo ê assocladas

3 OutÍos investimêntos

4
Depôsitos junto de
empresas cadentos

TOTAL(1 +2+3+4)

ta) - Sa negatlvo, inscrever o valor entre parenÍesis

c132 c147c142

t lJ Ic126 c146c141

c130cl25

c134c124 c144.

c1 33L tzó c143

"Documento emitido por computador" t57



05 BAráNçO

CÔDIGO DAS CONTAS ACTIVO

AtroRTzAçtESEPROVEiÔES AcmroÚouEoACTI\OBRTiTO

,lmobilizaçôes incorpórBas ,25+272+275 + 291

PCES

lnvesümêntos2O a24

,34+35
ProvlsÕeg têcnlcas
de resseguro codido

40a44+46+47 Dsvedores

260+271 +274+290 lmobillzaçõês clrpÔreas

261 Existências

Depósitos bancáÍios e caíxa50+51

,,28 Outros olemêntos do actlvo

4800+4801 +481 Acrêscimos e difêÍimêntos

tTOTALDOACTIVO

GÔDIGo DAs coNTAs CAPITAL PRôPRIO

10

PCES

Capital

,11 Prêmlos de emlssáo

,'12000+12001+1201 Resêrvas de reavaliaçáo

,121 + 122+ 123 OulBs loseruas

,19 Resultados transltados ío)

,Resultado do exorciclo88

,14 Passivos subordinados

,16 Fundo para dotagoes futuÍas

TOTALDOCAPITAL

PAsstvoCÔDIGO DAS CONTAS

Píovl9õês tácnlcas

PCES

30a33

303 + 323 tomadoÍ deProüsôês lécnicas relativas a de inveslimento évida êm

49 Proüsôes para outros riscos s encargos

45 Depósilos rec€bidos dê

40a44+46+47 Crodores

,482+ 483 Acléscimos ê diferimentos

,TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO CAPITAL PRÓPRIO E DO PASSIVO

c210 c230c220

c209

C2OB c228

c2a7 c227

c206 c226

c215C2C5 vz"za

c2.14c2a4 c224

c203

c202 c222

c211c2a1 c221

a r?o

!- ZJÕ

c237

c236

a1li

c233

c232

LZJ I

LZtto

c245

c243

c242

c241

c240

(a) - So negatlvo, inscrever o valor entrc paranlesis
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06
APUCAçÃO DOS RESULTADOS BONFORME DELIBERAçÃO DAA§SEMBLEÚA

_/ _ ouE ApRovou As coNTAs Do ExeRclepGERALDE

I Resultadostrãnsitâdos ,
Se lndlcou valoros no campo C303, ldentlfiqúê os
que sêJam aGlonlslas:

2 Resultados alribuídos / lucros dispontusis t NJ dÊ Fiscal stÍibuÍda

3 Percentagens ou gralifcaÉos a coÍpos ggÍ€nt6 , ,

4 ldem ao pessoal , ,

5 Raservas ,

6 ,

7 ,

8 m13o (1-2-3-4-5-6-7) ,
allIC3OB

ra1'1c307

c312c306

t-J I Ic305

c310c304

c303 c309

c302

07 PARTtctPAçÃO N O CAPTTAL SOCTAL

1 Do Estado ê ônlidades públicas %

2 Ds empresas públicas o/o

3 De empresas privadas nacionais %

4 Da nâo residentes %

5 0e outros %

6 ToTAL 100 %

c31S

C31B

T.JÍl

c316

L,J IJ

08 oUTRA§tNFORrrAçÕES

A enüdade está obÍigada a r€r as coÍrtas cerlificadas por ROC ? §u E_l

Se respondeu §lM, qual a modalidadê de cartificaçáo legal das conlas emiüda ?

sem r€serv€a E-l com ieaaryas I[_l com ênísses il

Foi emitida uma dsclaraÉo de impossibilidado ds certifcaçâo E--l

I'lÂD

N."dald8nübaÉoFis6ldo ROC

09 MAIS .VALIAS: REINVESTTMENTO DO§ VALORES DE REALIZAçÃO

Reinvestimento

Valor de realização do exercicio

Ano Valor

Saldo apurado gnlre as mais-valias e
as menos-valias

N

N-1 C34Baa Á1c345a1Àa

L,.1ji D
a.À À

10 oPERAçôES COM ENTTDADES RELAGTONÂDAS (Terrttórto Nactonat)

N.o ds ldentificaÉo Fiscal
Natureze da

Rslacáo N.o de ldentificago Fisel
NaluÍEza da

Relado N.o de ldenüficaÉo Ftscal
Naruraza da

RelacãoNalurêza
de

OpsraÉo

N Pr?ü@
Ss!üF6
hf{rup ,

gReniríeÍú§
&
ln€únmb

$Rdi'nmbe
TkdG , , ,

+Divid&6
kcem , ,

$ Acodoede

Paíilhade
AÁb , I

sF4âmfltc
Tésri6

, ,
7-Gshde

Ge&ds
lÍ[EdiÍrEÍh

A documentação râlaüva ao8 prêços de transferâncía pratlcados qncontra-ss organlzada? sru E_l nÂo E[l EIDISPEI{§ADO

12 COMÉRCTOELEGTRóNICO

Trânsmissõ€s

Aquisiçoes

UJSD

,c356
Dispóe de presençâ na lntemet ? slM Í{Ão[t EI

c359-411C35Bc357

11 OUTRAS INFORMAçÕES CONTABII.ISTICAS E FlsêAIS

Dsspssss de repÍesentrÇáo Encargos @m úaturas
,

Aquisição dê valos de refeiÉo
t

ê nâo rêsidentes
fiscal mais UJ}+UJ55

aaÀac341
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DEcLARAÇÃo nruuRI lmpressos de 2005

IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS COLECTIVAS

EMPRESAS DO SECTOR SEGURADOR
(DECRETO-LEI N..94.8198, DE í7 DE ABRTL)

IN§TRUçÕES PARA O PREENCHTMENTO DO ANüO C À OeCUmçÃO ANUAL

rNotceçôes cERAts

O Anexo G, composto por três páglnas, deverá ser apresentado CONJUNTAMENTE com a declaraçâo anual de informação
contabiltsüca e ffscal, pelas empresas de seguros, cujo exercÍcio da actividade sê encontra regulado pelo Decreto-Lei n.o 94-8/98,
de 17 de Abril.

Todas as rubricas relativas à CONTA de GANHOS E PERDAS e ao BALANÇO deverão ser entendldas de acordo oom a
conceituação constante do Plano de Contas das Empresas de Seguros (PCES), aprovado peta Norma n.o 7194 do lnstituto de
Seguros de Portugal e respectivas altera@es aplicáveis.

Encontando-se na situação de usufruir qualquer beneflcio fiscal, deveÉ ainda preencher o Anexo F (BeneÍicios Fiscais).

Quadro 03 - Conta de Ganhos e Perdas

No campo Cí05 o valor a inscrever conesponderá ao somatório do saldo da conta 75 - Ganhos realizados em investimentos
com o saldo credor da conta 85 - Recuperação de mais e menos-valias realizadas de investimentos.

No campo C106 deverá ser inscrita a diferença entre o saldo da conta 76 - Mais-valias não realizadas de invesümentos e o saldo
devedor da conta 84 - Dotação ou utilização da reserva de reavaliação regulamentar.

No campo C1 15 o valor a inscrever conespondeÉ ao somatório do saldo da conta 65 - Perdas realizadas em investimentos com o
saldo devedor da conta 85 - Recuperação de mais e menos-valias realizadas de investimentos.

No campo C1 í6 deverá ser inscrita a diferença entre o saldo da contra 66 - Menos -valias não realizadas de investimentos e o
saldo credor da conta 84 - Dotaçáo ou uülização da reserva de reavaliação regulamentar.

Quadro 04 - lnvestlmentos

Neste quadro apenas devem ser inscritos valores superiores a 5 000 euros. Os valores devem ser lnscritos em euros certos,
desprezando os cêntimos.

Quadro 06 - Apllcação dos Resultados conforme deliberação da Assembleia Geral de _/_/_ que aproyou as contas
do exercíclo

Este quadro deve reflectir as decisÕes tomadas na Assembleia Geral de aprovação de contas, sobre a aplicação dos resultados.

No campo C301 deve ser inscrito o valor conespondente ao somatório do saldo da conta Resultados Transitados (C235) com o
valor do Resultado do Exercício (C236).

No campo C306 deve ser inscrito, com sinal negativo, o valor relaüvo à cobertura, pelos üfulares do capital, de prejuízos apurados
em anos anteriores.

O valor do campo C308 deve reflectir o valor que, após a aplicação de resultados, ficou em Resultados Transitados.

Sempre que o campo C303 seja preenchido e inclua beneficiários accionistas é obrigatória a discriminação do valor atribuído a
cada um, nos campos C309 a C314.

Quadro 08 - Outras lnformações

Os campos 't ou 2 são de preenchimento obrigatório.

DGCI
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DECLARAÇÃO ANUAL lmpressos de 2005

Os campos 3 a 7 apenas devem ser preenchidos, se o sujeito passivo do IRC estiver obrigado a ter certifie$o legal das suas
contas por um Revisor Oficial de Contas (ROC), de acordo com o artigo 42." do Decreto-Lei n.o 487/99, de 16 de Novembro
(Estatuto do Revisor Oficial de Contas).

Quadro 09 - Mals-Vallas: Relnvestlmento dos Valores de Reallzagão

O presente quadro destina-se a dar cumprimento ao n.o 5 do artigo 45.o do Código do lRC, pelo que o seu preenchimento apenas é
obrigatório quando haja intenção de efectuar reinvestimento.

O valor de realização conesponde ao valor de alienação dos bens alienados, no exercÍcio a gue a declaraçâo respeita.

Na coluna'reinvestimenton deve ser inscrito:

. oâlnpo oN -1' + exercÍcio anterior ao da declaração

. campo nN" :+ exerclcio da declaração

. campo ovalof 
= o montante reinvestido (valor de aquisição dos bens) no ano N -1 e ano N, respectivamente.

Na coluna 'Saldo apurado enhe as mais.valias e a menos-valias" deve ser inscrito o valor apurado no mapa das mais-valias e
menos-valias. O transporte deste valor para o quadro 07 da declaração mod. 22, deve ser efectuado de acordo com as regras
estabelecidas no artigo 45.o do CIRC.

Exemplo:

A empresa "Ao em 2004 alienou bens no valor de 10 000 euros, tendo apurado um saldo entre as mais-valias e as menos-valias
positivo no montante de 'l 500 euros. A empÍesa havia adquirido bens, em 2003, no valor de 2 500 euros que pretende afectar às
alienações efectuadas em 2004, e neste exercÍcio adquiriu bens no valor de 5 000 euros.

O quadro 09 deve ser preenchido da seguinte forma:

Valor Realização
Reinvestimento Saldo apurado entre as mais-valias e

as menos-valiasAno Valor

10 000,00
N 2004 5 000.00 í 500,00
N -1 2003 2 500.00

Quadro í0 - Operações com enüdades relacionadas (terrltórlo nacional)

Este quadro desüna-se a dar cumprimento ao n.o 7 do artigo 58.o do CIRC, pelo que deverá ser preenchido sempre que o
declarante tenha efectuado operações com outro sujeito passivo do IRC ou lRS, com o qual esteja em situaSo de relações
especiais.

DeveÉ ainda ser preenchido quando o declarante exerça simultaneamente actividades sujeitas e não sujeitas ao regime geral do
lRC. Neste caso o campo relativo ao N.o de ldentificação Fiscal não deve ser preenchido, devendo, no entanto inscrever o código
da relação especial, H ou H1 ou H2, no respectivo campo.

Este quadro é flexlvel permiündo, assim, utilizar tantas colunas quantas as necessárias.

Campos C357 a C359

lndique a natureza das relaçÕes especiais com as seguintes letras:

. Situação prevista na alinea a) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
r Situação prevista na alínea b) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
. SituaÉo prevista na alÍnea c) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
. Situação prevista na alínea d) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
. Situação prevista na alinea e) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
o Situação prevista na alínea í) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
. SituaÉo prevista no n.o 1 da alínea g) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
. Situação prevista no n.o 2 da alínea g) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
. SituaÉo prevista no n.o 3 da alínea g) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
r Situação prevista no n.o 4 da alínea g) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
. Situação prevista no n.o 5 da alínea g) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
. Exercício simultâneo de actividades sujeitas e não sujeitas ao regime

Geral
. Zona Franca da Madeira

A
B
c
D

E
F
Gí
G2
G3
G4
G5

H
H1
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DEcLARAÇÃo nruunl lmpressos de 2005

. Zona Franca da llha de Santa Maria H2

Estes campos devem ser preenchidos com 00 sempre que a declaração se reporte a exerclcios anteriores a2002.

oRGANIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

A organização da documentação relativamente aos preços de transferência deverá ser efectuada ao tempo em que as operaçÕes
tiveram lugar e deve obedEcer ao disposto nos artigos I 3.o a í 6.o da Portaria n,o 1446+C12001 , de 21 de Dezembro.

De acordo com o n.o 6 do artigo 58.o do CIRC e o n.o 2 do artigo 13.o da Portaria n.o 1446-Cl2O01,de21 de Dezembro, esta
documentação deve fazer parte integrante do processo de documentago fiscal (DOSSIER FISCAL), previsto no artigo 121.o do
CIRC.

O campo 3 deveÉ ser assinalado sempre que o sujeito passivo, apêsar de ter efectuado opera$es relacionadas, no exercÍcio
anterior, tenha aüngido um valor anual de vendas lÍquidas e oufos proveitos inferior a 3 000 000 euros (n.o 3 do artigo 13.o da
Portaria n.o 1M6'C12001, de 21 de Dezembro)

Quadro íí. Outras informações contabilÍsücas e flscals

Nos campos C3/.1, CUz e C33t (destinam-se apenas a declaraçÕes que digam respeito a exercÍcios anteriores a 2003) devem
ser inscritos os valores que foram tributados autonomamente, nos termos do artigo 81.o do CIRC.

No campo C353 deve ser inscrito o respec{vo valor contabilísüco.

Quadro í2. Comérclo Electrónico

Considera-se que há prêsenga na lntemet quando se verifique uma ou mais das seguintes situaçÕes:

Uso de SÍtio ou Página de lntemet para fins comerciais;
Uso de coneio electrónico para fins comerciais;
Uso de grupos de discussão electrónicos para fins comerciais;
Uso de outro üpo de tecnologia aplicável na Intemet para fins comerciais (por exemplo: íaixas publicitarias ou ligações ao
próprio SÍtio ou Página de lntemet, em Páginas de lntemet mantidas por terceiros).

Sempre que tenham sido efectuadas encomendas via lntemet e as mesmas tenham sido saüsfeitras pela mesma via (lntemet),
devem os respectivos valores ser inscritos nos campos C355 e C356 consoante digam respeito a transmissões ou aquisiçÕes,
respecüvamente.
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MN§TÉRODASFINANçAS
DIRECçÂG,GERÂL 0OS IMPOSTOS

DECLARAçÃO ANUAL

tRc . ELEMENToS coNTABILísrlcos E FIscAIs
(ENTtDADES RESIDEnTES euE ilÃo ExERcEil,ATlTuL0 pRtÍ{ctpAL,ÀcTlvlDADE c0trERclAL,
rnousrnnt ou aeRlcor-ly

01 N.o DE TEENTTFTCAçÃO FTSCAL (MPe) 02 EXERCIClo

ttt

ir' tRc

ANEXO D

03 RENDtMENToS eoMERctAts, tNDusrRtAts ou AGRlcoLAs

1 (DEMoNSTRAçÃo Dos REsu LTADoS)

1. VENDAS DE MERCADORIAS ,

2- veuDas oE PRoDuros ,

3- PRESTAÇÓES 0E §ERVIçOS ,

4- sooA (Dl01 + D102 + Dí03) ,
5- vARIAÇÃo DA PRoDUÇÃo ía) ,
ô. PRovEIÍos SUPLEMENTARÉS

7. §UBSIDIOS À EXPLORAÇÃO ,
8. TRAEAtHos PARA A PRÔPRIA EMPRESA ,
9. OUTROS PROVEITOS E GANHOS OPÉRACIONAIS ,

10. PROVEITOS E GANHO§ FINANGEIRO§ ,

1.I. PROVEITOS E GANHo§ EXTRAoRDINARIoS ,
12- roÍÂL Dos FRovErros (Dí04 a Dí11) ,

I3. cUSÍO DAS MERCADORIAS vENOIDA§ E DAs MATÊRIAS coNsUMIoAs ,

í4- FoRNECTMENTOS E SERVIÇo§ EXTERNO§ ,
í5- tMPosros ,

16- cu§Íos cou 0 PEssoAL ,
í7. ouÍRos cusTos E PEROA§ OPÉRACIoNAIS ,
18- AHoRÍ|ZAçÔES E RETNTEGRAÇÕES DO EXERCiCTO

,

19- PRoVTSÔES DO EXERCICTO t

20. CUSÍOS E PERDAS FINANCEIROS ,

21. cUsTOs E PÉROAS EXÍRAORDINÂRIos ,

2?- ToTALDoscusros (D113 a D121) ,

23- rMposÍo soBRE 0 RENo|MENTo D0 ExERcicro íaJ t

REsULÍADo llquroo oo ExEncícto 1a1 (D112 - D122 - D123) t
(al Sa oegatlvo, írscroyor o ralot snto paronlasís

APURAMENTO DO LUCRO T,RIBUTÁVEL

1. CORRECÇÔÉ§ A ACRESCER

2- connrcçôrs A DEDUZTR

3. DESPESAS CONFIoENCIAIS oU NÂO DOCUMENTADÂS

4

s- soü,A (D125 -D126 + D127 + D128)

6- pREJUizo pARÂ EFErros rrsclrs (Dl24 + 0129) < 0 ,

,7- LUcRo rRrBurÁvEL (D124 + D129) > 0

,e- pnelulzos FtscAts A oEDUztR uo rxenclcto

9- ToTAL Dos RENDtMErtTos (D131 - D132) ra uaosportsr psra o campo 0235) ,

t0- REIEIçÕE§ [A FOflIE (s indicar no campo 359 da Dect. Mod. 22] t

D1 01

ua2

D1 03

D104

D1 05

tf IU/

D,l OB

D 106

D 109

D1 10

D'1 11

D112

D'1 13

D'1 '14

D 115

D116

D117

D1 1B

D1.19

D120

D121

D122

D123

D124

D134

D1 33

D132

D1 31

D130

D129

D128

D1?_7

D126

C)12-5

tR-o35/2005
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04 RENDIMENTOS EE CAPITAIS

RENotMENÍos rLlaulDosRETENçÂo NA FONTE

,I . JURos DE DEPÔSIÍOS À ORDEH OU A PRÂZO

2 . OUTRO§ RENOIMENTO§ DE CAPITAIS

3 - LUCRO§ o|STR|BUIDoS (d8r'uçâo dE 50%l

4 . ToTAL DA§ REIENçÕEs (s indi.aÍ m campo 359 da oscL Modl2) r oos ngxouentos ttloutoos
(â laGpoftr palâ o Bmpo 0236)

D203

D2.c4

D202 D205

D244.D2A1

05 RENDIMENTOS PREEI,AI§

! . RÉNDA§ RECESIDAS t

2 . CONTRTBUtçÃO AUTÁROUICÂ / IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE lr,tÔVEIS t

,3 . OESPESAS DE MANUTENÇÀo E CoN§ERVAçÃo

{ . RE§ULÍADo Llquloo (D207 - D245 - D208) (a i'ar§pon$ pffi o 8mp0 0234 t

5 - TOTAL OA§ RETENÇóE8 t{A FollÍÊ (a indicar no cânpo 359 d6 Dâú lilodr2) ,l)212

D209

D2OB

D2t5

D207

06 MAIS . VALIAS
PROPRIEDADE INTELECTUAL

OU INDUSTRIAL
PARTES DE CAPITAL E OUTROS

vÂLoREs MoBluARlosrMôvas

I . VALoR oE REALIZAÇÀO

z . vALoR DE AaurstÇÀo

3 - ANo DE AoursrÇÃo

ó - ENcARcos coM Aour§rçÃo

5 . COEFIC|ENÍE OE CORRECÇÃo MoNETÁRIA

6.DESPESASEENCARGOS

7 . MENOS.VATIÂS
@ - [1-(2+4)x s-61 <o

Fnal1FZ4.(r-2-6)<o

8 . MAIS.VALIAS
@=[(1-(zr4)xs-61)o

lE-zzsl r 
I 
oz go-l 

" ( -2-6t >, o

(lp220l' lozz5l*lõzsoll -W-@-lozzel ) > oP0stTlvo

9 . RESULTADO

(lE22oi " lírsl+ lí2301 -W-@-JozzE) < oNEGATIVO

REPORTE OE RESULTADO L|OUIOO NEGÂTIVO

lo - A DEOUZIR NO EXERCiCIO (alá à concorêncis do rssultado llquido)

tlozs{l- Iozs5lt.I I . ÍOTAL DO§ REIIDIIIENTO§ (a banspoíff pm o Enpo DZ38) D234

D233

D232

D231

D220 D225 D230

D219 D224 D229

D21B D22B

D217

D216

D215

D222D214 D227

D221 D226

07 APURÀMENTo oa nllnrÉRn coLEcrÁvEL

RENDIMENTOS

OUÍROSMÂ'S - VAI-IASPREDIAISINDUSTRüAL OU cÂPrTAls

D236 ,
D242

,
D241

BENEtlcos FtscÂts
REr{DmElrÍo closnl (16rããl*

MarÉnrc colecrÁver 1lPãõl -@-cU§T08 collutl§ E 0uÍR0§ (vor instrugÕosl

(a lndhar no dmpo U2 ds Decl. Mod22)

+ ip237. [pã8-lr lp2ssl

D235 D236 D23BD237 nr?ô
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DEcLARAÇÃo nNuRu lmpressos de 2005

IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS COLECTIVAS

ENTIDADES RESIDENTES auE NÃo ExERçAttt, ATÍTULo pRtNctpAL, AcnvtDADE coMERctAL, INDUSTRIAL ou
lcRÍcola

lusrnuçÕrs rARA o eREENcHTMENTo Do ANEXo o À oecuneçÃo ANUAL

rNDrcAÇÕES GERATS

O Anexo D, composto por duas páginas, deveÉ ser apresentado CONJUNTAMENTE com a declaração anual de informação
contabilística e fiscal, pelas entidades residentes que náo exerçam, a título principal, actiüdade comercial, industrial ou agrÍcola,
desde que obtenham rendimentos sujeitos a tributação e não isentos.

No caso de auÍerir rendimentos abrangidos por isengão ou encontrando-se na situação de usufruir qualquer beneflcio ftscal, deverá
ainda preencher o Anexo F (BeneÍtcios Fiscais).

Quadro 01 - N.o de ldentlf,cação Flscal

lnscrever o número de idenüffcago de pessoa colectiva ou equiparada (NIPC) atribuído pelo Ministério da Justiça e constante do
respectivo cARTÃo DE IDENT|F|CAÇÃO DE PESSOA COLECTIVA.

Quadro 02 - Exercíclo

Dever-se-á indicar o exercÍcio a que respeitam os rendimentos e que, tendo-se adoptado um período de tributação diferente do
ano civil, conespondeÉ ao ano em que se integre o primeiro dia do referido perÍodo.

Quadro 03 - Rendimentos Gomerciais, lndustrlals ou Agrlcolas

Os quadros 031 e 032 desünam-se a ser preenchidos apenas pelas enüdades que desenvolvem uma actividade comercial,
industrial ou agrÍcola, devendo observar-se, relaüvamente aos mesmos, as insfu@es de preenchimento dos quadros 03 do Anexo
A desta declaraçâo e do quadro 07 da declaração periódica de rendimentos Mod. 22.

Quadro 04 - Rendlmentos de Gapltals

Discrimine os rendimentos em função da tipologia dos mesmos, bem como as retençÕes na fonte e os rendimentos ilÍquidos
respectivos.
No campo D244 deve ser inscrito o valor conespondente a 50% dos rendimentos incluÍdos no campo D205, relativos a lucros
distribuídos por enüdades com sede ou direcção efectiva em tenitório português, sujeitas e não isentas, e aos rendimentos que, na
qualidade de associado, sejam auferidos da associação em participação. desde que os mesmos tenham sido efectivamente
tributados.

Quadro 05 - Rendimentos Prediais

O resultado lÍquido é apurado deduzindo ao montante das rendas recebidas ou colocadas à disposição o total das despesas de
manutenção e de conservação que incumbam ao sujeito passivo, que por ele sejam suportadas e se encontrem documentalmente
provadas, bem como o imposto municipal sobre imóveis que incide sobre o valor dos prédios ou parte de prédios cujo rendimento
tenha sido englobado.

No caso de fracção autónoma de prédio em regime de propriedade horizontal, deduzir-se-ão também os encargos de conservação,
fruição e outros gue, nos termos da lei civil, sejam imputados ao condómino e se encontrem documentalmente provados.

O resultado lÍquido inscrever-se-á na linha 4 e se negativo, será inscrito entre parêntesis.

Quadro 06 - Mais - Valias (caso este quadro não seja suficiente para declarar a totalidade da iníormação, deve a declaragão ser
enviada via lntemet)

Quadro reservado ao apuramento das mais-valias geradas pelas transmissões onerosas de imóveis, valores mobiliários e
propriedade intelectual ou industrial.

DGCI
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DEcLARAÇÃo nNunl lmpressos de 2005

Para determina$o das mais-valias sujeitas a imposto, deduzir-se'ão os encargos @m a valorização dos imóveis.
comprovadamente realizados nos últimos cinco anos, e as despesas necessárias e efecüvamente praticadas, inerentes à
alienação de imóveis, valores mobiliários e propriedade intelectual.

No caso de transmissão de imóveis, o valor de aquisição será mnigido mediante aplicação dos coeficientes publicados para o
efeito em portaria do Ministro das Finanças.

As menos-valias apuradas nos últimos seis exercícios são dedúÍveis até à conconência do respectivo rendimento lÍquido,
reportando-se o eventual excesso para os exercÍcios subsequentes com o referido limite temporal.

Quadro 07 - Apuramento da Matéria Colectável

A matéria colectável obtém-se pela deduçâo ao rendimento global dos montrantes conespondentes aos custos comuns e outros
custos imputáveis aos rendimentos sujeitos a imposto e não isentos e dos benefícios fiscais que consistam em deduçôes àquele
rendimento.

Para os campos D235 a D239, deverão ser transporüados os rendimentos iliquidos de retenções das diversas categorias
consideradas para efeitos do lRS.

Havendo prejutzos fiscais relativamente ao exercício de actividades comerciais, industriais ou agrícolas e menos-valias, serão os
mesmos deduzidos aos rendimentos das respectivas categorias obüdos num ou mais dos seis exercícios posteriores, não devendo
ser inscritos nos campos D235 e D238, respectivamentê.

No campo D241, inscrever-se-ão os custos comuns não considerados na determinação de rendimento global e que não estejam
especifiemente ligados à obtenção dos rendimentos não sujeitos ou isentos de lRC, os quais serão deduzidos de acordo com as
seguintes regras:

Se estiverem apenas ligados à obtenção de rendimentos sujeitos e não isentos serão deduzidos na totalidade ao
rendimento global;

Se esüverem ligados à obtenção de rendimentos sujeitos e não isentos, bem como de rendimentos não sujeitos ou
isentos, serão deduzidos de acordo com a seguinte proporção:

G

x B, em que:
C+D

G = é o montante dos rendimentos brutos sujeitos e não isentos;
D + é o valor dos rendimentos brutos não sujeitos ou isentos;
B = é o montante dos custos comuns ligados à obtenção de rendimentos sujeitos e não isentos e dos não sujeitos ou

isentos.

Sendo utilizado outro critério, deverá este ser evidenciado numa notra explicativa e integrar o Dossier Flscal previsto no artigo 121 .o

do CIRC.

Os custos comuns são dedutlveis até à conconência do rendimento global (campo D240)

CAMPO D239 - OUTROS RENDIMENTOS

São incluÍdos neste campo, os rendimentos ilíquidos, relativamente aos incrementos pahimoniais previstos no aÉigo 9.o do CIRS,
que não tenham sido incluídos nos campos anteriores, bem como os incrementos patrimoniais obtidos a título grafuito.

DGCI
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@
MINISTÉFUO DAS FINANÇAS
DIRECÇÁO-GEML DOS IMPO§TOS

DECLARAçÃO ANUAL

tRc . ELEMENToS coNTAB!LÍsIICOS E FTSCAIS
(ENT|DADES NÃ,o REaIDÉNtEs sElt EsÍABELEctmENÍo EsÍÁvÉL)

ot I u."oerDENnFrcÂçÃoRsêel- (r,rrpô) 02 exenclero

ltlrt lt

ir' rRc

ANEXO E
03

1 . RENDAS RECEBIDA§

2 . RENDIMENTOS PREDIAIS PRESUMIDOS

s - coNTRrBUrÇÃo AurÁRoutcA / rMposro MUNrcrpAL soBRE tMôvEts

4. DESPESAS DE MANUTENÇÃO

5. DESPESAS DE coNSERVAÇÃo

+2-3-4-6. RESULTADo LÍoUIDo >0
7. RÉSULTADO NEGATTVo RepoRrAvEr- (1 + 2 - 3 - 4 - 5) < 0

,

8.1 - A DEDUZIR NO ExERClclO (até à concorrência do resultado lÍquido)

Reportê ds rgsultado lÍquido nêgativo

8. TOTAL

9 - TOTAL DOS RENDTMENTOS (6 - ô.1)

10 - ToTAL DAs RETENçÔES NA FONTE

EÚB

fírB

Hrar

IMÓVEIS vALoRES MoBrLlARtos

1 . VALoR DE REALIZAÇÃo

2 - vALoR DE AoutslÇÃo

3 - ANO oE AQU|STçÃO

4 - ENCARGoS coM AoursrÇÂo

5 - coEFtcrENTE oE coRREcÇÃo MoNETÂR|A

6. DESPESAS E ENCARGOS t

7- MENOS-VALIAS [í-(2+4)x5-61 < 0

8- MAIS-VALIAS [1 -(2+4)x5-61 >0 EW)E7
úzt

tüEl

EM

tfircl

04
rMôvEts vALoREs MoBtLtÁRtos

VALOR DE REALIZAçÂoí

2 - vALoR DE AoursrÇÃo

3 - ANo DE AoursrçÃo

4 - ENCARGoS coM AoursrÇÃo

5 - coEFrctENTE DE coRREcçÂo MoNETÁRIA

6. DESPESAS E ENCARGOS

7- MENOS-VALTAS 11 -(2+41x5-61 < 0

8- MAIS-VALIAS t1 -(2+4)x5-61 >0 IETTO

E2n

E'Z

tEl

Ê%

iPA !*2

o4
vALoREs MoBtLtÁRlosI MÓVE Is

1 . VALoR DE REALIZAÇÃO

2 - vALoR DE AoursrÇÃo

3 - ANo DE AoursrÇÃo

4 - ENCARGoS coM AoursrÇÃo

s - coEFrcrENTE DE coRREcçÃo MoNETÁR|A

6. DESPESAS E ENCARGOS

7- MENoS-VALIAS [1 -(2+4) x5-61 <0

8 - MAls-VALlAs tí - (2 +4)x 5- 6l ) 0

IiÁn

IR 036 / ?OO5
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04 MÀI§ . VALIAS

IMÓVEtS VALORES MOBILIÁRIOS

1 - VALOR DE REALTZAÇÂO , ,

2 - VALOR DE AOUISIÇÃO , ,

3 - ANO DE AOUTSTÇÃO

4 - ENCARGOS COM AOU|S|ÇÃO t

5 - COEFTCTENTE DE CORRECÇÃO MONETÁRA

6. DESPESAS E ENCARGOS , ,

7- MENOS-VALIAS [1 -(2+4)x5-6]< 0 , t

8- MA|S-VALIAS t1 -(2+4)xs-61 >0 , tLl$ftl

{4I|]tltat i

tã.Et

tffi
*n

04 .MAIS . VALI,AS

IMÔVEIS VALORES MOBILIÁRIOS

1. VALOR DE REALIZAÇÂO , ,

2 - VALOR OE AQUISTçÃO , ,

3 - ANO DE AOUTSIÇÂO

4 - ENCARGOS COM AOUIS|ÇÃO ,

5 - COEFTCTENTE DE CoRRECÇÃO MONETÁR|A

6. DESPESAS E ENCARGOS , t

7- MENOS-VALIAS [1 -(2+4)x5-Gl < 0 t ,

8- MAIS-VALIAS t1 -(2+4)x5-61 )0 , tItrçr

tÍM

IETíJ

EM

tãíd

{rn

o4 MAIS . VALIA§

IMÔVEIS vALoREs MoBtLlÁRros

1 - VALOR DE REALTZAÇÃO , ,

2 - VALOR DE AOUTSTçÃO , ,

3 - ANO DE AOU|S|ÇÃO

4 - ENCARGOS COM AOU|S|çÃO ,

5 - COEFTCTENTE DE CORRECÇÃO MONETÁRh

6. DESPESAS E ENCARGOS , ,

7- MENO§-VALIAS Í'l-(2+4) x5-61 < 0 t t

I - MAIS-VALIAS [1 - (2 + 4) x 5: 6l ) 0 , ,m7EEN

tr85EtsE

ml

@

04 . VALIA§

rMóvErs vALoRÉs MoBrLrÂRros

1 . VALOR DE REALIZAçÃO t ,

2 - VALOR DE AOUTS|çÃO ,

3 - ANO DE AOUISTÇÃO

4 - ENCARGOS COM AOUTSTÇÃO ,

5 - COEFTCTENTE OE CORRECÇÃO MONETÁRh

6. DESPESAS E ENCARGOS ,,

7- MENOS-VALIAS 11 -(2+4)x5-61 <0 , ,

I- MAIS-VALIAS [1 -(2+4)x5-6])0 , ,

t4E E{gI]

IEEEI

IreE

05 OBTIDOS A TITULO GRATUITOINCREMENTOS PATRIM

INCREMENTOS PATRtMONIA|S DERTVADOS DE AQUtStÇÔES A TITULO GRATUTTO t
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DECLARAÇÃO ANUAL lmpressos de 2005

IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS COLECTIVAS

ENTTDADES NÂO RESIDENTES SEM ESTABELECIMENTO ESTÁVEL

Quadro 02 - Exercíclo

Quadro M- Mais-Vallas

Quadro 05 - Outros Rendimentos

No campo E101 devem ser inscritos os valores relativos aos incremento§ patrimoniaís derivados de aquisiçôes a tÍtulo gratuito.

DGCI
DSEPCPIT

lNsrRUçÕEs PARA o PREENcHIMENTo Do Auaro E À oecr-enaçÂo ANuAL

tNDtcAÇôES GERATS

O fuiexo E, composto por duas páglnas, deverá ser apresentiado CONJUNTAMENTE com a declaração anual de informaçãocontabilísüca e fiscal, pelas entidadei que não tenham sede nem direcção efecüva em tenitório português e neste obtenham

lJr{XfTfiJl3".#iffi:a 
a estabelecimEnto estável ai situaoo, àesde qüe retawamente aos màsúos náo haja tusar a retenção

Referenciar o exercÍcio a que se reporta a declaração, o qual, no ca§o de ganhos resultantes da bansmissão onero§a de imóveisou ganhos mencionados na alÍnea b) do n.o 3 do artigo 4.'do'código ão inô, oeve ser oàno 
"irit ", 

gue ocore a transmissão e,no Gaso de rendimentos prediais, o ano civil a que res-peitam.

Quadro 03 - Rendimentos predlals

o-s rendimentos predlais presumldos conespondem a 1/í5 do valor paúimonial dos prédios urbanos não anendados ou nãoafectos a uma actividade económica que sejam detidos por entidaàes fum. domicílio 
"ii 

pãi"-, ienitório ou região sujeito a umregime fiscal claramente mais favorável, consiante da Portaria n.o 150/2004, de 13 de Fevereiro.

o resultado líquido é apurado deduzindo ao somatório do montante das rendas recebidas ou colocadas à disposiçáo com o valordos rendimentos prediais presumidos, o total das de"p"""i à" ,àã;t*à" e.de conservação que incumbam ao sujeito passivo,que por ele sejam suportadas ê se encontrem documentalmente pior"ã"", bem ômo 
" 
irpJ.t" municipal sobre imoveis queincide sobre o valor dos prédios ou parte de prédios cujo rendimento tenhãsido englobado.

No caso de fracção autónoma de prédio em regime de propriedade horizontal, deduzir-se-ão também os encargos de conservação,ftuição e outros que' nos termos da lei civil, sejãm impu'tados ao conoomino e se encontrem documentalmente provados.

Se o resultado líquido for posiüvo, inscrever-se-á na linha 6 e, se negativo, seÉ inscrito na linha 7.

Quadro reservado ao apuramento das mais-valias geradas pelas transmissões onerosas previstas nas alÍneas a) e b) do n.o 3 doartigo 4.o do Código do lRC.

Para determinação das .mais-valias sujeítas a imposto deduzir-se-ão os encargos com a valorização dos imóveiscomprovadamente realizados nos últimos cinco.- anos e as despesas necessárias i efectivamente ppticadas, inerentes àalienação, quer de imóveis quer de valores mobiliários. No caso oà traÀsmissao de imóveis, ô vator de aquisição será conigidomediante aplicação dos coeficientes para o efeito publicados em portaria do Ministéri" d; Êi#ç;;.
DeveÉ ser preenchido um quadro 04 por cada operação.
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M|N§TÉR|O DAS FTNANçAS

orREcÇÃo-GERÂt D0S tMP0§ÍOS

DECLARAçÃO ANUAL

E!ENEFICIOS FISCA,IS

0í N.o DE TEENT|FTCÂçÃO FISCAT (NtpC) 02 EXERCIGTO

rrlrrlrr ttt

ir' tRc

ANEXO F

03 RENDIMENTOSISENTO§

031 ISENçÃoTEMÉoRARIA

NORMATIVOLEGAL RENDIMENTOS

ARÍIGO 3:}.O. N.' I DO EBF ZOl{Â FRANCÂ DÂ }IÁOBRÂ É OA [.M OE StrTÂ §ÂR'.A

ÁRTIGO {5.0 OA tEt 87.8rS8. 0E 31 0É DEZEUBRO
(epe@ 1098, !0m o 2001,

UICROEÉPRÊSÂS

I§ENTO§ OE IUPOSTOS PáRCELÂRE§ ÂSOUOO§

032 tsENÇÂo DEFrNrTlvA

NORMATIVO LEGAL RENDIMENTOS

ÂRT|Go S.0 to crRc EsÍÁ1r0, REGIÔÉS ÂuÍÔNoNAs. ÂuTÂnoul^§ t ocÁrs. Ás§ocrAÇôE§ DÉ uurlclplos E rNsÍtIUçôÉs oE §É6URÂNçÂ socrAl

ÂRnôo 10.. 00 ctRc PESSoIS coLEcllvâs DE UTILIOÀDE PÚBIGÀ E oE souDÂflEDÂoÊ soclÂI

aRnco 1i.o Do ctRc ÂCIÍV|DÂDES CULN'RÂIS. RECREAIIVAS E DESPORÍIVAS

ÉsÂTt To Fr§cÀ coopEm1lvo (LEl 8a,98. DE
10 0É oEzEulno) COOPERÂTIVÂS

0:!:r DlscRlMlNAÇÂo Dos REND|MENToS tsENTos oU suJEtTos A TAXAS LTBERATôR|AS (mtores supedores a§ s)

COMERCiÂ1. ou CAPITAIS PREDIÂIS MÂts . VAUAS OUTROS TOTAL

EI6m
04 OEOUçÔES AO RENDIMENTO (a doduzir ao r.esultado líqutdo)

RENDIMENTOS
NORMATIVO LÉ6AL

RÉGIME GERAL REGIME DE REDUçÂO DE ÍAXA REGIME DE ISENÇÀO TEÀI|POúRIÂ srrJErÍos ou rsENTos

DMDENDo§ oE ÂcçOEs AoumoÂs A NEoocrAçÀo oE
BÉRCAOO DE BOL§A (ÂFI. 5!.' DO EBF)
ís@4Ei@s2&)ll

50% oos DtvloENoos 0E AcÇoEs ÂoourRtDAs No
ÂuBno 0E PRMÍIZAÇoÉS êÂr.59.o OO EEF)

2O9i oos RENOIUEIIo§ DE IITUIo§ DA oIUDA PÚELlcÁ
TNTERNA (AÀr. 2.O 0O DEC.-tEl N.o 1{}Âr8g E ÁflT. 2.0
DÂ LEr t{.O 36,91)

REN0THÉNÍoS 0E oBRtGA9óÉs, íTULoS DE
pARTrcrpAçÁo E cERÍrFtcÂDos oE ôoNstoNÂçÀo
Eulnoos EÀr rsor íART. 4J Do DÉc..t Et N.o ?1a80)

Flrl{t OS 0É I{VE§IINEilIO lÂRT." 22.0, N.o 14, ÂL. B) DO
EEFl

urJoR^ÇôEs ÂpucÂoÂs Nos rERráos oo EsTAtlJÍo
0o ÀTEoENATO (DEC..LE| N.c 7{'89. DE 16 0E MÀRÇO,

eoffiçÀo À cRnçÂo ÉapREGo pARÁ JovENs
IÀR' ' :?,À OO EBF)

MilOÂAÇÀO OUOÍ|ZÀçÔES ÊUPRESAETÀ|S

tmT.. 4Í.0 Do ctRcl

uIrLlzÂçÁo I,lvENTÁRto PEÀUNENÍE
(ÀRr.. gl.. Í» EBF)

TOTAL DAS DEDUçÔES

,
tffilru

IIEIItirgz)Ií

TE

EEi3

IÚTffi

IffiE1

EM

w
IEMI

EilM

w
EEa

|EET

tÍEítlEÍA')

EH

EEIT]Z?Z

EEE

w
ITÍEId

Émre
ÍE[6vmúrtil

rur'%

05 oeouçóns noLUcRo TRTBUTÁVEL

NORMATIVO LEGAL RENDI MENTOS DEDUçÀo EFEcTUADA

,ru
rR-000/2005

"Documenüo emltldo por computado/' t70



06

06s OUTRAS

NORMATIVO LEGAL ÊFECTUAOÂ

DECRETGI.fI N.o 4298. DE 3 DE MÂRÇO 0NCENT|VOS FISCAI§ PARA M|CRO. PEQUEMS E MÉD|AS EMPRE§AS)

ART.o 11.o LEr N.o 30. Gr00, DE 29 DE OEZEMBRO (CRÉDITO F|§CAL AO TNVESTTMENTO) ,
RETNVESTIoOS (DÉCRETO LEG|SLATIVO REGTONAL N.o 6 / 2000 / M, OE 28 OELUCROS COMERCIAIS, INDUSTRIÀS E

ART.! 34J, N.O 6 OO ESTAIUTO EENEFICIO§ FISCAIS

RESERVA FTSCAL PARA TNVESIIMENTO (DECRETCLE| N.o 2g2OO4, DE 23 DE JANETRO)

064 INVESnMENTO EM PROTECçÃO ilP477'Sg, DE S DENOVETíBRO'
EXERCICTO SALDO NÂO DEDUZIDO DOTAçÃO DO EXERCICTO DO EXERCÍCIO SALI'O OUE TRANSÍTA

N-2

N-1

tttN lÚ,EEI',FIdI',t'Btúrpn

wrealí,xmtltrnl4t3El

ENENtu]§4E tülII,ITE|

ÀPROJECTOSDE C4DOART'oSSJ DO

EXERCICIO SÂLDO NÃO OEDUZIDO DOTAçÁO DO EXERCICIO DEDUÇÀO DO EXERCIC|O SAU'O OUE TRÂNSTTÂ

N IE'TEOffiIUET']w

06'l GRANDES PROJECTOS DE INVESTIMENTO ART.o 39P DO EBR

EXERCICtO SALDO NÃO OEDUZIDO DOTAçÂO DO EXERCIC|O DO EXERCICTO SATJ}O QUE IRANSITA

N lrrÃ.)tüEroa2,nEPM,

063 DESPE§AS COM INVEST|GAçÃO OUTUBRO)N.o 292157 z2DE DE

EXERCICTO SALDO NÃO DEDUZIDO DO EXERCICIO DEDUçÃO DO EXERCICIO SAI..OO OUE IRAN§ITA

N t»n?,8wa,ETtfi

07 MECENÂTO (Índlcar 06 valoros superlores a € 5 já majorados)
ilEcEIATO §OCtAL üÉCEflATO CULTURÂL üCCEI{AÍO ATBIETiÍAL dEcEllÂTo ctEr{ÍlF. E UECEIIAÍO IEGIUES E§PECIAI§

08 INCENTIVOS FISCA|S À NTERIORIDADE SUJEITOS À
INCENTIVOS DE ANO§ ANTERIORÉS INCENTIVOS DO ANO

N-2 INCENÍIVO DE NATUREZA NÃO FI§CAL

N-1 tNcENTrVo CoRRESPONDENÍE À REDUÇÃo DA TAXÂ DO tRC

,EM METOTAL DOS TNCENTTVOS (F 400 + F 40í + F ,(,2 + F 403) rRc A REGUTÂRTZAR ( F 404 - í«1.000€ l
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DECLARAÇÃO ANUAL lmpressos de 2005

IMPOSTO §OBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS GOLECTIVAS

BENEFÍGIOS FISCAIS

INSTRUçÕES PARA O PREENCHIMENTO DO ANEXOF À DECLARAçÃO ANUAL

rNDrcAçÔES GERAIS

O Anexo F, composto por duas páginas, deverá ser apresentado CONJUNTAMENTE com a declaração anual de informação
contabilísüca e fiscal, por:

Quadro 06 - Dedugões à Colecta

enüdades que exercendo, a título principal, uma actividade de nafureza comercial, indusrial ou agrÍcola, não tenham
exclusivamente rendimentos-sujgitog ao regime geral, bem como pelas que tenham beneflcios ftscaís [ue se-taduzam emdedu@s ao rendimento ou à colecta;

enüda'les residentes que não exgr-ç]am, a tÍtulo principal, actividades de natureza comercial, industrial ou agrícola, sempreque auftram rendimentos abrangido_s por isenção, bàm como pelas que tenham beneflclos fiscais que se úaduzam em
deduções ao rendimento, ao lucro tributável ou-à colecta.

Quadro 04 - Deduções ao Rendimento

Neste quadro devem *PEll.pjll9ry,4y.9_le_g?1, as importâncias que não contam para efeitos de tributação em IRC e que, por
estarem a influenciar o RESULTADO LlOUlDo DO EXERCICIO, terão de ser deduzidas no quadro 07 da declaração modelo 22(campo 234).

a

a

Quadro 03 - Rendlmentos lsentos

Quadro 03í - lsenção Temporária

Deve ser assinalado com X o normativo legal que concedeu o beneficio.

O campo F102 deve ser assinalado pelas entidades instaladas nas zonas francas da Madeira e da ilha de Santa Maria sempre que
a§ mesma§ usufruam do benefÍcio previsto no n.o 'l do artigo 33.o do Estatuto dos Benefícios Fiscais.

No caso em que o normativo não esteja impresso, deveÉ ser referenciado na linha em branco.

Quadro 032 - lsenção Deflnitiva

Deve ser assinalado com X o normativo legal que concedeu o beneficio.

No caso em que o nonnaüvo não esteja impresso, deverá ser referenciado na linha em branco.

Quadro 033'Dlscriminação dos Rendlmentos lsentos ou Suleitos a Taxas Llberatórias

Este quadro destina-se a ser preenchido pelas entidades que assinalaram algum dos campos do euadro 032.

os rendimentos deverão ser discriminados por categorias. o campo Fí16 (Total) deve conesponder ao somatório dos campos
F111 aF115.

Os rendimentos não sujeitos a IRC (n.o 3 do artigo 49.o do CIRC), nomeadamente as quotizaçÕes, os subsídios recebidos e os
incrementos patrimoniais obtidos a título gratuito, no âmbito dos fins estatutários, devem ser indúídos no campo F1 íS.

Neste quadro apenas devem ser inscritos valores superiores a 5 euros. Os valores devem ser inscritos em euros certos,
desprezando os cêntimos.

Neste quadro devem constar, por normativo legal, os benefícios fiscais que operam por
importâncias indicadas para efeitos de liquidação no Quadro 10 da declaração modelo 22

dedução à colecta, sendo as respectivas
(campo 355).
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DEcLARAÇÃo nnunl. lmpressos de 2005

No processo de documentaçáo fiscal (artigo 12í.o do CIRC) deve constar documento que evidencie as deduções efectuadas ao
abrigo de:

. Despesas com lnvestigação e Desenvolvimento (DL n.o 2g2lgl, de2Zt10);
r lnvesümento em Protecção Ambiental (DL n.o 477199, de 9/í í );. Lucros Comerciais, lndustriaís e AgrÍcolas Reinvestidos (Decreto Leg. Regional n.o 6/2000/M , de 28t2).

bem como outras declarações e/ou comprovativos referidos nestes normativos legais.

Quadro 07 - Mecenato

Noste quadro devem constrar os vários üpos de donativos efectuados ao abrigo dos mecenatos, nomeadamente os de natureza
social, cultural, ambiental, cientifico e tecnológico, desportivo, educacional e sociedade de informação, prevlstos no Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74199, de 16 de Março, e em legislaçâo avulsa.
Os donativos efecfuados ao abrigo do mecenato familiar devem ser incluÍdos no campo relativo ao mecenato social.

Neste quadro apenas devem ser inscritos valores superlores a 5 euros, Já majorados. Os valores devem ser inscritos em euros
certos, desprezando os cêntimos.

A coluna dos Regimes Especiais destina-se à inscrição dos donativos efectuados ao abrigo de legislação avulsa.

Quadro 08 - lncentivos Flscals à lnteriorldade Sujeltos à regra de MlNlMlS

Este quadro desüna-se ao controlo do limite dos incentivos sujeitos à regra de minimis e deve ser preenchido pelos sujeitos
passivos que na declaração Mod.22tenham beneficiado da traxa reduzida ao abrigo da Lei n.o 171lgg,de 18 de Setãmbro. 

'

De acordo com a regra de minimis prevista no regulamento comunitário n.o 69/200í , de 12 de Janeiro, o montante total dos
referidos incentivos e de outros incentivos de natureza não fiscal não pode exceder, por enüdade e durante um período
conespondente a 3 anos, o montante de 100.000 Euros.

Nos campos F400 e 40í devem ser inscítos os montantes totais dos incentivos usuftuÍdos com carácter de minimis, de natureza
fiscal e não fiscal, atribuÍdos pelo Estado, oom recurso a fundos públicos nacionais ou mmunitários, ao sujeito passivo, nos dois
anos anteriores ao exercício a que se reporta a presente declaração.

Para a inscrição nos campos F400, F4O1 e F4.02 dos incentivos concedidos com recurso a fundos comunitários deveÉ tomar-se
em consideraÉo para um correcto preenchimento:

a) No âmbito do 2.o Quadro Comunitário de Apoio, os incenüvos concedidos a título de prémios à criação do próprio
emprego, através do Regime de lncentivos às Micro e Pequenas Empresas (RIME ll e lll), têm caráúer de minimis
devendo ser inscritos conforme o ano de atribuição dos incentivos pelo Estado;

b) No âmbito do 3.o Quadro Comunitário de Apoio, devem ser inscritos, nos termos já referidos, os inentivos estatais cujo
carácter de minimislenha sido formalmente comunicado pela entidade concedente.

Relativamente ao exercício a que se reportia a presente declaração deverão ser discriminados nos campos F402 e F4O3,
respectivamente, os incentivos não fiscais e o incentivo correspondente à redução do IRC determinado sem qualquer limite
quantitativo.

Exemplo da determinação do incentivo

Materialcolectável (MC) = 500.000 Euros
Colecta regime geral (MCx30%) = 150.000 ))

Colecta regime de interioridade (MCx25%) = l-25.000 ))

Valor a inscrever em F403 25.000 »

Se o somatório dos valores inscritos nos campos F400, F401, F4O2 e F403, a inscrever no campo F4O4, Íor superior ao limite
definido_ao abrigo da regra de minimis (í00.000 Euros) o excesso apurado (a inscrever no etmpo F405) deve ser inscrito no
campo 363 do Quadro í0 da Declaração Modelo 22 e até à conconência do valor inscrito no campo F403.

Quadro 09 - lncentivos Fiscals à lnterioridade Ligados ao lnvestimento SuJeltos às Taxas Máximas de Auxílios Regionais
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Este quadro desüna-se ao contolo do limite dos incenüvos ao investimento e dos incentivos à criaçâo de postos de trabalho
sujeitos às taxas máximas de auxílios regionais, devendo ser preenchido pelos sujeitos passivos que na deciaração Modelo 22
tenham beneficiado das majorações previstas na Lei n.o 171199, de 18 de Setembro, e na Portaria n.o 56t2OO2, de í4 de Janeiro.

De acordo com a legislação comunitária e os artigos 5.o e 6.o da Portaria n.o 17Ot2O02, de 28 de Fevereiro, o quociente entre o
montantê total dos incenüvos ao investimento de natureza fiscal e não fiscal, e o total do invesümento elegÍvel não pode exceder,
por enüdade, uma percentagem máxima de auxílio, variável consoante a região de localização do benefiCiário e a sua dimensão
(Grande Empresa ou PME).

Entende-se por PME a empresa que, cumulativamente, tenha menos de 250 habalhadores, tenha um volume de negócios anual
que nâo exceda 40 milhões de Euros ou um balanço total anual que não exceda 27 milhões de Euros e cumpÍa ô critério de
independência definido na Recomendação comunitária n.o 961280/cE, de 3 de Abril.

Nos campos F410 e F411 devem ser inscrltos os investimentos considerados elegÍveis para efeitos de majoração das respectivas
amortizações, considerando-se como tal os invesümentos corpóreos relativos à aquisição de ediflciol e equipamentos
directamente relacionados com os projectos, com excepção dos terrenos e veículos ligeiros de passageiros. São igualmente
elegÍveis as despesas incorpóreas relativas à transferência de tecnologia sob a forma de aquisição de pátentes, de licenças de
exploração ou de conhecimentos técnicos, nas seguintes condições:

a) A totalidade destas despesas, no caso de PME;

b) Até um limite 25% do montante das despesas em invesümento corpóreo, no caso de outras empresas.

O limite global dos investimentos elegíveis para efeitos da majoração das amortizaçÕes é de 498 7gB Euros, nos termos do n.o í
do artigo 8.o da Lei n.o 171199, de 18 de Setembro.

No campo F413 deve ser inscrito o valor plurianual total da isenção das contribuiçÕes para a Segurança Social concedida pelo
lnsütuto de Gestão Financeira da Segurança Social, multiplicado por (í - taxa do tRÔ). Neste apuramento deve ser utilizada a taxa
efectiva de lRC.

Os campos F414 e F417, destinam-se à inscrição dos montantes relativos às majorações previstas nos artigos 8.o e 9.o da Lei n.o
17'i199, de 18 de Setembro, devendo no campo F417 ser inscrito o valor conespondente à majoração relatlva às contribuiçÕes
para os seguros de acidentes de trabalho.

Nos campos F415 e F418, deve ser inscrita a taxa efectiva de lRC.

No campo F420 deve ser inscrito o montante adicional do CFl, resultante da majoração prevista na Portaria n." 5612002, de 14 de
Janeiro, apenas no caso de a declaração respeitar ao exercÍcio de 2001.

No campo F421 devem ser inscritos, para além do valor onespondente à isenção de sisa obtida ao abrigo da Lei n.o 17il99,
todos os outros incentivos concedidos pelo Estado e não discriminados nos campoi anteriores para a realizaçao dos invesümentos
inscritos em F4í0 e F411 e para a criação dos postos de trabalho a guê se referem os montantes declaradoê nos campos F4'13 e
F4í9. Não devem ser considerados os incentivos com arácter de minimis-

TAXA DE AUXÍLIO

A determinação da taxa de auxilio (F423) poderá ser efectuada das seguintes formas:

1. Em caso de existência apenas de incentivos ao investimento, a taxa de auxÍlio (F423) deve ser determinada dividindo o
total dos auxÍlios pelo total dos investimentos (F412);

2. Em caso de acumulação ente incenüvos ao investimento e incentivos à criaçâo de postos de trabalho ligados ao
investimento, a taxa de auxílio (F423) é dada pela menor das seguintes percentagens:

. quocíente entre o toüal dos auxÍlios (F422) e o total dos investimentos (Fa12},

. guociente entre o total dos auxílios (F4221 e os custos salariais, incluindo encargos sociais obrigatórios, relaüvos a
um período de dois anos.

3. Em caso de existência apenas de incentivos à criação de postos de trabalho, não ligados ao investirnento, a taxa de
auxÍlio (F423) deve ser determinada dividindo o somatórío dos campos F413 e F419 pelo total dos custos salariais.
incluindo encargos sociais obrigatórios, relativos a um período de dois anos.

No campo F424 deve inscrever-se a taxa mâima de auxílio constante da Portaria n.o 17O\2OO2, de 28 de Fevereiro, que fixa as
regras a que se enconfam sujeitos os beneficiários dos incentivos.

DGCI
DSEPCPIT

174



DECLARAÇÃo RNUaI lmpressos de 2005

Se a taxa efectiva de auxtlio (F423) for superior à taxa máxima legal aplicável (F424), o total dos incenüvos em excesso,
conespondente ao produto do diferencial de taxas (F423 - F424) pelo valor total do invesümento (F412), ou pelo valor total dos
custos salariais (no eso de acumulação entre incentivos ao invesümento e incentivos à criação de postos de tabalho Iigados ao
lnvestimento ou apenas incentivos à criação de postos de trabalho, não ligados ao investimento), deve ser inscrito no campo F425
e transportado, até à conconência do somatório dos campos F416, F4í9 e F42O, para o campo 363 do Quadro 10 da Declaraçâo
Modelo 22.
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IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS COLECTIVAS

REGTMES EsPEctAs oe rmauraçÃo

rusrnuçôrs eARA o nREENcHTMENTo Do ANilo o À oecumçÃo enuru-

llrrotceçÕes GERAIS

O Arrexo G deverá ser apresentiado CONJUNTAMENTE com a declaração anual de informação contabilÍsüca e fiscal, pelas
entidades a que se refere o artigo 6.0 do Código do IRC e pelas sociedades dominantes autorizadas, nos termos do anterior artigo
59.o do Código do IRC (no caso de a declaração se reportar a exerclcios anteriores a 2001), a calcular o lucro tributável em
conjunto oom as sociedades com as quais consüfuam um grupo.

A declaração de consolidação (só possível para exercicios anteriores a 2001) para além do anexo G deverá incluir outros anexos
de lRC, nomeadamente os anexos A ou B ou C.

Quadro 03 - Reglme de Transparêncla Flscal

O presente quadro desüna-se ao cálculo do IRC que seria devido, bem como à identificação dos sócios das entidades referidas no
artigo 6.0 do CIRC.

Quadro 03í - Tlpo de SuJelto Passlvo

Assinalar com X, no campo respectivo, o tipo de sujeito passivo.

Quadro 033 - Deduções à Colecta

O somatório das deduçÕes inscritas nos campos G02 a G05 não pode ser superior ao valor do campo G01 (ver n.o 5 do artigo 83.o
do CIRC). As referidas deduçôes bem como as retençôes na fonte (campo G06), serão imputadas de acordo com a percentagem
de participação aplicada sobre os valores constantes dos campos G02 a G06.

Os campos G02 e G04 só devem ser preenchidos quando a declaração respeitar a exercÍcios anteriores a20O2.

Quadro 034 - lmputagâo de Rendlmentos

O total do rendimento a imputar será o valor apurado no campo 346 do quadro 09 da declaragão de rendimentos Modelo 22, no
caso das sociedades sujeitras ao regime da transparência fiscal.

Tratando-se de AEIE ou ACE, o rendimento a imputar será o valor apurado no campo 240 do quadro 07 da declaração de
rendimentos modelo 22 (lucro fiscal) ou o valor apurado no campo 239 da referida declaraçáo (prejuízo fiscal).

O número de identiftcação fiscal a indicar será :

. se pessoa singular, o constantê do cartão emiüdo pelo Ministério das Finanças;

. se pessoa colectiva, o constante do cartão emiüdo pelo Ministério da Jusüça.

A percentagem de participação é a que resultar do acto consütutivo ou, na falta de elementos, em partes iguais.

Este quadro é flexível permitindo, assim, utilizar tantas linhas quantas as necessárias.

Quadro 04 - Reglme de Lucro Consolidado (este quadro só deve ser preenchldo quando a declaração diga respelta a
exercícios anteriores a 2001)

DeveÉ ser indicado no campo G47, o n.o de identificação fiscal (NIPC) da sociedade dominante e no c:rmpo G48, a data da
aúorização da tributação pelo regime do lucro consolidado.

Nas informações sobre as sociedades do grupo deverão ser identificadas todas as sociedades dominadas que integram o grupo.
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MN§TÉRO DAS F|NANçAS
DTRECçÃCGERAL 0OS TMPOSTOS

DECIARAçÃO ANUAL

IRC - oPERAçÕES com NÃo RESTDENTEs

01 N.. DE TDENTTFTCAÇÃo FrscAL (Nrpc) o2l eanelcjg
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03 PREçOS DE TRANSFERÊNCtÀ REGIME FTSCAL PRtVtLEctADO E SUBCAP|TALIZAçÃO (conilnuação)

MÉtoDos DE DETERMTNAçÃo Dos pREços DE TRÂNsFERÊNcn FatoÍos superlores a s.ooo €t

MÊToDo urtLtzADo VÉNDAS OUTROS PROVEITOS COMPRAS OUTR()S CUSTOS

PREÇo coMPARÂVEL OE MERcAOo

PREÇODÉREVENOAMINORÂDO

CI,ISÍOMÂ.IORÂDO

FRACCIOMÀIENÍO OO LUCRO

MARGEÀ,! LIaUDADAOPERAÇÃo

OI,IRO

033 OUTRASINFORMAçÕES

1. A DocUMENTAÇÂo RELATIvA Aos pREÇos DE TRANSFERÊNoA pRAncADos ENcoNTRÂ-sE oRGANIZADA? sM tr-l

2. vtoR ons opERAÇôEs EM ouE NÂo FoRAM oBSERvADAs Âs REcRAs ENUNCTADAS No N.o 1 Do ART.o sE.o Do ctRc.

vAloR coRRtcloo Nos TERMOS DO N.o I DO ART.o 58.0 DO C|RC.

3. tttontaure oo ENDIvIDAMENTo CoNSIDERADO EXCESSIVO NOS TERMOS eREVISTOS NO ART.o 6í.0 DO CIRC ( SUBCAPITALIZAÇÂO).

APRESUNÇÁOPREVTSTANON.oôDOART.o6I.oDOC|RC,FOI tLtDlDA? stu E_l NÂO [l
4. SE REATIZOU OPERAÇÕES COM .ENTIDADES 

SUJEITAS A REGIME FISCAL PRIVILEGIADo. INDIQUE os TERRITÔRIoS oNDE As MESMAS TÊM REsIDÊNcn.

I
H125

H12ô

H12-i

H128 H129 H130 H13'1 H132

DISPENSAOONÃo E_l

H124t-t1'18H112tt 106

H123H117H111Fr105

H122H1í0H104

L'441nti)H109H103

H12Ai1l14Hl OBH102

t-i1 19t-t1 i 311107t-t101

04 RENDIIIIENTOS OBTIDOS NO ESTRANGEIRO

RENDIMENTOS
PAls

NATUREZA VALOR

IMPOSTO PAGO NO ESTRANGEIRO

SOMAS DE CONTROLO r-1190H175

Ft160
t-t189H174H146

HlBBH173l-1159H145

r-t187|172H158H1M

H186H171t-l lJ/l-1143

uioÊI 1170FI156H142

H184

I-115í1

F]155

rl I Õ.1

lt182H167H153H139

t-1181H166t{152H138

r-t180t{165H 151H137

l-1179H1ü

H149

F{1 50H136

H178t-t163
!laÊ

H177H162H148Ft1 34

H17611161H147H133

t-t168

FI1 69

t"l'140

h14.1
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DECLARAÇÃO ANUAL lmpressos de 2005

IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS COLEGTIVAS

oPERAçÕES COM NÃO RESTDENTE§

INSTRUçÕES PARA O PREENCHTMENTO DO ATVETO H À DECLARAçÃO ANUAL

tNDrcAçÔES GERATS

O Anexo H deverá ser apresentado CONJUNTAMENTE com a declaração anual de informação contabilÍstica e fiscal, por todos os
sujeitos passivos de IRC que efecfuem opera@es com não residentes no âmbito dos Preços de Transferênciâ, com entidades não
residentes sujeitas a um regime fiscal privilegiado, ou tenham obtido rendimentos fora do tenitório nacional.

Quadro 03 - Preços de Transferêncla, reglme Flscal Prlvlleglado e Subcapltallzagão

Quadro 031 - Operações com Entldades Relaclonadas e/ou com Entldades suleltas a Regime Fiscal Prlüleglado

Neste quadro apenas devem ser inscritos valores superiores a 5 000 êuros. Os valores devem ser inscritos em euros c€rtos,
desprezando os cênümos.

Os valores inscritos devem reflectir os montantes que influenciaram o resultado lÍquido do exercÍcio.

As duas primeirras colunas, deste quadro, destinam-se a dar cumprimento aos n.* 7 e 9 do artigo 58.o do CIRC.

Na primeira coluna devem ser inscritos os valores relativos às operaçÕes realizadas entre o declarante e uma entidade não
residente, com a qual es§a em situação de relaçôes especiais.

Na segunda coluna devem ser inscritos os valores relativos às operações realizadas entre uma entidade nâo residente e um seu
estabelecimento estável, incluindo as realizadas entre um estabelecimento estável situado em tenitório português e outros
estabelecimentos estáveis da mesma enüdade situados fora deste tenitório.

Considera-se que uma entidade esta sujeita a um reglme fisca! prlvlleglado quando o tenitório de residência da mesma consta
da Portaria n.o 1501200É, de 13 de Fevereiro, ou quando aquela aí não for tributada em imposto sobre o rendimento idênüco ou
análogo ao IRS ou ao lRC, ou quando, relativamente às importâncias pagas ou devidas o montante de imposto pago for igual ou
inferior em 60% do imposto que seria devido se a enüdade fosse residente em terútórlo nacional.
As operações reallzadas com entldades suJeitas a regime flscal privlleglado com as quais exlstam relações especlals
devem ser lnscrltas na coluna relatlva ao reglme fiscal prlvlleglado.

Quadro 032 - Métodos de determlnação dos Pregos de Transferêncla

Neste quadro apenas devem ser inscritos valores superiores a 5 000 euros. Os valores devem ser inscritos em euros certos,
desprezando os cêntimos.

Por cada um dos métodos adoptados devem ser indicados os respecüvos valores das opera@es efectuadas.

Quadro 033 - Outras lnformações

A organização da documentação relativamente aos preços de transferência deverá ser efectuada ao tempo em que as operaçôes
tiveram lugar e deve obedecer ao disposto nos artigos 13.o a í 6.o da Portaria n.o 146-C12001 , de 21 de Dezembro.

De acordo com o n.o 6 do artigo 58.o do CIRC, esta documentação deve fazer parte integrante do processo de documentação fiscal
(DOSSIER FISCAL), previsto no artigo 121.o do CIRC.

O campo 3 deverá ser assinalado sempre que o sujeito passivo, apesar de ter efectuado operações relacionadas, no exercício
anterior, tenha aüngido um valor anual de vendas líquidas e outros proveitos inferior a 3 000 000 euros (n.o 3 do artigo 13.o da
Portaria n." 1M6-C12001, de 21 de Dezembro).

CAMPOS H128 aH132
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DECLARAÇÃO ANUAL lmpressos de 2005

lnscrever os códigos dos respectivos Palses, de acordo com a tabela de PaÍses que se encontra nas instuçÕes ao guadro 04,
deste anexo.

Quadro 04 - Rendlmentos Obtldos no Estrangelro

lndique a naturêza dos rendimentos com os seguintes códigos, utilizando uma linha para cada um deles por PaÍs de origem dos
rendimentos.

NATUREZA DOS RENDIMENTOS

Prediais
Lucros lmputáveis a estabelecimento estável
Dividendos ou Lucros derivados de Participações Sociais
Juros ou Rendimentos de crédito de qualquer natureza
Rendimentos de outras aplicações de capitais
Royalües
Assistência Técnica
Serviços Prestados
Mais-Valias derivadas da alienação de bens mobiliários, navios, aeronaves ou quaisquer outros bens
Mais-Valias ou ganhos derivados da alienação de bens lmobiliários
Outos Rendimentos

Este quadro é flexível permitindo, assim, utilizar tantas linhas quantas as necessárias.

LISTA DE PAÍSES, TERRIÓRIOS OU REGIÕES E RESPECTIVOS CÓDIGOS

01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11

PAiS coD PAÍS coD PAíS coD
Afeganistâo 004 Gâmbia 270 Nova Zelândia 554
Aftica do Sul 710 Gibraltar 292 Oman 512
Albânia 008 Granada 308 PaÍses Baixos 528
Alemanha 276 Grecia 300 Palau 585
Andorra o20 Gronelândia 3o,4 Panamá 591
Angola 024 312 Paquistão 586
Anouilla 660 Guame 316 Paraquai 600
AntÍqua e Barbuda 028 Guiana 328 Peru 604
Antilhas Holandesas 530 Guatemala 320 Pitcaim 612
AÉbia Saudita 682 Guiné 324 Polinésia Francesa 258
Argélia 012 Guiná'Bissau 624 Polônia 6í6
Amenüna o32 226 Porto Rico 630
Aruba 533 Haiti 332 Quatar 634
Ausbália 036 Honduras 340 Quénia 404
Austria 040 3M Reino Unido 826
Bahamas OM 348 Roménia 642
Bahrain 048 092 Ruanda 646
Barbados o52 llhas Viroens íEU 850 S. Mcente e Granadinas 670
Béloica 056 ndia 356 Salomão. llhas 090
Belize 084 lndonésia 360 Samoa 882
Bermudas 060 lrâo, República lslâmica 364 Santa Helena 654
Bielo Rússia 112 lraque 368 §anta Lúcia 662
Bolívia 068 lrlanda 372 São Marino 674
Brasil 076 lslândia 352 São Pedro e Miouelon 666
Brunei 096 lsrael 376 São Tomé e Pr[ncipe 678
Bulgária 100 Itália 380 Sara Ocidental 732
Cabo Verde 132 Jamaica 388 Seneqal 686
Caimans, llhas í36 Japão 392 Sena Leoa 694
Camarões 120 Jordânia 400 Sevchelles 690
Canadá 124 Juooslávia 89í Sinqapura 702
Chade 148 296 SÍria. Reoública Arabe da 760
Checa. Reoublica 203 Koweit 4',|4 Somália 706
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PAÍS coD PAIS coD PAiS coD
Chile 152 LÍbano 422 Suazilândia 748
China 156 Libéria 430 Svalbard, llhas 7M
Ghipre 196 Liechtenstein 438 Sudão 736

166 Luxemburgo M2 Suécia 752
Colômbia 170 Macau M6 SuiÇa 756

180 Madaqáscar 450 tailândia 764
178 Malásia 458 Taiwan (Formosa) í58
184 Maldivas 462 Tanzânia. Reoública Unida 834
410 Malta 470 Timor Leste 626
408 Marianas do Norte, llhas 580 Tonga 776
384 Marrocos 504 Tokelau 772

Costa Rica 188 Marshall. llhas 584 Trinidad e Tobaso 780
Cuba 192 MaurÍcias 480 Tunísia 788

208 Mauritânia 478 Turks e Caicos, llhas 796
262 México 4M Turquia 792

DomÍnica 212 Mocambique 508 Tuvalu 798
214 Mónaco 492 Ucrânia 804

Egipto 818 Mongólia 496 Jganda 800
ElSalvador 222 Montsenat 500 ruguai 858

7U NamÍbia s16 anuatu
Equador 218 Natal, llha 162 /aticano. Est. Santa Sé 336

703 Nauru 520 Venezuela 862
Espanha 724 Nepal 524 Vietrame 704
Estados Unidos América 840 NicaÉoua 558 Yemen 887
Falkland,llhas (Malvinas 238 Niqéria 566 Zàmbla 894

242 Niue,llha 570 Zimbabwe 716
Filipinas 608 tlorfolk, llha 574 999

246 Norueqa 578
Franca 250 Nova Caledónia 540
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04

ti II
NÚMERO FISCAL DE CONTRIBUINTE NÚMERO FISCAL DE CONTRIBUINTE

Sujeito passivo A SujeÍto passivo B

Este anexo respeita à acüüdade de herança indiüsa?

Se assinalou SlM, nâo preencha o campo 04 deste quadro

lt II tt
NÚMERO FISoAL DE CoNTRIBUINTE

NÃOsrM il
NrPC (EMPRESÁRrO)

05

CÓDIGO DAS CONTAS

POC
71 Vendas de mercadoÍias ,

71 Vendas do produtos ,

n de ,

SOMA (ll0í + 1102 + 1103) ,

VaÍiação da pÍoduÉo (a)

n Provêitos suplemontarss ,

74 Subsídios à exploragão t

75 Trabalhos para ã ptôpria omprssâ ,

7ô Outros proveitos e ganhos oporacionais t

n ProvEitos e ganhos Íinanceiros ,

79 Proveitos ê ganhos extraordináÍios ,

TOTAL DOS PROVEITOS (1104 a 1111) ,

ot Cuslo das morcadorias vondidas o das matárias consumldas ,

ü Fornecimentos e §orviço§ exteÍnos ,

6 lmpostos ,

q Custos com o pessoal ,

65 Outros custos e perdas operacionais ,

bb Amortizaç6es ê Íeintêgraçôes do exercÍcio ,

67 Provisôês do exercicio t

68 Cuslos I perdas Íinanceiros ,

@ Custos s perdas ertráordinários t

TOTAL 0OS CUSIOS (1113 a 11211 t

lmposto sobÍe o rendimento do exgrcicio ía) ,

s RESULTADO LIOUTDO DO EXERCIC|O (a) 1t112 -t122 * t123) ,
(a) - Se negativo. inscrevsr o valor entre parsntêsis.

06 CUSTODAS E

MERCADORIAS
E

I Existências iniciais t ,

2 Compras (b) , t

3 Regularizaçáo de existências (a) , t

4 Existâncias Íinais , ,

5 (5=1+213-4)CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS E

DAS MATÉRIAS CONSUMIDAS ,

- lnclui direitos aduaneiros, IVA não dêdutlvel ê demais adicionais de ê fretê§.tais como
o valor 6ntro

IRS - ELEMENTOS CONTABTLÍSTICOS E FISCÂ'IS
(suJElTos PÂsstvos DE tR§ coM coNTABILIDAoE oRGANIZAOA)

oATEGoRTA, [l cATEcoRrA. El cArEooRrÂ, [l
(Campos do prssnchinsnto obrigBtório pars enos anlsÍiorss a 2001)

02
sERV!çO

PASSTVO
03 ANO

ttt

@
MrNrsTÉRro DAS FTNANçAS

D|RECÇÃo-GERÂL 00S tMPoSTOS

DECLARAçÃO ANUAL

ir' IRS

ANEXO

t134t129

r1 33t128

t132t127

t126

1130t125

1124

1123

t122

1120

t'l 'i9

t11B

t1 17

t'1 16

l1 15

1114

1113

I I tz

1111

l1 10

r1 09

l1 0B

I107

t1 06

t1 05

110r1.

t1 03

1102

tR-000r200s
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07

PRODUTO§ ACABADOS E
INTERMÊDIOS

SUBPRODUTOS. DESPERDIC'OS,
RESÍDUOS E REFUGOS

PRODUTOS E TRÂBALHOS EM
CURSO

1 Existências Íinais
, , ,

2 Rogularização do existências (a) , , ,

3 Existências iniciais
, ,

4 vARrÂÇÃo DAPRODUÇÃO (a)
(4=112-3) , , ,

(a) - Sê negatlvo, Inscrêver o valor entre paÍentesis.

t212l20Bl2a4

t207t203

l21t)1206042

I iôer205t2a1

08 BALANçO

CÓDIGO DAs coNTAs ACTTVO

ACTIVO BRUTO E ACTIVO LIQUIDOPOC

43+44116+449

lmoblllzado:

lmobillzaçÕes incorpóreas , , ,

42+44116+448 lmobilizaçôos corpóreas t ,

41+44116+447 lnvsstimEntos financgiros , , ,

32a37

Clrculante:

Existênclas

21+22+24+25+26
DÍvidas dê lerceiros:

Médio a prazo

Curto prazo
,

15+18 Tilulos negociáveis
, t ,

11a14 Dspósitos bancários e caixa

27 Acráscimos o difêrimentos
t

TOTAL 0O ACTM (1228 a 1236)
t

CóDIGo DAs CONTAS CAPITAL PRóPRIO

POC

5í Capital (a)

56 Ressrvas de ,

57 res9rvas

88 Resultado liquido do exercÍcio (a) ,

TOTAL DO CAP|TAL pRÔpHO (t238 a t24'tl
,

CÓDIGo DAs coNTAS PASSTVO

POC

29 PÍovisôss para riscos s encaígos

Dívidas a terceiros:

Médio o longo prâzo219 +22+23 + 24 + 25 + 26

Curto prazo ,

27 Acréscimos e diferimentos ,

ToTAL Do PASSlvo (1243 a t2461

TOTAL DO CAPITAL PRÓPRrc E DO PASSIVO (1242 + 12471
,

(a) - Sê negativo, inscrever o valor ontrê parentesis.

t2.37

IZ JD

r235

t227 12341219

1232

taâ')t226t21B

o)t,1217

1231l22t!1216

1230t2231215

t22S12221214

l22B1221t213

1242

1240

1239

r23B

t24B

t247

1246

1245

1243
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09 OPERAÇÕES GOM ENTIDAT'ES E'OU ENfl DADES SUJETAS A REGIME FI§CAL PRMLEGTADO

oPERAÇÔES COM ENTTDADES RELACTONADAS Ctenitôrio Nacionat)

N.o de ldentmcaÉo Fiscal N.o de ldentiÍicaçâo Fiscal
Nâtureza

da
Operaçáo

oPERAçÔES COM
ENTIDADES

RELACIONADAS
FORA DO TERRITÔRIO

NACIONAL

oPERÂÇÕES COM
ENTIDADES
SUJEITAS A

REGIME FISCÂL
PRIVILEGIÂDO

PrêsbÉo

Servigos

&Proveitm
Financgiros

,

Serviços

Partilha
Custos

7-Cu§c

í - A docümentaçâo relativa aos prsços de transíorência praticados encontra-sê organizada ?

2 - Se realizou op€raçõss com 'Enlidades suiêitas a rsgimo fiscal priülegiado' indiqug os territôrios ondê as mesmas têm rssidênciê.

r380 t381It379 t382 I

srM E_l NÃo [l DrspENsADo E_l

10 RENDIMENTOSAUFERIDO§NOEXERGIG|ODEUMAACTIVIDADEDEPRESTAçÃODESERVIÇO§,POROOI'If,APRóPRIA

CAE.REV.2
ACTIVIDADE CONSTANTE DA TABELA DA

PORTARTA N.o í 011, 2í108/01

Art. 3.0, n.o'1, al. b) do
clRs código Dssignagâo

RENDIMENTOS ILIQUIOOS RETENçOES NA FONTE

, ,

Art. 3.o, n.o I, al. c), do
crRs 0 0 1 0

Art. 3.o, n.o 2. al. d) a i) 0 0 2 0

11 DrscRrMrNAçÃo Éon ncrruDADEs

Actividades Profissionais, ComêÍciais o Indushiais Activldades Agrlcolas. Silvícolas ê PecuáÍias

Vendes dê mercadorias

Vendas dê produtos
, ,

PÍestaÇão de seÍviços
, ,

Custo das mercadorias vêndidas , ,

Custo das matéÍias consumidas
t ,

Resultado llquido do exercício
,

12

Despesas de representaÉo , Publicidade
t

Deslocagóes e estadas , Subcontratos ,

Encaígos com viaturâs , AquisiÉo dê valss dê reÍeigáo

14 MAIS - vALliAS: REINVESTIMENTO DOS VALORES DE REALIZAçÃO

Rêinvestimsnto
Valor de realizaçâo do exercÍcio

Ano Valor
Saldo apurado ontre as mais-valias ê

as msnos-valias

tlN

N-1 ,

13 ôôuÉncro elEcrRóNrco

srM E_l NÃo E-l
Transmissõss

Aquisiçôes

,1402

,1403

Dispôe da presênça na lnternet?

I37B

1376

t375

t.1 / lt

r373

tJt l

t302l37C)

I3BBl34 B

t3871352t347

1385

t3B6r343 t3511346

I3s0t345t342

t384t349laÀÀt341

t4o1l36B

1365 t367

I364 t366

l4 00t394

t? oot393

t39Bt392

t397

r396t390

I395t389

1409I4OBt404
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DECLARAçÃO ANUAL lmpressos de 2005

IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS SINGULARES

SUJ EITOS PASSIVOS GOM CONTABILIDADE ORGAN IZADA

TNSTRUçÕES PARA O PREENC!{MENTO DO ANilO l À OeCUnaçÃO ANUAL

rNDroAÇÕES GERATS

O Anexo l, composto por três páglnas, desüna-se a ser apresentado pelos sujeitos passivos que tenham auferido rendimentos
da categoria B (rendimentos empresariais ou proftssionais), ou exercido actividades susceptlveis de os produzir e disponham, ou
devam dispor, de contabilidade regularmente organizada.

Destina-se ainda a ser apresentado pelo cabeça de casal ou administrador de herança indivisa que produza rendimentos
empresariais ou profissionais.

O anexo I é indfuidual, devendo ser apresentado por cada um dos membros do agregado familiar que exerça uma actividade
susceptÍvel de gerar rendimentos empresariais ou profissionais, desde que disponha ou deva dispor, de contabilidade regularmente
organizada.

Quadro 0í

Deve ser assinalado com um X o campo conespondente à categoria em que se integram os rendimentos auferidos, quando a
declaração diga respeita a anos anteriores a 2001.

Para declaraçôes respeitantes ao ano de 200'l e seguintes deve assinalar o campo 1 (categoria B).

Quadro 04. ldentlflcação do(s) Sujeito(s) Passlvo(s)

Os campos 02 e 03 desünam-se à inscrição dos números de identiftcação ffscal dos sujeitos passivos que constituem o agregado
familiar e que constam dos respecüvos cartôes de contribuinte emitidos pelo Ministério das Finanças. Estes campos são de
preenchimento obrigatódo.

O campo 04 destina-se à inscrição do número de identificação fiscal do titular dos rendimentos a incluir neste anexo (sujeito
passivo A, sujeito passivo B ou dependente) que consta do respectivo cartão de contibuinte emitido pelo Ministério das Finanças.

O campo 05 destina-se à inscrição do número equiparado a pessoa colectiva aúibuÍdo à herança indivisa ou, caso não o tenha
ainda sido, o número de identificação atribuÍdo ao autor da herança pelo Ministério da Justiça.

Os campos 1 ou 2 são de preenchimento obrigatório.

Se for assinalado o campo 1 por se tratar de anexo respeitante à actividade de herança indivisa, apresentado pelo cabep de casal
ou administrador da herança, náo deveÉ ser preenchido o campo M.

Se for assinalado o campo 2 náo deverá ser preenchido o campo 05.

Quadro 05 - Demonstração dos Resultados

As rubricas @nstantes deste quadro conespondem às contas de dois digitos das classes 6, 7 e I do POC (Decreto-Lei n.o 410/89,
de 21 de Novembro, e respectivas alteraçÕes aplicáveis). Por esse motivo, remete-se para o referido diploma todas as indicações
guanto ao seu âmbito.

Quadro 06 - Custo das Mercadorias Vendldas e das Matérias Consumidas

As compras a inscrever na linha 2 incluirâo as chamadas despesas adicionais de compras, tais como direitos aduaneiros,
despesas alfandegárias, IVA não dedutível, seguros, fretes, despesas de despachantes, etc, ainda que tenham §ido previamente
registadas na classe 6.

Quadro 07 - Variação da Produção

DGCI
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DECLARAÇÃO ANUAL lmpressos de 2005

Este quadro é utilizado somente para os valores das existências de produtos resultantes de operações de fabricação ou
úansformação na empresa, transportando-se o respectivo valor para o campo 1105 do Quadro 05. Portanto, os contribuintes cuja
actiüdade seja meramente comercial, não tendo produção própria, nâo têm de preencher este quadro.

Quadro 0E - Balanço

As rubricas constantes deste quadro conespondem às contas de dois e três dígitos das classes í a 5 e I do POC, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 410/89, de 2í de Novembro, e respectivas alterações aplicáveis. Por esse motivo, remete-se para o referido
diploma todas as indicaçôes quanto ao seu âmbito.

Quadro 09 - Operações com entldades relaclonadas e/ou entldades sujeltas a reglme ffscal priüleglado

oPERAÇÔES COM ENTIDADES RELACIONADAS (tenitório nacional)

Estas colunas destinam-se à inscrição do valor das operaçÕes realizadas entre o declarante e outro sujelto passivo de IRC ou lRS,
com o qual esteja em situação de relaçôes especiais (artigo 2.o da Portaria n.o 1446C12001, de 2í de Dezembro).
Este quadro é ÍlexÍvel permiündo, assim, utilizar trantas colunas quantas as necessárias.

CAMPOS 1370 e 137í

lndique a nafureza das relaçôes especiais com as seguintes letras:

. Situação prevista na

. Situação prevista na

. Situação prevista na

' SituaÉo prevista na
. Situação prevista na
. Situação prevista na
. Situação prevista no
r Sltuação prevista no
r SituaÉo prevísta no
. SituaÉo prevista no
. SituaÉo prevista no

alÍnea a) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
alínea b) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
alínea c) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
alínea d) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
alínea e) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
alÍnea í) do n.o 4 do artigo 58." do CIRC
n.o 1 da alÍnea g) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
n.o 2 da alÍnea g) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
n.o 3 da alÍnea g) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
n.o 4 da alÍnea g) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC
n.o 5 da allnea g) do n.o 4 do artigo 58.o do CIRC

A
B
c
D
E
F
G1
G2
G3
G4
G5

Estes campos devem ser preenchidos com 00 sempre que a declaração se reporte a exercÍcios anteriores a2OO2.

oPERAÇÕES COM ENTTDADES RELACTONADAS FORA DO TERRITÓR|O NACTONAL

Esta coluna destina-se à inscrição do valor das operaçÕes realizadas entre o declarante e uma enüdade não residente com a qual
esteja em situação de relaçÕes especiais (artigo 2.o da Portaria n.o 14y';6-C12O01, de 21 de Dezembro).

oPERAçÔES COM ENTTDADES SUJE|TAS A REGTME FTSCAL PRIVILEGTADO

Considera-se gue uma enüdade esta sujeita a um regime fiscal privileglado quando o tenitório de residência da mesma consta
da Portaria n.o í50/2004, de 13 de Fevereiro, ou quando aquela aÍ não for tributada em imposto sobre o rendimento idêntico ou
análogo ao IRS ou ao lRC, ou quando, relativamente às importâncias pagas ou devidas o montante de imposto pago for igual ou
inferior em 60% do imposto que seria deüdo se a enüdade fosse residente em tenitório nacional.

As operações realizadas com entidades sujeitas a regime fiscal privllegiado com as quals exlstam relações especiais
devem ser lnscritas na coluna relativa ao regime fiscal prlvilegiado.

oRGAN IZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

A organização da documentação relatlvamente aos preços de transferência deverá ser efectuada ao tempo em que as operaçôes
tiveram fugar e deve obedecer ao disposto nos artigos 13.o a 16.0 da Portaria n.o 1446-C12001, de 21 de Dezembro.

Esta documentação deve Íazer pafte integrante do processo de documentação fiscal (DOSSIER FISCAL), previsto no artigo í29.o
do CIRS.

O campo 3 deverá ser assinalado sempre que o sujeito passivo, apesar de ter efectuado opera@es relacíonadas, no exercício
anterior, tenha atingido um valor anual de vendas líquidas e outros proveitos inferior a 3 000 000 euros (n.o 3 do artigo í3.o da
Portrria n.o 1M6-C12001, de 21 de Dezembro).
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CAMPOS 1379 a 1383

tnscrever os códigos dos respectivos PaÍses, de acordo com a tabela de PaÍses que sê encontra nas instru@es ao quadro (}4 do

anexo H.

Quadro 10 - Rendlmentos auferldos no exerciclo de uma actlvidade de prestação de servlços, por conta próprla

Desüna-se este quadro à discriminação por código conespondente à actividade constante da tabela, publicada atraYq: da Portaria

n.o 1 01 1/200 1, de 21 de Agosto, com as conespondentes alterações e adiüamentos introduzidas pela Portaria n.o 256/2004' de 9
de Março e por codigo CAE nos restiantes casos, dos rendimentos auferidos no exercÍcio de uma actiüdade de prestação de

serviçod, por conta própria, quando o respectivo ütular exerça simultaneamente mais de uma actividade, bem como as retengões

na fonte efectuadas.

Quadro íí - Discrlmlnaçáo por actiüdades

Este quadro é de preenchimento obrigatório, ainda que o declarante exerça apenas actividades profissionais, comerciais e

industiais ou apenas actividades agricolas, silvlcolas e pecuárias.

Quadro 12 - Outras informações contabllisücas e fiscais

Neste quadro devem ser inscritos os respectivos valores contabilÍsticos.

Quadro í3 - Comércio Electrónico

Considera-se que há presença na lntemet quando se verifique uma ou mais das seguintes situações:

. Uso de SÍtio ou Página de lntemet para ftns comerciais;

. Uso de coneio electrónico para fins comerciais;

. Uso de grupos de discussâo elecbónicos para fins comerciais;
, Uso de óutro tipo de tecnologia aplicável na lntemet para fins comerciais (por exemplo: faixas publicitárias ou ligações ao

próprio SÍtio ou Página de lnfemet, em Páginas de lntemet manüdas por terceiros).

Sempre que tenham sido efectuadas encomendas via lntemet e as mesmas tenham sido satisfoitas pela mesma üa (lntemet)'

devem os respectivos valores ser inscritos nos oampos l4O2 e 1403 consoante digam respeito a transmíssÔes ou aquisiçÕes,

respecüvamente.

Quadro í4 - Mals-Vallas: Relnvesümento dos Valores de Reallzação

O presente quadro destina-se a dar cumprimento ao n.o 5 do artigo 45.o do Código do lRC, pelo que o seu preenchimento apenas é

obrigatório quando haja intençflo de efectuar reinvesümento.

O valor de realização conesponde ao valor de alienação dos bens alienados, no exercÍcio a que a declaração respeitia.

Na coluna 'reinvestimento'deve ser inscrito:

. campo nN -ío + exercicio anterior ao da declaração

. campo nN" 
= exercÍcio da declaração

o cârnpo "valor" = o montante reinvestido (valor de aquisiçâo dos bens) no ano N -1 e ano N, respectivamente.

Na coluna .Saldo apurado entre as mais-valias e a menos-valias' deve ser inscrito o valor apurado no mapa das mais-valias e

menos-valias. o úansporte deste valor para o quadro 4 do anexo c da declaração mod. 3 de lRS, deve ser efectuado de acordo

oom as regras estabelecidas no artigo 45.o do CIRC.

Exemplo:

O sujeito passivo nAn em 2004 alienou bens no valor de 1O OO0 euros, tendo apurado um saldoenüe as mais-valias e as menos-

valiaá posiüvo no montante de 1 500 euros. O sujeito passivo havia adqulrido bens, em !00a3'- no valor de 2 500 euros que

pretenàe afectar às aliena@es efectuadas em 2004, e neste exercício adquiriu bens no valor de 5 000 euros'

DGCI
DSEPCPIT

188



DECLARAÇÃO ANUAL lmpressos de 2005

O quadro 14 deve ser preenchido da seguinte forma:

Valor Realização
Reinvestimento Saldo apurado enfe as mais-valias e

as menos-valiasAno Valor

10 000,00
N 2004 5 000.00

1 500,00
N -1 2003 2 500.00
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IMPOSTO SOBRE O VALORACRESCENTADO

ELEMENToS coNmstljsncos E FlscAls

tnsrRuçÕes nARA o eREENcHIMENTo Do ANüo r À oecuneçÃo AtrluAL

rNDlcAÇÕES GERAIS

O Anexo L deverá ser apresentado CONJUNTAMENTE com a declara$o anual de informação contabilÍstica e fiscal, por todos os

sujeitos passivos abrangidos pela obriga$o a que se refere a alínea d) do n.o 1 do artigo 28.o do Código do lVA.

Quadro 0í - Número de ldentlflcação Flscal

O NIF a inscrever neste quadro será:

. número de identificaçâo de pessoa colectiva ou equiparada (NIPC) atribuÍdo pelo Ministério da Jusüça;

. número atribuído pelo Ministério das Finanças, Gaso se trate de sujoito passivo que exerga, exclusivamente, actividade

tributada em lmposto sobre o Rendimento de Pessoas Singulares.

Quadro 02 - Ano

lndicar o ano a que respeitam as operaçõesr mesmo que se trate apenas de uma parte do ano.

Ainda que se trate de sujeitos passivos que adoptem um período de tributação diferente do ano civil, a informação, para efeitos de

lVA, conesponde ao ano civil do exercÍcio a que o anexo diga respeito.

Quadro 03 - Operaçôes lntemas Actlvas

Neste quadro, não devem ser inscritos os valores respeitantes aos dos regimes particulares das agências de viagens e
organizadores de circuitos turÍsticos, aos dos bens em segunda mão e objectos de arte, aos do regime particular dos_combustÍveis,

aoi do tab"co e outros (operaçÕes previstas nos artigos 9.o e 10.o do Decreto-Lei n.o 122188, de 20 de Abril), os quais deverão ser

inscritos no Anexo N.

Também só devem ser indicados neste quadro os valores que respeitem a operações activas intemas, llquidos de quaisquer

regularizações (abatimentos, descontos, anulaçÕes, etc.), devendo uülizar-se para as opera@es .9xtem3s (transmissões

infacomunitárias de bens e exportaçÕes) o quadio 05 deste anexo (e ou do(s) Anexo(s) M se üverem.sido realizadas operaçÕes

desse mesmo üpo em esPaço fiscal diferente do da localizaçâo da sede).

Utilizar-se.á, ainda, o Anexo M para a indicação de todas as operagões a inscrever nos diversos campos deste quadro 03 (campos

L01 a L18) se os respectivos valores üverem de ser desdobrados por:

r esPaÇo da sede (apenas neste anexo);
. outro(s) espaço(s) (valores a reflectir em cada Anexo M).

CAMPOS L01, L07, L',l(,LOz, L08, L15, L03, L09 e L16

Nestes campos, deve utilizar-se, de acordo com as taxas aplicáveis e na coluna respectiva, o valor que serviu d.e base à liquidação

do imposto, líquido de regularizaçÕes, relativamente às tànsmissões de bens e prestações de serviços realizadas pelo sujeito

passivo, com exclusão das seguintes operações:

1. OperaçÕes sujeitas a imposto, de acordo com o disposto nas alíneas 0 e g) do n.o 3 do 3rtigo 3f e nas alíneas.a).e b) do

n.b Z do artigô 4.o Oo iVa (ofertas, transmissões gratuitas, autoconsumo extemo, etc.), c.ujo imposto-liquidado já foi

objecto de inõcrição no quadro '10 da declaraçao periódica, referida na alínea c) do n.o 1 do artigo 28.o dÓ CIVA;

Z. Operações referidas nos n.* 8, 11, 13, 16, 17-b) e 19 do artigo 6.0 e no n.o 1 alínea g) do artigo 2.o do CIVA (operações

eà quã o declarante se substitui ao fomecedoi de bens ou ierviços na liquidação do imposto), cujo ímposto liquidado

deve ser inscrito no quadro 08 deste anexo;

3. Operações sujeitas a imposto, em cumprimento do disposto na alínea c) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 8.o do CIVA

(adian[amentoi/recebimentos antecipados), as quais deverão ser inscritas no quadro 07;
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Os valores a indicar nos Gampos L05 e L1 1 referem-se a outras transmissões de bens (com excepção das referida"_19."-F'po"

L17 e L1g) e outras pr"rãçã"" dJ serviços efectuadas pelo sujeito passivo, igualmente isenüas, mas que, ao contrário das

anteriores, não conferem o direito à deduçâo (isen@es incompletas).

CAMPO L12

Neste campo, devem ser inscritos os valores relativos à aquisiçáo de serviços de transportes intracomunitários de bens e

op"àç0"" acessórias (cargas, descargas, intermediação, erc.) efáctuadas ao óujeito passivo em que há lugar i- liquidação de

irpoiiá peb facto oe aà àpãraioes se ônsiderarem lo'calizadaó no tenitório nacional, nos termos do artigo 6.0 do clVA.

CAMPOS 114 a 116

Nestes campos devem inscrever-se os valores das transmissôes de bens do activo imobilizado que dâo lugar à liquidação de

imposto.

CAMPO L17

Neste campo, inscrever-se-á o valor das transmissÕes de viaturas de turismo abrangidas pela isenÉo 9s.!?belecida no n'o 33 do

artigo g.o 1úaiuras de turismà adquiridas e que não deram direito à dedugão nos termos do artigo 2í.o do CIVA)'

CAMPO 118

Neste campo, inscrever-se-á o valor das hansmissões de imóveis, afêctos ao imobilizado do sujeito passivo' enquadrado no

regime normai de tributação, isentas nos termos do n.o 31 do artigo 9.o do CIVA.

Cluadro 04 - Operações lntemas Passlvas

Neste quadro, tal como no anterior, também só devem ser indicados os valores que respeitem às operaçôes intemas-, liquidas de

qúãiúü", regularlzaçO"s (abaümentos, descontos, anulações, devoluçôes, etc.) devendo. utilizar+e paÍa as opera@es extemas

êquisiçoes iãracomünitári.as de bens e importaçoás) ó qú"g. os.desie anexo (e ou do(s) Anexo(s) M se tiverem sido realizadas

àpàr"Éu" desse mesmo tipo em espaço fiscal diferente do da localização da sede).

lsto signiftca que o Anexo M, servirá para a indicação das operaçÕes gue devam ser inscritas nos campos L20 a L36 quando os

respectivos valores tiverem de ser desdobrados por:

. realizados no espaço da sede (apenas neste anexo);

. realizados num ou âm ambos os espaços ftscais diferentes do da localização da sede.

CAMPOS L04, L10, L05 e Lí'l

Nestes campos, devem indicar-se os valores que serviriam de base à liquidação do -imposto 
se nâo se tratasse de operaçôes

isentas. Os valores a inscrever nos oampos lOa e ltO respeitam a transmiósÕes de bens (com excepção das transmissões

intacomunitárias de bens e exporta@es, que serão inscritai nos campos L37 e L40 do quadro 05) e prestações de serviços

isentas efectuadas pelo suietto'passivo e que conferem direito à dedução. No campo L1O devem incluir'se as prestaçôes de

servi@s referidas no" 
"rtú" 

igJ, 1a.'" 1s.o do clVA, bem como os váores respeitantes a prestações-de servlços referidas no

ãrtióIó,'".É's;õ, ir, i+,-ra , 20: em que não há tugar à liquidaçâo do impeto pelo facto de as operaçÕes não se considerarem

localizadas no tenitório nacional.

CAMPOS L20,L24 eL3L

Nestes Gampos, devem ser inscritos os valores das aguisiçÕes de,bens e serviços efectuadas-pelo sujeito passivo declarante'

"r"lrindo 
as aquisições intracomunitárias e as importa@es, que serão de inscrever no Quadro 05, (respecüvamente,.nos camp-os

L3g e L39), e cujo imposto pode ser, total ou'parcialmenie, objecto de dedução, independentemente de ter sido, ou não'

efectivamente deduzioo. Éárà os sujeitoi passivosiãujo imposto suportado é dedúível apenas na percentagem de dedução (pro-

rata) determinada nos termos do n.d4 do artigo zs:" aó ctVn, os vaiores a inscrever nos referidos campos serão excluídos. do lvA

não dedutível, ou seja ,pg;;" á üase tributá-vel ãa operaçaó, independentemente de ter sido, ou não, feita a deduçáo da parte

dedutÍvel.

CAMPO 125
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Neste campo, devem ser inscritas as aquisiçÕes de gasóleo, GPL e gás natural, relaüvamente às guais é reconhecida a dedução
de 50% do respectivo imposto suportado. Os valores a inscrever seráo excluÍdos do IVA não dedutÍvel, independentemente de ter
sido, ou não, feita a dedução da parte dedutível (50%);

CAMPO 126

Neste campo devem ser inscritos os valores (lVA excluído) respeitantes às aquisições de gasolina.

CAMPO 127

Neste campo, devem ser inscritos os valores (lVA excluído) respeiüantes a todas as despesas com as viaturas de turismo, incluindo
as grandes reparaçÕes. O valor das aquisiçÕes destes bens e outros, cujo imposto é excluído do direito à deduçâo, serão inscritos
nos campos L33 (viaturas de turismo) e L34 (outros).

CAMPO 128

Neste campo devem ser inscritos os valores (lVA excluÍdo) respeitantes às despesas mencionadas nas alÍneas a), c), d) e e) do no
't do artigo 21o do CIVÀ com excepção das que devam ser inscritas no campo L27

CAMPOS L21el29

Nestes campos devem ser inscritos os valores que serviriam de base à determinação do respectivo imposto se não se tratasse de
operações isentas nos termos dos artigos 9.o (com excepção dos valores a inscrever nos campos L35, L39 e L43 deste anexo), í3o
(com excep@o dos valores a inscrever nos campos L39 e L43 deste anexo), 14.o e 15.o, todos do CIVA.

CAMPOS l22eL3o

Nestes campos devem ser inscritos os valores respeitantes às aquisições de bens e serviços efectuados pelo declarante a sujeitos
passivos abrangidos pelo regime especial de isenção (artigo 53.o do CIVA) e ou dos pequenos retalhistas (artigo 60.o do CIVA)

CAMPO 132

Neste campo inscrever'se-á o valor das aquisições intemas de imobilizado (as aquisiçôes intracomunitárias e as importa@es
desses bens, serão inscritas nos campos, respecüvamente, L38 e L39 deste anexo e do Anexo M, se houver lugar à sua
apresentação).

CAMPO L33

Neste campo, inscrever-se.á o valor (lVA excluído) das aquisigôes no mercado intemo das viaturas de turismo, cujo imposto não é
dedutlvel, nos termos do artigo 21.o do CIVA.

CAMPO L34

Neste campo, inscrever-se-á o valor (lVA excluÍdo) das aquisiçÕes feitas no mer@do intemo de outros bens do imobilizado (barcos
de recreio, helicópteros, aviões, motos e motociclos) mencionados na alínea a) do n.o 1 do artigo 2í.o do CIVA.

CAMPO 135

Neste campo, inscrever-se-á o valor das aguisições de imóveis ou parte de imóveis que tenham sido adquiridos isentos de imposto
(n.o 31 do artigo 9.o do CIVA).

Quadro 05 - Operações oom o Exterior

Neste quadro devem mencionar-se todas as operações activas e passivas, real2adas com o exterior, tanto com países da União
Europeia como com países terceiros.

Só constarão deste quadro os valores
de 23 de Agosto, como realizadas no

que respeitam às operaSes tidas, para efeitos do estabelecido no Decreto-Lei n.o 347185,
ou Acores ou Madeira), devendo as
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operaSes desta natureza que se considerem realizadas nos restantes dois espaços ser incluÍdas no Anexo M (um anexo para

cada um dos reshntes espaços) a apresentar conjuntamente com e§te me§mo ane)o.

CAMPOS L37 e L41

Nestes campos inscrever-se-á o valor das transmissôes inúacomunitárias de bens (operações isentas quando verificados os

condicionalismos previstos no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 290t92, de 28 de Dezembro), devendo dístribuir-se esse valor pelo

campo L37 se se tratar de imobilizado, e pelo campo L41 se se Fatar de existências e de outros bens.

CAMPOS L38 e 142

Nestes campos inscrever-se-á o valor das aquisiçÕes intacomunitárias de bens e as opera@es assimiladas, segundo o conceito

estabelecido no Decreto-Lei n.o 2901g2, Ue Zil Oe Dezembro, e sobre o qual foi liquidado imposto nos termos do mesmo diploma.

Também será de inscrever nestes campos o valor das aquisições, ainda que estejam isentas nos termos do artigo l5.o do referido

diploma.

CAMPOS L39 e L43

Nestes campos inscrever-se-á o valor das importaSes de bens (aquisiçÕes provenientes de países terceiros), devendo aqui

considerar-se os valores que serviram ou serviriam de base à liquidação do respectivo imposto (neste último caso, se se tratar de

opera@es isentas). As prestaçÕes de seMços @nexas oom as importaçôes e isentas ao abrigo da alínea f) do n'o 1 do artigo í3.o
do CIVA, serâo de inscrever no campo L10 do quadro 03.

CAMPOS L40 e L44

Nestes campos inscrever-se-á o valor das exportaçÕes de bens, sendo, por isso, de indicar, apenas, os valores conespondentes

às vendas d'e bens para paises terceiros. As operaç6es que. nos termos do artigo 14.o do CIVÂ sâo assimiladas a exportraçóes e

as referentes aos transportes intemacionais serão de inscrever, como já foi referido, no oampo Lí0 do quadro 03.

Quadro 06 - Desenvolvimento do lmposto Dedutível por Taxas

Devem ser inscritos neste quadro os valores respeitantes ao imposto suportado que é susceptÍvel de dedução nos termos dos

artigos CAPutl'.o a 25.o do CIVA, desdobrado por taxas e referente a:

. Existências (campos L45 aL47);

. lmobilizado (campos L48 a L50);
r Outros bens e serviços (campos L51 a L53).

Estes valores poderão ter de ser repartidos pelos fês espaços fiscais definidos no Decreto-Lei n.o 347185, de 23 de Agosto

(Continente, Açores e Madeira) em função das operações que aÍ se realizem.
Quadro 07 - Receblmentos Antecipados

Neste quadro deve ser assinâhdo se houve, ou não, opera@es referidas na alínea c) do n." 1 e no n.o 2 do artigo 8.o do CIVA

(adiantamentos/recebimentos antecipados).
ienha-se em conta que, tal como no quadro anterior, estes valores poderão ter de ser repartidos pelos três espaços íscais
deftnidos no Decreto-Lei n.o 342185, de ág Oe Agosto, em função das opera@es que em cada um desses espaços (Continente,

Açores e Madeira) se considerem realizadas para efeitos desse diploma

CAMPOS L57 e 158

Se se tiver respondido afirmativamente (resposta no sentido de se terem efectuado operaçÕes desüa natureza no ano a que

respeita a declaração), deve indicar-se no campo L57 o valor dos adiantamentos/recebimentos (líquidos de imposto) recebidos no

exercÍcio em que Írouve tugar à liquidação do imposto e que êm 31 de Dezembro ainda não se tenham convertido em facturação

definitiva, e no campo L58 o conespondente imposto liquidado.

No caso das operaçóes anteíormente referidas terem sido convertidas em facturação definitiva até 3í de Dezembro, nos campos

L57 e L58 deve ser inscrito o valor zero

CAMPO 159
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Neste campo inscrever-se-á o valor dos adiantamentos/recebimentos antecipados (imposto exdutdo), recebido em exercícios
anteriores e cuia facturaSo definitiva oooÍreu no ano a gue respeita a declaração.

Quadro 08 - Operações locallzadas em Portugal, quando o fomecedor não
tenha aqul Sede ou Representação

Deve inscrever-se no campo L60 o valor total do imposto em que o declarante se substituiu ao fomecedor dos bens ou serviços na
liquidação do imposto (operações referidas no n.* 8, 11, í3, 16, 17-b)e 19 do artigo 6.0 e n.o 1 alínea g) do artigo 2, ambos do
Código do IVA), realizadas no coniunto dos três espaços fiscais deftnidos no Decreto-Lei n.o 347185, de 23 de Agosto (Continente,
Açores e Madeira).

Quadro 09 . Operaçôes fora do campo do lmposto

À semelhança do quadro anterior, os valores a inscrever em cada um dos seus @mpos deve respeitrar ao total das operaçÕes
realizadas no conjunto dos três espaços ftscais definidos no Decreto-Lei n.o A78\ de 23 de Agosto (Continente, Açores e
Madeira).

Devem inscrever-se neste quadro as operaçÕes (transmissões de bens e ou aguisiçÕes) náo sujeitas a imposto, nos termos dos
n.* 4 dos artigos 3.o e 4.o do Código do lVA, as subvenções não üibutadas (com exclusão dos substdios de equipamento), desde
que o sujeito passivo não tenha optado pela sua tributação nos têrmos do n.o 7 do artlgo 16.0 do CIVA e bem assim as operaçÕes
efectuadas no exercÍcio dos respectivos poderes de autoridade fora do campo do imposto de acordo com o n.o 2 do artigo 2.o do
CIVA (exemplo: as dotagÕes orçamentrais, taxas ou quaisquer contrapresta@es auferidas).
lncluir-se'ão, ainda, neste quadro, os valores das cedências feitas por cooperativas agrÍcolas aos seus sócios, quando, nas
condi@es previstas no no 6 do artigo 3o do CIVA e nas Portarias n.* 521/1989, de 8 de Julho e 1 158/2000, de 7 de Dezembro,
não forem sujeitas a imposto.
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IMPOSTO SOBRE O VALOR ACRESCENTADO

ELEMENTOS CONTAHLíSNCOS E FISCA|S

rNsrRUçÕES PARA O PREENCHIMENTO DO ANÜO t À DECLARAçÃO ANUAL

tNDrcAçÔES GERAIS

O fuiexo L deverá ser apresentado CONJUNTAMENTE com a declaração anual de informação contabilÍ§ica e fiscal, por todos os
sujeitos passivos abrangidos pela obrigação a que se refere a alínea d) do n.o í do artigo 28.o do Código do lVA.

Quadro 0í - Número de ldentiflcagão Flscal

O NIF a inscrever neste quadro será:

. número de identificação de pessoa colecüva ou equiparada (NIPC) atribuÍdo pelo Ministério da Justiça;

. número atribuÍdo pelo Ministério das Finanças, caso se trate de sujeito passivo que exerça, exclusivamente. actividade

tributada em lmposto sobre o Rendimento de Pessoas Singulares.

Quadro 02 - Ano

lndicar o ano a que respeitam as operaçÕes, mesmo que se trate apenas de uma parte do ano.

Ainda que se trate de sujeitos passivos que adoptem um período de tributagão diferente do ano civil, a informação, para eÍeitos de

lVA, conesponde ao ano civil do exercício a que o anexo diga respeito.

Quadro 03 - Operações lntemas Actlvas

Neste quadro, não devem ser inscritos os valores respeitantes aos dos regimes particulares das agências de viagens e
organizadores de circuitos turísticos, aos dos bens em segunda mão e objectos de arte, aos do regime particular dos.combustíveis,
ao! do tabaco e outros (operações previstas nos artigos 9.o e 10.o do Decreto-Lei n.o 122188, de 20 de Abril), os quais deverão ser

inscritos no Anexo N.

Também só devem ser indicados neste quadro os valores que respeitem a operaçôes activas intemas, lÍquidos de quaisquer

regularizaçÕes (abaümentos, descontos, anulaçÕes, etc.), devendo utilzar-se para as operaçÕes extem-as (transmissôes

intracomuáitárias de bens e exportaçÕes) o quadio 05 deste anexo (e ou do(s) Anexo(s) M se tiverem sido realizadas operações

desse mesmo tipo em espaço fiscal diferente do da local2ação da sede).

Utilizar-sgFá, ainda, o Anexo M para a indicação de todas as operaç6es a inscrever nos diversos campos deste quadro 03 (campos

L01 a L18) se os respectivos valores üverem de ser desdobrados pol:

. espaço da sede (apenas neste anexo);

. ouÍo(s) espaço(s) (valores a reÍlecür em cada Anexo M).

CAMPOS L01, L07, L14,L02, L08, L'|5, L03, L09 e L16

Nestes campos, deve uülizar-se, de acordo oom as taxas aplicáveis e na coluna respectiva, o valor que serviu de base à liquidação

do imposto, lÍquido de regulariza@es, relaüvamente às transmissões de bens e prestações de serviços realizadas pelo sujeito
passivo, com exclusão das seguintes operaçÕes:

1. Operações sujeitas a imposto, de acordo com o disposto nas alÍneas f) e g) do n,o 3 do artigo 3.o e nas alíneas a) e b) do

n.à Z do artigô +.o Oo itVR (ofertas, Íansmissões gratuitas, autoconsumo extêmo, etc.), cujo imposto_liquidado já foi

objecto de inicrição no quadrô 10 da declaração periódica, referida na alínea c) do n.o 1 do artigo 28.o do CIVA;

2. Operações referidas nos n.* 8, 1í, 13, 16, í7-b) e 19 do artigo 6.0 e no n.o 1 alínea g) do artigo 2.o do CIVA (operações

em que o declarante se subsütui ao fomecedor de bens ou serviços na liquidação do imposto), cujo imposto liquidado

deve ser inscrito no quadro 08 deste anexo;

3. Operações sujeitas a imposto, em cumprimento do disposto na alÍnea c) do n-o í _e no n.o 2 do artigo 8'o do CIVA

(adiantamentoi/recebimentos antecipados), as quais deverão ser inscritas no quadro 07;
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CAMPOS 104, 110, 105 e 111

Nestes campos, devem indicar-se os valores que serviriam de base à liquidação do imposto se não se hatasse de operaçôes
isentas. Os valores a inscrever nos campos L04 e L10 respeitam a tansmissões de bens (com excepção das transmissões
intacomunitárias de bens e exportações, que serão inscritas nos oampos L37 e L40 do quadro 05) e prestações de serviços
isentas efectuadas pelo sujeito passivo e que conferem direito à dedução. No campo L10 devem incluir-se as prestações de
serviços referidas nos artigos 13.o, 14.o e í5.o do CIVA, bem como os valores respeitiantes a prestações de serviços referidas no
artigo 60, n.* 5, 9, 12, 14, 18 e 20, em que não há lugar à liquidação do imposto pelo facto de as opárações não §e considerarem
localizadas no tenitório nacional.

Os valores a indicar nos campos L05 e Lí1 referem-se a ouúas transmissões de bens (com excepção das referidas nos campos
L17 e L18) ê outras prestações de seMços efectuadas pelo sujeito passivo, igualmente isentas, mas gue, ao contrário das
anteriores, não conferem o direito à dedução (isenções incompletas).

CAMPO 112

Neste campo, devem ser inscritos os valores relativos à aquisição de seMços de transportes intracomunitarios de bens e
operaçôes acessórias (cargas, descargas, intermediação, etc.) efec'tuadas ao sujeito passivo em que há lugar à liquidação de
imposto pelo facto de as operaçÕes se considerarem localizadas no tenitório nacional, nos termos do artigo 6.o do CIVA.

CAMPOS 114 a 116

Nestes campos devem inscrever-se os valores das transmissÕes de bens do activo imobilizado que dão lugar à liquidação de
imposto.

CAMPO 117

Neste campo, inscrever-se-á o valor das transmissões de viaturas de turismo abrangidas pela isenção estabelecida no n.o 33 do
artigo 9.o (viaturas de turismo adquiridas e que não deram direito à dedução nos termos do artigo 2í.o do CIVA).

CAMPO L18

Neste campo, inscrever-se-á o valor das transmissôes de imóveis, afectos ao imobilizado do sujeito passivo, enquadrado no
regime normal de tributação. isentas nos termos do n.o 31 do artigo 9.o do CIVA.

Quadro 04 - Operagões lntemas Passivas

Neste quadro, tal como no anterior, também só devem ser indicados os valores guê respeitem às opera@es intemas, liquidas de
quaisquer regularizações (abaümentos, descontos, anulaçÕes, devoluçÕes, etc.) devendo utilizar-se paÍa as operaçÕes extemas
(aquisiçÕes inhacomunitárias de bens e importações) o quadro 05 deste anexo (e ou do(s) Anexo(s) M se tiverem sido realizadas
operações desse mesmo üpo em espaço fiscal diferente do da localização da sede).

lsto significa que o Anexo M, servirá para a indicação das operações que devam ser inscritas nos campos L20 a L36 quando os
respectivos valores üverem de ser desdobrados por:

realizados no espaço da sede (apenas neste anexo);
realizados num ou em ambos os espaçls fiscais diferentes do da localização da sede.

CAMPOS L20,124eL32

Nestes campos, devem ser inscritos os valores das aquisiçôes de bens e serviços efectuadas pelo sujeito passivo declarante,
excluindo as aquisiçÕes intracomunitárias e as importaçÕes, que seÉo de inscrever no Quadro 05, (respectivamente, nos campos
L38 e L39), e cujo imposto pode ser, total ou parcialmente, objecto de dedução, independentemente de ter sido, ou não,
efectivamente deduzido. Para os sujeitos passivos, cujo imposto suportado é dedutível apenas na percentagem de deduSo (pro-
rata) determinada nos termos do n.o 4 do artigo 23.o do CIVA, os valores a inscrever nos referidos campos serão excluÍdos do IVA
não dedutível, ou seja apenas a base tributável da operação, independentemente de ter sido, ou não, feita a dedução da parte
dedúÍvel.

CAMPO 125

a

a
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Neste campo, devem ser inscritas as aquisições de gasóleo, GPL e gás natural, relaüvamente às quais é reconhecida a dedu$o
de 50% do respectivo imposto suportado. Os valores a inscrever serâo excluÍdos do IVA não deduttvel, independentemente de ter
sido, ou não, feita a dedução da parte dedutivel (50%);

CAMPO L26

Neste campo devem ser inscritos os valores (lVA excluído) respeitantes às aquisiçôes de gasolina.

CAMPO L27

Neste campo, devem ser inscritos os valores (lVA excluido) respettantes a todas as despesas com as viaturas de turismo, incluindo
as grandes reparaçÕes. O valor das aquisi@es destes bens e outros, cujo imposto é excluído do direito à dedução, serão inscritos
nos campos L33 (viaturas de turismo) e L34 (outros).

CAMPO L28

Neste campo devem ser inscritos os valores (lVA excluído) respeitantes às despesas mencionadas nas alÍneas a), c), d) e e) do no

í do artigo 21o do CÍVA, com excepção das que devam ser inscritas no campo L27

CAMPOS L21 eL29

Nestes campos devem ser inscritos os valores que serviriam de base à determinação do respectivo imposto se não se tratasse de
operaçÕes isentas nos termos dos artigos 9.o (com excepçâo dos valores a inscrever nos campos L35, L39 e L43 deste anexo), 130

(com excepção dos valores a inscrever nos campos L39 e L43 deste anexo), 14.o e 15.o, todos do CIVA.

CAMPOS L22eL30

Nestes campos devem ser inscritos os valores respeitantes às aquisições de bens e serviços efectuados pelo declarante a sujeitos
passivos abrangidos pelo regime especial de isenção (artigo 53.o do CIVA) e ou dos pequenos retalhistas (artigo 60.0 do CIVA)

CAMPO 132

Neste campo inscrever-se-á o valor das aquisi@es lntemas de imobilizado (as aquisições intracomunitárias e as importaçÕes
desses bens, serão inscritas nos campos, respectivamente, L38 e L39 deste anexo e do Anexo M, se houver lugar à sua
apresentação).

CAMPO L33

Neste campo, inscrever-se-á o valor (lVA excluído) das aquisiçôes no mercado intemo das viaturas de turismo, cujo imposto não é
dedutÍvel, nos termos do artigo 21.o do CIVA.

CAMPO L34

Neste campo, inscrever-se-á o valor (lVA excluído) das aquisiçÕes Íeitas no mencado intemo de outros bens do imobilizado (barcos
de recreio, heliópteros, aüões, motos e motociclos) mencionados na alinea a) do n.o 1 do artigo 21.o do CIVA.

CAMPO L35

Neste campo, inscrever-se-á o valor das aquisições de imóveis ou parte de imóveis que tenham sido adquiridos isentos de imposto
(n.o 31 do artigo 9.o do CIVA).

Quadro 05 - Operações com o Exterior

Neste quadro devem mencionar-se todas as operaçôes acüvas e passivas, realizadas com o exterior, tanto com países da União
Europeia como com paÍses terceiros.

que respeitam às operações üdas, para efeitos do estabelecido no Decreto-Lei n.o 347185,
Madeira). devendo as

Só constarão deste quadro os valores
de 23 de Aoosto. como realizadas no
DGCI
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opêraçÕes desta nafureza que se considerem realizadas nos restantes dois espaços ser incluÍdas no Anexo M (um anexo para
cada um dos restrantes espaços) a apresentar conjuntamente com este mesmo anexo.

CAMPOS L37 eL41

Nestes campos inscrever-se-á o valor das transmissões inÍacomunitárias de bens (operaçÕes isentas quando verificados os
condicionalismos previstos no artigo 14.o do Decreto.Lei n.o 290192, de 28 de Dezembro), devendo distibuir-se esse valor pelo
campo L37 se se htar de imobilizado, e pelo campo L41 se se tratar de existências e de oufos bens.

CAMPOS L38 e L42

Nestes campos inscrever-se-á o valor das aquisiçÕes intracomunitárias de bens e as operaçÕes assimiÍadas, segundo o conceito
estabelecido no Decreto-Lei n.o 29O/92, de 28 de Dezembro, e sobre o qual foi liquidado imposto nos termos do mesmo diploma.
Também será de inscrever nestes campos o valor das aquisições, ainda que estejam isentas nos termos do artigo 15.o do referido
diploma.

CAMPOS L39 e L43

Nestes campos inscrever-se-á o valor das importaçÕes de bens (aquisições provenientes de paÍses terceiros), devendo aqul
considerar-se os valores que serviram ou serviriam de base à liquidação do respectivo imposto (neste úlümo caso, se se tratar de
operações isentas). As prestações de serviços @nexas oom as importaçôes e isentras ao abrigo da allnea f) do n.o 1 do artigo í3.o
do CIVA, serão de inscrever no campo Lí0 do quadro 03.

CAMPOS L4AeL4r'.

Nestes campos inscrever-se-á o valor das exportações de bens, sendo, por isso, de indicar, apenas, os valores conespondentes
às vendas de bens para países terceiros. As operaçôes que, nos termos do artigo í4.o do CIVA, são assimiladas a exportrações e
as referentes aos transportes intemacionais serão de inscrever, como já foi referido, no campo L10 do quadro 03.

Quadro 06 - Desenvolvlmento do lmposto Dedutivel por Taxas

Devem ser inscritos neste quadro os valores respeitantes ao imposto suportado que é susceptlvel de dedução nos termos dos
artigos CAPut!'.o a 25.o do CIVA, desdobrado por taxas e referente a:

Existências (campos L45 aL47);
lmobilizado (campos L48 a L50);
Outros bens e serviços (campos L5í a L53).

Estes valores poderão ter de ser repartidos pelos três espaços fiscais definidos no Decreto-Lei n.o 3/.7185, de 23 de Agosto
(Continente, Açores e Madeira) em função das operaçÕes que aí se realizem.
Quadro 07 - Receblmentos Anteclpados

Neste quadro deve ser assinalado se houve, ou não, operações referidas na alínea c) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 8.o do CIVA
(adiantamentos,/recebimentos antecipados).
Tenha-se êm conta que, tal como no quadro anterior, estes valores poderão ter de ser repartidos pelos três espaços ftscais
definidos no Decreto-Leí n.o 347/85, de 23 de Agosto, em funçáo das operações que em cada um desses espaços (Continente,
Açores e Madeira) se considerem realizadas para efeitos desse diploma

CAMPOS L57 e 158

Se se tiver respondido afirmativamente (resposta no sentido de se terem efectuado operaçÕes desta natureza no ano a que
respeita a declaração), deve indicar-se no campo L57 o valor dos adiantamentos/recebimentos (lÍquidos de imposto) recebidos no
exercÍcio em que houve lugar à liquidação do imposto e que em 31 de Dezembro ainda não se tenham convertido em facturação
definitiva, e no campo L58 o conespondente imposto liquidado.

No caso das operaçôes anteriormente referidas terem sido convertidas em facturação definitiva até 31 de Dezembro, nos campos
L57 e L58 deve ser inscrito o valor zero

CAMPO 159

a

I

a
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Neste campo inscrever-seé o valor dos adiantramentos/recebimentos antecipados (imposto exduÍdo), recebido em exercÍcios
anteriores e cuja facturaçáo definitiva ocoÍreu no ano a que respeita a declaração.

Quadro 08 - Operações locallzadas em Portugal, quando o fomecedor não
tenha aqul Sede ou Representaçáo

Deve inscrever-se no campo L60 o valor totral do imposto em que o declarante se subsütuiu ao fomecedor dos bens ou serviços na
liquidação do imposto (operações referidas no n.* 8, 11, 13, 16, 17-b) e 19 do artigo 6.0 e n.o 1 alínea g) do artigo 2, ambos do
Código do IVA), realizadas no conjunto dos três espaços fiscais deftnidos no Decreto-Lei n.o 347/85, de 23 de Agosto (Continente,
Açores e Madelra).

Quadro 09 - Operações fora do campo do lmposto

À semelhança do quadro anterior, os valores a inscrever em cada um dos sêus campos deve respeitar ao total das operaçÕes
realizadas no conjunto dos três espaços fiscais definidos no Decreto-Lei n.o U:7185, de 23 de Agosto (Conünente, Açores e
Madeira).

Devem inscrever-se neste quadro as operaçÕes (transmissÕes de bens e ou aquisi@es) não suJeitas a imposto, nos termos dos
n.* 4 dos artigos 3.o e 4.o do Código do lVA, as subvenções não tributadas (com exclusâo dos subsÍdios de equípamento), desde
que o sujeito passivo não tenha optado pela sua tributação nos termos do n.o 7 do artigo 16.0 do CIVA e bem assim as oPeraçÕes
efectuadas no exercÍcio dos respectivos poderes de autoridade fora do campo do imposto de acordo com o n.o 2 do artigo 2.o do
CIVA (exemplo: as dotaçÕes orçamentais, taxas ou quaisquer contraprestações auferidas).
lncluir-se-ão, ainda, neste quadro, os valores das cedências feitas por cooperaüvas agrÍcolas aos seus sócios, quando, nas
condiçÕes previstas no no 6 do artigo 30 do CIVA e nas Portarias n.* 52111989, de 8 de Julho e 1 í58/2000, de 7 de Dezembro,
não forem sujeitas a imposto.
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IMPOSTO SOBRE O VALOR ACRESGENTADO

oRenaçÕes REALIZAIIAS EM EsPAço DIFERENTE DASEDE

tnsrnuçÕes pARAo pREENcHtMENTo Do ANüom ÀoecumnçÃoANUAL

rNDrcAÇÕES GERAIS

O Anexo M deverá ser apresentado CONJUNTAMENTE com a declara@o anual de informaçáo contabilÍstica e fiscal, pelos

sujeltos passivos qu" r""É", ôperaçoes consideradas localhadas, nos termos do Decreto-Lei n'o 347/85, de 23 de Agosto' em

máis Oo que um dos espaços (Continente, Açores ou Madeira) referidos no citado Decreto-Lei.

Deverá ser apresentado um anexo por cada espaço (Continente, Açores ou Madeira)'

Quadro 03 - Locallzação das Operações

Assinalar com X o espaço (Conünente, Açores ou Madeira) a que se refere o anexo.

Quadros 04, 05, 06, 07 e 08

para preenchimento dos valores a inscrever nestes Quadros, deve seguir-se o que está indicado nas instruçÕes dos Quadros

conespondentes no anexo L, embora para este anexo se devam consiãerar, apenas,.as operaÉes tidas como localizadas, nos

termos do Decreto-Lei n.o 347/85, de 23 de Agosto, no espaço a que respeita cada um dos anexos assinalados no Quadro 03'
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REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAçÃO DE BENS EM SEGUNDA MÂO. OBJECTOS DE ARTE, DE COLECÇÃO E ANTIGUIDADES
(Dec.-Lêi n.' í99196, do 18 de Outubro)
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IMPOSTO SOBRE O VALOR ACRESCENTADO

REGIMES ESPEGIAS

rrsrnuçÕes pARA o pREENcHtMENTo Do ANilo w À oecumçÃo eluet-

tr.totceçÔes GERAIS

O Anexo N deverá ser apresentado CONJUNTAMENTE com a declaração anual de informação contabilística e fiscal, pelos

sujeitos passivos que realizem operações sujeitas a regimes particulares ou legislação especial.

Quadro 03 - Regimes Partlculares

As operações a mencionar neste quadro, não sâo desdobráveis por espaços fis@is, o que sig_nifie
cadacampo deve respeitar ao total das opera@es realizadas no conjunto dos bês espaços fiscais
347185, de 23 de Agosto (Continente, Açores e Madeira).

Este quadro só será uülizado pelos sujeitos passivos revendedores de combustÍveis, sujeitos ao regime especial de tributação
previsio nos artigos 68.0 - A a 68.o - c, do CIVA, e sujeitos passivos produtores e ou importadores sujeitos.ag relr_ry9.P-articular

aplicável -aos taÉacos, bem como pelos sujeitos passivos que, nos termos dos artigos 9.o e 10.o do Decreto-Lei n,o 1?2188, de 2O

de Abrit, liquidem o imposto em substituição dos respectivos revendedores.

CAMPOS N01 e N02

Nestes campos devem inscrever-se os valores (lVA excluído), que conespondam à diferença entre o valor anual das transmissôes

e respectivo valor anual das aquisiçÕes, determinadas de acordo com o estabelecido nos artigos 68.0 - A a 68.o - G, respeitantes

aos combustÍveis lÍquidos vendidos por revendedores, ao abrigo do regime especial de tributação.

No campo N02 devem inscrever-se os valores relativos ao PetrÓleo Carburante.

CAÍVIPO NO3

Neste campo devem inscrever-se os valores (lVA excluído) respeitante às transmissões de tabaco, quando o respectivo imposto

seja liquidado pelo sujeito passivo (produtor ou importador) à saida do local de produçâo ou no momento da importação.

CAMPO NO4

Neste campo devem incluir-se os valores (lVA excluÍdo) respeitantes às transmissÕes de bens em que houve, por parte do

declarante, lugar à liquidação do imposto, nos termos de legislaçâo especial, designadamente venda de pescado nas lotas e certas

vendas ao do=micilio (Decieto-Lei n." 122t88, de 20 de Abril), bem como de outras operaçôes que, firturamente, venham a ser
enquadradas no mesmo diploma ou com idênüco enquadramento.

Quadro 04 - Operações suJeitas a legislação especlal

Tal como se referiu para o quadro anterior deste anexo, os valores a mencionar neste quadro não são desdobráveis por espaços

fiscais, pelo que o valor a inscrever em cada um deve respeitar ao total das operações realizadas no conjunto dos três espaços

fiscais, segundo a definição que é feita no Decreto-Lei n.o 347/85, de 23 de Agosto (Continente, Açores e Madeira).

CAMPO NO6

Neste campo indicar-se-á o somatório dos valores registados na coluna 7 do livro de registo de bens em segunda mão e objectos

de arte, líquidos de rectificações (devoluções, descontos e outros).

GAMPO NO7

Neste campo indicar-se-á o valor das compras, liquido de rectificaçÕes, com IVA incluído (coluna 4 do livro de registo de bens em

segunda mâo e objectos de arte), mas apenas quanto aos bens que foram vendidos no perÍodo a que se refere a declaração.

CAMPO NO8

que o valor a inscrever em
definidos no Decreto-Lei n.o
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Neste campo indicar-s+.á a diferença entre os valores inscritos nos campos N06 e N07, devendo, sempre que a diferença obtida

seja negativa, indicar-se esse valor enúe parêntesis.

CAMPO NOg

Neste campo indicar-se-á o somatório dos valores tributáveis que serviram de base à liquidação do imposto (soma dos valores
posiüvos, lúuidos de recüficações, da coluna I do livro de registo de bens em segunda mão e objectos de arte).

CAMPOS N10 a N12

O preenchimento destes Gampos, relativamente às existências, deve ser feito a partir de valores extraÍdos do livro de registo de

bens em segunda mão e objectos de arte.

O valor a inscrever no campo N1 I deve reflectir a totalidade das compras desse tipo de bens, lÍquidas de recüficações, efectuadas

no ano a que a declara@o respeita, independentemente de terem sido, ou náo, objecto de venda, conespondendo, assim, ao

somatório da coluna 4 do livro acima mencionado.

CAMPO N14

Quando se tiver respondido afirmaüvamente (resposta no senüdo de que se realizaram transmissões de bens em segunda máo e

objectos de arte, com opgão pelo regime geral de tributação, e cujas aquisiçÕes foram registadas no livro de registo de bens em

segunda mão e objectos de arte), deve indicar-se, neste campo, o valor do imposto deduzido referente às mmpras inerentes a

essas transmissões que se localizem no espaço geográfico da sede.

CAMPOS Ní5 a N18

Estes campos só devem ser preenchidos pelos sujeibs passivos que realizem operaçÕes sujeitas ao regime definido pelo Decreto-
Lei n.o 221,t85, de 3 de Julho (agências de viagens e organizadores de circuitos turístios), mas apenas quando estes actuem em

nome próprio perante o clienie-e recoram, para a realizaçÉro dessas operaçÕes, a transmissÕes de bens ou a prestações de

serviços efectuadas por terceiros.

Todas as restantes operações, ainda que realizadas pelas agências de viagens e organizadores de circuitos turísticos, devem ser
inscritas nos quadros 03 a04 do anexo L e ou do(s) anexo(s) M, dado que passam a cair no âmbito da disciplina geral do CIVA.

CAMPO N15

Reservado ao montante das contraprestaçôes obüdas, com IVA incluÍdo, relativas aos serviços prestados no perÍodo a que §e

refere a declaração.

CAMPO Ní6

Reservado à indicação dos custos suportados no mesmo período (lVA incluÍdo) relativos às transmissÕes de bens e prestações de

serviços efectuadas por terceiros para benefÍcio directo do cliente.

CAMPO N17

Campo desünado ao cálculo da diferença encontrada entre os valores inscritos nos campos Ní5 e N16. Sempre que essa

diferença seja negaüva, deve indicar-se o respectivo valor entre parêntesis.

CAMPO N18

Desünado à indicaçâo do somatório dos valores que serviram de base ao cálculo do IVA liquidado durante o ano.
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IMPOSTO SOBRE O VALOR AGRESCENTADO

MAFA RECAPITULATIVO DE CLIENTES

rusrnuçÕes PARA o PREEN6HIMENT9 Do ANExo O À oecunaçÃo anUal-

tNDrcAçÕES GERAIS

O Anexo O deverá ser apresentado CONJUNTAMENTE com a declaração anual de informação contabillstica e fiscal.

Este anexo deverá ser preenchido através dos elementos constantes da contabilidade ou, quando esüa não exista, através dos

elementos constantes dos livros a que se referem os artigos 50.o e 65.o do Código do lVA.

As importâncias devem ser indicadas em euros certos, desprezando os cênümos. Por exemplo o valor 55 200, 89 deve ser inscrito

por 55 200.

Este anexo deve ser apresentado, nos termos da alÍnea e) do n.o 1 do artigo 28.o do Código do IVA

. pelas pessoas singulares ou colectivas que, de um modo independente e co.m. carácter de habitualidade, exerçam

actividades de proãução, comércio ou pràstação de serviços, incluindo as actividades exhctivas, agrÍcolas, as das

proftssÕes livrese, beim assim, pelas que, do úesmo modo independente,.praüquem uma só operação tributável' desde

que essa operafo seja conexa com o exercÍcio das referidas actividades, onde quer que este ooona:-o-u quando,

independeniemeàt" Oeé"a conexão, tal operação preencha os pressupostos da incidência real do IRS ou do IRC:

. pelos serviços, estabelecimentos e organismos do Estado, das Regiões Autónomas e das autarquias locais,.incluindo os

dotados de autonomia administrativã ou financeira, ainda que pgr§onalizados, as associaÉes- e .federações de

munlclpios, bem como outras pessoas colectivas de direlto púUtico, as pessoas colestivas de uülidade pública e as

instituióões partÍculares de solidariedade social quando realizem opera@es tributáveis.

Quadro 01 - Número de ldentlftcaÉo Flscal

O número de identificação fiscal a inscrever neste quadro será:

. número de idenüftcação de pessoa colectiva ou equiparada (NIPC) atribuldo pelo Ministério da Justiça;

. número atribuÍdo pelo Ministério das Finanças, caso se trate de sujeito passivo que exerça, exclusivamente, actividade

tributada em lmposto sobre o Rendimento de Pessoas Singulares.

Quadro 02 - Ano a que respelta

o ano a mencionar deverá ser o ano civil a que respeitam as opera@es, independentemente da existência de perlodos especiais

de tributação para efeitos de lRC.

Quadro 03 - Relação dos Cllentes dos Bens e ou Serviços

Neste quadro devem ser incluÍdos os clientes, com sede em tenitório nacional, em cada linha, por número de idenüficação Íiscal,

cujo valor anual das vendas seja:

o Para anos anteriores a 20M, superior a 50 000 euros;
o Para o ano de 2004 e seguintes, superior a 25 000 euros.

Os valores devem ser indicados em êuros certos, desprezando os cênümos. Por exemplo o valor 55 200,89' deve ser inscrito por

55 200.

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL DOS ADQUIRENTES

O número a mêncionar deverá ser o constante das fiacturas ou documentos equivalentes emitidos pelo sujeito passivo, sem

prejuúo de, havendo alteração de NIPC (por exemplo, provisório para definiüvo), ser indicado o que ügorar em 31 de Dezembro'

VALOR DAS VENDAS EM EUROS (lVA INCLUIDO)
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Consideram-se "vendas", para efeitos de preenchimento destas linhas, as tansmissÕes de bens e ou de serviços que preencham

os pressupostos de incidência real do lVA, excluindo as seguintes operações:

a) As üansmissÕes intracomunitárias, as exporta@es e as operaçôes assimiladas a exportaçÕes quando o adquirente for
uma enüdade não residente e sem estabelecimento estável ao qual sejam imputáveis;

b) Os transportes inhcomunitários quando o adquirente for uma entidade não residente e sem estabelecimento estável ao
qual sejam imputáveis;

C) ns operaçõês previstas no n.o 25 do artigo 9.o do Código do lVA, com excepção das comissões de venda (selos de coneio
em circulação ou valores selados);

d) nr operaçÕes isentas nos termos do n.o 28 do artigo 9.o do Código do IVA (opera$es bancárias e financeiras);

e) As operaçôes isentas nos termos do n.o 29 do artigo 9.o do Código do IVA (operaçÕes de seguro e resseguro), com- 
excepção das prestações de serviços conexas, efecfuadas pelos conetores e intermediários de seguros;

0 As operaçÕes mencionadas nas alÍneas b), c), d) e e) do n.oí do artigo 21.o do Código do lVA.

Devem ser incluldas as transmissões de bens e ou prestaçÕes de serviços efectuadas a:

Pessoas mlectivas (sujeitos passivos do IRC);
Pessoas singulares, quando as operaçÕes estiverem relacionadas com o exercÍcio de acüvldades constantes da categoria
B do lRS.

Ficam excluldas as vendas efectuadas a pessoas singulares que destinem os bens e ou serviços a uso particular.

Devem ser declaradas as vendas a crédito e a pronto pagamento.

Só devem ser mencionadas as importâncias constantes de facturas ou documentos equivalentes com data conespondente ao ano

a que se reporüa o anexo.

O valor a mencionar deve conesponder à soma dos valores constantes de facturas ou documentos equivalentes (excluindo os

recibos relativos a adiantamentos), emitidos ao mesmo cliente, líquidos de quaisquer descontos neles mencionados e com IVA

incluldo.

A esta soma deve ser abaüdo o valor constante de notas de crédito ou de qualquer documento que reduza o valor facturado,
emitidos ao mesmo cliente e com IVA incluÍdo, com data do ano a que se refere o anexo, e respêitantes, nomeadamente, a

devoluçÕes de mercadorias, descontos de quantidade ou financeiros.
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IMPOSTO SOBRE O VALOR AGRESCENTAI}O

MAPA RECEP|TULATMO DE FORNECEDORES

rrusrnuçÕes eARA o eREENGHIMENTo Do AIvEro p À oecunnçÃo ANUAL

rNotcnçôes cERAls

O Anexo P deveÉ ser apresentado CONJUNTAMENTE com a declaração anual de informação contabilÍ§tica e fiscal.

Este anexo deverá ser preenchido através dos elementos constantes da contabilidade ou, quando esta não exista, através dos

elementos constantes dos livros a que se referem os artigos 50.o e 65.0 do Código do lVA.

As importâncias devem ser indicadas em euros certos, desprezando os cêntimos. Por exemplo o valor 55 200, 89 deve ser inscrito
por 55 200.

Este anexo deve ser apresentado, nos termos da alÍnea f) do n.o 1 do artigo 28.o do Código do MA

. pelas pessoas singulares ou colecüvas que, de um modo independente e coI caÉcter de habitualidade, exerçam

actividades de proãução, comércio ou prestação de serviços, incluindo as actividades extmctivas, agrícolas, as das
proÍissôes livres e, bein assim, pelas que, do mesmo modo independente, praüquem uma só operação tributável' desde
que essa operação seja conexa com o exercÍcio das refeddas actividades, onde quer que este ocona, ol quando,

iàdepenOeniemeáte deósa conexão, tal operação preencha os pressupostos da incidência real do IRS ou do IRC;

. Pelos serviços, estabelecimentos e organismos do Estado, das Regiôes Autónomas e das autarquias locais, incluindo os

dotados dé autonomia administrativá ou financeira, ainda que personalizados, as associações e federaçÕes de

municípios, bem como outras pessoas colectivas de direito público, as pessoas coleclivas de utilidade pública e as

instituições particulares de solidariedade social quando realizem operações bibutáveis'

Quadro 0í - Número de ldentificação Flsca!

O número de identiÍicação fiscal a inscrever neste quadro será:

. número de identificaÉo de pessoa colectiva ou equiparada (NIPC) atribuÍdo pelo Ministério da Jusü9a;

. número atribuÍdo pelo Ministério das Finanças, caso se trate de sujeito passivo quê exerça, exclusivamente, actividade

tributada em lmposto sobre o Rendimento de Pessoas Singulares.

Quadro 02 - Ano a que resPelta

O ano a mencionar deverá ser o ano civil a que respeitam as opera@es, independentemente da existência de perÍodos especiais

de tributaçâo para efeitos do lRC.

Quadro 03 - Relação dos Fomecedores dos Bens e ou Servlços

Neste quadro devem ser incluÍdos os fomecedores, com sede em tenitório nacional, em cada linha por número de identificação

fiscal, cujo valor anual das compras seja:

n Para anos anteriores a2QO4, superior a 50 000 euros;
e Para o ano de 20M e seguintes, superior a 25 000 euros.

os valores devem ser indicados em euros certos, desprezando os cêntimos. Por exemplo o valor 55 200, 89, deve ser inscrito por

55 200.

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL DOS FORNECEDORES

o número a mencionar deverá ser o constante das facturas ou documentos equivalentes emitidos pelo fomecedor do sujeito

passivo, sem prejuízo de, havendo alteração de NIPC (por exemplo, provisório para definitivo), ser indicado o que vigorar em 31 de

Dezembro.

VALOR DAS COMPRAS EM EUROS (lVA INCLUIDO)
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Consideram-se "compras", para efeitos de preenchimento destas linhas, as aquisições de bens e ou de serviços que preencham os
pressupostos de incidência real do lVA, excluindo as seguintes operações:

a) As aquisiçÕes inhacomunitárias e as importações, com excepção das operações referidas na alínea f) do n.o 1 do artigo
í3.o do Código do IVA quando o prestador dos referidos serviços for um sujeito passivo estabelecido no tenitório nacional;

b) Os mnsportes inhacomunitários, quando o adquirente for uma enüdade não residente e sem estabeleclmento estável ao
qual sejam imputáveis;

c) As operagões preüstas no n.o 25 do artigo 9.o do Código do lVA, com excepção das comissÕes de venda (selos de correio
em circulação ou valores selados);

d) As operações isentas nos termos do n.o 28 do artigo 9.o do Código do IVA (operaçÕes bancárias e financeiras);

e) As operaçÕes isentas nos termos do n.o 29 do artigo 9.o do Código do IVA (operações de seguro e resseguro), com
excepção das prestaçôes de servigos conexas, efectuadas pelos conetores e intermediários de seguro;

0 As operaçÕes mencionadas nas alÍneas b), c), d) e e) do n.o 1 do artigo 2í.o do Código do lVA.

Devem ser incluÍdas as aquisições de bens e ou prestações de serviços efectuadas a:

Pessoas colecüvas (sujeitos passivos de IRC);
Pessoas singulares, quando as operações estiverem relacionadas com o exercício de actividades constantes da categoria
B do lRS.

Devem ser declaradas as compras a crédito e a pronto pagamento.

Só devem ser mencionadas as importâncias constantes de facturas ou documentos equivalentes com data conespondente ao ano
a que se reporta o anexo.

O valor a mencionar deve conesponder à soma dos valores constantes de facturas ou documentos equivalentes (excluindo os
recibos relativos a adiantamentos), emitidos pelo mesmo fomecedor, lÍquidos de quaisquer descontos neles mencionados e com
IVA incluído.

A. esta somá deve ser abaüdo o valor constante de notas de crédito ou de qualquer documento que reduza o valor facturado,
emiüdos pelo mesmo fomecedor e com IVA incluÍdo, com data do ano a que se refere o anexo, e respeitantes, nomeadamente, a
devoluçóes de mercadorias, descontos de quanüdade ou financeiros.
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nas *lxres tlA 0 Do it.' í Do ARr.c 2.c Do cls sru E_l ulo El

04 OP E FACTOS S A DO SELO
oPERAÇÔES / FACTOS TRIBT,IADOS

VATOR TRISUÍÁVEL tÀrP0sÍ0 LrouIDADo3 oEscRrÇÃo
oPERAçÕES / FACTOS TSENTOS

TVALOR ÍRIBUÍÂvEL)

, ,1 Aqulsiçâo onerosa / aquisição gratuita ,

,2 Arrendamento / subanendamento t ,

I3 Autos e Termos

,4 Cheques

,5 Comodato , t

t ,6 Depósito civil ,

t7 Depósito Estatutos

,I Escritos de qualsquer contratos

tI Exploraçâo / Pesquisa / Prospec$o

10 Garantias das obrigações (no I do art. 40 do CIS) , , ,

10 Garantias das obrigações (no 2 do art. 40 do Cl§) , ,

,11 Jogo

12 Licenças ,

,í3 Livros dos comercianles

, t14 Marcas e Patêntes

,15 Nolariado e actos notariais

,16 OperaçÕes aduaneiras

,7.1 , ,Utilizaçâo de cródito (n0 í do art. 40 do CIS)

, t7.1 Utillzaçâo de crédito (no 2 do art. 4' do CIS) t

, , t7 Jurc / Prémios / Comissões (no í do art. 4" do CIS)

,, ,7 Juros / Prêmios / Comissõss (no 2 do art. 40 do CIS)

,, t18 Precatórios ou mandatos

,í9 Publicidade

t20 Regislos e averbamentos

,21 Reporte , ,

,1 Seguros (no I do art. 40 do CIS) t ,

,, ,Seguros (no 2 do aí. 40 do CIS)

, ,Seguros - comissôês de mediação ,

,t ,23 Títulos de crôdito (no I do art. 40 do CIS)

, ,23 Títulos de crédito (no 2 do art. 40 do CIS) ,

t ,24 Títulos de dívida pública estrangeira

25 Vales de correio e lelegráíicos

, t26 Entradas de capital

27
TransÍerências onerosas de actividades ou de

exploração de serviço
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IMPOSTO DO SELO

ELEMENToS coNmelLÍsncos E FlscAts

msrnuçÕes pARA o pREENcHtMENTo Do Arvo(o o À oecuamçÃo anuet-

rNotcnÇÕes cERArs

O Anexo Q, deveÉ ser apresentado CONJUNTAMENTE com a declaração anual de informação contabillsüca e fiscal, portodos os
sujeitos passivos e entidades abrangidos pela obrigação a que se refere o n.o 1 do artigo 52.o e artigo 56.o do Código do lmposto
do Selo (ClS), ou seja, por todos os sujeitos passivos de IRS ou IRC (ainda gue entldades públicas) que no exerc[cio da sua
actiüdade tenham liquidado imposto do selo.

Sempre que a pessoa obrigada à apresentagâo da declaraçâo para além da sua actlvidade normal, tenha trambém procedido à
liquidação de imposto do selo nas situações previstas nas alÍneas i), j) e l) do n.o 1 do artigo 2.o do CIS (operações efectuadas por

representantes), deverá apresentar dois anexos Q, devendo cada um deles reportar-se à qualidade em que intervém como
declarante.

Quadro 0í

Deverá ser assinalado o campo 1 se se tratar de anexo respeitante a operaçÕes e factos efectuados por reprêsentantes
mencionados nas alÍneas i), j) e l) do n.o í do artigo 2.o do ClS.

Os campos 1 ou 2 são de preenchimento obrigatório.

Quadro 02 - Número de ldentlffcação Fiscal

O NIF a inscrever neste quadro será:

. O número de identificação de pessoa colectiva ou equiparada (NIPC), se se tratar de pessoa colecüva;

r O número de idenüficação fiscal (NlF), caso se trate de sujeito passivo que exerça, exclusivamente, acüvidade tributada
em lmposb sobre o Rendimento de Pessoas Singulares.

Quadro 03 - Ano

lndicar o ano a que respeitram as operações e factos objecto de liquidação, segundo as regras do artigo 5.o do ClS, mesmo quê se
trate apenas de uma parte do ano.
Ainda que se tate de sujeitos passivos que adoptem um perÍodo de tributação diferente do ano civil, a informaçâo, para eÍeitos de
lmposto do Selo, corresponde ao ano civil do exercício a que o anexo diga respeito.

Quadro 04 - Operações e factos sujeitos a lmposto do Selo

CAMPOS Q101 a Q119, Q176 e Q179

Devem ser inscritos os valores das opera@es e dos factos realizados pelos sujeitos passivos referidos no n.o I do artigo 2.o do
ClS, mas quê por se tratar de operações e factos abrangidos pelas isençÕes previstas nos artigos 6.0 e 7.o do ClS, bem como em
legislação avulsa, não houve lugar à liquidação de imposto.

Estes valores são os constantes do registo a que se refere a alínea b) do n.o 3 do artigo 53.o do CIS

CAMPOS Q121a Q139, Q177 e Q180

Devem ser inscrltos os valores das operaçÕes e dos factos que originaram liquidação de imposto, pelos sujeitos passivos reÍeridos

no n.o I do artigo 2.o do ClS, segundo o registo a que se refere a alínea a) do n.o 3 do artigo 53.o do ClS, mnigidos de eventuais

regularizações resultantes da aplieção do artigo 51.o do ClS,.

CAMPOS Q141 a Q172, Q178 e Q181
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Devem ser inscritos os valores do imposto liquidado, conigidos do imposto que evenfualmente tenha sido compensado (o qual
deve ser inscrito no Quadro 05), nos termos do artigo 51.o do ClS, segundo o registo a gue se refere a alÍnea c) do n.o 3 do artigo
53.o do ClS.

Quadro 05 - lmposto do Selo Compensado

Neste quadro apenas devem ser inscritos os valores do imposto do selo liquidado quê, ao abrigo do artigo 51.o do ClS, tenha sido
compensado a Íavor do sujeito passivo.

Os valores a inscrever, neste quadro, são os constantes do registo a que se refere a alínea d) do n.o 3 do. artigo 53.o do ClS.

CAMPO Q2O1

Deve ser inscrito o valor de imposto compensado que, nos termos do artigo 51.o do ClS, náo foi possível compensar no ano
anterior ao ano a que respeita a declaração, relaüvamente a operações e factos regularizados naquele ano.

CAMPO Q2O2

Deve ser inscrito o valor de imposto compensado relaüvamente a operações e factos regularizados, nos termos do artigo 5'l .o do
ClS, denfo do próprio ano a que respeita a declaração.

Suadro 06 - Número e Valor Líquido Contabilístico dos lmóveis

Neste quadro devem ser inscritos o número de imóveis (campos Q203 e Q205) e o respectivo valor contabilÍstico, líquido das
reintegrações e provisôes efectuadas (campos Q204 e 0206). constantes do balanço do declarante.

Por imóvel deve entender-se todo e qualquer prédio rústico ou urbano, nele se incluindo os têrrenos para construção. Tratando-se
de prédios em propriedade horizontal, cada fracçâo autônoma deve ser considerada um imóvel.

Ficam dispensados do preenchimento deste quadro, as empresas cujo capital social esteja representado por acçÕes que se
encontrem cotadas em 31 de Dezembro do ano a que respeita a declaração.

Quadro 07 - PaÉicipações Financoiras

Este quadro deverá ser preenchido sêmpre que o declarante detenha participaçÕes sociais, sm pessoas colectivas residentes em
tenitório nacional, que não sejam títulos negociáveis.

O número de identiflcação fiscal a indicar é o da entidade participada.

O valor contabilístico ô o valor pelo qual a participação se encontra contabilizada no balanço reportado a 31112 do ano a que a

declaração respeita.

Ficam dispensados do preenchimento deste quadro, as empresas cujo capital social esteja representado por acções gue se

encontrem cotadas em 31 de Dezembro do ano a que respeita a declaração.
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